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Parecer de Lici tação n°. 06/2019 

Processos n": 405/2018,433/2018.421/2018, 0131/2019 e 015/2019/PMO. 

Procedência: CPL. 

Interessados: SEMAD. SEMSA. SEMA. SEURBI e SEMAD. 

Assunto : Contratação de empresa especializada para o fomecimento de Diinetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, en^ atendimento às demandas 

da Secretaria Municipal de administração e Desenvolvimento Humano- SEMAD; Secretaria Municipal ae Saúde-

SEMSA: Secretaria Municipai de Meio Ambiente-SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

infraestrutura- SEURBI e Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 

Sennora Pregoeira, 

- RELATÓRIO. 

Submete-se a exame e carecer desta Procuradoria Juridica o procedimento iiciTatóiio 

Pregão Presencial n° 007.'201S/PMO, re^ereriíc ao p.m^cesuc adm-.vsj ative em. epigrafe, que tem come objeto a 

"Contratação de empresa especializada para o iorneciaienxo de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de resaiva, emissão, remarcação e cance'àmento, em atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de administração e Desenvolvimento Humano- SEMAD; Secreisria 

Municipal de Saúde-SEMSA; Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA, Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura- SEURBI e Secretaria Municipal de Educação-SEMED", para 

atender as demandas dos serviços desenvo;vidos pelas Seci'etaria3 aci.TiS interessadas no exercício cie 2019 -

PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2019/PMO • Análise de Mi vcta de Edita; e Co.níraío". 

Instruem os autos aos Processos R^ 405/20:8, 433/2018. 421/2018 0131.'2019 e 

015/2019/PMO: 

Termos óe referencia e Coteçòds de Preços: 

• Termos de Reserva Orçamentária; 

• Autorização da autoridade superior para aoenura do processe licitatório; 

• Portala n" 1.553/2017 _ Oasignagâo de riegoeiro a acuioe de apoio; 

• Aufuaçáo íc. procedimemo licitatóro pala nre-^oe-ra; 

•* Memorando rf 4l3/20'.3-C°L soi.citanóo enilssão ae Paracer Jundico, conforme determina o 

art. 38. parágrafo umco da Lei n" 8.666/93-

• Minuta ce Editai e Aneaos Anexe ! - Ternú oe referência/ Planilha de Especificações e 

Quantitativrxs. Anexo li - Cecsararjão de pie.no siendimenrc aos reqjisify; de haoilitação {A:t 4°, 

inciso VII da Ie- rP 10.520/02). Anaxo IH - ixaoe-o de declaração do cumprimenx ao inciso XXXIII do 

art. V Constivjiçãc F-eoeral. Anexo •. V - Modelo ue Deciaração aue tomou ccnhedmento de ;ooas as 

informações. Anexo V --MorJeio de Minuta Carte da C-eoenciarnentc. Anexo Vi - Minuta do Contraio, 

Anexo Vi'. - Modelo Proposta Comerca! 

É o breve reiaíóric. 

i\ AR.ÂLISE JURÍDiCA. 

Preliminarm&nte. cj.mp-e ressaiiar ç-ua a anaJise a ceguir empreendioa lin-iiía-se aos 

aspectos legais envolvidos no prccecime.nífD em exame.. rot2ca.mc-nte naqueies previstos na dei r° 8.666/93, Lei 

n° 10.520/2002 e demais legisiações correlaias, não cabendo a esta cnidaae j c id ica adentrar nos asoecros 

técnicos e económicos, nem o juizo de cponunidade e conve.iiê: :CÍ:H cia contratação oretendida. 

Ademais, toca verificação desta .^JM tem poi base as inrcrmações prestadas e a 

documentação encaminhada peios órçaos competentes e esoeciaiizaaos da Municipalidace. Portanto, tomarv 

se as informações como técnicas, dotadas de verossimiihança, pois rão possui a PJM o dever, os meios ou 

Rue Dep. Raimundo Chaves n°. 3SS ~ Cer.zr: 
Cep.68.2S0-OC0 - Óbidos - Pará ~ Sras i i 
Fone: (93) -35<7-304 ' ; - Rama: - 200. pagina 1 ae 4 
procuradoria@)&bidos.pa.gov.br 
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sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos 

administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório, 

II. 1 - Da adequação do objeto a modal idade licítatória 

A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 

É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou aquisição de produtos pela 

Administração Pública direta cu indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 

Administração Pública, quais sejam; íegalidatíf., isonomia, impessoaiidade, moralidade, publicidade e a 

eficiência, oportunizando à Administração a aquisição a venda ou uma prestação de serviço de forma 

vantajosa, ou seja. menos onerosa e com melhor qual idade possível. 

A modalidade licitatória escolhida foi o Pregão, que nos termos da Lei n° 10.520/2002, visa 

à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes 'cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo editai por meio de especificações usuais no mercado', nele não há limites de valor 

estimado da contratação, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas 

escritas e os lances durante a sessão, e. por fim. mas não menos importante, possibilita a negociação entre o 

pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço o que torna o procedimento muito célere e económico para 

o município. 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: 'utilize obrigatoriamente a 

modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja. aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado". Em se tratando do recurso financeiro a ser utilizado para a aquisição e a modalidade escolhida, o 

TCU (2010, p.46) é enfático ao declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes públicos ou 
privados, realizados com recursos públicos da União, repassados por meio de celebração de 
convénios ou elementos congéneres ou consórcios públicos será obrigatório o emprego da 
modalidade pregão' {..). 

A afirmação se assenta no Decreto Federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei n" 8,666. de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas relativas às 

transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, bem como a Portaria 

Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas para execução do disposto no Decreto n°. 

6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a obngatoriedade de observância da legislação federal para a utilização 

dos recursos repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode constatar do art. 49 da referida 

Portaria, in verbis: 

Art 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio dos 
instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as disposições 
contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas federais 
pertinentes ao assunto, quando da cortiaíaçáo de terceiros. 

g í " Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de U de julho de 2002. e do regulamento previsto no 
Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrõnica. 

Quanto ao tipo de licitação eleito menor preço po; item", a luz do arí. 23, § 1°, da Lei n. 

8.666/93 a Administração deve promover a divisão do objeto em itens, quando disso resultar aumento da 

competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável, 

Ressalte-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n° 247, 

pacificou o seguinte entendimento: 

Rua Dep. Raimundo Chaves n». 338 - Centro 
Cep.68.250-00O - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 2de 4 
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£ obrigatória a admissão da adjudicação por Horn e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto. possam faiè-to com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as exigências 
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Desta feita, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por 

itens/lotes sempre que económica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, 

demonstrar a vantajosidade da opção feita, registramos que há nos autos farta e robusta justificativa que 

evidencia a vantajosidade da aquisição por item. 

II. 2 - Dos atos preparatórios do Pregão 

Quanto à fase preparatória do pregão o art. 3° da Lei 10.520/2002, dispõe, in verbis: 

M.3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I • a autoridade competente justificara a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fomecimento: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III • dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitaaos; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do ofciefo do certame ao licitante 
vencedor. 

Deste modo, da análise dos processos administrativos retro mencionados, as respectivas 

necessidades de contratação foram expostas nos Termos de Referências encaminhados pelas Secretarias 

Municipais, bem como houve a devida definição dos objetos, as exigências de habilitação, os critérios de 

aceitação das propostas, e as justificativas das definições dos objetos. 

Antes da realização do certame, cabe à Administração a elaboração de uma planilha de 

estimativa de preços unitários, baseada na pesquisa de mercado (ou cotação de preços) com fornecedores que 

atuam no mercado, para definir com precisão e clareza o objeto a ser licitado, assim como suas quantidades, 

sempre que possível, frente às suas necessidades, considerando o interesse público perseguido, e que servirão 

de referência de preços, a permitir que a Administração Pública oossa avaliar a exequibilidade das propostas 

(inciso X do art. 40), 

Ressalte-se, ainda, que a cometa estimativa do valor contratual é essencial para a 

verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme preleciona o artigo 48,1, da LC 123/2006, com as alterações introduzidas 

pela LC n" 147/2014. 

Nos termos do Indso 11 do § 2° do art. 40 da Lei n. 8.666/93, è necessário também que 

conste no edital, como anexo, a planilha de estimativa de preços unitários, com base nestas cotações de preços 

realizadas, o que foi observado quando se encaminhou o orçamento e cotações de preços, e devidamente se fez 

constar no edital - Anexo I - Termo de Referência. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
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Ademais, por meio da Portana n° 1.553/2017, houve a designação de pregoeiro e equipe 

de apoio, pela qual, autuou-se o devido Pregão para a contratação almejada. 

II. 3 - Das minutas do Edital e Contrato 

Nesse contexto, convém destacar, na lição de Hely Lopes Meireles, que o edital é o 

instrumento pelo qual a Administração Pública leva ao conhecimento público a abertura do processo licitatório. 

fixa as condições de sua realização e convoca os interessados para a apresentação de suas propostas. 

Seguindo tal entendimento podemos indicar o edital como a lei interna do procedimento íicitatório. 

No tocante à Minuta de Edital apresentada, observa-se o atendimento as exigências 

constantes no art. Z° da Lei n". 10.520 2002 (fase interna e/ou preparatória do Pregão), c/c art. 40 Lei n°. 

8.666/93, nada obstante, fazem-se pertinentes a fim prima facie de direuionar legalmente o procedimento 

licitatório, resguardando o interesse público, bem como evitar prejuízos ao erário. 

A respeito da Minuta do Contrato encontra-se devidamente articulada aos dispositivos 

legais pertinentes, em consonância ao disposto no art. 55 da Lei 8.666/93. contendo todos os elementos 

necessários para sua validade como; objeto da licitação, regime de execução, do preço, da discriminação 

orçamentária, prazos e condições de pagamento, da alteração, da prestação do serviço e obrigações da 

contratada, das obrigações do contratante, da responsabilidade por encargos, da emissão de requisições e 

fiscalização na entrega do objeto, da rescisão, das sanções, da vigência, das condições de habilitação da 

contratada, do foro. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos na 

justificativa, observa-se que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

Il l - C o n c l u s ã o . 

Por todo o exposto e, es tanco devioamente instaiído o processo, pautando-se nos 

e lementos constantes nos autos, esta PJM OPINA péla licitude do presente procedimento, e em sede 

de juízo prévio, pela aprovação das Minutas do Edital e de Contrato, em tudo coerente com o direito 

apl icável. 

É o parecer que, respei tosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 09 de Janeiro de 2019. 

Dt ANDRADE Si: :£,?^ae 
CARDOSO " ^ " ^ 

MÁRCIO LUIZ DE A N D R A D E 

A d v o g a d o - O A B / P A 13 

Dec re to n.° 445/2009 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
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Fone: (93 J -3547-3044 - Ramal - 202 Página 4 úe 4 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R DE L I C I T A Ç Ã O 

A N O : P R O C E S S O N ° 0 2 0 / 2 0 1 9 2 0 1 9 

D O C U M E N T O 

E S P É C I E D A T A N ° 

O F Í C I O 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 0 1 0 / 2 0 1 9 

P R O T O C O L O 

D A T A 

0 9 / 0 1 / 2 0 1 9 0 2 1 / 2 0 1 9 

P P O C E D E N C I A : 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

. ; . \ : ' E F < E S S A D O : 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A e : s u N T O 

S C l . C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A DE P R O C E S S O L I C I T A T Ó R I O , O B J E T I V A N D O A C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A 

E S : ^ c C l A L I Z A D A P A R A O F O R N E C I M E N T O DE B I L H E T E S DE P A S S A G E N S A É R E A S , C O M P R E E N D E N D O OS S E R V I Ç O S DE 

R E í i E R V A , E M I S S Ã O , R E M A R C A Ç Ã O E C A N C E L A M E N T O DE P A S S A G E N S A É R E A S , P A R A A T E N D E R A S D E M A N D A S D O S 

S E R V I Ç O S P Ú B L I C O S : C U M P R I M E N T O D A A G E N D A D O S G E S T O R E S P Ú B L I C O S , C U R S O S DE A P E R F E I Ç O A M E N T O , 

3E .VUNÁRI0S C O N G R E S S O S , R E U N I Õ E S D E S E R V I Ç O S E T R E I N A M E N T O S . 

A N E X O S : 

• ^ 1 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

Í ' K C T : ) C O L O 0 9 0 1 1 9 

SFTVlPOr 0 9 0 1 1 9 

G/\Í?INFrF_ DO PREFEITO 0 9 0 1 1 9 

A N O T A Ç Õ E S 

J 



P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Ó b i d o s 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s . 

CNPJ Nfi . 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e ; ( 9 3 ] 3 5 4 7 - 3 0 4 4 

Rua D e p u t a d o R a i m u n d o Chaves . 3 3 8 , C e n t r o - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Ofício n° 010/2019- SEMPOF Óbidos (PA), 03 de Janeiro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

PREFEITURA MUNICIPAL Dc Ó3ÍD0S 

P r o t c - l o r r ,. 0^sl^>^,% 

RíCõTJ: . O'?: 5"^ .....horas 

Dia 0 3 .1. 01 m . x . . . 

SEIO;-; UL ^• ' • • • r \

Assunto: Solicita de Abertura de processo Licitatório, 

Senhor Prefeito, 

Com os cumprimentos de estilo, vimos informar a necessidade de Contratação de 

Pessoa Juridica para aquisição e fomecimento de Passagens Aéreas, para atender às 

demandas das Secretarias: Secretaria Municipal de Govemo e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, para o exercido do ano de 2019. 

Para atender a essa necessidade, encaminhamos-lhe o Termo de Referência com 

Pesquisa de Preços, em anexo, e requerer vossa autorização para abertura de processo 

licitatório e possível contratação de Empresa especializada no fomecimento do referido serviço. 

Na certeza que Vossa Excelência, certamente, irá atender ao nosso pedido, solicitamos que se 

digne em determinar a Comissão Permanente de Licitação para que sejam tomadas as 

providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 

Certos do seu pronto atendimento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Respeitosamente, 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 



Prefe i tura Mun ic ipa l de Óbidos 

Secretar ia Mun ic ipa l de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CNPJ N*'. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: (93 ) 3547 - 3 0 4 4 

Rua Deputado Ra imundo Chaves, 338 , Cent ro - CEP: 68 .250 -000 

TERMO DE REFERENCIA 

1 Objeto 

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de bilhetes de Passagens 
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas, para atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento da 
agenda dos gestores públicos, cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 
reuniões de serviços e treinamentos. 

1.2 Custo Estimado Apurado: 

R$ 88.415,42 (Oitenta e oito mil e quatrocentos quinze 
reais e quarenta e dois centavos) o valor estimado foi 
obtido com base na pesquisa realizada pela Secretaria 
Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

1.3 Base Legal: 
Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n"* 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2019 

2 - Solicitante 

2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Governo. 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N**: 338 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

2.2 Secretário(a) Municipal: Amarildo Bentes de Andrade 

Decreto n* 

CPF: 194.602.012-53 

0545/2018 Dada/ano 

Data de Expedição: 

01/01/2018 

RG: 5299625 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Antônio Brito de Souza N' 1.118 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Erique Leandro Castro de Figueiredo 

Decreto n^: 0485/2018 Dada/ano 01/06/2018 

CPF: 903.859.182-91 Data de Expedição: 

RG: 5540705 

End.: 

Expedição: Órgão Expedidor 

Rua Deputado Raimundo Chaves N": 468 

SSP/PA 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: ( ) Contratado (X) Comissionado ou { ) Efetivo 

4 - Os Fiscais 

4.1 Fiscal Rocicleire Cardoso Palha 



Prefe i tura Mun ic ipa l de Óbidos 

Secretaria Mun ic ipa l de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CNP) N^. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: (93 ) 3547 - 3044 

Rua Deputado Ra imundo Chaves, 338 , Centro - CEP: 68.250-000 
= OOP./ O 

Decreto n'': 0101/2018 Dada/ano 01/02/2Mfe-£' 

CPF: 728.057.062-34 Data de Expedição: 

RG: 3929161 Expedição: Órgão Expedidor SS/PA 

End.: fravessa Artur Cruz N**: 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: ] Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: () Contratado (X) Comissionado ou () Efetivo 

5 - Solicitante 

5.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves 338 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

5.2 Secretário(a) Municipal: Amarildo Bentes de Andrade 

Decreto n°: 0545/2018 Dada/ano 01/01/2018 

CPF: 194.602.012-53 Data de Expedição: 

RG: 5299625 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Antônio Brito de Souza N°: 1.118 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

6 - Os Fiscais 

6.1 Fiscal Marilene Ferreira de Souza 

Decreto n°: 725/19 Dada/ano 01/01/2019 

CPF: 018.409.742-81 Data de Expedição: 

RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 15 de Novembro N°: 137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação -uncional: ( ) Contratado(X) Comissionado ou ( ) Efetivo 

6.2 Fiscal Marlo Sergio Ferreira de Souza 

Decreto n'': 547/10 Dada/ano 16/11/2010 

CPF: 988.783.602-87 Data de Expedição: 

RG: 5866463 Expedição: 04/11/2008 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 15 de Novembro N°: 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 
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Situação Funcional: () Contratado ou (X) Efetivo () Comissionado 

a) Cs Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade dos serviços, Datar e 
Atestar, assim como avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) 
Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido Termo de 
referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço, Datar, Atestar, Vigência 
do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração; 

c) C(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) C(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7 - Justificativa 

A qualidade no fomecimento dos serviços e bens públicos depende em grande parte do cumprimento 
da agenda dos gestores, formação e qualificação dos recursos humanos, atualizados no manejo de 
programas e de atividades diversas que necessitam de locomoção das pessoas envolvidas para outras 
cidades e regiões; 

Grande parte da agenda pública, das formações, atualizações e capacitações acontece fora da cidade 
de Óbidos. Dessa forma se faz necessário a contratação de agência para o fomecimento de passagens 
aéreas para atender as necessidades da administração municipal. 

8 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 
Valor R$ 

Item Descrição Especificação/Trecho Quant Unitário 
Estimado 

Total Estimado 

Santarém/Belém 10 R$ 1,257,22 R$ 12.572,20 

Belém/Santarém 10 R$ 1.054,65 R$ 10.546,53 

Reserva, emissão, Santarém/Marabá 2 R$1.443,64 R$ 2.887,27 

remarcação ou 
alteração e entrega 

Marabá/Santarém 2 R$1,100,30 R$ 2.200.61 remarcação ou 
alteração e entrega Santarém/São Paulo 2 R$ 1.322,92 R$ 2.645,84 

01 
de passagem aérea São Paulo/Santarém 2 R$1.192,45 R$ 2.384,91 

01 
nacional via sistema Santarém/ Brasília 3 R$ 1.489,64 R$ 4.468,91 

informatizado por Brasília/Santarém 3 R$ 1.285,23 R$ 3.855,70 

meio de auto Santarém/Manaus 3 R$ 988,04 R$ 2.964,11 

reserva Manaus/Santarém 3 R$1.170,65 R$ 3.511,96 

Manaus/Belém 1 R$ 1.543,55 R$ 1.543,55 

Belém/Manaus 1 R$ 449,41 R$ 449,41 
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Belém/Brasília 10 R$ 647,16 R$ 6.471,63 
Brasília/Belém 10 R$ 720,79 R$ 7.207,93 
Santarém/Belém 2 R$ 1.257,22 R$ 2.514,44 
Belém/Santarém 2 R$ 1.054,65 R$ 2.109,31 
Santarém/Marabá 1 R$ 1.460,30 R$ 1.460,30 

Reserva, emissão. 
Marabá/Santarém 1 R$ 1.100,30 R$ 1.100,30 

Reserva, emissão. Santarém/São Paulo 1 R$ 1.322,92 R$ 1.322,92 
remarcação ou 

alteração e entrega 
de passagem aérea 

nacional, via 
telefone, em caráter 

emergencial 

São Paulo/Santarém 1 R$1.192,45 R$ 1.192,45 

02 

remarcação ou 
alteração e entrega 
de passagem aérea 

nacional, via 
telefone, em caráter 

emergencial 

Santarém/ Brasília 2 R$ 1.489,60 R$ 2.979,21 
02 

remarcação ou 
alteração e entrega 
de passagem aérea 

nacional, via 
telefone, em caráter 

emergencial 

Brasília/Santarém 2 R$ 1.285,23 R$ 2.570,47 

remarcação ou 
alteração e entrega 
de passagem aérea 

nacional, via 
telefone, em caráter 

emergencial 

Santarém/Manaus 1 R$ 988,04 R$ 998,04 

remarcação ou 
alteração e entrega 
de passagem aérea 

nacional, via 
telefone, em caráter 

emergencial 
Manaus/Santarém 1 R$1.170,65 R$ 1.170,65 

remarcação ou 
alteração e entrega 
de passagem aérea 

nacional, via 
telefone, em caráter 

emergencial 
Manaus/Belém 2 R$ 1.543,55 R$ 3.087,11 
Belém/Manaus 2 R$ 449,41 R$ 898,83 
Belém/Brasília 2 R$ 818,95 R$ 1.637,91 
Brasília/Belém 2 R$ 831,46 R$ 1.662,92 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$88.415,42 
8.1. As licitantes deverão ofertar propostas de menor preço consubstanciado no maior percentual de 
desconto 
8.2. As compras de passagens serão variáveis de acordo com a necessidade de solicitação do setor 
responsável. 
8.3 0 Contratante não se obriga a adquirir o quantitativo registrado, podendo solicitar a prestação dos 
serviços em quantidades que entender necessário, conforme a demanda. 

9 • Da Fonte de Recurso 

SEMAD 
Secretaria IViunIcIpal de Governo e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Finanças. 

As despesas do objeto deste TERMO DE REFERENCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais 
constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

10 - Obrigações 
10.1 Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 

b) Os serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes de passagens ou de 
ordem de passagens, de acordo com a requisição apresentada pela Secretaria Municipal de 
Governo e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

c) As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles oferecidos pelas 
Companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas 
para horários compatíveis com a programação de viagem, podendo, no caso de tarifas 
promocionais e/ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

d) Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de qualidade exigidas no Termo de Referência; 

0 Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e rota 
desejados pela SEMG e SEMPOF, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em 



^ / ^ ^ 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Ó b i d o s 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s . 

CNPJ N^ . 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e : [ 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 

Rua D e p u t a d o R a i m u n d o Chaves , 3 3 8 , C e n t r o - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

g) Deduzir da fatura ou reembolsar a SEMG e SEMPOF a quantia impressa no bilhete ou ordem de 
passagem que venha a ser devolvido sem utilização e/ou desistência da viagem; 

h) A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, quando 
houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando houver alterações 
em operações de companhias aéreas; 

•) Apresentar altemativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e 
horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas 
solicitadas; 

)) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

1) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados a aquisição, por seus empregados, ficando 
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

0 ) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do Contrato ora 
afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus 
documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a) Gestor(a) possa 
encaminhada via Oficio à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas 
providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se procedam às 
mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver necessidade; 

10.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriqa-se a: 

a) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do 
serviço; 

b) Proceder à emissão da Solicitação de Passagem em tempo hábil, de acordo com as 
necessidades da administração pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
dos serviços; 

c) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das condições estabelecidas no contrato; 

d) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes na 
execução dos serviços deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

e) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

0 Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor 
designado no item 3 (3 • Os Fiscais), nos termos da Lei n*" 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, para fins 
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de aceitação e recebimento definitivos; 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado pela CONTRATANTE 

11 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a 
partir do conhecimento do item 3 (3 • Os Fiscais), deste edital. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como defeito ou 
diferente de serviço licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a empresa CONTRATADA para 
que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar 
da data da recebimento da notificação; 

e) 0 recebimento das passagens será confiado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do 
Termo de Recebimento; 

12 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual n. ° 
877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio de 2008, da 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do Serviço será 
efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo das Nota(s) 
Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo 
Secretário(a) acompanhada da Solicitação de Passagens, Certidões de regularidades 
fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atuallzadas, o repasse a CONTRATADA 
será feita través de transferência de conta bancaria, 

c) Só serão pagos os valores referentes a prestação dos serviços efetivamente entregues, 
mediante Nota(s) Fiscal(ais) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscaí(is) designado(s) e 
pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e 
Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atuallzadas, que 
será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FIscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atuallzadas; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes; 

9) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
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Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar em todas Nota{s) Fiscaí{ais)/Fatura(s) devida comprovação de acordo com o disposto 
na Lei Complementar n . 1 2 3 , de 14 de dezembro de 2006; 

i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, a 
apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou 
compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos serviços contratados. A 
não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos 
pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto; 

j) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

1) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal especifico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 

m) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

n) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

0 ) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

P) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes 
casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e existência de qualquer 
débito para com o contratante; 

13 • Medidas Acauteladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

14 - Das infrações e das sanções administrativas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 

15 - Anexos 

Cotação de Preços 
Portaria n° 001/002/2019 nomeando o fiscal do contrato. 

Óbidos/PA, 03 de Janeiro de 2019, 

Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
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VALOR ESTIMADO DE PASSAGENS AÉREAS 

Emissão, remarcação ou al teração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por meio de auto reserva (self 

booking) 

ITEM ESPECIF ICAÇÃO QUANT E M P R E S A A E M P R E S A B E M P R E S A C E M P R E S A D 

V A L O R 

UNITÁRIO 

E S T I M A D O 

V A L O R T O T A L 

E S T I M A D O 

1 S A N T A R E M / B E L E M 10 R$ 1,996,70 R$ 975,96 R$ 799,00 R$ 1 257,22 R$ 12.572,20 
2 BELEEM/SANTAREM 10 R$ 1.205,30 R$ 1.159,66 R$ 799,00 R$ 1 054,65 R$ 10,546,53 
3 S A N T A R E M / M A R A B A 2 R$ 1.193,66 R$ 799,00 R$ 2 338,25 R$ 1.443,64 R$ 2.887,27 

4 M A R A B Á / S A N T A R É M 2 R$ 996,66 R$ 799,00 R$ 1.505,25 R$ 1.100,30 R$ 2200 ,61 

5 SANTARÉM/SÂO PAULO 2 R$ 2.054,20 R$ 1.115,56 R$ 799,00 R$ 1.322,92 R$ 2.645,84 

6 SÃO P A U L O / S A N T A R É M 2 R$ 1.569,32 R$ 1.209,04 R$ 799,00 R$ 1.192,45 R$ 2.384,91 
7 SANTAREM/BRASIL IA 3 R$ 2.193.35 R$ 1.455,56 R$ 820,00 R$ 1.489,64 R$ 4.468,91 
8 BRASIL IA /SANTAREM 3 R$ 1.462,58 R$ 820,00 R$ 1.573,12 R$ 1.285,23 R$ 3.855,70 
9 S A N T A R E M / M A N A U S 3 R$ 1 200,85 R$ 964,26 R$ 799,00 R$ 988,04 R$ 2.964,11 

10 M A N A U S / S A N T A R É M 3 R$ 1.165,16 R$ 1.100,00 R$ 1.246,80 R$ 1.170,65 R$ 3.511,96 

iz. 

MANAUS/BELÉM 1 R$ 649,36 R$ 499,00 R$ 3.482,30 R$ 1.543,55 R$ 1.543,55 
iz. BELEM/MANAUS 1 R$ 399,88 R$ 649,36 R$ 299,00 R$ 449,41 R$ 449,41 
13 BELÉM/BRASÍLIA 10 R$ 714,37 R$ 828,12 R$ 399,00 R$ 647,16 R$ 6,471,63 
14 BRASÍL IA/BELÉM 10 R$ 832,38 R$ 499,00 R$ 831,00 R$ 720,79 R$ 7.207,93 

62 R$ 63.710,57 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, e m caráter emergencia l 

ITEM ESPECIF ICAÇÃO Q U A N T E M P R E S A A E M P R E S A B E M P R E S A C E M P R E S A D 

V A L O R 

UNITÁRIO 

E S T I M A D O 

V A L O R T O T A L 

E S T I M A D O 

1 S A N T A R E M / B E L E M 2 R$ 975,96 R$ 799,00 R$ 1,996,70 R$ 1.257.22 R$ 2.514,44 

2 BELEÉM/SANTARÉM 2 R$ 1,205,30 R$ 1 1 5 9 , 6 6 R$ 799,00 R$ 1 054,65 R$ 2.109,31 

3 SANTARÉM/MARABÁ 1 R$ 1.193,66 R$ 799,00 R$ 2,388,25 R$ 1 460,30 R$ 1.460,30 
4 M A R A B Á / S A N T A R É M 1 R$ 996,66 R$ 799,00 R$ 1.505,25 R$ 1 100,30 R$ 1.100,30 
5 SANTARÉM/SÃO PAULO 1 R$ 2 054,20 R$ 1 115,56 R$ 799,00 R$ 1,322,92 R$ 1,322,92 
6 SÃO P A U L O / S A N T A R É M 1 R$ 1.569,32 R$ 1 209,04 R$ 799,00 R$ 1 192,45 R$ 1,192,45 

7 SANTARÉM/BRASÍL IA 2 R$ 2.193.35 R$ 1.455,46 R$ 820,00 R$ 1.489,60 R$ 2.979,21 

8 BRASÍL IA /SANTARÉM 2 R$ 1.462,58 R$ 820,00 R$ 1.573,12 R$ 1.285,23 R$ 2.570.47 

9 j S A N T A R É M / M A N A U S 1 R$ 964,26 R$ 799,00 R$ 1 230,85 R$ 998,04 R$ 998,04 

11 

M A N A U S / S A N T A R É M 1 R$ 1.165,16 R$ 1.100,00 R$ 1.246,80 R$ 1.170,65 R$ 1.170,65 
11 MANAUS/BELÉM 2 R$ 649,36 R$ 499,00 R$ 3.482,30 R$ 1.543,55 R$ 3.087,11 

12 BELEM/MANAUS 2 R$ 399,88 R$ 649,36 R$ 299,00 R$ 449,41 R$ 898,83 

13 BELÉM/BRASÍLIA 2 R$ 714,37 R$ 828,12 R$ 914,37 R$ 818,95 R$ 1.637,91 

14 BRASÍLIA/BELÉM 2 R$ 831,00 R$ 832,38 R$ 831,00 R$ 831,46 R$ 1.662,92 

22 R$ 24.704,85 

V A L O R T O T A L E S T I M A D O R$ 88.415,42 

E m p r e s a A : R N B A R R O S O A B R E U M E 

Empresa B: E M P R E E N D I M E N T O S TURÍSTICOS D E S A N T A R É M L T D A 

E m p r e s a C: C A S A D A S M I L H A S 

E m p r e s a D: L INDA C O M E R C I O E SERVIÇOS EIRELI - M E 



R. N. BARROSO ABREU 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n^ 175 

Aeroporto Velho CEP: 68181-000 
Itattuba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

V i a g e n s e t u r i s m o 
E-mall: rommel-itbOhotmail.ca 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 InscriçSo Estadual: 15.347.278-2 InscrtçSo Munldpal: 80S4Í 

-
COTAÇÃO DE PREÇOS 

i Origem da Solicitação: SECRETARIA MUNICIPAL £ DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

r 
Razào Soc ia l (P roponen te ) : R N BARROSO A B R E U - ME 

End . : AVENIDA DR HUGO DE MENDONÇA 08 E-maÍ I :Rommei - t tb@hotma i í . com 

Represen tan te : ROMMEL A B R E U Loca l e Data : I to i tuba - Pa 11/12/18 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO/TRECHO QUANT VALOR UNITÁRIO 

: Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Santarém/Belém 1 1.996,70 

: Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Belém/Santarém 1 1.205,30 

: Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Santarém/Marabá 1 2.338.25 

: Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Marabá/Santarém 1 1.705,25 

: Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Santarém/Sáo Paulo 1 2.054,20 
• 

! 1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

São Paulo/Santarém 1 1.569,32 
• 

! 1 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Santarém/ Brasília 1 2.193,35 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Brasília/Santarém 1 1.553,12 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva Santarém/Manaus 1 1.200.85 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 
Manaus/Santarém 1 1.286,80 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Manaus/Belém 1 3.482,30 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Belém/Manaus 1 399,88 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Belém/Brasília 1 714.37 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistema informatizado por 

meio de auto reserva 

Brasiiia/Belém 1 831,00 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Santarém/Belém 1 1.996,70 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Belém/Santarém 1 1.205,30 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Santarém/Marabá 1 2.338,25 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Marabá/Santarém 1 1.705,25 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Santarém/São Pauto 1 2.054,20 Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Sâo Paulo/Santarém 1 1.569,32 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Santarém/ Brasília 1 2.193,35 
2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Brasflia/Santarém 1 1J53,12 2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 
Santarém/Manaus 1 1.200,85 

2 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! Manaus/Santarém 1 1JZ86,80 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Manaus/Belém 1 3.48230 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Belém/Manaus 1 399,88 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Belém/Brasília 1 714,37 

Reserva, emissão, 
remarcação ou alteração 
e entrega de passagem 

aérea nacional, via 
telefone, em caráter 

emergência! 

Brasflia/Betém 1 831,00 
VALOR TOTAL DA COTAÇÃO 45.061,38 

TAXA DE PERCENTUAL DE DESCONTO % 2% 
VALOR TOTAL COM DESCONTO 44.160.15 

Carimbo CNPJ Nome Tel. E Assinatura do Representante 



ítaituba 11 de Dezembro 201^ 

R N BARROSO ABREU Í^Ztc^^Sr'^^''"'" 
ME:14240m 0001BO S S ; ™ , 5 3 ^ « ^ 

Amazon Viagens e Turismo 



COTAÇÃO OE PREÇOS 

da So l i c i ^ç lo : SEO^ARIA MUNtOPAl E DESENVOLVIMENTO HUMANO. 

SECRETARIA MUNIC^AL DE PIANEIAMENTO. C»^AM0<TO E RfiNVNÇAS E SECRETAfUA 

MUNiaPAlOEGOVBWO 

i^^^Q ^ o c ^ i (Pfopofitnta}: E i n t ^ t ^ i m a o t c » t u r W c o s de San ta r to L ida 

: Rua Adriano B m e n i s i 1^44 contro 

Reprosantante: Dente Maia 

DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃOm?ECHO 

remarcação ou alteração 
e w i t r e ^ de passagem 

aãraa nacional v ia 
j stetama ki formatteiRlo po r 

S^^arém/São Paulo 

Sâo PaukVSanta-ém 

Santarém/ Brasília 

meiú de auto r ^ e r v a 
Manm^Santarém 

Reserva, e n d s s t e , 
I remarcação o u i d t e r i ^ i o 

a i r ^ nac ional , v ia 
t e M m e , em caréter 

Betem/Mwmm 

^ lém/Brssf t ia 

^ s f i i a ^ e i é m 

Sar^rém/Belém 

Feíém/Santarém 

Santefém/Sâo Pmjki 

Sá 

.i-usnaus 

E-mail :$a( i ta remtur#sant»emni r .com,Pr 

Local e Data: S « i l « r ^ 01/11/^18 

Q U A N T 

V A L O R T O T A L D A C O T A Ç Ã O 

TAXA OÊ P Ê R C E N T U M . D E I ^ S O ^ O % 

V A L O R T O T A L C O M C ^ ^ : O N T O 

0 0 6 6 3 3 7 9 0 0 0 1 1 0 

i ; i i f t #e *«nd i tn«n t . a« T u r i e t i c e e 
d« F s r t t « r 4 m Li tò« 

V A L O R U H I T A R K > 

RSLISe.» 

R$1.m,D4 

R $ i . m . i e 

Riai».36 

ftei, i fô.6a 
DeaoiK lÊM. 

R $ t . m 0 4 
R$t.4«L48 

R ^ , 3 e 

R$a2»,t2 

2S.314,64 

28.728,34 

'/J/f-
Nome TM. E Asáteatua-a <fc Ret>raeem«ite 



CNPJ: 

L INDA c o m e r c i o e se rv i ços E I R E L I - M E 
07.146.872/0001-01 - Av. Getúlio Vaiças, 5 A - Centro 

CEP: 68.180-020 - ítaituba - Pará - Fone: (93) 3518-C^5 

Há 

C O T A Ç Ã O DE P R E Ç O S 
Origem da Solicitação; SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E 
FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Razão S o c i a l ( P r o p o n e n t e ) : U N D A C O M E R C I O E 

* Í n d . : AV . G E T Ú L I O V A R G A S , N* 05 ' A " , C E N T R O 

S E R V I Ç O S E IREL I -ME 

R e p r e s e n t a n t e : B R U N O R E S E N D E DO N A S C I M E N T O 

T 
I T E M DESCRIÇÃO 

Reserva, emissão, 
remarcação -yj •'.fteraçào 
e entrega de passagem 

aérea nacional via 
sistama informat izado po: 

mero de auto reserva 

Reserva. emiSsão. 
remarcaç íc c u eltetiação 
e entrega da psiss»gam 

«érEia n e d c n a l , via 
telefono, s r r caráter 

amergencia l 

ESPECIFICAÇÃO/TRECHO 

Santarém/Belém 

irém 

áo Paulo 

^•TtrréT. ' Brasília 

tafénT 

ânau» 

l;ia 

e ^ m 

,rém 

ritabâ 

:arèm 

y Paulo 

arém 
S:!(a 

ia 

E - m a i l : l i n d a . t u f Í 3 m o @ y a h o o . c o m . b r 

L o c a l e D a t a : í t a i t uba - Pa 18/12/18 

V A L O R U N I T Á R I O 

1.996.70 

1.405,30 

2.338,25 

1.505,25 

2.354,20 
1.769,32 

2.293,35 
1.573,12 

1.230,85 
1.246,80 

3.482,30 
1.399,8 

8 

914,37 
831.00 

1.996.70 
1.405,30 

2.388,25 
1.505JÍ5 

A J L O R T O T A L DA COTAÇÃO 

: K N T U A L DÈ DESCONTO % 

2.354.60 
1.769.32 

2.293.35 

1.230,85 

1.246,80 

3.482.30 

1.399.8 

914,37 

831.00 

48.681,38 

v^LOH TOTAL COM DESCONTO 

3% 

47.220,93 



L INDA c o m e r c i o e serv iços E I R E L I - M E 

O ^ J : 07.146.872/0001-01 - A v . Getúlio Vargas, 5 A - Centro 
CEP: 68.180-020 - ítaituba - Pará - Fone: (93) 3518-0855 

Icailuba 13 de Dezembro 2018. 
LINDA CO/WíRCIOE 

SOtVICOS 
EIREU:0714687200010t 

Asátnado de forma dtgttat por 
LINDA COMERCIO E SERVIÇOS 
EíHai:07146872000101 
Dados: 2018.12.18 10:35:53 -OTOO' 

LINDA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME 



COTAÇÃO D E PREÇOS 
Origem da Solicitação: SECRETARIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E 

RNANÇAS E S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E GOVERNO 

RurAn S o c i a l r P r o o o n e r r t e l r C a s a d a s M i l h a s 

E n d . : A e r o p o r t o I n t e r n a c i o n a l W i l s o n F o n s s c a E-mai 1 xasedasm l 1 has6^u t took . ro fn 

R e p r e s e n t a n t e : E d u a r d o S o u z a N a s c i m e n t o M E L o c a l e D s t a : 3 1 / 1 0 2 0 1 B 

nm DESCRIÇÃO ESPECIRCAÇAOTTRECHO QUANT V A L O R UNITÁRIO 

Samarem/Betém 1 7&S.0O 

Sdém/Santteém 1 7M.oe 

Santarém/Marabá 1 

MarBbS'S3ntarém 1 7W.00 

Rese rva , em iea lo . Santarém/SSo Paulo 1 799.00 

r e m i i r c e ç i o ou e l t e m ç i o Sâo P3ulo/Sant»em 1 799,00 

1 e entrega d * paaaagem SantaròrrV Brasf ia 1 930,00 
aérea nac iona l via 

aietema informat izado por 
m e l o de auto reserva 

BrsslUarSantarem 1 ' n o , 00 aérea nac iona l via 
aietema informat izado por 

m e l o de auto reserva 
Santarém/Manaus 1 789,00 
Manaus/Santarém 1 i . m o o 

Manaus^elém 1 499,00 
Belém/Manaus 1 399.00 

belém/Br8$9ia 1 399,00 
i • - ^a/Belém 1 499.00 

ir*m/Beléfn 1 701.00 
3eiém/SKiitarém 1 799.00 

Santarém/Marabi 1 799,00 
MarabAlSantanfm 1 799.00 

Rese rva , e m f s s i o . SanteiArvSâo Paulo 1 799.00 
r e m a r c a ç i o Q u e i t e raç io São Pautcy Santarém 7 ^ . 0 0 

2 • entrega de passagem Sfintsrém<' BrasQhi 1 m m 
m a é r s i nac iona l , v ia BmtHia/Santarém 920,00 

telefone, em caráter 58.1(3; énrVManaus 1 799,00 
emergenc ia l -ríii.s/Santarém 1 1.100.00 

> érn 1 49 tJW 

i 1 » 9 . 0 O 

-ú-a 1 399,00 

dfeeiita/âeiém ^ . 0 0 

V A L O R T O T A L DA COTAÇAO 10.029,00 

TAXA O E P E R C E N T U A L DC D E S C O N T O % 10 

V A L O R T O T A L COM D E S C O N T O 

2S7CT3000001-50 

r a s a d a s M U h a s 

^ S - W . 3 8 0 / 0 0 0 1 . 9 0 

r p n e ( 9 3 l 9 « l « J ^ > ^ 

Eduardo S o u z a Nasc imento - 991419091 



i 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO R FINANÇAS. 

CNPJN" 05 131 180/0001-64-Fone (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

P O R T A R I A N°. 003, de 02 de janeiro de 2019. 

"Nomeia Fiscais de Contrato 

O S E N H O R P R E F E I T O MUNICIPAL D E ÓBIDOS, F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E 
B A R R O S , Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc... 

C O N S I D E R A N D O o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 - Lei de Licitações e Decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013. 

C O N S I D E R A N D O o objeto da Contratação de uma empresa especial izada para o 
fornecimento de AQUISIÇÃO D E P A S S A G E N S A R E A S , a f im de atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

C O N S I D E R A N D O a indicação dos servidores; 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Nomear como Fiscais de Contrato do objeto acima mencionado, para 

acompanharem e f iscal izarem a sua execução no exercício de 2019 a partir da data 

da sua assinatura, na qual a Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO/Secretar ia 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças: 

Marilene Ferre i ra de S o u z a , portador do CPF n° 018.409.742-81 e RG n° 6926666-

PC/PA, servidora comissionada, nomeada pelo Decreto n°. 147/2011, ocupante do 

cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e Patrimônio, conforme 

Portaria n° 0380/2018-PMO, escolar idade Ensino Médio, residente na Rua 15 de 

novembro, n ° 137, Bairro: Cidade Nova, Cidade/PA, Fone: (93) 99110-3532 e e-mail: 

maryprefmaycon@gmai l .com. 

Mário Serg io Ferreira de S o u z a , portador do CPF n° 988.783.602-87 e RG n° 

5866463-PC/PA, servidor pública Efetivo, nomeado pelo Decreto n°. 547/2010, 

ocupante de Auxil iar Administrat ivo, escolar idade Ensino Médio Completo, residente. 

Na Rua 15 de Novembro, n°137. Bairro: Cidade Nova, Cidade/PA, Fone: (93) 99117-

4635 e e-email ; mar iosergiosouza05@gmal l .com 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

CNPJ N". 05 131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - FIAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68 250-000. 

-Art. 2 ° - Aos Fiscais do Contrato, ora nomeados, garantida pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, deverão observar o disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93 e Decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013, sem 

prejuízo de outros atos normativos pert inentes. 

Art, 3° - Dê-se ciência aos servidores nomeados e publíque-se. 

Art. 4** - Esta Portaria entra vigor na data de sua publ icação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publ ique-se. Cumpra-se. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E FINANÇAS, 
em 02 de janeiro de 2019. 

AMAR ILDO B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
Decreto n° 0545/2018 

CIÊNCIA D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S . 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atr ibuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

(Mari lene Ferreira de Souza) 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituto, ora atribuído, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

(Mário Sergio Ferreira de Souza): ^yJuz- ^'^'/ya / r z ^ X y ^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E GOVERNO. 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAIML 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000. 

P O R T A R I A N°. 002, de 02 de janeiro de 2019. 

'Nomeia Fiscais de Contrato 

O S E N H O R P R E F E I T O MUNICIPAL D E ÓBIDOS, F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E 
B A R R O S , Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.. . 

C O N S I D E R A N D O o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 - Lei de Licitações e Decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013. 

C O N S I D E R A N D O o objeto da Contratação de uma empresa especial izada para o 
fornecimento de AQUISIÇÃO D E P A S S A G E N S A R E A S , a f im de atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Governo -
SEMG. 

C O N S I D E R A N D O a indicação dos servidores; 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Nomear como Fiscais de Contrato do objeto acima mencionado, para 

acompanharem e f iscalizarem a sua execução no exercício de 2019 a partir da data 

da sua assinatura, na qual a Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO/Secretar ia 

Municipal de Governo: 

Er ique Leandro Cas t ro Figueiredo, portador do CPF n° 903.859.182-91 e RG n° 

5540705-SSP/PA, servidor comissionado, nomeado pelo Decreto n°. 0485/2018, 

ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, escolaridade Ensino Médio, residente na 

Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 468, Bairro: Centro, Cidade, Óbidos/PA, Fone: 

(93) 99224-6100 e e-mail: prefei turamunicipaldeobidos@gmail .com 

Ros ic le i re C a r d o s o Palha, portador do CPF n° 728.057.062-34 e RG n° 3929161-

SSP/PA, servidora pública Comissionada, nomeada pelo Decreto n°. 0101/2018, 

ocupante de Secretaria de Gabinete, escolaridade Ensino Médio Completo, 

residente na Travessa Artur Cruz, n°806, Bairro: Cidade Nova, Cidade/PA, Fone: 

(93) 99156-6971 e e-mail: rosicleirecardoso@.yahoo. 



PREFEITURA MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E GOVERNO. 

CNPJ N" 05 131 180/0001-64 - Fone (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68 250-000 

.Art. 2° - Aos Fiscais do Contrato, ora nomeados, garantida pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, deverão observar o disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93 e Decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013, sem 

prejuízo de outros atos normativos pert inentes. 

A r t 3° - Dê-se ciência aos servidores nomeados 

e publ ique-se. 

Art. 4° - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAt D E G O V E R N O , em 02 de janeiro de 2019. 

A M A R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário Municipal de Governo. 
Decreto n° 0545/2018 

CIÊNCIA D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S . 

(Erique Leandro Castro Figueiredo): 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. ^ f 

\ ^ U A 4 ^ ^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituto, ora atribuído, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

(Rosicleire Cardoso Palha): Q^ Jh^uij^ ^XXTXÁÍJ^ Pcdi^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 09 de Janeiro de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 09 de Janeiro de 2019, Certif ico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 020/19 processo n° 

019/2019. Eu o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de QQ) de Janeiro de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

d a ^ e x i s t ê n c i a de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

L^ )U IWX\  •  Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

MENTO RECEB 
Na data de de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu VVAN o recebi. 



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. yS^_^y 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de O ' ^ de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu <W7 responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de O de Janeiro de 2019, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÀO 
Na data de -fP de Janeiro de 2019, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu ( ^ j j l j j v l A . 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

T E R M O D E R E S E R V A ORÇAMENTARIA 

P R O C E S S O S N** 020/2019.PMO — ^ 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas, 
compreendendo os serviços de reserva, emissão, 
remarcação e cancelamento de passagens áreas, para 
atender as demandas dos serviços públicos: cumprimento 
da agenda dos gestores públicos, cursos de 
aperfeiçoamento, seminários congressos, reuniões de 
serviços e treinamento. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Le i 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

1414 - Sec. Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

04.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1212 - Secretaria Municipal de Govemo. 

04.122.0008.2.007 -Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Govemo. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, t)^ de 

A M O L D O BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Prefc;:..^:-.: f. 

1 5 : 5 3 



PREFEITURA M U N I C I P A L DE O B I D O S f -̂í̂^ 
C N P J : 05.I3J.I80/000J-64 S c f ^ ^ " 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ ^ ^ ^ 

Wlcm. N ° 0 2 0 / 2 0 1 9 - C P L 

D o : P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : A s s e s s o r i a J u r í d i c a 

Ó b i d o s ( P A ) , 09 d e j a n e i r o d e 2019. 

Ref. Parecer s o b r e os P r o c e s s o s A d m i n i s t r a t i v o s 
n° 405; 4 2 1 ; 433/2018 e 013 ; 015/2019 e 020/2019 
q u e t r a t a m d o P r o c e d i m e n t o L i c i t a tó r i o 
m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l 007/201S/PMO, 
para C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a espec ia l i zada para o 
f o r n e c i m e n t o de b i l he tes d e p a s s a g e n s aéreas 
c o m p r e e n d e n d o o s s e r v i ç o s de rese rva , e m i s s ã o , 
r e m a r c a ç ã o e c a n c e l a m e n t o , e m a t e n d i m e n t o às 
d e m a n d a s da Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 
A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o -
S E M A D ; Sec re ta r i a M u n i c i p a l de S a ú d e - SEMSA, 
Secre ta r ia M u n i c i p a l de Me io A m b i e n t e - SEMA, 
Secre ta r ia M u n i c i p a l de S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e 
I n f r aes t r u tu ra - S E U R B I , Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 
E d u c a ç ã o - S E M E D e Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 
P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s - SEMPOF. 

Vimos por deste informar que na data de 08/01/2019 este setor de licitação 

encaminhou a essa assessoria jurídica o processo licitatório em epígrafe para 

emissão de parecer a respeito das minutas e edital e contrato, após emissão de 

parecer, na data de 09/01/2019 a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, protocoiou sua demanda. Diante da situação e 

como ainda não foi publ icado o edital de licitação, estamos encaminhando 

novamente o processo com as minutas de edital e contrato alteradas à Vossa 

Senhoria para emissão de Parecer a respeito da possibi l idade de inclusão da 

referida secretaria nesta l icitação nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

r r 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

MARISA MOLÍSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria 1.553/2017 

ÍÇjw (Dep. (Rfiimundò Cfíaves 338 - CE(P:68.250-000 

ÓSidos - (Pará 
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2^ M INUTA DE E D I T A L DE L I C I T A Ç Ã O M 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 007 /2019 /PMO ^ 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S N° 405 ; 4 2 1 ; 433 /2018 ; 013/2019 E 015/2019 

O MUNICÍP IO DE O B I D O S / P A através da PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A S E M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O -

S E M A D / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE S A Ú D E - S E M S A / S E C R E T A R I A MUNIC IPAL DE 

MEIO A M B I E N T E - S E M A / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E 

I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE E D U C A Ç Ã O -

S E M E D / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F INANÇAS -

S E M P O F pessoa jurídica de direito públ ico interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, 

com sede à Rua Deputado Ra imundo Chaves, n'* 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-

PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n** 1.553, de 01 de 

setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modal idade de P R E G Ã O , na forma P R E S E N C I A L , do tipo MENOR 

PREÇO O B T I D O POR MEIO DO MAIOR P E R C E N T U A L DE D E S C O N T O POR LOTE, 

conforme especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando 

oa Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsid iar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas al terações poster iores. 

E d i t a l C o m p o s t o d e : 

A n e x o I - T e r m o de Referênc ia /P lan i lha de Espec i f i cações e Quant i ta t ivos ; 

A n e x o II - Dec la ração de Pleno A tend imen to aos Requis i tos de Habi l i tação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n ° 10.520/02); 

A n e x o III - Modelo de dec laração de cumpr imento ao inciso XXXII I do art. 7°- Const. Federal; 

A n e x o IV - Modelo Declaração que tomou conhec imento de todas as in formações; 

A n e x o V - Modelo Minuta Carta de Credenc iamento; 

A n e x o VI - Minuta do Contrato; 

A n e x o VI I - Mode lo Propos ta Comerc ia l . 

1 . DO O B J E T O ; : J . W-SM^'^^'''!^'' ^TW^^^y^WP^^^^^^^T 9 

1 . 1 . C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a espec ia l i zada para o f o r n e c i m e n t o de b i l he tes de 

p a s s a g e n s aé reas c o m p r e e n d e n d o o s s e r v i ç o s de rese rva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o e 

c a n c e l a m e n t o , e m a t e n d i m e n t o às d e m a n d a s da Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 

A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o - S E M A D ; Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 

1 
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' A l 

S a ú d e - S E M S A , Sec re ta r i a M u n i c i p a l de Me io A m b i e n t e - SEMA, Secre ta r ia 

M u n i c i p a l d e S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a - S E U R B I , Secre ta r ia 

M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o - S E M E D e Secre ta r ia M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , 

O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s - S E M P O F , conforme especi f icações cont idas nos Termos de 

Referências - anexo I do editai. 

2. DO V A L O R I 

2 . 1 . O valor g lobal es t imado para os fo rnec imentos d e m a n d a d o s pelas secretar ias é de R$ 

1.124.211,40 (Um mi lhão cento e vinte e quat ro mil duzen tos e onze reais e quarenta 

centavos) con fo rme pesquisa de mercado e quant i tat ivos encam inhados pelas secretar ias. 

2.1.4. O p e r c e n t u a l m í n i m o de d e s c o n t o a d m i t i d o pa ra es ta l i c i t a ç ã o é de 4 ,25% 

( Q u a t r o v í r g u l a v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) 

2.2. Os valores e quant idades máximas, que poderão ser contratados e prat icados, são os 

constantes do Te rmo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquir idos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Lici tações, situada na 

cidade de Óbidos, na Rua Deputado Ra imundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 -

telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Ar recadação Munic ipal no valor de R$ 75,18 (Se ten ta e c i n c o rea is e d e z o i t o cen tavos ) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráf ica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na fo rma Digital - No site: h t tps : / / \AAvw. tcm.pa .gov .b r /po r ta l - l i c -pub l i co ou 

através da sol ic i tação feita para o e-mail: c p l l c i t a c a o p m o @ g m a i l . c o m ; 

2.4. Do Edital adquir ido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE E S C L A R E C I M E N T O S E DA I M P U G N A Ç Ã O DO A T O C O N V O C A T Ó R i q J , 

3 . 1 . Até 02 (do i s ) d i a s ú te i s a n t e s da data f i xada para r e c e b i m e n t o das p r o p o s t a s , 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatór io do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile. enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esc larec imento por escrito, e-

mail ou fac-simile, de tais esclarecimentos: 

I P re fe i tu ra M u n i c i p a l de O b i d o s / P A - Se to r de L i c i t a ç ã o - Rua D e p u t a d o R a i m u n d o 

C h a v e s , n° 338 - C e n t r o , Ó b i d o s - P A - C E P : 68.250-000. 

lí cp l ic i tacaopmo@gmai l .com 

2 
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3 .1 .1 . Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação n o p razo de 24 (v in te e qua t ro 

h o r a s ) . 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatór io, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publ icada nova data para real ização do cer tame. 

DA H O R A E L O C A L i^^H^HH^BHHHH^HH 
4 . 1 . A abertura do cer tame ocorrerá no d ia xx / xx / 2019 às 09;00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA, no endereço menc ionado no i tem 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no endereço 

supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o credenciamento dos 

\s que se apresentarem para participar do cer tame. 

4 .2 . Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e tocai, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

5. D A S C O N D I Ç Õ E S G E R A I S P A R A P A R T I C I P A Ç Ã O 

5 .1 . Poderão part icipar deste Pregão os interessados que a tenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A part ic ipação na l icitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, dev idamente munido de 

credencial , será o único admit ido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer ora lmente, respondendo assim, para todos os efei tos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o f inal da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão part icipar desta l icitação empresas que desempenhem at ividade pert inente e 

compatível com o objeto deste pregão, dev idamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social . 

5.7. NÃO S E R Á A D M I T I D A N E S T A L I C I T A Ç Ã O A P A R T I C I P A Ç Ã O DE : 

a) Consórc io de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou ent idade da Admin is t ração Pública Direta ou 

Indireta da União, do Distrito Federal , de qualquer estado ou município da federação; 

c) Empresa que esteja cumpr indo suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação e/ou 

3 
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impedimento de contratar com a Adminis t ração Públ ica; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial ; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dir igentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou contro ladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja a lguém que seja servidor públ ico munic ipal . 

5.8. E S T A R Á T A M B É M IMPEDIDA DE PARTIC IPAR D E S T A L I C I T A Ç Ã O E DE SER 

C O N T R A T A D A P E L O MUNICÍP IO DE Ó B I D O S A E M P R E S A : 

5 8 .1 . Const i tuída por sócio de empresa que est iver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Admin is t ração Públ ica; 

5 8.2. Cujo administ rador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5 8.3. Const i tuída por sócio que tenha sido sócio ou administ rador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada in idônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5 8 .4 . Cujo admin is t rador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada in idônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5 8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que part ic ipou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação t ambém se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dir igente, como pessoa física, bem corno 

a part ic ipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Q u e m tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chef ia ou direção no ente l icitante; 

c) Dir igente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou soc iedade de economia mista cujas 

atr ibuições envo lvam a atuação na área responsável pela l ici tação ou contratação 

ou 

e) Que seja autor idade do ente públ ico l icitante. 

6. DO C R E D E N C I A M E N T O E DA R E P R E S E N T A Ç Ã O ^ ' ^ S l ^ ^ ^ ^ H l H I 

6 . 1 . Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com f irma reconhecida em cartór io (autent icada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a mani festar-se em qualquer fase desta 

l icitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal 

possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao cer tame, devendo para tanto: 

juntar o contrato social ou documento equivalente autent icado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autent icado, o preposto deverá apresentar o original para 

conferência); fotocópia da cédula de ident idade do mesmo e exibir o originai para conferência 
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no caso de não estar autent icada por cartório, f icando a l icitante obr igada a acatar as 

declarações de seu preposto. 

6 .1 .1 . Apresentar t ambém fotocópia autent icada em cartório, (caso não apresente o original) da 

Identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-Ihe facultado tão 

somente part icipar do cer tame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social 

ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 

autent icada) no qual este jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obr igações em decorrência de tal invest idura, jun tamente com fotocópia da cédula de 

ident idade do m e s m o e exibir o original para conferência no caso de não estar autent icada por 

cartório. 

6 .3 .1 . Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obr igações em decorrência de tal invest idura, o titular da empresa 

deverá apresentar Car ta de C r e d e n c i a m e n t o , conforme mode lo A n e x o V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4 ^ inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme A n e x o I I ; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habi l i tação; 

6 .6 .1 . Os envelopes de proposta e habil i tação encaminhados à Ent idade de Licitação após a 

data e horário f ixado no presente Edital, serão devolv idos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se t ratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenc iamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos : 

a) Declaração emit ida pela Junta Comercia l in formando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional ; 

7. DA A P R E S E N T A Ç Ã O ^ D A P R O P Q S I A _ D E _ PRB^ÇOS^E,J)J<J)OÇU^^ 

H A B I L I T A Ç Ã O 

7 .1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habi l i tação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, dev idamente fechados e 

rubr icados no fecho, ass im denominados: 
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a) E n v e l o p e n.° 1 : P r o p o s t a de P r e ç o s ; e 

b) E n v e l o p e n.° 2: D o c u m e n t o s de Hab i l i t ação . 

7 .1 .1 . Os enve lopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - P R O P O S T A DE P R E Ç O S 
E N T I D A D E DE L IC ITAÇÃO 

E D I T A L DO P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 007 /2019 /PMO. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N." 

E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L IC ITANTE 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - D O C U M E N T O S DE H A B I L I T A Ç Ã O 
E N T I D A D E DE L IC ITAÇÃO 

EDITAL DO P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 007 /2019 /PMO. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.'' 

E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L IC ITANTE 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

7.2. A Car ta P r o p o s t a de P r e ç o s ( A N E X O VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

dal i lografada ou impressa em papel t imbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas , rasuras ou 

entrel inhas, dev idamente com o dia e hora do cer tame, assinada e rubr icada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

lioitante proponente, contendo: 

) a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, te lefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mai l) , este úl t imo se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa , Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de val idade, não inferior a 60 (sessenta) dias corr idos, a contar da data de sua 
abertura; 

d) Espec i f icações do objeto de forma clara de acordo com especi f icações contidas no 
A n e x o I, desc revendo de ta lhadamente as marcas, un idades, e caracter íst icas de todos 
os i tens que, de fo rma inequívoca, ident i f iquem e cons ta tem as especi f icações 
cotadas: 

e) O licitante deverá apresentar um percentual de desconto a ser apl icado sobre o valor 
est imado dos fornec imentos, conforme estabelecido no Te rmo de Referência, A n e x o I 
d o Ed i ta l . 

f) O c r i t é r i o de j u l g a m e n t o e s e l e ç ã o da p r o p o s t a m a i s v a n t a j o s a será a que 
o f e r e c e r o m a i o r p e r c e n t u a l de d e s c o n t o s o b r e o v a l o r d o v o l u m e c o n t r a t a d o 
c o n f o r m e a d e m a n d a . 
g) Para f i n s d e p a g a m e n t o o p e r c e n t u a l de d e s c o n t o l i c i t a d o i nc id i r á por 
i t e m / t r e c h o d e m a n d a d o . 
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h) No percentual de desconto deverão estar inclusas, a taxa de embarque, todas as 
despesas com mão-de-obra, tr ibutos, abat imentos e/ou descontos, encargos, (sociais, 
t rabalhistas, f iscais, previdenciár ios e de ordem de classe, e t c ) , taxas, custos de 
transporte de entrega do bilhete, enf im, todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao cumpr imento do objeto e demais despesas incidentes. 

I) Não será aceito proposta que contenha percentual de desconto igual a zero (0%). 
j ) Preço total de cada item e global da planilha deverá ser apresentado em algarismo e 
por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), c o m n o m á x i m o 02 (duas) 
c a s a s d e c i m a i s , considerando as quant idades e valores constantes no T E R M O DE 
REFERÊNCIA - A N E X O I do presente Edital; 

k) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tr ibutos, taxa de administração, encargos sociais, t rabalhistas, transporte 
e seguro até o dest ino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumpr imento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

7.3. O s l i c i t an tes d e v e r ã o a p r e s e n t a r as p lan i l has i n t e g r a n t e s d a s p r o p o s t a s c o m e r c i a i s 

de a c o r d o c o m a p lan i l ha c o n s t a n t e n o a n e x o VI I . 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso ju lgue necessár io, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena acei tação, por parte da proponente, das 

condições estabelec idas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) veri f icará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

ue lances, desclassi f icando, mot ivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

ju lgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários s imból icos, ou irrisórios, ou de 

valor zero, excessivos ou mani festamente inexequíveis. 

7.8. T o d o s o s d o c u m e n t o s de h a b i l i t a ç ã o e p r o p o s t a de p r e ç o s a p r e s e n t a d o s pelas 

l i c i tan tes d e v e r ã o es ta r r u b r i c a d o s po r seu r e p r e s e n t a n t e lega l o u p r e p o s t o e 

n u m e r a d o s e m s e q u ê n c i a c r e s c e n t e e t a m b é m deverá c o n s t a r índ i ce r e l a c i o n a n d o os 

d o c u m e n t o s e s u a s r e s p e c t i v a s p á g i n a s . Esta c o n d i ç ã o v i sa ag i l i za r os p r o c e d i m e n t o s 

dc c o n f e r ê n c i a da d o c u m e n t a ç ã o , c u j o d e s a t e n d i m e n t o não aca r re ta rá a i nab i l i t ação da 

l i c i tan te . 

8 . 1 . A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habi l i tação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8. DO R E C E B I M E N T O E D A A B E R T U R A DOS E N V E L O P E S 
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8.2. Dec la rada a abe r t u ra da s e s s ã o pe lo (a) P r e g o e i r o (a), não m a i s se rão a d m i t i d o s 

n o v o s p r o p o n e n t e s , d a n d o - s e i n í c io ao r e c e b i m e n t o d o s e n v e l o p e s , j u n t a m e n t e c o m 

d e c l a r a ç ã o d o s i n t e r e s s a d o s o u de s e u s r e p r e s e n t a n t e s , d a n d o c i ênc i as de que 

c u m p r e m p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s de hab i l i t ação , e m c o n f o r m i d a d e c o m o Ar t . 4°, 

i n c i s o VII da Le i n.° 10.520, d e v e n d o o s e n v e l o p e s se r e n t r e g u e s l a c r a d o s da segu in te 

f o r m a : 

8.2.1 O e n v e l o p e n.° 01 ( P r o p o s t a de P reços ) j u n t a m e n t e c o m o c r e d e n c i a m e n t o onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação de 

o feaas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8 2 3 O e n v e l o p e n.° 2 ( D o c u m e n t o de Hab i l i t ação) j u n t a m e n t e c o m o c r e d e n c i a m e n t o 

8 . 3 . Serão abertos pr imeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão l idos, confer idos e rubr icados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos part icipantes que o 

oese jarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JJJLGAMENTO DA PROPOSTA DE P R E Ç O S 

9 . 1 . O ju lgamento das propostas será pelo critério de " M E N O R P R E Ç O O B T I D O POR MEIO 

DO MAIOR P E R C E N T U A L DE D E S C O N T O POR L O T E " , adquir ido por meio da somatória 

cos valores prat icados conforme especi f icado no T e r m o de Re fe rênc ia - A n e x o I. 

9.2 O (a) Pregoeiro (a) procederá à classif icação da proposta de menor preço/msior 

porcentual de desconto, e aqueles que tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% 

(oez por cento), re lat ivamente à de menor preço/maior percentual de desconto, para 

part ic iparem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

9 .3 . Quando não fo rem veri f icadas, no mínimo, 03 (três) propostas escri tas de preços nas 

condições def inidas no i tem 9.2., a Pregoeira classif icará as propostas subsequentes de 

menor preço/maior percentual desconto, até o máx imo de 03 (três), para que seus autores 

part ic ipem dos lances verbais, quaisquer que sejam os percentuais oferecidos nas propostas 

escri tas, conforme d isposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Os l icitantes proc lamados classi f icados apresentarão seus lances verbais, de forma 

Sucessiva e dist inta, a começar pelo autor da proposta selecionada de menor desconto, 

perfazendo o maior preço, seguido dos demais, em ordem crescente, até que não haja mais 

lances. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escri tas e quando não houver lances para definir o desempate. 

10.520/02. 
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Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser real izado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9 . 6 . É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate, 

9 . 7 . Somente serão admit idos lances verbais em valores percentuais super iores aos 

anter iormente propostos pelo mesmo licitante, que consequentemente , acarretará em valores 

inferiores aos anter iormente propostos pelo mesmo licitante. Não haverá l imitação de 

quant idade de lances, poderão ser feitos quantos lances os l icitantes ju lgarem necessários. 

9 . 8 . As propostas e lances serão registrados em valores percentuais (desconto sobre o valor 

est imado). 

9 . 9 . A desistência em apresentar lance verbal , quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do l icitante da etapa de lances e a manutenção do últ imo percentual de desconto por 

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9 . 1 0 . Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

1 2 3 , de 1 4 . 1 2 . 2 0 0 6 . 

9 . 1 1 . A ident i f icação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, deverá ser feita na forma do sub i tem 6.7 deste edital; 

9 . 1 2 . Entende-se por empate aquela s i tuação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte se jam iguais ou até 5 % ( c inco por cento) 

supe r i o res à p ropos ta de menor preço/maior percentua l de d e s c o n t o . 

9 . 1 3 . Para efeito do disposto no subi tem 9 . 1 2 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

ua seguinte fo rma; 

a) A m ic roempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classif icada será convocada 
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máx imo de 0 5 (c inco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso 
ofereça proposta inferior à melhor classif icada, passará à condição de primeira 
classi f icada do cer tame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea ' a " deste i tem, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subi tem 9.12 deste edital, na o rdem classif icatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encont rem no intervalo estabelecido no subi tem 9.12 deste 
edital, será real izado sorteio entre elas para que se identi f ique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 

9 . 1 4 . Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.12 deste edital, voltará á 

condição de primeira classif icada, a empresa autora da proposta de menor preço 

or ig inalmente apresentada. 
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9.15. Os dispostos nos subi tens 9.12 e 9.13 somente se apl icarão quando a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

9.16. A desistência do licitante em apresentar lance verbal , quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), impl icará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

úiíimo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas benef ic iadas pela Lei 123/2006. 

9.17. Caso não se real izem lances verbais, será veri f icada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do i tem e o respect ivo valor est imado para o objeto l icitado. 

9.18. Declarada encerrada a etapa competi t iva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço/maior percentual de desconto, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

aceitabi l idade da primeira classif icada, decidindo mot ivadamente a respeito. 

9.19. Constatado o atendimento das exigências f ixadas no Edital e seus Anexos, será 

aeclarada pelo (a) Pregoeiro (a) prel iminarmente a proponente vencedora. 

9.20. Se a proposta classif icada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisi tos de habi l i tação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classi f icação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, 

inclusive quanto à documentação de habil i tação, o qual será dec larado vencedor, sendo-Ihe 

aojudicado o objeto. 

9 .21 . Nas s i tuações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

d i retamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.22. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suje i tando-se o proponente 

uesistente às penal idades estabelecidas neste Edital. 

9.23. Da reunião lavrar-se-á ata c i rcunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao f inal, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e l icitantes presentes. 

9.24. Não será mot ivo de desclassi f icação simples omissões que se jam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Admin is t ração e nem firam 

CS direitos dos demais licitantes. 

9.25. O (a) Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais l icitantes pelo prazo 

ce 15 (quinze) dias, após a homologação da l icitação, devendo as empresas retirá-los após 

este período, sob pena de inuti l ização dos mesmos. 

9.26. As empresas declaradas vencedoras na sessão f icam int imadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas f inanceiras com os valores dos 

respect ivos itens adjudicados no Pregão. 
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9.27. Será publ icado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta l ici tação. 

10. DOS D O C U M E N T O S DE H A B I L I T A Ç Ã O ( E n v e l o p e n.° 2) _ _ 

10 .1 . Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no E n v e l o p e n.° 2 - " D o c u m e n t o s de 

H a b i l i t a ç ã o " , que demons t rem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O JURÍD ICA : 

a) Registro comercia l , no caso de empresa individual. 
b) Ato const i tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em se 
t ratando de soc iedades comercia is, e, no caso de soc iedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administ radores, com suas al terações. 
c) Decreto de autor ização, dev idamente publ icado, em se t ratando de empresa ou 
soc iedade estrangeira em func ionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
func ionamento expedido pelo órgão competente, quando a at iv idade assim o exigir. 

d) Inscrição do ato const i tut ivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10 .2 .1 . As empresas que apresentarem os documentos menc ionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do i tem 10.2. no ato do credenc iamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá- las no envelope de habi l i tação (Item 10). 

10.3. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovan te de inscrição no Cadastro N a c o n a l da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF) . 

b) Prova de inscrição no cadastro de contr ibuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastra l - FIC, relativo ao domici l io ou sede do l icitante, pert inente ao seu 
ramo de at iv idade e compat íve l com o objeto contratual . 

c) Cert idão de Regular idade de Si tuação perante o Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emit ida pela Caixa Económica Federal - CEF. 

d) Prova de regular idade com as fazendas Federal , Estadual e Municipal , por meio da 
apresentação da Cert idão Negat iva ou Cert idão Posit iva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regular idade com as referidas Fazendas, do domicí l io fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da l icitação. 

e) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas emit ida pelo TST. 

10.4. DAS M I C R O E M P R E S A S - ME E E M P R E S A S DE P E Q U E N O PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos art igos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regular idade f iscal, mesmo que esta apresente 
a lguma restrição. 

b) Havendo a lguma restrição na comprovação da regular idade f iscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

1 1 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L l C I l A Ç Ã O 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

proponente for declarado o vencedor do cer tame, prorrogáveis por igual periodo a 
critério da Admin is t ração Públ ica, para a regular ização da documentação, pagamento ou 
parce lamento do débito, e emissão de eventuais cert idões negat ivas ou positivas com 
efeito de cert idão negat iva. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do cer tame não suspenderá o prazo supraci tado, 
c) A não regular ização da documentação no prazo previsto no subi tem " b " , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul taco à Admin is t ração convocar para 
nova sessão pública os l icitantes remanescentes, na ordem de classif icação, para 
contratação, ou revogar a l icitação. 

10.5. R E L A T I V A M E N T E À Q U A L I F I C A Ç Ã O T É C N I C A : 

a) A t e s t a d o de C a p a c i d a d e T é c n i c a , fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, assinado pelo responsável , comprovando que a empresa licitante forneceu 
objeto compat íve l e m característ icas, quant idades e prazos, com o objeto da presente 
l icitação. 

b) Declaração de que tomou conhec imento das in formações - A n e x o IV. 
c) Cert i f icado de Registro da A N A C / E M B R A T U R . 

1 Q . 6 . R E L A T I V A M E N T E Ã S I T U A Ç Ã O E C O N Ò M I C Q - F I N A N C E I R A : 

a) Cert idão Negat iva de Falência ou Concordata expedida pelo Distr ibuidor do domicíl io 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patr imonial e demonst rações contabeis (Demonst ração de Resultado de 
Exercício - DRE e Índices Contábeis) d o e x e r c í c i o s o c i a l da e m p r e s a d o ano an te r io r 
ao a n o c o r r e n t e , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
si tuação f inanceira da empresa, vedada a sua subst i tuição por balancetes ou balanços 
provisór ios, podendo ser atual izados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
f inanceira da empresa será verif icada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descr i tos: 

ILC = At ivo Circulante = Maior que 1 00 

Passivo 

Circulante 

I L G = Ativo Circulante + Real izável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

At ivo Total 

12 
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O B S : A q u e l a s e m p r e s a s que a inda não p r o v i d e n c i a r a m s e u s b a l a n ç o s do 
e x e r c í c i o 2018, p o d e r ã o a p r e s e n t a r n o a to des ta l i c i t a ç ã o os b a l a n ç o s p a t r i m o n i a i s 
re fe ren tes a o e x e r c í c i o de 2017. 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subi tem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autent icadas das folhas 
onde conste o balanço patr imonial e demonstrat ivos contábeis extraídos deste livro, o 
livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comerc ia ! ou publicação na 
imprensa, de acordo com a personal idade jur id ica da empresa licitante, devidamente 
datados e ass inados pelo responsável da empresa, e por prof issional de contabil idade 
habil i tado e dev idamente registrado no Conselho Regional de Contabi l idade. 

d) As empresas const i tuidas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Cer tame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social , de 0 5 % (Cinco por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. A s l i c i t an tes d e v e r ã o a p r e s e n t a r a i n d a : 

b) Declaração de que obedece ás determinações do inciso XXXII i da Consti tuição 
Federal de 1988 ( A n e x o III) 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol ici tação de documento em substituição 

aos documentos requer idos no presente Edital e seus Anexos . 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10 .9 .1 . Comprovação, pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua regularidade 

jurídico/f iscal. 

10.9.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade f inanceira necessár ia para executar o Contrato. 

10.9.3. A Ent idade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitut ivos da l icitante a f im de conf i rmar a sua nacional idade. 

10.10. Os documentos apresentados com a val idade expirada, acarretarão a inabil itação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de val idade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

oata de sua emissão. 

10 .11 . A licitante que for isenta do cumpr imento de a lguma das exigências habil i tatónas 

deverá apresentar cópia autent icada do ato ou Decreto ou publ icação em imprensa oficiai, 

concedendo a isenção. 

10.12. Os documentos emit idos pela internet somente terão val idade se possuírem endereço 

Oieirônico com a data, de emissão, ver i f icação da informação e de va l idade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, dev idamente credenciado, poderá manifestar-se na l icitação. 
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1 0 . 1 4 . Os envelopes com documentos relativos à Habilitação das l icitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, dev idamente lacrados, por 1 5 (quinze) 

cias à d isposição das l icitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

1 1 . DOS R E C U R S O S 

1 1 - 1 . Depois de dec larado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar, mot ivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 ( t rês) d ias para 

apresentação das razões do recurso, f icando os demais l icitantes, desde logo, int imados para 

apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos. 

1 1 . 2 . A falta de mani festação imediata e mot ivada do l icitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor ; 

1 1 . 3 . O acolh imento do recurso importará a inval idação apenas dos atos insuscetiveis de 

aprovei tamento. Já o não acolh imento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autor idade máx ima. 

1 1 . 4 . A pet ição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral , será reduzida a 

termo em ata. 

1 1 . 5 . Após decid idos os recursos e constatada a regular idade dos atos procedimentais, a 

autor idade competente homologará a adjudicação do objeto a l icitante vencedora. 

1 2 . DA A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

1 2 . 1 . A adjuoicação do objeto do presente cer tame será viabi l izada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

1 2 . 2 . A homologação da l ici tação é de responsabi l idade da autor idade competente e só 

poderá ser real izada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mant iver sua decisão, deverá ser submetido 

à Autor idade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

1 2 . 4 . Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quant i tat ivo total est imado para a 

contratação, respei tada a o rdem de classif icação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessár ios para alcançar o total est imado, observado o preço da proposta 

vencedora 

13. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

1 3 . 1 . Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia; 
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3 OTO n 

1212 - Sec re ta r ia M u n i c i p a l de G o v e r n o : 
04 122.0008.2007 - Manutenção das at ividades da S E M G ; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Sec re ta r ia M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o : 
04.122.0008.2008 - Manutenção das at ividades da SEMAD; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Sec re ta r i a M u n i c i p a l de P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s : 

01.122.0008.2009 - Manutenção das At iv idades da SEMPOF; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

1616. Sec re ta r ia M u n i c i p a l de S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a : 
04 122.C008.2.014 - Manutenção das At iv idades da SEURBI ; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2424 - F u n d o M u n i c i p a l de S a ú d e : 

10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1J.302.0003.2038 - Assistência Hospitalar e Ambulatór ia! de Média e Alta Complex idade; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525. F u n d o M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o : 

12 361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2G26 - F U N D E B : 

12 361.0010.2.050 - Manutenção das At iv idades do Ensino Fundamenta l - Fundeb 4 0 % ; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3 U 3 Ú - F u n d o M u n i c i p a l de Me io A m b i e n t e : 

13 243.0006.2.077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambien te ; 
33.90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

14. DA F O R M A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ W 

14 .1 . Homologada a l ici tação, será formal izado contrato administrat ivo, documento vinculativo 

obr igacional , com o fornecedor pr imeiro classif icado para os itens e, se for o caso, com os 

demais c lassi f icados que acei tarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro obedecida a 

oroern de classi f icação e os quanti tat ivos propostos. 

14.2. A PMO convocará fo rmalmente o fornecedor, no prazo de até 05 ( c i n c o ) d ias ú te is , 

para assinatura do Contrato Administrat ivo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu t ranscurso, for sol icitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra 

motivo just i f icado e aceito peia PMO. 

14.4.Se a (s) l icitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrat ivo, 

SUTT; justif icativa por escri to, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da apl icação das sanções 
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aoministrat ivas previstas neste Edital e no arí. 81 da Lei n. ^ 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qual i f icação dos l icitantes, respeitada a o rdem de classi f icação, para, depois 

de comprovados os requisitos habil i tatórios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante 

vencedor, ce lebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do Contrato 

Aorninisírat ivo. 

15. D A S O B R I G Ã Ç " Õ E S Í5Ã C O N T R A f A ' b Ã È C O N ^ ' 

15 .1 . A s o b r i g a ç õ e s da c o n t r a t a d a e c o n t r a t a n t e e s t ã o d i s p o s t a s no T e r m o de 

Re fe rênc ia A n e x o 1 e M i n u t a d o C o n t r a t o A n e x o VI des te ed i ta l . 

16. DA E N T R E G A DO O B J E T O E DA F I S C A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O 

1Ò.1. Compe te a P M O / S E C R E T A R I A S , por meio de seus serv idores, p rocederem com o 

acompanhamen to , contro le e f iscal ização da en t regado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta l icitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente, todas as providênc.as 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado jun tamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relat ivos à execução do contrato, em 
especial apl icação de sanções ou revisão do contrato, 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais 

16.1.1 A f iscal ização dos contratos e do fornecimento será exercida peios servidores 
constantes no Te rmo de Referência Anexo I e na Minuta do Contrato deste edital. 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.1.3 - A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

00 sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer i rregular idade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qual idade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da Adminis t ração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o a r l 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

16.1.6. Os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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evon t j a lmen íe envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autor idade competente para as 

P'cvidências cabíveis, 

1G.1.7. Os f iscais do Contra io f icarão responsável em a v i s a r c o m 30 ( t r in ta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretár io (o), para que a mesma tome as devicas 

providência. 

16 .2 .Os O b j e t o s des ta l i c i t ação s e r ã o r e c e b i d o s : 

a) Provisor iamente, a partir da entrega, para efeito de ver i f icação da conformidade com 
as especi f icações constantes do Edital e da proposta. 

D) Def in i t ivamente, após a veri f icação da confonn idade com as especif icações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente acei tação, que se dará no prazo 
máx imo até 02 (dois) dias. 

17. DOS ACRÉSCIMOS.E.SUPRES,S.QES...... 

17 .1 . A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se f izerem necessár ias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 2 5 % 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atual izado do Contrato, facul tada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E DAS A L T E R A Ç W s W P R É Ç l D § ^ 

i a . 1 . Durante a v igência do Contrato Administrat ivo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, dev idamente comprovadas, de ocorrência de si tuação prevista na 

alínea "d " do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no 

mercado. 

18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de si tuação prevista na alínea "d " do inciso II do art. 65 

oa Lei n. ° 8.666/93, a Admin is t ração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta 

i ici iaçâo iniciar outro processo licitatório. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO C O N T R A T O DO P R O P O N E N T E _ 

1 9 . 1 . A c o n t r a t a d a terá s e u contrato c a n c e l a d o quando : 

1 9 . 1 . 1 . Descumpr i r as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respect iva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justif icativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

p iat icados no mercado: 

1 J.1.4. Tiver presentes razões de interesse público, 

19.2. C cance lamento de contrato, nas hipóteses previstas assegurados o contraditório e a 

ampla defesa serão formal izados por despacho da autor idade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 
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19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do s e j contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente 

ae caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado 

19.4. O c a n c e l a m e n t o será a pedido, quando a e m p r e s a fo rnecedora comprovar : 

a) A impossibi l idade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente , inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos fornecimentos 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses cont idas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI , da 

Lei Federal 8.666/93. 

1 9 . 5 . Por in ic iat iva da Prefei tura Municipal de Óbidos, quando : 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habi l i tação ou qualif icação 

técnica exigida no processo licitatório 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrat ivo. 

c) Caracter izada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa dest inatária, a Autor ização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ense jem rescisão administrat iva, conforme 

previsão dos incisos de i a XII e XVII do art. 78, da Lei n ' 8.666/93 

f) Os preços se apresentarem superiores aos prat icados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi- lo; 

19.6. A resc isão contratua l poderá se r : 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Admin is t ração nos casos enumerados r o c 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 

b) Amigáve l , por acordo entre as partes e 

c) Judic ia lmente, nos termos da legislação. 

^à.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Òuidos fará o devido apost i lamento no Contrato Adrr tn ist rat ivo e informará aos Proponentes a 

neva ordem de classi f icação ou execução, caso não opte pelo cance lamento total do Contrato 

quando f rustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO E M P E N H O 

2 0 . 1 . O fornecedor d o o b j e t o l i c i t a d o i n c l u í d o s no Cont ra to Administ rat ivo está 

ocngado a retirar a Nota de Empenho após o receb imento da convocação pelo órgão, nas 

condições estabe lec idas no ato convocatór io , nos respect ivos anexos e no próprio contrato. 

2 J . 2 . A ret irada de que trata o sub i tem anterior deverá ser atendida no prazo máx imo de 

0 2 ( d o i s ) d ias úte is con tados co receb imento da convocação , prorrogáveis uma única vez, a 

cr térlo da Admin is t ração , sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo cas 

sanções previstas na legis lação vigente. 

2U.3. É facul tado à Admin is t ração, quando o proponente vencedor não apresentar s i tuação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas cond ições estabelecidas, 

1 8 
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convocar os remanescen tes , na o rdem de c lassi f icação, para fazé- lo em igual prazo, ou 

revogar a l ic i tação, i ndependen temente das sanções previstas neste edital . 

2 U . 4 . A recusa injust i f icada da l icitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

centro do prazo estabe lec ido pela Admin is t ração, caracter iza o descumpr imen to total das 

oor igações assumidas , su je i tando-se as penal idades lega lmente estabelec idas. 

20.5. A Prefeitura IMunicIpal de Óbidos poderá considerar ext intas as Notas de Empenho, de 

pieno direito, independente de aviso, interpelação ou not i f icação judic ia l ou extrajudicial , sem 

q . j t j , por isso, se jam obr igadas a suportar ónus de índenização, mul ta ou pagamento extra, a 

quaiquer t i tulo, à l icitante adjuaicatár ia: 

2 0 . 5 . 1 . Deixar de executar o fo rnec imento empenhado , ncs prazos est ipulados, ou infringir 

qualquer d ispos ição contratada: 

20.5 .2 . Tiver decre tado sua falência, d issolver-se ou ext inguir -se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou instrução para melhor 

execução do fo rnec imento ; 

20.5.4. Atrasar, in just i f icadamente, o início do fornec imento; 

20.5.5. Comete r fal tas durante a execução do fo rnec imento ; 

2 0 . 5 . 6 . Promover a a l teração social ou a modi f icação da f ina l idade ou da estrutura da 

empresa , que pre jud ique a execução da Nota de Empenho . 

20.6. Na inexecução do empenho , por culpa da l icitante adjudicatár ia, a Prefei tura Municipal 

ae Ó B I D O S apl icará mul ta de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor cor respondente ao total que 

icí empenhado , ca lcu lado na data do respect ivo pagamento , reservando-se, ainda, o direito 

de intentar ação judic ia l para índenização por perdas e danos . 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emit ida após consulta ao CADiN , 

coeforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

2 1 . DO P A G A M E N T O 

21 .1 . As cond ições de pagamen to cons tam no Termo de Referência A n e x o I e na Minuta do 

Contrato deste edital . 

22. S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S ' 

22 .1 . Pela Inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefei tura Munic ipal de 

Cb idos poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar às l ici tantes vencedoras as seguintes 

sanções: 

22 .1 .1 . Adver tênc ia , que será apl icada através de not i f icação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, es tabe lecendo o prazo de 05 (c inco) d ias 

ú to is para que a empresa licitante apresente just i f icat ivas para o atraso, que só serão aceitas 

meoianíe anál ise da Admin is t ração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimpl ldo, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo oe 15(quinze) dias corr idos, contado da 
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comunicação oficiai, sem embargo de Índenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefei tura fVlunicipai de Óbidos. 

22.2. Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Admin is t ração Pública municipal , pelo 

prazo de até 05 ( c i n c o ) a n o s , garant ido o direito prévio da ci tação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

H-abilitação perante a própria autor idade que apl icou a penal idade, a licitante que: 

22 .2 .1 . Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou apresentar 

cocumentação falsa; 

22.2.3. Ensejar o re tardamento da execução do seu objeto; 

22.2.4. Não mant iver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.2.5. Compor tar -se de modo inidôneo; 

22.2.6. Cometer f raude f iscal. 

22.3. As sanções previstas ncs subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subi tem 22.2, facul tada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.4. O atraso injusti f icado na execução, conforme est ipulado no Edital, por período superior a 

3U ( t r in ta ) d ias , poderá ensejar a desclassi f icação da referida empresa. 

22.5. As mul tas apl icadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibi l idade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comun icação oficial e, casos não 

cumpr idos, serão cobrados judic ia lmente. 

23. DA A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O f i 

23 .1 . A autor idade competente para homologar este cer tame poderá revogar a licitação em 

:ace de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pert inente e suf iciente para justif icar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legal idade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

íunoamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os l icitantes não terão direito a índenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fè de ser ressarcido peios 

encargos que tiver supor tado no cumpr imento do Contrato e das condições deste Edital 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS D I S P Ó S ] Ç Õ È S ' n N Ã Í S 

2 4 . 1 . As Lici tantes deverão observar os mais altos padrões ét icos durante o processo 

licitatório, es tando sujei tas às sanções previstas na legis lação brasi leira. Aque les que agirem 
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de má fé estarão sujei tos às penal idades previstas em Lei. 

2 4 . 2 . É facul tada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autor idade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a p romoção de di l igência dest inada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

veoada a inclusão poster ior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Públ ica. 

2 4 . 3 . Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resul tado do processo licitatório. 

24 .3 ,1 . Os l ici tantes deverão possuir todos os documentos exigidos pelos órgãos reguladores 

para a execução do objeto desta l icitação. 

2 4 . 4 . Nenhuma índenização será devida às licitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta l icitação. 

2 4 . 5 . Os licitantes serão responsáveis pela f idel idade e legi t imidade das informações e dos 

cccumentos apresentados em qualquer fase da l icitação. 

2 4 . 6 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

oc licitante, desde que seja possível a aferição das suas qual i f icações e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a real ização da Sessão Pública de Pregão. 

2 4 . 7 . As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampl iação da disputa entre os interessados. 

2 4 . 8 . Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 

a.suosições legislat ivas. 

2 4 . 9 . Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de inicio e 

inciuir-se-á o do venc imento, e considerar-se-ão cs dias consecut ivos, exceto quando for 

expl ic i tamente disposto em contrário. 

2 4 . 1 0 . Só se iniciam e vencem os prazos referidos ac ima em dia de expediente nesta PMO. 

2 4 . 1 1 . Se o venc imento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal , os prazos de que trata o subi tem 24 .10 serão prorrogados para o 

primeiro dia útil seguinte. 

2 4 . 1 2 . O horário de func ionamento da Prefei tura Munic ipal de Ób idos é de 08:00h as 1 3 : 0 0 h 

dc segunda à sexta. 

2 4 . 1 3 . É vedada a subcontra tação para o fornec imento do objeto desta l icitação. 

2 4 . 1 4 . Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento ccnvocatór io . 

2 4 . 1 5 . Qualquer pedido de esc larec imento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

p.-eseníe Edital e seus Anexos deverá ser real izado pessoa lmente ao Pregoeiro no mesmo 

endereço de ret irada do Edital. 

2 4 . 1 6 . Para maiores in formações, dirigir se a sala de Lici tações da Prefei tura Munic ipal de 

Óbidos, de 08:00h as 13:00h de segunda à sexta. 
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24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

cc iírasíl ia - DF. 

2 4 . 1 8 . A homologação do resul tado desta l icitação não impl icará direito ao empenho. 

24.19. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho , que não forem dirimidas 

atíministrat ivarnente, serão processadas e ju lgadas no foro da Just iça C o m u m da Comarca de 

Óoidos-PA. 

Ó b i d o s (PA) , X X de xx d e 2019. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 
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A N E X O 

T E R M O DE REFERENCIA 

1 O b j e t o 

C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a o f o r n e c i m e n t o d e b i l h e t e s d e p a s s a g e n s 

a é r e a s c o m p r e e n d e n d o o s s e r v i ç o s d e r e s e r v a , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o e c a n c e l a m e n i o , eni i 

a t e n d i m e n t o às d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e 

D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o - S I - M A D ; S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A , S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l d e M e i o A m b i e n t e - S E M A , S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e 

i n f r a e s t r u t u r a - S E U R B I e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D . 

( i u s t o E s t i m a d o A p u r a d o : 

l í $ 9 6 8 . 6 9 9 , 3 8 [ N o v e c e n t o s e s e s s e n t a e o i t o m i l s e i s c e n t o s e 

n o v e n t a e n o v e r e a i s e t r i n t a e o i t o c e n t a v o s ) , c o n f o r m e 

p e s q u i s a d e m e r c a d o e q u a n t i t a t i v o s d e m a n d a d o s p e l a s 

s e c r e t a r i a s . 

l i a s e L e g a l : 
O s o b j e t o s d e s t e t e r m o d e r e f e r ê n c i a , e n q u a d r a m - s e n a c l a s s i f i c a ç ã o d e l i e n s 

c o m u n s , n o s t e r m o s d a L e i n " 1 0 . 5 2 0 , d e 2 0 0 2 . 

P e r i o d o d e C o n t r a t a ç ã o : E x e r c í c i o d e 2 0 1 9 

2 - S o l i c i t a n t e 

. S e c r e t a r i a : S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

C N P J : 

E n d . : 

• i a i n o : 

E K P : " " 

0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s 

C e n t r o ! C i d a d e : Ó b i d o s 

N ° : 

E s t a d o : 

3 3 8 

P a r á 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

0 5 4 7 

1 9 5 . 5 5 6 . 8 7 2 - 3 4 

S e c r e t á r i o [ a ) M u n i c i p a l : 

D e c r e t o n°: 

C P F : 

HG: 

E n d . : 

B a i r r o : 

r]:\}. 

G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú 

4 7 9 5 9 9 2 E x p e d i ç ã o : 

D a d a / a n o 0 3 / 0 7 / 2 0 1 8 

D a t a d e E x p e d i ç ã o : 

Ó r g ã o E x p e d i d o r P C / P A R A 

T r a v e s s a L i b e r d a d e 

C e n t r o 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

C i d a d e : Ó b i d o s 

N ° : 

E s t a d o : 

3 3 3 

P a r á 

S e c r e t a r i a : 

C . \ 'P ) : 

C N P J : 

E n d . : 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D 

2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 - F U N D E B 

3 0 . 9 7 1 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 5 1 - E M E 

T r a v : R u i B a r b o s a N ° : 4 6 3 

2 3 
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l i a i r r o : 

Í;HP: 

C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 

S e c r e t á r i o ( a ) M u n i c i p a l : 

i ) t ' c r e l o n ° : 

R G : 

E n d . : 

l a i m e C o s t a d a S i l v a 

0 5 3 1 / 2 0 1 8 D a t a / a n o 

4 4 2 . 9 0 2 . 4 1 2 - 0 4 D a t a d e E x p e d i ç ã o : 

1 8 6 3 4 4 5 

B a i r r o : 

CEP( 

E x p e d i ç ã o : 2 9 / 0 6 / 2 0 1 7 

2 8 / 0 6 / 2 0 1 8 

Ó r g ã o E x p e d i d o r 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

P C / P A 

T r a v . F e l i p e B e n t e s N " : 4 9 3 

: F á t i m a C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

S e c r e t a r i a : S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A 

C N P J : 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

E n d . : 
R u a A l m i r a n t e B a r r o s o 

N ° : 3 3 0 

B a i r r o : C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 

S e c r e t á r i o ( a ) M u n i c i p a l : 

N a t h a l i a R o d r i g u e s d a S i l v a 

D e c r e t o n ° : 

5 4 0 / 2 0 1 8 

D a t a / a n o 2 9 / 0 6 / 2 0 1 8 

C P F : 5 2 6 . 3 2 7 . 7 6 2 - 8 7 

K G : ~ 

i l n d . : 

3 4 1 5 2 3 9 

B a i r r o : 

E x p e d i ç ã o : 1 4 / 0 6 / 2 0 1 6 Ó r g ã o E x p e d i d o r 

T v . L i b e r d a d e 

C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

E s t a d o : 

P C / P A 

3 6 3 

P a r á 

S e c r e t a r i a : S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a - S E U R B I e 

S E M P A R . 

0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

1 A v . P r e f e i t o N e l s o n S o u z a N ° : s / n 

2 4 
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't/w 
o 
CD 

l í a i r r o : , r a l i m a C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

L h P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 

S e c r e t á r i o ( a ) M u n i c i p a l : 

I J o c r e l o n°: 

C P F : 

l í G : 

E n d . : " 

M a r c o A n t o n i o M a c i e l P i n t o 

0 0 6 D a t a / a n o 0 1 / 0 1 / 2 0 1 7 

4 7 2 . 8 3 7 . 3 4 2 . 8 7 

2 0 9 7 6 9 6 

u a i r r o : 

C E P : " ' 

E x p e d i ç ã o : Ó r g ã o E x p e d i d o r ; S S P - P A 

T r a v . D o u t o r M a c h a d o 

C e n t r o 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : 

2 3 9 

P a r á 

S e c r e t a r i a : , S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e M e i o A m b i e n t e - S E M M A . 

C N P J : 

E n d . : 

0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

B a i r r o : C e n t r o 

R u a A l e x a n d r e R o d r i g u e s d e S o u z a 

C i d a d e : Ó b i d o s 

N ° : 2 5 9 

E s t a d o : P a r á 

CEP: I 6 8 . 2 5 0 - 0 0 

S e c r e t á r i o ( a ) M u n i c i p a l : E v e r y G e n i g u e n s T o n i a z d e A q u i n o 

D e c r e t o n°: 0 2 9 3 / 2 0 1 8 D a t a / a n o 0 2 / 0 4 / 2 0 1 8 

C P F : 0 6 6 . 1 1 3 . 8 9 2 - 5 3 

R G : 2 3 3 3 5 5 3 E x p e d i ç ã o : 2 0 / 0 5 / 1 9 9 0 Ó r g ã o E x p e d i d o r 

E n d . : ' T v . C e s a r i n a A q u i n o 

B a i r r o : C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : 

S S P / P A 

1 3 9 

P a r á 

C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S e c r e t a r i a : S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s - S E M P O l ' e 

I S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e G o v e r n o - S E M G . 

C N P J : 

n n d . : 

0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s N ' - : 3 3 8 

B a i r r o : C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

2 5 



E S T A D O D O P A l l A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

rti'>à^ 

03 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 

S e c r e t á r i o ( a ) M u n i c i p a l : A m a r i l d o B e n t e s d e A n d r a d e . 

D e c r e t o n " : 0 5 4 5 / 2 0 1 8 D a t a / a n o 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 

'F: 1 9 4 . 6 0 2 . 0 1 2 - 5 3 

8 : 5 2 9 9 6 2 5 E x p e d i ç ã o : R G : 5 2 9 9 6 2 5 

l -ã id , : 

. B a i r r o : 

R u a A n t o n i o B r i t o d e S o u z a 

S a n t a T e r e z i n h a 

6 8 , 2 5 0 - 0 0 0 

C i d a d e : Ó b i d o s B a i r r o : 

1 . 1 1 8 

S a n t a T e r e z i n h a 

3 . D O S F I S C A I S 

Fiscais da SEMED 

Fiscal E d e l v a n i a O l i v e i r a d o A m a r a l 

i ' ( ) r i a r i a F i s c a l 0 0 2 / 2 0 1 9 - S E M E D - G S D a t a / a n o 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

HG: 

E n d . : 

B a i r r o : 

1 9 5 . 7 5 3 . 3 5 2 - 8 7 

1 4 2 9 5 9 6 E x p e d i ç ã o : 1 3 / 0 2 / 2 0 0 6 Ó r g ã o E x p e d i d o r P C / P A 

R u a M a r c o s R o d r i g u e s d e S o u z a 

C e n t r o 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : 

3 6 6 

' a r a 

E i u i a ç ã o F u n c i o n a l : ( x ) C o n t r a t a d o o u Q E f e t i v o 

1- iscai j i i a n a L a u r a A m a r a l d e A z e v e d o 

i ' ( ) r l a r i a F i s c a l 0 0 2 / 2 0 1 9 - S E M E D - G S D a t a / a n o 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

CPF: 

H G : 

iU ld . : 

B a i r r o 

5 7 9 . 6 4 1 . 3 0 2 - 3 4 

3 3 0 2 2 2 8 E x p e d i ç ã o : 2 6 / 0 9 / 2 0 0 1 Ó r g ã o E x p e d i d o r 

T v . M e n d o n ç a F u r t a d o 

L o u r d e s C i d a d e : Ó b i d o s 

N ^ : 

P C / P A 

7 8 

E s t a d o : ! l ' A 

2 6 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L l C I l A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

C h P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i i n a ç a n F u n c i o n a l : ( ) C o n t r a t a d o o u [ x ) E f e t i v o 

Fiscais da SEMSA 

Fiscal Je iddson F ranco de A q u i n o 

P o r t a r i a F i s c a l 

C F F : 

i í G : 

H n d . : 

B a i r r o : 

C H P : 

9 4 / 2 0 1 8 - S E M S A D a t a / a n o 1 9 / 1 2 / 2 0 1 8 

0 0 1 . 2 5 6 . 1 2 2 - 3 0 

5 7 7 4 4 2 5 E x p e d i ç ã o : 1 2 / 0 1 / 2 0 0 5 Ó r g ã o E x p e d i d o r I P C / P A 

T v . A c i o l i L i n s 

L o u r d e s C i d a d e : Ó b i d o s 

N ° : 

E s t a d o : 

1 0 4 

P a r á 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : 

i - iscal 

( ] C o n t r a t a d o o u [ x ) E f e t i v o 

Pablo H e n r i q u e F i o renzano V iana 

: ' ;> : t a r i a F i s c a l 

ir ' : 

0 9 4 / 2 0 1 8 - S F : M S A D a t a / a n o 1 9 / 1 2 / 2 0 1 8 

C P F : 

R C : 

E n d . : 

i i a i r r o : 

C E P : 

9 4 2 . 7 5 9 . 9 3 2 - 0 4 

5 8 5 8 5 5 0 E x p e d i ç ã o : 1 6 / 0 2 / 2 0 1 1 Ó r g ã o E x p e d i d o r 

K u a J u s t o C h e r m o n t 

S a n t a T e r e z i n h a C i d a d e : 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : 

Ó b i d o s 

N ° : 

P C / P A 

1 . 4 3 9 

E s t a d o : P A 

( X ) C o n t r a t a d o o u Q E f e t i v o 

Os Fiscais da SEURBI 

Fiscal Q u e i l a P i n h e i r o dos Santos 

i 4 > r t a r i a F i s c a l n°: 0 0 1 / 2 0 1 9 - S E U R B I D a t a / a n o 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

C P E : 

K G : 

7 6 1 . 5 8 6 . 2 4 2 - 6 8 C P E : 

K G : 4 8 3 7 9 6 1 E x p e d i ç ã o : 1 6 / 0 3 / 2 0 1 8 Ó r g ã o E x p e d i d o r P C / P . A 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

h n d . ; 

B a i r r o : 

C H P : 

T r a v . : 0 6 

P e r p é t u o S o c o r r o 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i i u a ç ã o F u n c i o n a l : 

F i s c a l 

C i d a d e ; Ó b i d o s 

N ° : 

E s t a d o : 

6 7 

P a r á 

( ) C o n t r a t a d o o u ( x ) E f e t i v o 

T e n i l s o n S a n t o s d a S i l v a 

i ' u r i a r i a F i s c a l n ° : 

C P F : ^ 

K G : 

0 0 1 / 2 0 1 9 - S E U R B i D a t a / a n o 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

0 0 3 . 3 1 2 . 2 2 2 - 9 9 

6 0 2 7 8 0 4 

E n d . : 

. í a ino : 

C E P : 

E x p e d i ç ã o : 0 7 / 0 3 / 2 0 0 6 Ó r g ã o E x p e d i d o r 

T r a v . A r t u r C r u z 

S a n t a T e r e z i n h a C i d a d e : 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : 

O b i d o . s 

N ° : 

P C / P A 

E s t a d o : 

Q C o n t r a t a d o o u [ x ) E f e t i v o 

Os Fiscais da SEMA 

Fiscal R o b e r t o P i n t o D ias 

i r t i r i a r i a F i s c a l 

R G : 

E n d . : 

B a i r r o : 

C E P : 

0 2 0 / 2 0 1 8 - S E M A D a t a / a n o 2 6 / 1 2 / 2 0 1 8 

8 4 3 . 7 1 5 . 1 0 2 - 3 0 

5 0 0 8 3 5 7 3 3 v i a E x p e d i ç ã o Ó r g ã o E x p e d i d o r P C / P A 

R u a A l e x a n d r e R o d r i g u e s d e S o u z a 

C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

; i i u a ç a o F u n c i o n a i : 

Fiscal 

N ° : 

E s t a d o : 

6 6 8 

P a r á 

( x ) C o n t r a t a d o o u [ ) E f e t i v o 

Écio G i o v a n i Cast ro R i b e i r o 

P o r t a r i a F i s c a l n ° : 

C P F : 

R G : 

0 2 0 / 2 0 1 8 - S E M A 

8 6 9 . 5 0 9 . 7 5 2 - 8 7 

5 0 0 7 8 3 6 E x p e d i ç ã o : 

D a t a / a n o 2 6 / 1 2 / 2 0 1 8 

Ó r g ã o E x p e d i d o r P C / P A 



X 

E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

E n d . : 

i i a i r r o : 

l i u a A b d i a s d e A r r u d a 

F á t i m a 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : 

1 5 6 

P A 

A . j a ç a o F u n c i o n a l : í ( ) C o n t r a t a d o o u ( x ] E f e t i v o 

O s F i s c a i s d a SEMAD 

F i s c a l W a l d i r e n e d e S o u s a B a r r o s - S E M A D 

D e c r e t o n ° : 

C P F : 

R G : " 

E n d . : 

• i a i r r o : 

1 4 7 / 2 0 1 1 

8 1 4 . 9 1 1 . 1 5 2 - 2 0 

3 4 7 0 3 1 3 

D a d a / a n o 

D a t a d e E x p e d i ç ã o : 

E x p e d i ç ã o : 2 2 / 0 7 / 9 6 Ó r g ã o E x p e d i d o r S S P / P A 

0 1 / 0 6 / 2 0 1 1 

R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s 

T e r e z i n h a 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 

C i d a d e : Ó b i d o s 

N ° : 

E s t a d o : 

1 2 6 0 

' a r a 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : ( ) C o n t r a t a d o o u ( x ] E f e t i v o / C o m i s s i o n a d o - P o r t a r i a n ^ 0 3 8 0 / 2 0 1 8 

3 . 2 F i s c a l D a i a n a G l e c y S o a r e s F e r r e i r a 

D e c r e t o n ° : 7 5 8 / 2 0 1 8 D a d a / a n o 1 8 / 1 2 / 2 0 1 8 

C P F : 0 0 1 . 4 4 2 . 6 7 2 - 3 6 1 D a t a d e E x p e d i ç ã o : 

K G : 5 4 3 8 2 2 8 E x p e d i ç ã o : 1 2 / 0 4 / 2 0 1 6 Ó r g ã o E x p e d i d o r S S P / P A 

E n d . : T r a v e s s a I d e l f o n s o d e A l m e i d a N " : 5 2 0 

i i a i r r o : S a n t a T e r e z i n h a C i d a d e : Ó b i d o s F i s t a d o : P a r á 

C E F ; 6 8 . 2 5 0 - 0 0 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : ! ( ) C o n t r a t a d o o u ( ) E f e t i v o [ x ) C o m i s , d o n a d o 

i i ; c a i s d a SEMG 

F i s c a l E r i q u c L e a n d r o C a s t r o d e F i g u e i r e d o 

P o r t a r i a F i s c a l 

tT: 

0 0 2 / 2 0 1 9 D a t a / a n o 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

9 0 3 . 8 5 9 . 1 8 2 - 9 1 

K G : 5 5 4 0 7 0 5 E x p e d i ç ã o : ' Ó r g ã o E x p e d i d o r S S / 1 ' A 

E n d . : R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s N = : 4 6 8 

i i a i r r o : 

C E i ' : " 

C e n t r o 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : 

F i s c a l 

C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : 'ai a 

[ x ) C o n t r a t a d o o u Q E f e t i v o 

R o s i c l e i r e C a r d o s o P a l h a 

2 9 
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E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I I A Ç Ã O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P o r t a r i a P i s c a i n°: 

C P P : 

R G : 

E n d . : 

0 0 2 / 2 0 1 9 D a t a / a n o 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

7 2 8 . 2 0 2 . 8 4 2 - 7 2 

2 9 3 9 1 6 1 

I i a i r r o : 

C H P : ' 

E x p e d i ç ã o : 2 7 / 0 1 / 2 0 1 7 Ó r g ã o E x p e d i d o r 

T v . A r t u r C r u z 

S a n t a T e r e z i h a 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

C i d a d e : Ó b i d o s 

P C / P A 

N = : 8 0 6 

Estado; P A 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : [ x ) C o n t r a t a d o o u Q E f e t i v o 

3 . 6 - F i s c a i s da SEMPOF 

Fiscal M a r i l e n e F e r r e i r a da Souza 

P o r t a r i a F i s c a l 

C P F : 

R G : ' ' 

E n d . . 

B a i r r o : 

C E P : 

0 0 3 / 2 0 1 9 D a t a / a n o 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

0 1 8 . 4 0 9 . 7 4 2 - 8 1 

6 9 2 6 6 6 6 E x p e d i ç ã o : 0 4 / 0 4 / 2 0 1 8 Ó r g ã o E x p e d i d o r 

R u a 1 5 d e N o v e m b r o 

C i d a d e N o v a 

6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : 

C i d a d e : Ó b i d o s 

N r t 1 3 7 

P C / P A 

E s t a d o : P a r á 

( x ) C o n t r a t a d o o u Q E f e t i v o 

F i s c a l Mário Serg io F e r r e i r a de Souza 

i R j r i a r i a F i s c a l n ° : 0 0 3 / 2 0 1 9 D a t a / a n o 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

K G : 

F n d . : 

B a i r r o : 

9 8 8 . 7 8 3 . 6 0 2 - 8 7 

5 8 6 6 4 6 3 E x p e d i ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 0 8 Ó r g ã o E x p e d i d o r P C / P A 

R u a 1 5 d e N o v e m b r o 

C i d a d e N o v a C i d a d e : Ó b i d o s 

N ' 

E s t a d o : 

1 3 7 

P A 

C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

S i t u a ç ã o F u n c i o n a l : [ ) C o n t r a t a d o o u ( x ) E f e t i v o 

a ) O s F i s c a i s f i c a r ã o r e s p o n s á v e i s p e l o r e c e b i m e n t o , v e r i l i c a ç ã o d a q u a l i d a d e d o s f o r n e c i n i e i R o s , 

3 0 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P ] : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

i )alar e Atestar, assim como av isa r com 30 ( t r i n t a ) d ias de antecedência do termino do contrato 
aG(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo[a] tome as devidas providências a vigência do contrato. 

:)] A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido Ternui de 
referência ao qual compet i rá: Receber e Verif icar a qualidade do objeto, Datar, Atestar, Vigência do 
Contrato e d i r im i r as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administ ração; 

c) 0 (s ] Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este i tem não exclui nem reduz a responsabil idade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer i r regular idade, ainda que resultante de imperÍL-ições 
técnicas, vícios redibi tór ios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferioi", e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Adminis t ração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n- 8.666, de 1993; 

e) 0(s) f iscal(is) do contrato anotará em registro própr io todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das laltns ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente pai'a as 
providências cabíveis; 

4 - Jus t i f i ca t iva 

A qualidade no fornecimento dos serviços e bens públicos depende em grande parte do cumj i r imento 

Au agenda dos gestores, formação e qualificação dos recursos humanos, atualizados no manejo de 

piogramas c dc atividades diversas que necessitam de locomoção das pessoas envolvidas para (,utras 

cidades e regiões. Grande par le da agenda pública, das formações, atualizações, reuniões a serviço, 

atualizações de programas, seminários, solenidades e capacitações acontece fora da cidade dv Óbidos. 

Dessa forma se faz necessário a contratação de agência para o fornecimento de passagens aéreas para 

atender as necessidades da administração municipal . 

G fornecimento acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços desenvolvidos pela Secretaria 

de Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2019. Dessa Forma se faz necessário á Contratação de 

rdnprcsa para o Fornecimento de Passagens aéreas, a fim de atender a necessidade de locomoção uos 

:minícipcs e seus respectivos acompanhantes que fazem tratamento fora de domicí l io no âmbito 

.lacional para o local de referência, bem como, no t ransporte de servidores que necessitem do serviço 

pa:"a uso prof issional, a fim de part ic iparem de cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 

reuniões, t re inamentos, etc. ou eventos relacionados as atividades que necessitam do uso do refei ido 

i tem 

5 - Especi f icações, q u a n t i t a t i v o s e Preços Máx imos A d m i t i d o s 

iíinissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema in format i /auo por 

meio de auto reserva (self booking) 

VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR rOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd . U n d . UNITÁRIO 
ESTIMADO 

ESTIMADO 

31 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

1 SANTARÉM/BELÉM 171 U n d . RS 1.257,22 RS 214.984,62 

2 BHLBHM/SANTAREM 171 U n d . R$ 1.054,65 RS 180.345,72 

3 SANTARÉM/MARABÁ 15 U n d . R$ 1.443,64 R$ 21.654,55 

4 MARABÁ/SANTARÉM 15 U n d . R$ 1.100,30 RS 16.504,55 

:) SANTARÉM/SÃO PAULO 20 U n d . R$ 1.322,92 R$ 26.458,40 

:} SÃO PAULO/SANTARÉM 20 U n d . R$ 1.192,45 RS 23.849,07 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 62 U n d . R$ 1.489,64 RS 92.357,47 

8 ' ^ BRASILIA/SANTAREM 62 U n d . R$ 1.285,23 R$ 79.684,47 

9 SANTARÉM/MANAUS 49 U n d . R$ 988,04 R$ 48.413,80 

r.) MANAUS/SANTAREM 49 U n d . R$ 1.170,65 RS 57.362,01 

11 MANAUS/BELÉM 33 U n d . R$ 1.543,55 R$ 50.937,26 

12 BELÉM/MANAUS 33 U n d . R$ 449,41 R$ 14.830,64 

13 BELHM/BRASlLiA 52 U n d . R$ 647,16 R$ 33.652,49 

14 BRASÍLIA/BELÉM 52 U n d . R$ 720,79 R$ 37.481,25 

V i l o r T o t a l E s t i m a d o Lo te 0 1 RS 898.516,30 

ííusLTva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea naciona , via te!efoi:e j i u 

r r LM 

caráter emergência! 

r r LM ESPECIFICAÇÃO Qtd . U n d . 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR r o l AL 

ESTIMADO 

1 SANTARÉM/BELÉM 28 U n d . R$ 1.257,22 RS 35.202,16 . 

2 BELEEM/SANTAREM 28 U n d . R$ 1.054,65 R$ 29.530,29 

3 SANTARÉM/MARABÁ 13 U n d . R$ 1.460,30 RS 18.983.94 

4 MARABA/SANTAREM 13 U n d . R$ 1.100,30 RS 14.303,94 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 11 U n d . R$ 1.322,92 R$ 14.552,12 

6 SAO PAULO/SANTAREM 11 U n d . R$ 1.192,45 RS 13.116,99 

7 SANTAREM/BRASILIA 13 U n d . R$ 1.489,60 RS 19.364,84 



1 ^ 4 g 

E S T A D O D O I»A I IA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

8 

9 

10 

n 

\2 

l íRASiLIA/SANTAREM 

SANTAREM/MANAUS 

MANAUS/SANTAREM 

MANAUS/BELHM 

BELEM/MANAUS 

13 BHLEM/BRASILIA 

13 

11 

11 

11 

11 

11 

U n t l . 

U n d . 

U n d . 

U n d . 

U n d . 

U n d . 

R$ 1.285,23 

R$ 998,04 

R$ 16.'/08,03 

R$ 10.978,40 

R$ 1.170,65 

R$ 1.543,55 R$ 16.979,09 

R$ 12.877,19 

R$ 449,41 

R$ 818,95 

RS 4.943,55 

RS 9.008,49 

14 BRASILIA/BELEM 11 U n d . R$ 831,46 RS 9.146,06 

Va lo r T o t a l E s t i m a d o Lo te 0 2 RS 225 .695 ,09 

PERCENTUAL MÍN IMO DE DESCONTO ESTIMADO 4 , 2 5 % 

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS 1.124.211,40 

A.s l icitantes deverão ofertar propostas de menor preço consubstanciado no maior percontoai de 
oesconto 

As compras de passagens serão variáveis de acordo com a necessidade de solicitação do setor 
responsável. 

O Contratante não se obriga a adqu i r i r o quant i tat ivo registrado, podendo sol ici tar a prestação tios 

ft)rnecimentos em quantidades que entender necessário, conforme a demanda. 

6 - Da Fonte de Recurso 

As despesas do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais 

constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

7 Obr igações 

Obr igações da CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

Cumpr i r todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 

n) • Os serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes de passagens ou dé 

ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas pelas secretarias solicitantes. 

As passagens deverão ser adquir idas pelo menor j ireço dentre atiueles oferecidos pcdas 

Companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas 

para horár ios compatíveis com a programação de viagem, podendo, no caso de tarifas 

promocionais e /ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

d) Assumir in te i ramente a responsabil idade pela qualidade dos fornecimentos prestados; 
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u) ; Manter, durante a execução do contrato, em compat ib i l idade com as obrigações assumidas, Iodas 

as condições de qualidade exigidas no Termo de Referência; 

Hm casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horár io e rota desejados 

pelas secretarias, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em favor de outra 

empresa de igual t ranspor te; 

1 

Deduzir da fatura ou reembolsar as secretarias a quantia impressa no bilhete ou ordem de 

passagem que venha a ser devolvido sem uti l ização e /ou desistência da viagem; 

A contratada deverá in fo rmar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, quando 

houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando houver alterações em 

operações de companhias aéreas; 

Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibi l idade de vagas nas datas e 

l iorár ios requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas 

solicitadas; 

j) Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando todas as providências 
necessarias à regularização de faltas e irregularidades veri f icadas; 

Indenizar o contratante por quaisquer danos causados em decorrência do fornecimento, poc seus 
empregados, ficando este autor izado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA; 

.n] Atender prontamente, exclusivamente neste municíp io a quaisquer exigências da Administração, 

I inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de Licitação; 

o) 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ib i l idade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habil i tação e qualif icação exigidas na l icitação; 

Não t ransfer i r a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no ' i c r m o de Referência ou na minuta de contrato; 

Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa al terar o termo do Contrato ora 

af i rmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Oficio, juntamente com seus 

documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a] Gestor(a) possa 

encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas 

providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

q) ! A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se procedam às 

mudanças nos dias e horár ios de entrega dos bilhetes de passagens aéreas, sempre que houver 

' necessidade; 

Caso haja in ter rupção ou atraso na entrega dos bi l l ietes de passagens, a contratada deverá 

entregar just i f icat iva escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega; 
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s] Casu as especificações ou quantidades não estejam dc acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá subst i tu i r ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo ile 24 

[v in te e quatro) horas, contados do recebimento da notif icação da Autor idade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

t ] ! A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas dentro do prazo máximo de 24 

[v inte e quat ro) horas, a contar a par t i r do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

acompanhados das respectivas notas fiscais. 

ubrigações da C o n t r a t a n t e 

A Contratante obriga-se a: 

a) j Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do 

fornecimento; 

\)] Proceder à emissão da Solicitação de Passagem em tempo hábi l , de acordo com as necessid;uies da 

administração pelo serv idor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução do 

contrato; 

c) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumpr i r suas obrigações dentro 

; das condições estabelecidas no contrato; 

d) ; Noti f icar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes na 
' execução dos fornecimentos deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

e) Prestar todas as informações e /ou esclarecimentos que venham a ser solicitatlos pela 

CONTRyVTADA; 

f) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidores 

í designados no i tem 3 [3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8 .666/93 e agir, no âmbito dc suas 

competências, de forma a garant i r a boa e regular execução do contrato; 

Veri f icar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bilhetes de passagens recebidos 

provisor iamente com as especificações constantes no te rmo de referência e da proposta, pai a fins 

de aceitação e recebimento def ini t ivos; 

i i ) j Acompanhar e fiscalizar o cumpr imento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

j especialmente designado pela CONTRATANTE 

li. Local p a r a En t rega dos I t ens : 

Os locais para entrega dos bilhetes serão os mesmos constantes no i tem 02 deste termo de referência, 

no horár io das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, Estaciual e 

Mun ic ipa l . 

9 R e c e b i m e n t o e Critério de Aceitação do Objeto 

3 5 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I I A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Cs objetos deste termo de referCMicia serão recebidos: 

P r o v i s o r i a m e n t e , a par t i r da entrega, para efeito de veri l icação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

bj D e f i n i t i v a m e n t e , após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, após a 

fiscalização no prazo máximo de 24 (v inte e quatro horas). 

.\ i i ipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregular idade como deleito 

ou di ferente do que foi l ic i tado, a CONTRATANTE deverá not i f icar a empresa CONTRATADA para 

que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 [v inte e quatro) horas à contar 

da data da recebimento da notif icação; 

J ] 0 recebimento das passagens será confiado ao Fiscal indicado peIo[a) Secretário (a), através do 

Termo de Recel)imento; 

10 - Das Condições de Pagamento 

Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual i i . -

877, de 3 1 de março de 2 0 0 8 e a Instrução Normat iva n. 2; 018, de 2 1 de maio de 2 0 0 8 , da 

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

I J Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 

fornecimentos será efetuado, no prazo de 30 [ t r in ta) dias, contados a par t i r do recebimento 

def in i t ivo das Nota(s) Fiscal [ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) l is ia l [ is ) 

dcsignado(s) e pelo Secretár io[a) a c o m p a n h a d a da Sol ic i tação de Passagens, Cert idões de 

r e g u l a r i d a d e s f iscais, a t ravés das Cer t idões Negat ivas de Déb i tos a tua l lzadas, o i epasse a 

C O N T R A TADA su-i á feita través de transferência de conta bancaria. 

' J Só serão pagos os va lo res re fe ren tes os f o rnec imen tos e fe t i vamen te entregues, med ian te 

Nota[s) Fiscal[ais) dev idamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal[ is) dcsignado(s) e pelo 

Secretário(a) acompanhada da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Certidões de 

regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atuallzadas, que será 

s u b m e t i d a a ava l iação dc sua ve rac idade . 

d] Para e fe t i vação do pagamen to , a l é m da c o r r e s p o n d e n t e Nota F isca l /Fa tura , a 

CONTRATADA deve rá c o m p r o v a r sua r e g u l a r i d a d e f iscal , a t ravés das Cer t idões Negat ivas 

dc Déb i tos a tua l l zadas ; 

• S 
•) 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / l-atura, s e i a o os 

mesmos rest i tuídos a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 

Prefei tura Munic ipa l de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos 

pagamentos correspondentes; 
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Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema in tegrado de Pagamento de Impostos e 

Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar 

em todas Nota[s) Fiscal [ais)/Fatura[s) devida comprovação de acordo com o disposto IÚ\i 

Complementar n. -: 123, de 14 de dezembro de 2006; 

A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da l icitação, a qualquer tempo, a 

apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou 

compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos fornecimentos contratados. 

A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos 

peia PMO, a seu cr i tér io , até a regularização do assunto; 

A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

A CONTRATADA apresentará ao CONTILATANTE documento fiscal específico referente ao cbjeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 

in j O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oi to] horas, a contar da apresemação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

nl O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido 

para pagamento a par t i r da data de sua reapresentação; 

A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes 

casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e existência de qualquer 

débito para com o contratante; 

11 - Med idas Acau te lado ras 

Consoante o art igo 45 da Lei n- 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

i i ianifcstação do interessado, mot ivadamente, adotar i)rovidências acauteladoras, inclusive retvnuo o 

pagamento, cm caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

12 - Das in f rações e das sanções a d m i n i s t r a t i v a s 

A discipl ina das infrações e sanções administrat ivas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 

aquela prevista no Edital, na Lei 8 .666/93, de 21 de ju lho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho cie 20u2 
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A N E X O II 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Dec laramos pleno atenc imento aos requisitos de habi l i tação para o P R E G Ã O N°. 

007 /2019 /PMO, na forma PRESENCIAL , do t ipo " M E N O R PREÇO POR ITEM OBTIDO 

POR MEIO DO MAIOR P E R C E N T U A L DE D E S C O N T O " , dest inado à C o n t r a t a ç ã o de 

e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para o f o r n e c i m e n t o de b i l he tes de p a s s a g e n s aéreas 

c o m p r e e n d e n d o os s e r v i ç o s de rese rva , e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o e c a n c e l a m e n t o , em 

a t e n d i m e n t o às d e m a n d a s da Secre ta r ia M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o e 

D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o - S E M A D ; Sec re ta r i a M u n i c i p a l de S a ú d e - SEMSA, 

Sec re ta r i a M u n i c i p a l de Me io A m b i e n t e - S E M A , Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 

S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r aes t r u tu ra - S E U R B I e Sec re ta r i a M u n i c i p a l de 

E d u c a ç ã o - S E M E D , conforme especi f icações cont idas no Te rmo de Referência -

anexo I do edital. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

OBS Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal, em 

fclha de papel t imbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 
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A N E X O III 

Modelo de Dec laração de Cumpr imen to ao Inc iso XXXIII do art. 7°- C o n s t . Federa l . 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de part ic ipação no Processo Licitatório PREGÃO 

P i^ESENCIAL N°. 007 /2019 /PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as penal idaces 

cabíveis que não man temos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário 

no t j r nc de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer 

'.rabalho de menor ae 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 

determina a Const i tu ição Federal no seu artigo 7°, inciso XXXI I I . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Cos : Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com o CNPJ da empresa) 
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A N E X O IV 

M O D E L O DE D E C L A R A Ç Ã O DE C O N H E C I M E N T O DE I N F O R M A Ç Õ E S 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de part ic ipação no Processo Licitatório, PREGÃO 

P í íESENC lAL N°. 007 /2019 /PMO. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que toman os 

conhecimento de todas as informações, para cumpr imento das obr igações, inteirando-se aas 

condições técnicas e da complex idade do objeto da l icitação. 

í^or ser verdade, ass inamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação 
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A N E X O V 

M O D E L O DE C A R T A DE C R E D E N C I A M E N T O 

Peia presente, c redenc iamos o (a) Sr (a) (nome do representante) , portador (a) da Carteira de 

ieent idade n° (número) , e do CPF n° (número) a part icipar do P R E G Ã O PRESENCIAL .NT 

037/2019/PMO, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qual idade de 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qual i f icada, amplos e gerais 

peaeres para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

cccumen tos per tencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

iocas as fases, podendo, a inda, praticar todos os outros atos pert inentes ao presente certame 

l ic iatór io, inclusive a interposição de recursos administrat ivos. Declaro, também, estar ciente 

ue que esta empresa responderá, tanto na esfera administrat iva como na judicial , por todos os 

atos que venham a ser prat icados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

Ó B I D O S (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Reptesentante Legal 

Obs. : Este documento deverá ter o reconhecimento de f irma do subscr i tor em Cartório 

Ap,'esentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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A N E X O VI 

MINUTA DE C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O nT XXX/2019/PIVlO 

P R E G Ã O PRESENCIAL NT 007 /2019/PMO 

C O N T R A T O QUE E N T R E SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE Ó B I D O S , E A 

E M P R E S A X X X X X X X X X X X X X X X , NA F O R M A 

A B A I X O . 

I I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE O B I D O S x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x , pessoa jurídica de 

c f o i t o público interno, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxxxxxx, 

x x x x - xxxxx - CEP: 68.250-000, doravante Simplesmente denominado C O N T R A T A N T E , 

neste ato representado por x x x x x x x x x x x x x x x x - x x x x x x x x x , portador do CPF:xxxxxxx e 

RG:xxxxxxxxxxx . 

C O N T R A T A D A 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X , com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP: X X X X X X -

X X X X X X X , inscrita no CNPJ sob o n° X X X X X X X X X X , doravante denominada C O N T R A T A D A , 

neste ato, representada por seu Sócio o Sr. X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante 

Legal), portador da Carteira de Ident idade n" X X X X X X X - XXX /XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-

XX. 

II. D ISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anter iormente indiv iduadas e dev idamente qual i f icadas, reso lvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL NT 007 /2019 /PMO pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas c láusulas que ace i tam e mutuamente se 

outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modal idade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

s.GSidiar iamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/03/93 e Lei Complementa r n" 123/2006 de 
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14/12/06, com as devidas al terações e demais normas pert inentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n°. 007 /2019/PMO. 

1 - DO O B J E T O 

1 . 1 . Consti tui objeto do presente contrato C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a espec ia l i zada para o 

f o r n e c i m e n t o de b i l he tes de p a s s a g e n s aéreas c o m p r e e n d e n d o o s s e r v i ç o s de reserva , 

e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o e c a n c e l a m e n t o , e m a t e n d i m e n t o às d e m a n d a s da Secre tar ia 

M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o - S E M A D ; Secre ta r ia Mun ic ipa l 

de S a ú d e - S E M S A , Sec re ta r i a M u n i c i p a l de Me io A m b i e n t e - SEMA, Secre ta r ia Mun i c i pa i 

de S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r aes t ru tu ra - S E U R B I , Sec re ta r i a M u n i c i p a i de 

E d u c a ç ã o - S E M E D e Sec re ta r i a M u n i c i p a l de P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F inanças -

S E M P O F , conforme especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo 1 do edital. 

2 - DO REGIME DE E X E C U Ç Ã O 

2 , 1 . A execução do fornec imento observará o previsto no Art 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3 . 1 . O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 
( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , referentes aos quant i tat ivos sol ici tados pela 
Secretaria e valores l icitados conforme tabela abaixo 

X X X X X X X 

ITEM 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Q U A N T 
A N U A L 

V A L O R A N U A L 
E S T I M A D O : 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 
ITEM 

% ( 1 

O T A L A 

% ( ) 

O T A L A N U A L L I C I T A D O % ( ) : 
1 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta l icitação, correrãi à 

conta das dotações orçamentár ias ano 2018 a seguir: 

1212 - Sec re ta r i a M u n i c i p a l de G o v e r n o : 
04.122.0008.2007 - Manutenção das at iv idades da S E M G ; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Sec re ta r ia M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o : 

04.122.0008.2008 - Manutenção das at ividades da S E M A D : 

33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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1414 - Sec re ta r ia Munic ipal de P lane jamento, Orçamento e F inanças: 

0 1 1 2 2 . 0 0 0 8 . 2 0 0 9 - Manutenção das At iv idades da S E M P O F ; 

33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1G16. Sec re ta r ia Munic ipal de S a n e a m e n t o , U rban i smo e Infraestrutura: 
04 122.0008.2 014 - Manutenção das At iv idades da SEURBI . 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

2424 - Fundo Munic ipal de Saúde: 

10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2038 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Al ta Complex idade; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

2525. Fundo Municipal de Educação: 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros Serviços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

2626 - F U N D E B : 

12.361.0010.2 050 - Manutenção das At iv idades do Ensino Fundamenta l - Fundeb 4 0 % ; 
33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3030 - Fundo Munic ipal de Meio Ambiente : 
18.243.0006.2.077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambien te ; 
33 90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE P A G A M E N T O 

5 .1 . Para fins de pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n°: 018, de 21 de mulo 

de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. 5.2. O pagamento dos fornecimentos serão efetuados, até 30 (trinta) após a apresentação 

ua Nota Fiscal nas sedes das secretar ias solicitantes, dev idamente datadas e atestadas paio 

setor competen te , através de conta bancaria do fornecedor. 

5 3 Só serão pagos os va lo res m e n s a i s referentes a o s fo rnec imentos efetivamente 

execu tados , mediante nota f isca l que será submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

5.3.1. Para f ins de pagamento o percentua l de d e s c o n t o l ici tado incidirá por i tem/trecho 
demandado . 

5.4 . Para efet ivação do pagamento , a lém da co r responden te Nota F i sca l /Fa tu ra , a 

cont ra tada deverá comprova r s u a regular idade f i sca l , a t ravés d a s Cert idões Negat ivas 

de Débi tos a tua l i zadas . 

5.5. As despesas de f re te /embalagem, ser houver, em hipótese a lguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura. 

5.6. No caso de incor reção nos documen tos apresentados , inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 

serão os m e s m o s rest i tuídos à contratada para as correções necessár ias , não respondendo 
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a f-refeitura Munic ipa l de Óbidos por qua isquer encargos resul tantes de atrasos na 

l iquioação dos pagamen tos cor respondentes . 

5.7. Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamen to de Impostos e 

Contr ibu ições das M ic roempresas e Empresas de Pequeno Porte - S IMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o d isposto na Lei Comp lementa r n. °: 123, 

00 14 de dezembro de 2006. 

5.8. f^ara a l icitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento e m m o e d a est rangei ra , será ut i l izada a cotação do úl t imo dia útil anterior ao dia 

00 pagamento . 

5.9. A Prefei tura Munic ipa l de Óbidos/Secretar ias poderá exigir da empresa vencedcTa 

desta l ici tação, a qua lquer tempo, a apresentação de comprovan tes originais referentes à 

efet iva qu i tação de qua lquer encargo ou compromisso para c o m tercei ros, exigidos por fo iça 

da execução dos fornec imentos contratados. A não apresen tação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos dev idos pela P M O / S E C R E T A R I A S , a seu 

critério, até a regular ização do assunto. 

5.10. A Prefei tura Munic ipal de Óbidos/Secretar ias proceaerá à re tenção de impostos nas 

nipóteses previstas em lei. 

5 1 1 . A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específ ico referente ao objeto da 

l icitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5 13. O documento f iscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento f iscal não aprovado pelo gestor, em hipótese a lguma, servirá 

de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 . 15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no tcdo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débi to para com o contratante. 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a P M O / S E C R E T A R I A S por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

5 .16 .1 . Para garant ia do ressarc imento do dano, total ou parcial , tem a PMO/SECRETARIAS o 

Ui.-e.to de retenção sobre o pagamento devido á contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6 . 1 . O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n 8 .666/93. 

6 . 2 , O presente contato poderá ser modif icado por meio de apost i lamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7,1 . Na execução do presente contrato, obr iga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o empenho 

e cedicação necessár ia ao seu fiel e adequado cumpr imento, obr igando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR eventuais ocorrências anormais 
ver i f icaoa na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possiveí; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabi l idade, os empregacos 
necessár ios à perfeita execução do fornecimento, cabendo- lhe efetuar todos os 
pagamentos , inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora ; 

c) atender, com a di l igência possível , as determinações do G E S T O R , adotando todas as 
providências necessár ias à regular ização de faltas e i r regular idades veri f icadas; 

d) indenizar o C O N T R A T A N T E por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensi l ics, equ ipamentos e acessór ios, por seus empregados , f icando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à C O N T R A T A D A . 

e; cumpr i r todas as exigências do Edital e seus anexos. 

f) Manter todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na licitação. 
g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim sol ici tado pela PMC/ 
P M O / S E C R E T A R I A S , de forma a adequá- los às ex igências dispostas ner te 
instrumento. 

h) Efetuar a ent rega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/ 
P M O / S E C R E T A R I A S , de acordo com o prazo, as quant idades, especi f icação/descr ição 
do objeto efet ivamente fornecido, apresentando-o (s) à PMO/ PMO/SECRETARIAS , 
bem como discr iminar na mesma o local de entrega, o número deste instrumento, da 
Carta de sol ic i tação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 

i) Responder , d i retamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/ P iMO/SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução do fornecimento, independentemente , de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

j) A contratada deverá incluir as despesas de f re te /embalagem deverão no preço 
proposto, em hipótese a lguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
f iscal/fatura. 

I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 
passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas 

prepostos. 
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pelas Secretar ias sol ici tantes no p razo m á x i m o de 24 (v in te e q u a t r o ) h o r a s a partir 
do receoimento da ordem de fornecimento e a e n t r e g a deve rá se r rea l izada nas 
s e d e s d a s s e c r e t a r i a s . 

m) Assumir inteira responsabi l idade pelos fornecimento prestado; 
n) Em casos necessár ios, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 
rota desejados pelas Secretar ias sol ici tantes, a contratada deverá providenciar a 

concessão de endosso em favor de outra empresa de igual t ransporte; 
o) Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretar ias sol ic i tantes a quant ia impressa no 
bilhete ou o rdem de passagem que venha a ser devolv ido devido a não uti l ização ou 
desistência da v iagem; 

p) Apresentar al ternat ivas viáveis no caso de não haver disponibi l idade de vagas nos 
datas e horár ios requisi tados, bem como adotar outras medidas necessárias à 
conf i rmação das reservas sol ici tadas. 
q) A c o n t r a t a d a deve rá v e n d e r as p a s s a g e n s p e l o m e n o r v a l o r den t re aque les 
o f e r e c i d o s pe las c o m p a n h i a s aéreas , i n c l u s i v e as d e c o r r e n t e s de a p l i c a ç õ e s de 
ta r i fas p r o m o c i o n a i s ou r e d u z i d a s para h o r á r i o s c o m p a t í v e i s c o m a p r o g r a m a ç ã o 
de v i a g e n s , p o d e n d o , no c a s o de ta r i fas p r o m o c i o n a i s ou r e d u z i d a s , haver 
a m p l i a ç ã o d o d e s c o n t o o f e r e c i d o pela e m p r e s a . 

r) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência 
oficial, quando houver aumento de passagens , indicando seu percentual , bem como 
quando nouver al terações em operações de companhias aéreas; 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m e s m o parcialmente, as 
obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autor izadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
t) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 
aéreas nacionais via s istema informatizado por meio de auto reserva; 
u) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 
aéreas nacionais via telefone ,em caráter emergencia l . 

v) Caso naja in terrupção ou atraso na ent rega dos bi lhetes de passagens , a contratada 
deverá ent regar just i f icat iva escri ta em até 24 horas contados do prazo de entrega; 
x) Caso as especi f icações ou quant idades não este jam de acordo com as exigências 
edltalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o oojeto em questão, no 
prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notif icação da 
Autor idade Competente , sob pena de apl icação das penal idades estabelecidas no 
Contrato. 

8 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8 . 1 . Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) Proceoer a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as faci l idades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) part icipar a t ivamente das s istemát icas de supervisão, acompanhamento e controle ae 
qual idade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e f iscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
des ignado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
c) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fi3cal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos bilhetes de passagens e emissão dos Termos de Recebimentos; 
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e) Designar comissão ou servidor para proceder à aval iação de cada um dos itens :iue 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 

f) Notif icar a empresa, por escrito, sobre imperfe.ções. falhas ou irregular idades cons tar les 
no fornecimento das passagens, para que se jam adotadas as medidas corretiVas 
necessár ias; 
g) Prestar todas as in formações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos Itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E POR E N C A R G O S 

9 .1 . A C O N T R A T A D A è responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e 

comercia is resul tantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 

rf.ultas que v ierem a ser apl icadas por infração aos disposit ivos legais, regulamentares e 

c j r ; : ra tuais , por parte da C O N T R A T A D A , ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9 .2. A inadimpléncia da C O N T R A T A D A , com referência aos encargos especif icados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabi l idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resul tado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE REQUIS IÇÕES E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA E N T R E G A E DO C O N T R A T O : 

10.1 . Compe te a P M O / S E C R E T A R I A S , por meio de seus serv idores, p rocederem com o 

acompanhamen to , contro le e f iscal ização da en t regado objeto, nos termos da Lei 8.666,93 

cacendo a eles. 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta l icitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente, todas as providênc as 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado jun tamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contra iante relat ivos à execução do contrato, em 
especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 

10.1.1 A f iscal ização dos contratos e dos fornecimentos será exercida pelos seguinies 

servidores: 

Fiscais da SEMED 

Fiscal 

; ' ( ) r i a r i a 

rã^cal 

LFF: 

Edelvania Oliveira do Amaral 

007./2019-SFMFD-GS Data/ano 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

195.753.352-87 
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KG: 

.G:ti.: 

Bairro: 

CHP: 

1429596 Expedição: 1 3 / 0 2 / 2 0 0 6 Órgão Expedidor 

Rua Marcos Rodrigues de Souza 

Centro 

68.250-000 

Cidade: Óbidos 

NT 

Estado: 

PC/PA 

366 

Pará 

Situação 

i-uncional: 

(x) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

'c r ia r ia 

i-iscal n": 

CPF: 

RG: 

End.: 

i ia i r ro : 

002/2019-SEMED-GS Data/ano 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

579.641.302-34 

3302228 Expedição: 2 6 / 0 9 / 2 0 0 1 Órgão Expedidor 

Tv. Mendonça Furtado 

PC/PA 

Lourdes 

68.250-000 

Situação Funcional: 

Cidade: Óbidos Estado: 

78 

PA 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscais da SEMSA 

Fiscal Je iddson F ranco de A q u i n o 

RG: 

i'oi-taria Fiscal 94/2018-SEMSA Data/ano 1 9 / 1 2 / 2 0 1 8 

001.256.122-30 

5774425 Expedição: 1 2 / 0 1 / 2 0 0 5 Órgão Expedidor PC/PA 

•:nd.: 

iu i r ro : 

Tv. Aciol i Lins NT 104 •:nd.: 

iu i r ro : Lourdes Cidade: Óbidos Estado: Pará 

:HP: 68.250-000 

Situação I'"uncional: ( ) Contratado ou (x] Efetivo 

Fiscal I Pablo H e n r i q u e F io renzano V iana 

. _ 1 

Portaria Fiscal 094/2018-SEMSA Data/ano 1 9 / 1 2 / 2 0 1 8 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

^ ^ ^ " \ T r i ' ç ; \ 
^^^4^Xr.,, 03 1 

CPF: 942.759.932-04 

KG: 

Ki id . : 

.•íairro: 

5858550 j Expedição: 1 6 / 0 2 / 2 0 1 1 Órgão Expedidor 

Rua Justo Chermont 

Santa Terezinha 

60.250-000 

Cidade: Óbidos 

NT 

Estado: 

PC/PA 

1.439 

PA 

MUiaçao Funcional: (X) Contratado ou () Efetivo 

Os Fiscais da SEURBI 

Fiscal Q u e i l a P i n h e i r o dos Santos 

' o r la r ia Fiscal 001/2019-SHURBl Data/ano 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

KG: 

End. : 

761.586.242-68 

4837961 

Bairro: 

CF! 

Expedição: 1 6 / 0 3 / 2 0 1 8 Órgão Expedidor PC/PA 

Trav.: 06 

Perpétuo Socorro 

68.250-000 

.•luuaçao Funcional: 

Fiscal 

Cidade: Óbidos 

N' 

Estado: 

67 

Pará 

( ) Contratado ou [x) Efetivo 

T e n i l s o n Santos da Si lva 

Portaria Fiscal 001/2019-SEURBI Data/ano 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

v :PF: 

RG: 

003.312.222-99 v :PF: 

RG: 6027804 Expedição: 0 7 / 0 3 / 2 0 0 6 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: 

.Bairro: 

Trav. A r tu r Cruz End.: 

.Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: () Contratado ou (x) Efetivo 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Os Fiscais da SEMA 

Fiscal R o b e r t o P in to Dias 

i 'or lar ia l-iscal 

CHP: 

020/2018-SEMA Data/ano 2 6 / 1 2 / 2 0 1 8 

843.715.102-30 

68.250-000 

j Situação Funcional: 

Piscai 

KG: 5008357 3^ via Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza NT 668 

isairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

(x] Contratado ou Q Efetivo 

Ecio G iovan i Castro R ibe i ro 

i 'ortaria Fiscal n°: 

CPF: 

KG: 

020/2018-SEMA 

869.509.752-87 

Data/ano 2 6 / 1 2 / 2 0 1 8 

5007836 

.'•,IKl.-

: ía i rro: 

Expedição: Õrgão Expedidor 

Rua Abdias de Arruda 

Fátima 

68.250-000 

Situação Funcional: 

Cidade: Óbidos 

PC/PA 

NT 

Estado: 

156 

PA 

O Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscal Wald i ren e de Sousa Barros - SEMAD 

Decreto n 1 4 7 / 2 0 1 1 i Dada/ano 0 1 / 0 6 / 2 0 1 1 

CPF: 814.911.152-20 Data de Expedição: 

iiG: 3470313 iíxpedição: 2 2 / 0 7 / 9 6 í Órgão Expedidor SSP/PA 

iãid.: Rua Deputado Raimundo Chaves NT 1260 

Bairro: 'erezinha Cidade: Óbidos Estado: P ará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efet ivo/Comissionado - Portaria n- 0380 /2018 

3.2 Fiscal Daiana Glecy Soares Ferreira 

Decreto n D. 758 /2018 ! Dada/ano 1 8 / 1 2 / 2 0 1 8 

CPF: 001.442.672-36 Data de Expedição: 

KG: 5438228 Expedição: 1 2 / 0 4 / 2 0 1 6 Órgão Expedidor SSP/PA 

caid.: Travessa Idelfonso de Almeida NT 520 
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i ia i r ro : 

CKP:^^ 

Santa Terezinha Cidade: 

68.250-00 

Óbidos Estado: 'ara 

-Situação Funcional: \) Contratado ou [ ) Efetivo (x) Comissionado 

Fiscais da SEMG 

Fiscal E r i q u c L e a n d r o Cast ro de F i g u e i r e d o 

Forlar ia Fiscal 

CPF: 

RG: 

:ii)A:. 

. i ; . i r ro: 

CHP: 

0 0 2 / 2 0 1 9 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

903.859.182-91 

5540705 Expedição: Órgão Expedidor 

Rua Deputado Raimundo Chaves 

Centre 

68.250-000 

Situação Funcional: 

Cidade: Óbidos 

SS/PA 

NT I 468 

Estado: 'ara 

(x) Contratado ou (} Efetivo 

Fiscal 

i 'ortar ia Fiscal n° : 

CPF:" 

KG: 

H n d . : 

i ia i r ro : 

CHP: 

Ros ic le i re Cardoso Palha 

002 /2019 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

728.202,842-72 

2939161 Expedição: 2 7 / 0 1 / 2 0 1 7 Órgão Expedidor 

Tv. A r tu r Cruz 

Santa Tereziha 

68.250-000 

PC/PA 

NT 

Cidade: Óbidos Estado: 

806 

'A 

Situação Funcional: (x) Contratado ou Q Efetivo 

3.a -F isca i s da SEMPOF 

Fiscal M a r i l e n e F e r r e i r a da Souza 

iT j r lar ia Fiscal 

i r i : 

CPF: 

RG: 

0 0 3 / 2 0 1 9 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

018.409.742-81 

6926666 Expedição: 0 4 / 0 4 / 2 0 1 8 Órgão Hxpedidui ' C / P A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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làid.; 

i ia i r ro : 

Rua 15 de Novembro 

Cidade Nova 

68.250-000 

Siuiação Funcional: 

Fiscal 

Cidade: 

NT I 137 

Óbidos Estado: Pará 

[x) Contratado ou () Efetivo 

Mário Serg io F e r r e i r a de Souza 

! 'oiTaria Fiscal n°: 

CPF: 

RC: 

End.: 

i ia i r ro : 

CEP:'" 

003 /2019 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

988.783.602-87 

5866463 Expedição: 0 4 / 1 1 / 2 0 0 8 Órgão Expedidor 

1 

PC/PA 

Rua 15 de Novembro NT IS" : 

Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 

68.250-000 

Siiuação Funcional: () Contratado ou (x) Efetivo 

10.1.2. E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

e n u r e g a d o s da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.1.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade da 

contratada pelos danos causados d i retamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

soa culpa ou dolo na execução do contrato. 

1 U.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a exper iência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

1J.1.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

;or(,ecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i rregular idade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de maier ia l inadequado ou de qual idade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da Adminis t ração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.1.6. Os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionacas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eveniuatmente envolv idos, determinando o que for necessár io á regular ização das faltas ou 

delei íos observados e encaminhando os apontamentos á autor idade competente para as 

previdências cabíveis. 

l u . 1 . 7 . Os fiscais do Contrato f icarão responsável em a v i s a r c o m 30 ( t r in ta ) dias de 

aruecedência do termino do contrato ao(a) Secretár io (o), para que a mesma tome as devicas 

providência. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11 .1 . O local, prazo e condições de entrega dos bilhetes aas passagens serão os rr,esrros 

consiantes no i tem 7. deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pelas 

secretarias, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

1 ' 3 Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

11 .3 .1 . P r o v i s o r i a m e n t e , a partir da entrega, para efeito de ver i f icação da conformidade com 

as especi f icações constantes do Edital e da proposta; 

11.3.2. D e f i n i t i v a m e n t e , após a ver i f icação da conformidade com as especif icações 

constantes do Edital e da Proposta Consol idada, e sua consequente acei tação, que se dará 

.no ato do recebimento, após a f iscal ização no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro horas). 

11 3.3.Na hipótese de durante a veri f icação provisória for constado a lguma irregularidade 

como defei to ou di ferente do foi l icitado, a C O N T R A T A N T E deverá notificar a empresa 

C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas providências no prazo máx imo de 24 

(vinte e quatro) horas á contar da data da recebimento da not i f icação; 

1 1 4 O recebimento das passagens será conf iado ao Fiscal indicado neste contrato pelo(a) 

Secretário (a), através do Te rmo de Recebimento; 

12 - DA R E S C I S Ã O 

12 .1 . Const i tuem mot ivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O DE R E S C I S Ã O 

13 .1 . Na hipótese de rescisão administrat iva do presente contrato, a C O N T R A T A D A 

reconhece, de logo, o direito do C O N T R A T A N T E de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS S A N Ç Õ E S : 

14 .1 . Na hipótese de descumpr imento por parte da C O N T R A T A D A das obr igações contratuais 

assumidas, ou a infr ingéncia de preceitos legais pert.nentes. serão a ela apl icadas, segundo a 

gravicade da falta comet ida, as seguintes penal idades; 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 
tenha a C O N T R A T A D A concorr ido di retamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato dev idamente atual izado, quando 
deixar de cumprir , no todo ou em parte qualquer das obr igações assumidas; 
c) multa de 1 0 % (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, jà tende a 
C O N T R A T A D A sofr ido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
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nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e apl icação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação e impedimento de contratar com o 
C O N T R A T A N T E por até 05 (cinco) anos; 
e) dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municíp ios quando a C O N T R A T A D A deixar de cumpr i r as obrigações 
assumidas, prat icando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a C O N T R A T A D A . 

14.3. As sanções previstas não poderão ser re levadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de s i tuações que se enquadrem no conceito jur id ico de força maior ou caso 

fortuito, devida e fo rmalmente just i f icadas e comprovadas. 

15 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15 .1 . Para a presente contratação, foi realizada l i c lação na modal idade Pregão Presencial 

registrado sob o n" 007 /2019 /PMO. 

16 - DA V IGÊNCIA 

16 .1 . A vigência do presente contrato e o início do fornecimento serão de XX/XX/2019 a 

xx/xx/2019. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA C O N T R A T A D A 

17 .1 . A C O N T R A T A D A declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

nuoTtada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso Oe manter, durante 

a execução do contrato, todas as condições de qual i f icação, habi l i tação e idoneidade 

necessár ias ao perfeito cumpr imento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18 .1 . As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrat ivamente. 

18.2. E por es tarem, ass im, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 03 

tirés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 201 x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pre fe i to M u n i c i p a l 

C O N T R A T A N T E 

C O N T R A T A D A 



ESTADO DO PAllA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CO.MISSAO PERMANENTE DE LICI FAÇÃO 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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\OPAi 

A N E X O V!I 

M O D E L O DE P R O P O S T A C O M E R C I A L 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 007/2019/PMO do tipo " M E N O R P R E Ç O O B T I D O POR MEIO 

DO MAIOR P E R C E N T U A L DE D E S C O N T O POR L O T E " . 

O B J E T O : Contra tação de empresa especial izada para o fornec imento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Munic ipal de Administraçãc e 

Desenvolv imento Humano - SEMAD: Secretar ia Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

iVunicipal de Meio Ambien te - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento , Urbanismo e 

infraestrutura - SEURBI e Secretaria Municipal de Educação - S E M E D , conforme 

especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta PROPOSTA 

COMERCIAL , para a l icitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 

ar^exos, conforme segue: 

Ú ormular Tabela) 

P L A N I L H A DA P R O P O S T A 

iánissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por 

meio de auto reserva (self booking) 

ESPECIFICAÇÃO Q t d . U n d . 
VALOR UNITÁRIO VALOR T O T A L 

ESPECIFICAÇÃO Q t d . 
ESTIMADO E S T I M A D O 

S A N T A R E M / I Í H L E M 1 7 1 U n d . R $ 1 . 2 5 7 , 2 2 RS 2 1 4 . 9 8 4 , 6 2 

H K L H E M / S A N T A R F M 1 7 1 U n d . R $ 1 . 0 5 4 , 6 5 RS 1 8 0 . 3 4 5 , 7 2 

S A N T A R É M / M A R A B Á 1 5 U n d . RS 1 . 4 4 3 , 6 4 RS 2 1 . 6 5 4 , 5 5 

M A R A B A / S A N T A R E M 1 5 U n d . RS 1 . 1 0 0 , 3 0 RS 1 6 . 5 0 4 . 5 5 

S A N T A R É M / S Ã O P A U L O 2 0 U n d . RS 1 . 3 2 2 , 9 2 R$ 2 6 . 4 5 8 , 4 0 " 

S Ã O P A U L O / S A N T A R É M 20 U n d . RS 1 . 1 9 2 , 4 5 RS 2 3 . 8 4 9 . 0 7 

S A N T A R É M / B R A S Í L I A 6 2 U n d . RS 1 . 4 8 9 , 6 4 RS 9 2 . 3 5 7 , 4 7 

l í R A S Í L I A / S A N T A R É M 6 2 U n d . RS 1 . 2 8 5 , 2 3 RS 7 9 . 6 8 4 , 4 7 

S A . N T A R É M / M A N A U S 4 9 U n d . RS 9 8 8 , 0 4 RS 4 8 . 4 1 3 , 8 0 
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: v ; A . \ A U S / S A N ' r A R É M 4 9 U n d . R $ 1 . 1 7 0 , 6 5 RS 5 7 . 3 0 2 , 0 1 

M A N A U S / i í H L H M 3 3 U n d . R $ 1 . 5 4 3 , 5 5 H $ 5 0 , 9 3 7 , 2 6 

l í H L H M / M A N A U S 3 3 U n d . R $ 4 4 9 , 4 1 R $ 1 4 . 8 3 0 , 6 4 

H F I . H M / B R A S I L I A 5 2 U n d . R $ 6 4 7 , 1 6 R $ 3 3 . 6 5 2 , 4 9 

l í R A S I L l A / B B L F M 5 2 U n d . R $ 7 2 0 , 7 9 R $ 3 7 . 4 8 1 , 2 5 

Valor T o t a l E s t i m a d o Lo te 0 1 R$ 8 9 8 . 5 1 6 , 3 0 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, e m 

caráter emergencial 

ESPECIFICAÇÃO Q t d . U n d . 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR rOTAL 

ESTIMADO 

S A N T A R H M / B H L É M 2 8 U n d . R $ 1 . 2 5 7 , 2 2 R $ 3 5 . 2 0 2 , 1 6 

H H L H E M / S A N T A R E M 2 8 U n d . R $ 1 . 0 5 4 , 6 5 RS 2 9 . 5 3 0 , 2 9 

S A N T A R É M / M A R A B Á 1 3 U n d . R $ 1 . 4 6 0 , 3 0 RS 1 8 . 9 8 3 , 9 4 

M / v R A B A / S A N T A K E M 1 3 U n d . R $ 1 . 1 0 0 , 3 0 RS 1 4 . 3 0 3 , 9 4 

S A N T A R É M / S Ã O P A U L O 1 1 U n d . R $ 1 . 3 2 2 , 9 2 RS 1 4 . 5 5 2 , ; 2 

S A O P A U L O / S A N T A R E M 1 1 U n d . R $ 1 . 1 9 2 , 4 5 RS 1 3 . 1 1 6 , 9 9 

S A N T A R E M / B R A S I L I A 1 3 U n d . R $ 1 . 4 8 9 , 6 0 RS 1 9 . 3 6 4 , 8 4 " 

B R A S I L I A / S A N T A R E M 1 3 U n d . R $ 1 . 2 8 5 , 2 3 RS 1 6 . 7 0 8 , 0 3 

S A N T A R É M / M A N A U S 1 1 U n d . R $ 9 9 8 , 0 4 RS 1 0 . 9 7 8 , 4 0 

M A N A U S / S A N T A R E M 1 1 U n d . R $ 1 . 1 7 0 , 6 5 R $ 1 2 . 8 7 7 , 1 9 

M A N A U S / B E L É M 1 1 U n d . R $ 1 . 5 4 3 , 5 5 RS 1 6 . 9 7 9 , 0 9 

l í E L É M / M A N A U S 1 1 U n d . R $ 4 4 9 , 4 1 RS 4 . 9 4 3 , 5 5 

B E L É M / B R A S Í L I A 1 1 U n d . R $ 8 1 8 , 9 5 RS 9 . 0 0 8 . 4 9 

B R A S Í L I A / B E L É M 1 1 U n d . R $ 8 3 1 , 4 6 RS 9 . 1 ' ' . 6 , 0 6 

Va lo r T o t a l E s t i m a d o Lo te 02 

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO ESTIMADO 

R S 2 2 5 . 6 9 5 , 0 9 

XXXXXXX 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C H A Ç Ã O 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / U 0 0 1 - 6 4 

V A L O R GLOBAL ESTIMADO KS 1.124.211,40 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 007/2019/PMO e ainda que: 

a) O prazo de val idade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancár ios são: 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretari as, 

após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhaca da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de adminis t ração, encargos sociais, trabalhistas, t ransporte e seguro até o destino, lucro 
e oemais encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumpr imento integral do objeto deste 
Edital e seus anexos, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

Banco 

Agencia 

Conta 

de de 

i \ome e Ass inatura do Representante Legal 
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E S T A D O D O P A R A 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

C N P J / M F nO.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A D O M U N I C Í P I O P E Ó B I D O S 

Parecer de Licitação N". 08/2019. 

Processos 405/2018,433/2018, 421/2018,013/2019 e015/2019/PMO. 

Proced ên cia ' C P L 

Interessados: SEMAD, SEMSA, SEMA, SEURBI, SEMAD e SEMPOF. 

Assunto: inclusão da SEMPOF no processo licitatório de contratação de empresa especializada para o 

fomecimento de biltietes de passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, 

emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria 

Municipal de administração e Desenvolvimento Humano- SEMAD; Secretaria Municipal de 

Saúde-SEMSA; Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA, Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura- SEURBI e Secretaria Municipal de Educação-

SEMED. , 

Sentiora Pregoeira. 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Juridica, a possibilidade de inclusão 

do Processo Administrativo n° 020/2019, da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Finanças (SEMPOF), relacionado ao procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL 007/2019, cujo 

objeto é a "contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de administração e Desenvolvimento Humano- SEMAD; Secretaria 

Municipal de Saúde-SEMSA; Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMA, Secretaria Municipal de 

Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura- SEURBI e Secretaria Municipal de Educação-SEMED". 

Pois bem, a análise recai, excepcionalmente nestes autos, em ambas as fases, em 

razão do transcurso do tempo e em obediência ao principio da economia processual, incidindo sobre o 

procedimento de licitação e a forrr.alização do instrumento contratual. 

Desse modo, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e na Lei n°. 10.520/2002, e, tendo em vista que o procedime.nto licitatório está em sua fase 

Intema e ainda o fato do Edital não ter sido publicado, esta Procuradoria Jurídica Municipal manifesta-se 

pela possibilidade de inclusão do Processo Administrativo n" 020/2019, da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças (SEMPOF, devendo, tão somente, se procedido ás adequações 

necessárias. 

É o parecer que. respeitosamente submeto a apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 10 de janeiro de 2019. 

MÁRCIO LUIZ DE A l t í D | ^ ^ D O S 0 

Advogado -OAB/PA 13.028 

DECRETO N.o 445/2009 

Rua Dep. Raimundo Chaves n° . 338 - Centro 
Cep.68.2SO-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: (93 ) -3547-3044 - Ramal - 202 
procurador ia#obidos.pa.gov.br 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019/PMO 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS N° 405; 421; 433/2018; 013/2019; 015/2019 e 

020/2019/PMO. 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A S E MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO-

SEMAD/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - SEMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA - SEURBI /SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS -

SEMPOF pessoa jurídica de direito públ ico interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, 

com sede à Rua Deputado Ra imundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-

PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de 

setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modal idade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do t ipo MENOR 

PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, 

conforme especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando 

da Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsid iar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementa r n°. 123/2006 e suas al terações poster iores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - T e r m o de Referênc ia /P lan i lha de Espec i f i cações e Quant i ta t ivos ; 

Anexo II - Dec la ração de Pleno A tend imen to aos Requis i tos de Habi l i tação (Art. 4° , inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de dec laração de cumpr imento ao inciso XXXII I do art. 7°- Const. Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as in formações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenc iamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Mode lo Proposta Comercial. 

O B J E T O IHHlHÍ̂ ^^HIÍ̂ ^HilHHÍ̂ ^^HIHHI 
1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 

1 
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Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria 

Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI , Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, conforme especificações cont idas nos Termos de 

Referências - anexo I do edital. 

2. DO VALOR " 

2.1. O valor g lobal es t imado para os fo rnec imentos d e m a n d a d o s pelas secretar ias é de R$ 

1.065.227,67 (Um mi lhão sessenta e c inco mil duzentos e v inte e sete reais e sessenta e 

sete centavos) con fo rme pesquisa de mercado e quant i ta t ivos encaminhados pelas 

secretar ias. 

2.1.4. O percentual mínimo de desconto admitido para esta licitação é de 4,25% 

(Quatro virgula vinte e cinco por cento) 

2.2. Os valores e quant idades máx imas, que poderão ser contratados e prat icados, são os 

constantes do Te rmo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. O presente Edita! e seus anexos poderão ser adquir idos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na 

cidade de Óbidos, na Rua Deputado Ra imundo Chaves, n° 338 - Cent ro - C E P 68.250-000 -

telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Ar recadação Munic ipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráf ica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico ou 

através da sol ici tação feita para o e-mail: cplicítacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquir ido na fo rma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DÕ 'PÈmeOt í r ^?n !ÃRECIMENTÓST 'DA" IM 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatór io do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-simile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possiveí contato, ou esc larec imento por escrito, e-

mail ou fac-simile, de tais esc larec imentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n"" 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000. 
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3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro 

horas). 

3.1.2. Acolh ida á impugnação contra o ato convocatór io, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será def inida e publ icada nova data para real ização do cer tame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do cer tame ocorrerá no dia 31 / 01 / 2019 às 09;00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Munic ipal de Òbidos/PA, no endereço menc ionado no i tem 3,1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no endereço 

supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do cer tame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão part icipar deste Pregão os interessados que a tenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A part ic ipação na l ici tação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada l icitante apresentar-se-á com um representante legal que, dev idamente munido de 

credencial , será o único admit ido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer ora lmente, respondendo assim, para todos os efei tos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal atê o f inal da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão part icipar desta l icitação empresas que desempenhem at ividade pert inente e 

compatível com o objeto deste pregão, dev idamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social . 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Cons6rc io de empresas , sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou ent idade da Admin is t ração Pública Direta ou 
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Indireta da União, do Distrito Federal , de qualquer estado ou munic ip io da federação; 

c) Empresa que esteja cumpr indo suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Adminis t ração Públ ica; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, c isão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dir igentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

{cinco por cento) do capital com direito de voto ou contro ladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja a lguém que seja servidor públ ico municipal . 

5.8. E S T A R Á T A M B É M I M P E D I D A D E P A R T I C I P A R D E S T A L I C I T A Ç Ã O E D E S E R 

C O N T R A T A D A P E L O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S A E M P R E S A : 

5,8 .1 . Const i tuída por sócio de empresa que est iver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Admin is t ração Públ ica; 

5 8,2. Cujo administ rador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5,8,3, Const i tuída por sócio que tenha sido sócio ou admin is t rador de empresa suspensa, 

impedida ou dec larada in idônea, no per iodo dos fatos que deram ense jo à sanção; 

5-8.4, Cujo administ rador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada in idônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que part ic ipou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação t a m b é m se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dir igente, como pessoa física, bem como 

a part ic ipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Q u e m tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chef ia ou direção no ente licitante; 

c) Dir igente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou soc iedade de economia mista cujas 

atr ibuições envo lvam a atuação na área responsável pela l ici tação ou contratação 

ou 

e) Que seja autor idade do ente públ ico l icitante. 

6 . D O C R E D E N C I A M E N T O E D A R E P R E S E N T A Ç Ã O | | | B l ^ ^ ^ ^ m i | | | | | | | | | ^ ^ ^ | 

6 . 1 . Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com f i rma reconhecida em cartório (autent icada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a mani festar-se e m qualquer fase desta 

l icitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal 

possui poderes para prat icar todos os demais atos inerentes ao cer tame, devendo para tanto: 

juntar o contrato social ou documento equivalente autent icado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autent icado, o preposto deverá apresentar o original para 
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conferência); fotocópia da cédula de ident idade do mesmo e exibir o original para conferência 

no caso de não estar autent icada por cartório, f icando a l icitante obr igada a acatar as 

declarações de seu preposto. 

6 .1 .1 . Apresentar t a m b é m fotocópia autent icada em cartório, (caso não apresente o original) da 

ident idade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da l icitante, sendo-Ihe facultado tão 

somente part icipar do cer tame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social 

ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 

autent icada) no qua l es te jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obr igações em decorrência de tal invest idura, jun tamente com fotocópia da cédula de 

ident idade do m e s m o e exibir o original para conferência no caso de não estar autent icada por 

cartório. 

6 .3 .1 . Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direi tos e assumir obr igações em decorrência de tal invest idura, o titular da empresa 

deverá apresentar Car ta d e C r e d e n c i a m e n t o , conforme modelo A n e x o V. 

6.4. Declaração exig ida pelo Art. 4° , inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme A n e x o I I ; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habi l i tação; 

6 .6 .1 . Os envelopes de proposta e habi l i tação encaminhados à Ent idade de Licitação após a 

data e horário f ixado no presente Edital, serão devolv idos, a inda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se t ratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenc iamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos : 

a) Declaração emit ida pela Junta Comercia l in formando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovan te de inscrição no s imples nacional ; 

7. DA A P R E S E N T A Ç Ã O DA P R O P O S T A DE PRÉÇÒiS^E D A D Õ C U M E N T Á Ç Ã O DE 

H A B I L I T A Ç Ã O 

7 . 1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habi l i tação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, dev idamente fechados e 

rubr icados no fecho, ass im denominados: 

5 
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a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2019/PMO. 
RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2019/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 

ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

dat i lografada ou impressa em papel t imbrado da licitante em l ingua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas , rasuras ou 

entrel inhas, dev idamente com o dia e hora do cer tame, ass inada e rubr icada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, te lefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mai l) , este últ imo se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de val idade, não inferior a 60 (sessenta) d ias corr idos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Espec i f icações do objeto de fo rma clara de acordo com especi f icações contidas no 
Anexo I, desc revendo de ta lhadamente as marcas, un idades, e caracter íst icas de todos 
os i tens que, de fo rma inequívoca, ident i f iquem e cons ta tem as especi f icações 
cotadas; 

e) O licitante deverá apresentar um percentual de desconto a ser apl icado sobre o valor 
est imado dos fornec imentos, conforme estabelecido no Te rmo de Referência, Anexo I 
do Edital. 

f) O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa será a que 
oferecer o maior percentual de desconto sobre o valor do volume contratado 
conforme a demanda. 

g) Para fins de pagamento o percentual de desconto licitado incidirá por 
item/trecho demandado. 



C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

h) No percentual de desconto deverão estar inclusas, a taxa de embarque, todas as 
despesas com mão-de-obra, tr ibutos, abat imentos e/ou descontos, encargos, {sociais, 
t rabalhistas, f iscais, previdenciár ios e de o rdem de classe, e t c ) , taxas, custos de 
transporte de ent rega do bilhete, enf im, todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao cumpr imento do objeto e demais despesas incidentes. 

i) Não será aceito proposta que contenha percentual de desconto igual a zero (0%). 
j) Preço total de cada item e global da planilha deverá ser apresentado em algarismo e 
por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quant idades e valores constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

k) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, t r ibutos, taxa de administração, encargos sociais, t rabalhistas, transporte 
e seguro até o dest ino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumpr imento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título: 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas Integrantes das propostas comerciais 

de acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso ju lgue necessár io, solicitar mais esc larec imentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena acei tação, por parte da proponente, das 

condições estabelec idas neste Edital e seus Anexos . 

7 . 6 . Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) veri f icará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

de lances, desclassi f icando, mot ivadamente, aquelas que não este jam em conformidade com 

os requisitos estabelec idos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

ju lgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários s imból icos, ou irrisórios, ou de 

valor zero, excessivos ou mani festamente inexequíveis. 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a Inabilitação da 

licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPEl 

8 . 1 . A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habi l i tação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos te rmos determinados neste Edital. 

7 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4^, 

inciso Vil da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.^ 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos pr imeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão l idos, confer idos e rubr icados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos part icipantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGÀMENTÒ DÃ PRÒPOSTÀ D É ' M ^ 

9.1. O ju lgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO 

DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE" , adquir ido por meio da somatória 

dos valores prat icados conforme especi f icado no Termo de Referência - Anexo I. 

9.2. O (a) Pregoeiro (a) procederá à classif icação da proposta de menor preço/maior 

porcentual de desconto, e aqueles que tenham valores sucess ivos e inferiores em até 10% 

(dez por cento), re lat ivamente à de menor preço/maior percentual de desconto, para 

part ic iparem dos lances verbais, conforme disposto no inciso VIII do art igo 4° da Lei 

10.520/02. 

9.3. Quando não forem ver i f icadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições def in idas no i tem 9.2., a Pregoeira classif icará as propostas subsequentes de 

menor preço/maior percentual desconto, até o máx imo de 03 (três), para que seus autores 

part ic ipem dos lances verbais, quaisquer que se jam os percentuais oferecidos nas propostas 

escri tas, conforme d isposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Os l icitantes proc lamados classif icados apresentarão seus lances verbais, de forma 

sucessiva e dist inta, a começar pelo autor da proposta selec ionada de menor desconto, 

per fazendo o maior preço, seguido dos demais , e m ordem crescente, até que não haja mais 

lances. 

9.5. O empate entre dois ou mais l icitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escri tas e quando não houver lances para definir o desempate. 
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Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser real izado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate . 

9.7. Somente serão admit idos lances verbais em valores percentuais super iores aos 

anter iormente propostos pelo mesmo licitante, que consequentemente , acarretará em valores 

inferiores aos anter iormente propostos pelo mesmo licitante. Não haverá l imitação de 

quant idade de lances, poderão ser feitos quantos lances os l icitantes ju lgarem necessários. 

9.8. As propostas e lances serão registrados em valores percentuais (desconto sobre o valor 

est imado). 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal , quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do últ imo percentual de desconto por 

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006. 

9.11. A identi f icação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.12. Entende-se por empate aquela s i tuação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte se jam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço/maior percentual de desconto. 

9.13. Para efeito do disposto no subi tem 9.12 deste edital , ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi f icada será convocada 
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máx imo de 05 (cinco) 
minutos após o encer ramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso 
ofereça proposta inferior à melhor classif icada, passará à condição de primeira 
classif icada do cer tame; 

b) Não ocor rendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea "a" deste i tem, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subi tem 9.12 deste edital, na o rdem classif icatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encont rem no intervalo estabelecido no subi tem 9.12 deste 
edital, será real izado sorteio entre elas para que se identi f ique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 

9.14. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no i tem 9.12 deste edital, voltará a 

condição de primeira classi f icada, a empresa autora da proposta de menor preço 

or ig inalmente apresentada. 
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9 . 1 5 . Os dispostos nos subi tens 9 . 1 2 e 9 . 1 3 somente se apl icarão quando a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

9 . 1 6 . A desistência do l icitante em apresentar lance verbal , quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), impl icará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

últ imo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas benef ic iadas pela Lei 123/2006. 

9 . 1 7 . Caso não se real izem lances verbais, será veri f icada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respect ivo valor est imado para o objeto l icitado. 

9 . 1 8 . Declarada encerrada a etapa competi t iva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço/maior percentual de desconto, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

aceitabi l idade da pr imeira classi f icada, decid indo mot ivadamente a respeito. 

9 . 1 9 . Consta tado o a tend imento das exigências f ixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) prel iminarmente a proponente vencedora. 

9 . 2 0 . Se a proposta classif icada em primeiro lugar não for acei tável ou o seu autor não 

atender aos requisi tos de habi l i tação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classi f icação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, 

inclusive quanto à documentação de habil i tação, o qual será dec larado vencedor, sendo-Ihe 

adjudicado o objeto. 

9 . 2 1 . Nas s i tuações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

d i retamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9 . 2 2 . Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suje i tando-se o proponente 

desistente às penal idades estabelecidas neste Edital. 

9 . 2 3 . Da reunião lavrar-se-á ata c i rcunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao f inal, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e l icitantes presentes. 

9 . 2 4 . Não será mot ivo de desclassi f icação simples omissões que se jam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Admin is t ração e nem firam 

os direitos dos demais l icitantes. 

9 . 2 5 . O (a) Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais l icitantes pelo prazo 

de 15 (quinze) dias, após a homologação da l icitação, devendo as empresas retirá-los após 

este per iodo, sob pena de inuti l ização dos mesmos. 

9 . 2 6 . As empresas dec laradas vencedoras na sessão f icam int imadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas f inanceiras com os valores dos 

respect ivos itens ad jud icados no Pregão. 

10 
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9.27. Será publ icado no Diário Oficial do Estado - D O E e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta l ici tação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope 2) . ^ M 

10.1. Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demons t rem atendimento às exigências que são indicadas a seguir; 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comerc ia l , no caso de empresa individual. 

b) Ato consti tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em se 
tratando de soc iedades comercia is, e, no caso de soc iedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administ radores, com suas al terações. 

o) Decreto de autor ização, dev idamente publ icado, em se t ratando de empresa ou 
soc iedade estrangeira em func ionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
func ionamento expedido pelo órgão competente, quando a at iv idade assim o exigir, 
d) Inscrição do ato consti tut ivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exerc ido . 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos menc ionados nas al ineas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá- las no envelope de habi l i tação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE F ISCAL: 

a) Comprovan te de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jur idica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF) . 

b) Prova de inscrição no cadastro de contr ibuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastra l - FIC, relativo ao domici l io ou sede do licitante, pert inente ao seu 
ramo de at iv idade e compat ive l com o objeto contratual . 
c) Cert idão de Regular idade de Si tuação perante o Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emit ida pela Caixa Económica Federal - CEF. 

d) Prova de regular idade com as fazendas Federal , Estadual e Municipal , por meio da 
apresentação da Cert idão Negat iva ou Cert idão Posit iva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regular idade com as referidas Fazendas, do domici l io fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da l icitação. 

e) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas emit ida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos art igos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regular idade f iscal, mesmo que esta apresente 
a lguma restr ição. 

b) Havendo a lguma restr ição na comprovação da regular idade f iscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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proponente for declarado o vencedor do cer tame, prorrogáveis por igual periodo, a 
critério da Admin is t ração Públ ica, para a regular ização da documentação, pagamento ou 
parce lamento do débi to, e emissão de eventuais cert idões negat ivas ou positivas com 
efeito de cert idão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do cer tame não suspenderá o prazo supraci tado, 
c) A não regular ização da documentação no prazo previsto no subi tem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul tado à Admin is t ração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na o rdem de classif icação, para 
contratação, ou revogar a l icitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jur id ica de direito público ou 
privado, ass inado pelo responsável , comprovando que a empresa licitante forneceu 
objeto compatível em característ icas, quant idades e prazos, com o objeto da presente 
l icitação. 

b) Declaração de que tomou conhec imento das in formações - Anexo IV. 
c) Cert i f icado de Registro da A N A C / E M B R A T U R . 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Cert idão Negat iva de Falência ou Concordata expedida pelo Distr ibuidor do domici l io 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patr imonial e demonst rações contábeis (Demonst ração de Resultado de 
Exercício - DRE e índices Contábeis) do exercício social da empresa do ano anterior 
ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na fo rma da lei, que comprovem a boa 
s i tuação f inanceira da empresa, vedada a sua subst i tuição por balancetes ou balanços 
provisór ios, podendo ser atual izados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
f inanceira da empresa será veri f icada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descr i tos: 

ILC = At ivo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = At ivo Circulante + Real izável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

G E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

At ivo Tota l 
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O B S : Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços patrimoniais 
referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subi tem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autent icadas das folhas 
onde conste o balanço patr imonial e demonstrat ivos contábeis extraídos deste livro, o 
livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comerc ia l ou publ icação na 
imprensa, de acordo com a personal idade jur id ica da empresa licitante, devidamente 
datados e ass inados pelo responsável da empresa, e por prof issional de contabi l idade 
habi l i tado e dev idamente registrado no Conselho Regional de Contabi l idade. 

d) As empresas const i tuídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anter ior à data de abertura do 
Cer tame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social , de 0 5 % (Cinco por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. As licitantes deverão apresentar ainda: 

b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXII I da Const i tuição 
Federal de 1988. (Anexo III) 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol ici tação de documento em substituição 

aos documentos requer idos no presente Edital e seus Anexos . 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.9.1. Comprovação , pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua regularidade 

jur idico/f iscal, 

10.9.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade f inanceira necessár ia para executar o Contrato. 

10.9.3. A Ent idade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

consti tut ivos da licitante a f im de conf i rmar a sua nacional idade. 

10.10. Os documentos apresentados com a val idade expirada, acarretarão a inabil i tação do 

proponente, salvo nos casos menc ionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de val idade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.11. A l icitante que for isenta do cumpr imento de a lguma das exigências habilitatòrias 

deverá apresentar cópia autent icada do ato ou Decreto ou publ icação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.12. Os documentos emit idos pela internet somente terão val idade se possuírem endereço 

eletrônico com a data, de emissão, veri f icação da informação e de val idade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, dev idamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 
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10.14. Os envelopes com documentos relativos à habi l i tação das l icitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, dev idamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à d isposição das l icitantes interessadas. Findo este prazo, sem que se jam retirados, 

serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar, mot ivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 ( t rês) dias para 

apresentação das razões do recurso, f icando os demais l icitantes, desde logo, int imados para 

apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de mani festação imediata e mot ivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor ; 

11.3. O acolh imento do recurso importará a inval idação apenas dos atos insuscetiveis de 

aprovei tamento. Já o não acolh imento ensejará, de of icio, no duplo grau de revisão pela 

autor idade máx ima. 

11.4. A pet ição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral , será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decid idos os recursos e constatada a regular idade dos atos procedimentais, a 

autor idade competente homologará a adjudicação do objeto a l icitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente cer tame será viabi l izada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da l icitação é de responsabi l idade da autor idade competente e só 

poderá ser real izada depois da adjudicação do objeto á proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua dec isão, deverá ser submetido 

à Autor idade Competen te para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quant i tat ivo total est imado para a 

contratação, respei tada a ordem de classif icação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos fo rem necessár ios para alcançar o total est imado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^ ̂  

13.1. Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 



1 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

1212 - Secretaria Municipal de Governo: 
04.122.0008.2007 - Manutenção das at ividades da S E M G ; 
33903900 ~ Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano: 
04 122.0008.2008 - Manutenção das at ividades da S E M A D ; 
33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças: 
01,122.0008.2009 - Manutenção das At iv idades da S E M P O F ; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

1616. Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura: 
04 122,0008.2.014 - Manutenção das At iv idades da SEURBI ; 

\  33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde: 

10 301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2038 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Alta Complex idade; 

33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

2525. Fundo Municipal de Educação: 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jur id ica. 

2626 - F U N D E B : 

12.361,0010.2.050 - Manutenção das At iv idades do Ensino Fundamenta l - Fundeb 40%; 
33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente: 
18.243.0006.2.077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambien te ; 
33 90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO " 

14.1. Homologada a l ici tação, será formal izado contrato administrat ivo, documento vinculativo 

obr igacional , com o fornecedor pr imeiro classif icado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classi f icados que acei tarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classi f icação e os quanti tat ivos propostos. 

14.2. A P M O convocará fo rmalmente o fornecedor, no prazo de até 0 5 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrat ivo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no i tem 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu t ranscurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra 

motivo just i f icado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) l icitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrat ivo, 

sem justi f icativa por escri to, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da apl icação das sanções 
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administrat ivas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qual i f icação dos licitantes, respeitada a ordem de classif icação, para, depois 

de comprovados os requisi tos habil i tatórios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante 

vencedor, ce lebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do Contrato 

Administrat ivo. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA.CONTRATADA E CONTRATANTE. 

15.1. As obrigações da contratada e contratante estão dispostas no Termo de 

Referência Anexo I e Minuta do Contrato Anexo VI deste edital. 

16. DA E N T R E G A DO O B J E T O E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Compe te a P M O / S E C R E T A R I A S , por meio de seus serv idores, p rocederem com o 

acompanhamen to , contro le e f iscal ização da en t regado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles, 

a) emitir as requis ições para a retirada do objeto desta l icitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente, todas as providências 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres e m todos os atos do contratante relat ivos à execução do contrato, em 
especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer ex igência sua relativa às obr igações contratuais. 

16.1.1 A f iscal ização dos contratos e do fornecimento será exercida pelos servidores 
constantes no T e r m o de Referência Anexo I e na Minuta do Contrato deste edital. 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.1.3 - A f iscal ização exerc ida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os f iscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i rregular idade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, v ic ios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qual idade 

inferior, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da Admin is t ração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

16.1.6. Os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 

providências cabíveis. 

16.1.7. Os f iscais do Contrato f icarão responsável em a v i s a r com 30 ( t r in ta ) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretár io (o), para que a mesma tome as devidas 

providência. 

16.2. O s O b j e t o s d e s t a l i c i t ação s e r ã o r e c e b i d o s : 

a) Provisor iamente, a partir da entrega, para efeito de ver i f icação da conformidade com 
as especi f icações constantes do Edital e da proposta. 
b) Def in i t ivamente, após a ver i f icação da conformidade com as especif icações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente acei tação, que se dará no prazo 
máx imo até 02 (dois) dias. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕI 

17.1. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se f izerem necessár ias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 2 5 % 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atual izado do Contrato, facul tada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS. ALTERAÇÕES DE PRE£' 

18.1. Durante a v igência do Contrato Administrat ivo, os preços serão f ixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, dev idamente comprovadas, de ocorrência de si tuação prevista na 

alínea "d " do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de si tuação prevista na alínea "d " do inciso II do art. 65 

da Lei n. ° 8.666/93, a Adminis t ração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta 

l icitação iniciar outro processo licitatório. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. A c o n t r a t a d a te rá s e u c o n t r a t o c a n c e l a d o q u a n d o : 

19.1.1. Descumpr i r as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respect iva Nota de Empenho no prazo estabelec ido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justif icativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

prat icados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse públ ico; 

19.2. O cance lamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formal izados por despacho da autor idade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 
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19.3. O fornecedor poderá solicitar o cance lamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibi l idade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente , inexequível e m função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos fornecimentos 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses cont idas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI , da 
Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por Iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habi l i tação ou quali f icação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelec ido, os pedidos decorrentes do contrato administrat ivo. 

c) Caracter izada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelec idas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for ass inada, pela empresa dest inatária, a Autor ização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ense jem rescisão administrat iva, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos prat icados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi- lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Admin is t ração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n° 8.666.93; 
b) Amigáve l , por acordo entre as partes e 
c) Judic ia lmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos fará o devido apost i lamento no Contrato Administrat ivo e informará aos Proponentes a 

nova ordem de classi f icação ou execução, caso não opte pelo cance lamento total do Contrato 

quando f rustradas as negociações com o licitante registrado remanescente . 

20.1. O fornecedor d o o b j e t o l i c i t a d o i n c l u í d o s no Cont ra to Adminis t rat ivo está 

obr igado a retirar a Nota de Empenho após o receb imento da convocação pelo órgão, nas 

condições estabe lec idas no ato convocatór io , nos respect ivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A ret irada de que trata o sub i tem anter ior deverá ser atendida no prazo máx imo de 

02(dois) dias úteis con tados do receb imento da convocação , prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Admin is t ração , sob pena de decair o direito à cont ra tação, sem prejuizo das 

sanções previs tas na legis lação vigente. 

20.3. É facu l tado à Admin is t ração, quando o proponente vencedor não apresentar s i tuação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas cond ições estabelecidas, 
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convocar os remanescen tes , na o rdem de c lassi f icação, para fazê- lo e m igual prazo, ou 

revogar a l ic i tação, i ndependen temente das sanções previstas neste edital . 

20.4. A recusa injust i f icada da l icitante vencedora e m acei tar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo es tabe lec ido pela Admin is t ração, caracter iza o descumpr imen to total das 

obr igações assumidas , su je i tando-se as penal idades lega lmente estabelec idas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar ext intas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, i ndependente de aviso, interpelação ou not i f icação judic ia l ou extrajudicial , sem 

que, por isso, se jam obr igadas a suportar ónus de índenização, mul ta ou pagamento extra, a 

qualquer título, à l icitante adjudicatár ia: 

20.5.1. Deixar de executar o fo rnec imento empenhado , nos prazos est ipu lados, ou infringir 

qua lquer d ispos ição cont ra tada; 

20.5.2. Tiver decre tado sua fa lência, d issolver-se ou ext inguir -se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou instrução para melhor 

execução do fo rnec imento ; 

20.5.4. Atrasar, in just i f icadamente, o início do fornec imento ; 

20.5.5. Cometer fal tas durante a execução do fornec imento ; 

20.5.6. P romover a a l teração social ou a modi f icação da f ina l idade ou da estrutura da 

empresa , que pre jud ique a execução da Nota de Empenho . 

20.6. Na inexecução do empenho , por culpa da licitante adjudicatár ia, a Prefei tura Municipal 

de Ó B I D O S apl icará mul ta de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor cor respondente ao total que 

foi empenhado , ca lcu lado na data do respect ivo pagamento , reservando-se, ainda, o direito 

de intentar ação judic ia l para índenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emit ida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As cond ições de pagamen to cons tam no Termo de Referência A n e x o I e na Minuta do 
Contrato deste edital 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefei tura Municipal de 

Óbidos poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar às l icitantes vencedoras as seguintes 

sanções: 

22.1.1. Adver tênc ia, que será apl icada através de not i f icação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) d ias 

úteis para que a empresa licitante apresente justi f icativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante anál ise da Adminis t ração: 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimpl ldo, no caso de 

inexecução total ou parcial , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corr idos, contado da 
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comunicação oficial, sem embargo de Índenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefei tura Munic ipal de Óbidos. 

22.2. Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Admin is t ração Públ ica municipal, pelo 

prazo de até 05 ( c i n c o ) a n o s , garant ido o direito prévio da ci tação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi l i tação perante a própria autor idade que apl icou a penal idade, a l icitante que: 

22.2.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.2.3. Ensejar o re tardamento da execução do seu objeto; 

22.2.4. Não mant iver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.2.5. Compor tar -se de modo inidôneo; 

22.2.6. Cometer f raude f iscal. 

22.3. As sanções previstas nos subi tens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

jun tamente com a do subi tem 22.2, facultada a defesa prévia do Interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.4. O atraso injusti f icado na execução, conforme est ipulado no Edital, por período superior a 

30 ( t r in ta ) d ias , poderá ensejar a desclassi f icação da referida empresa. 

22.5. As multas apl icadas serão descontadas dos créditos da empresa ou , na impossibi l idade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comun icação oficial e, casos não 

cumpr idos, serão cobrados judic ia lmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃÍ 

23.1. A autor idade competente para homologar este cer tame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Públ ico, der ivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pert inente e suf iciente para justi f icar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legal idade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os l icitantes não terão direito a índenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fê de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver supor tado no cumpr imento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório, f ica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DlSPOSÍÇÕÉ"S'FINÃÍS'^ 

24.1. As Lic i tantes deverão observar os mais altos padrões ét icos durante o processo 

licitatório, es tando sujei tas às sanções previstas na legis lação brasi leira. Aque les que agi rem 
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de má fé estarão sujei tos às penal idades previstas e m Lei. 

24.2. É facul tada ao (a) Pregoeiro (a) ou á Autor idade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de di l igência dest inada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão poster ior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Públ ica. 

24.3. Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resul tado do processo licitatório. 

24 .3 .1 , Os l icitantes deverão possuir todos os documentos exigidos pelos órgãos reguladores 

para a execução do objeto desta l icitação. 

24.4. Nenhuma índenização será devida às licitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta l icitação. 

24.5. Os l icitantes serão responsáveis pela f idel idade e legi t imidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da l icitação. 

24.6. O desatend imento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possiveí a afer ição das suas qual i f icações e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a real ização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampl iação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 

disposições legislat ivas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do venc imento, e considerar-se-ão os dias consecut ivos, exceto quando for 

expl ic i tamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos ac ima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11. Se o venc imento cair em dia que não houver expediente ou , se este for encerrado 

antes da hora normal , os prazos de que trata o subi tem 24.10 serão prorrogados para o 

primeiro dia útil seguinte. 

24.12. O horário de func ionamento da Prefei tura Munic ipal de Ób idos ê de 08:00h as 13:00h 

de segunda à sexta. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta l icitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatór io. 

24.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser real izado pessoalmente ao Pregoeiro no mesmo 

endereço de retirada do Edital, 

24.16. Para maiores informações, dirigir se a sala de Lici tações da Prefei tura Municipal de 

Óbidos, de 08:00h as 13:00h de segunda à sexta. 
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24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não impl icará direito ao empenho. 

24.19. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dir imidas 

administ rat ivamente, serão processadas e ju lgadas no foro da Just iça C o m u m da Comarca de 

Óbidos-PA. 

Óbidos (PA), 11 de janeiro de 2019. 

V ^ - : 

yy 
M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria n°. 1.553/2017 
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A N E X O I 

T E R M O DE R E F E R E N C I A 

1 Objeto 

Obje to : Contratação de empresa especializada para o fornec imento de bilhetes de passagens 

aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em 

atend imento às demandas da Secretaria Mun ic ipa l de Administração e 

Desenvolv imento Humano - SEMAD; Secretaria Mun ic ipa l de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Mun ic ipa l de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Mun ic ipa l de Saneamento, Urbanismo e 

In f raes t ru tu ra - SEURBI e Secretaria Munic ipa l de Educação - SEMED. 

Custo E s t i m a d o A p u r a d o : 

R$ 968.699,38 (Novecentos e sessenta e o i to m i l seiscentos e 
noventa e nove reais e t r i n t a e o i to centavos), conforme 
pesquisa de mercado e quant i ta t i vos demandados pelas 
secretarias. 

Base Legal : 
Os objetos deste te rmo de referência, enquadram-se na classificação de bens 

comuns, nos termos da Lei n*' 10.520, de 2002. 

Período de Contratação: Exercício de 2019 

2 - So l i c i t an te 

Secre ta r ia : Secretaria Munic ipa l de Administração e Desenvolv imento Humano. 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N^: 338 

Bai r ro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Secretár io(a) M u n i c i p a l : Genevaldo Gomes de Araújo 

Decreto n°: 0547 Dada/ano 03/07/2018 

CPF: 195.556.872-34 Data de íxpedição: 

RG: 4795992 Expedição: Órgão Expedidor PC/PARA 

End.: Travessa Liberdade N°: 333 

Bai r ro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Secre ta r ia : Sec re ta r i a M u n i c i p a l de Educação - SEMED 

C N P J : 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 - F M E 
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Hnd.: Trav: Rui Barbosa N°: 463 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CHP: 68.250-00 

Secretário (a) M u n i c i p a l : Jaime Costa da Silva 

Decreto n°: 0 5 3 1 / 2 0 1 8 Data/ano 2 8 / 0 6 / 2 0 1 8 

CPF: 442.902.412-04 Data de Expedição: 

RG: 1863445 Expedição: 2 9 / 0 6 / 2 0 1 7 Órgão Expedidor PC/PA 

Hnd.: Trav. Felipe Bentes N ^ 493 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CHP: 68.250-000 

Secre ta r ia : Sec re ta r i a M u n i c i p a l de Saúde - SEMSA 

CNPJ: 11.884.818/0001-30 

Hnd.: 
Rua A lmi ran te Barroso 

N°: 330 

I ia i r ro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CHP: 68.250-00 

Secretário (a) M u n i c i p a l : 
N a t h a l i a Rod r i gues da Si lva 

Decreto n°: 
5 4 0 / 2 0 1 8 

Data/ano 2 9 / 0 6 / 2 0 1 8 

CPF: 526.327.762-87 

RG: 3415239 Expedição: 1 4 / 0 6 / 2 0 1 6 Órgão Expedidor PC/PA 

Hnd.: Tv. Liberdade N°: 363 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CHP: 68.250-000 

Secre ta r ia : Sec re ta r i a M u n i c i p a l de Saneamento , U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a - S E U R B I e 

Sec re ta r i a M u n i c i p a l de Pesca, A q u i c u l t u r a e Integração R u r a l - SEMPAR. 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
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0^ 

H n d . : A v . P r e f e i t o N e l s o n S o u z a N ° : s / n 

B a i r r o : F á t i m a C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

C H P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 

Secretário (a) M u n i c i p a l : M a r c o A n t o n i o M a c i e l P i n t o 

D e c r e t o n ° : 0 0 6 D a t a / a n o 0 1 / 0 1 / 2 0 1 7 

C P F : 4 7 2 . 8 3 7 . 3 4 2 . 8 7 

R G ; 2 0 9 7 6 9 6 E x p e d i ç ã o : Ó r g ã o E x p e d i d o r S S P - P A 

E n d . : T r a v . D o u t o r M a c h a d o N ° : 2 3 9 

B a i r r o : C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

C H P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Secre ta r ia : Sec re ta r i a M u n i c i p a l de M e i o A m b i e n t e - SEMMA. 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

E n d . : R u a A l e x a n d r e R o d r i g u e s d e S o u z a 2 5 9 

i i a i r r o : C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 

Secretário (a) M u n i c i p a l : E v e r y G e n i g u e n s T o m a z d e A q u i n o 

D e c r e t o n ° : 0 2 9 3 / 2 0 1 8 D a t a / a n o 0 2 / 0 4 / 2 0 1 8 

C P F : 0 6 6 . 1 1 3 . 8 9 2 - 5 3 

R G : 2 3 3 3 5 5 3 E x p e d i ç ã o : 2 0 / 0 5 / 1 9 9 0 Ó r g ã o E x p e d i d o r S S P / P A 

E n d . : T v . C e s a r i n a A q u i n o N ^ : 1 3 9 

B a i r r o : C e n t r o C i d a d e : Ó b i d o s E s t a d o : P a r á 

C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Secre ta r ia : Sec re ta r i a M u n i c i p a l de P lane jamen to , Orçamento e Finanças- SEMPOF e 

Sec re ta r i a M u n i c i p a l de G o v e m o - SEMG. 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

E n d . : R u a D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s N ° : 3 3 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CHP: 68.250-00 

Secre tá r io (a) M u n i c i p a l : Amar i ldo Bentes de Andrade. 

Decreto n°: 0 5 4 5 / 2 0 1 8 Data/ano 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 

CPF: 194.602.012-53 

HG: 5299625 Expedição: RG: 5299625 

Hnd.: Rua Anton io Br i to de Souza N°: .118 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Bair ro: Santa Terezinha 

CEP: 68.250-000 

3. DOS FISCAIS 

Fiscais da SEMED 

Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Portaria Fiscal 

n° 

002/2019-SEMED-GS Data/ano 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

CPF: 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 1 3 / 0 2 / 2 0 0 6 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marcos Rodrigues de Souza N°: 66 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou () Efetivo 

Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

Portaria Fiscal 

n° : 

002/2019-SEMED-GS Data/ano 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 

CPF: 579.641.302-34 

RG: 3302228 Expedição: 2 6 / 0 9 / 2 0 0 1 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Tv. Mendonça Furtado N°: 78 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Bai r ro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional : ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscais da SEMSA 

Fiscal Je iddson F ranco de A q u i n o 

i 'o r ta r ia Fiscal 

n " : 

94/2018-SEMSA Data/ano 19/12/2018 

CPF: 001.256.122-30 

RG: 5774425 Expedição: 12/01/2005 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: 

I i a i r ro : 

Tv. Ac io l i Lins 104 

Lourdes Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional : ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscal Pab lo H e n r i q u e F i o r e n z a n o V i a n a 

Portar ia Fiscal 094/201B-SEMSA Data/ano 19/12/2018 

CPF: 942.759.932-04 

RG: 5858550 Expedição: 16 /02 /2011 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Justo Chermont .439 

Bai r ro : Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional : (X) Contratado ou () Efetivo 

Os Fiscais da SEURBI E SEMPAR 

Fiscal Que i l a P i n h e i r o dos Santos 

Portar ia Fiscal n**: 001/2019-SEURBl Data/ano 03/01/2019 

CPF: 761.586.242-68 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Pf Us^^ 

RG: 4 8 3 7 9 6 1 Expedição: 16/03/2018 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav.: 06 N°: 67 

Bai r ro: Perpétuo Socorro Cidade: Óbidos Estado; Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional : ( ) Contratado ou [x) Efetivo 

Fiscal T e n i l s o n Santos da Si lva 

Portar ia Fiscal n " : 001/2019-SEURBI Data/ano 03/01/2019 

CPF: 003.312.222-99 

RG: 6027804 Expedição: 07 /03 /2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. A r t u r Cruz 

Ba i r ro : Santa Terez in l ia Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional : Q Contratado ou (x) Efetivo 

Os Fiscais da SEMA 

Fiscal R o b e r t o P i n t o D ias 

Portar ia Fiscal 

n " : 

020/2018-SEMA Data/ano 26/12/2018 

CPF: 843.715.102-30 

RG: 5008357 3^ v ia Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza 668 

Bai r ro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional : (x) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Ecio G i o v a n i Cast ro R i b e i r o 

Portar ia Fiscal n°: 020/2018-SEMA Data/ano 26/12/2018 

CPF: 869.509.752-87 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

^ y \

RG: 5007836 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Abdias de Ar ruda 156 

I ia i r ro : Fátima Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: Q Contratado ou (x) Efetivo 

Os Fiscais da SEMAD 

Fiscal Wald i rene de Sousa Barros - SEMAD 

Decreto n°: 1 4 7 / 2 0 1 1 Dada/ano 0 1 / 0 6 / 2 0 1 1 

CPF: 814.911.152-20 Data de Expedição: 

RG: 3470313 Expedição: 2 2 / 0 7 / 9 6 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 1260 

Bairro: Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efet ivo/Comissionado - Portaria 0380 /2018 

3.2 F isca l Daiana Glecy Soares Ferreira 

Decreto n°: 7 5 8 / 2 0 1 8 Dada/ano 1 8 / 1 2 / 2 0 1 8 

CPF: 001.442.672-36 Data de Expedição: 

RG: 5438228 Expedição: 1 2 / 0 4 / 2 0 1 6 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Travessa Idelfonso de Almeida N°: 520 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou ( ) Efetivo (x) Comissionado 

Fiscais da SEMG 

Fiscal E r i q u e L e a n d r o Cast ro de F i g u e i r e d o 

Portaria Fiscal 0 0 2 / 2 0 1 9 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

CPF: 903.859.182-91 

RG: 5540705 Expedição: Órgão Expedidor SS/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 468 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou Q Efetivo 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Fiscal Ros i c l e i r e Cardoso Palha 

Portaria Fiscal n° : 002 /2019 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

CPF: 728.202.842-72 

RG: 2939161 Expedição: 2 7 / 0 1 / 2 0 1 7 Órgão Expedidor PC/PA 

Hnd.: Tv. A r t u r Cruz N°: 806 

Bairro: Santa Tereziha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CHP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou () Efetivo 

3.6 - Fiscais da SEMPOF 

Fiscal M a r i l e n e F e r r e i r a da Souza 

Portaria Fiscal 

n°: 

0 0 3 / 2 0 1 9 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

CPF: 018.409.742-81 

RG: 6926666 Expedição: 0 4 / 0 4 / 2 0 1 8 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 15 de Novembro N°: 137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou () Efetivo 

Fiscal Már io Serg io F e r r e i r a de Souza 

Portaria Fiscal n°: 0 0 3 / 2 0 1 9 Data/ano 0 2 / 0 1 / 2 0 1 9 

CPF: 988.783.602-87 

RG: 5866463 Expedição: 0 4 / 1 1 / 2 0 0 8 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 15 de Novembro N": 137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: Q Contratado ou (x) Efetivo 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

^0 

b) 

d) 

e) 

Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verif icação da qualidade dos fornecimentos, 
Datar e Atestar, assim como a v i sa r c o m 30 ( t r i n t a ) d ias de antecedência do termino do contrato 
ao[a) Secretário (o), para que o(a] mesmoía) tome as devidas providências a vigência do contrato. 
A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido Termo de 
referência ao qual compet i rá: Receber e Veri f icar a qual idade do objeto. Datar, Atestar, Vigência do 
Contrato e d i r im i r as dúvidas que surg i rem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Adminis t ração; 

0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato; 

A fiscalização de que trata este i tem não exclui nem reduz a responsabil idade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer i r regular idade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redib i tór ios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não impl ica em corresponsabi l idade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n- 8.666, de 1993; 

0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro p rópr io todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 
providências cabíveis; 

4 - Jus t i f i ca t i va 

A qualidade no fornecimento dos serviços e bens públicos depende em grande parte do cumpr imento 

da agenda dos gestores, formação e qualif icação dos recursos humanos, atualizados no manejo de 

programas e de atividades diversas que necessitam de locomoção das pessoas envolvidas para outras 

cidades e regiões. Grande parte da agenda pública, das formações, atualizações, reuniões a serviço, 

atualizações de programas, seminários, solenidades e capacitações acontece fora da cidade de Óbidos. 

Dessa forma se faz necessário a contratação de agência para o fornecimento de passagens aéreas para 

atender as necessidades da administração municipal . 

O fornecimento acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços desenvolvidos pela Secretaria 

de Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2019. Dessa Forma se faz necessário á Contratação de 

Empresa para o Fornecimento de Passagens aéreas, a fim de atender a necessidade de locomoção dos 

munícipes e seus respectivos acompanhantes que fazem t ratamento fora de domicí l io no âmbito 

nacional para o local de referência, bem como, no t ransporte de servidores que necessitem do serviço 

para uso prof issional, a fim de part ic iparem de cursos de aperfeiçoamento, seminários, congressos, 

reuniões, t re inamentos, etc. ou eventos relacionados as atividades que necessitam do uso do referido 

i tem. 

5 - Especificações, q u a n t i t a t i v o s e Preços Máximos A d m i t i d o s 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por 

meio de auto reserva (self booking) 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

I TEM ESPECIFICAÇÃO Qtd . U n d . 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 SANTARÉM/BELÉM 161 U n d . R$ 1.257,22 R$ 202.412,42 

2 BELEÉM/SANTARÉM 161 U n d . R$ 1.054,65 R$ 169.799,19 

3 SANTARÉM/MARABÁ 15 U n d . R$ 1.443,64 R$ 21.654,55 

4 MARABA/SANTAREM 15 U n d . R$ 1.100,30 R$ 16.504,55 

5 
SANTAREM/SAO 

PAULO 
20 U n d . R$ 1.322,92 R$ 26.458,40 

6 
SAO 

PAULO/SANTARÉM 
20 U n d . R$ 1.192,45 R$ 23.849,07 

7 SANTAREM/BRASILIA 55 U n d . R$ 1.489,64 R$ 81.930,02 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 55 U n d . R$ 1.285,23 R$ 70.687,83 

9 SANTAREM/MANAUS 46 U n d . R$ 988,04 R$ 45.449,69 

10 

11 

MANAUS/SANTAREM 46 U n d . R$ 1.170,65 R$ 53.850,05 10 

11 MANAUS/BELEM 28 U n d . R$ 1.543,55 R$ 43.219,49 

12 BELEM/MANAUS 28 U n d . R$ 449,41 R$ 12.583,57 

13 BELEM/BRASILIA 52 U n d . R$ 647,16 R$ 33.652,49 

14 BRASÍLIA/BELÉM 52 U n d . R$ 720,79 R$ 37.481,25 

Valor Tota l Est imado Para o Lote 0 1 R$ 8 3 9 . 5 3 2 , 5 8 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

ÍTKM ESPECIFICAÇÃO Qtd . U n d . 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 SANTARÉM/BELÉM 28 U n d . R$ 1.257,22 R$ 35.202,16 

2 BELEEM/SANTAREM 28 U n d . R$ 1.054,65 R$ 29.530,29 

3 SANTARÉM/MARABÁ 13 U n d . R$ 1.460,30 R$ 18.983,94 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

4 MARABA/SANTAREM 13 U n d . R$ 1.100,30 R$ 14.303,94 

5 
SANTAREM/SAO 

PAULO 
11 U n d . R$ 1.322,92 R$ 14.552,12 

6 
SAO 

PAULO/SANTARÉM 
11 U n d . R$ 1.192.45 R$ 13.116,99 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 13 U n d . R$ 1.489,60 R$ 19.364,84 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 13 U n d . R$ 1.285,23 R$ 16.708,03 

9 SANTAREM/MANAUS 11 U n d . R$ 998,04 R$ 10.978,40 

10 MANAUS/SANTARÉM 11 U n d . R$ 1.170,65 R$ 12.877,19 

11 MANAUS/BELÉM 11 U n d . R$ 1.543,55 R$ 16.979,09 

12 BELEM/MANAUS 11 U n d . R$ 449,41 R$ 4.943,55 

13 BELEM/BRASiLlA 11 U n d . R$ 818,95 R$ 9.008,49 

14 BRASILIA/BELEM 11 U n d . R$ 831,46 R$ 9.146,06 

Valor Tota l Est imado Para o Lote 02 R$ 225 .695 ,09 

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO ESTIMADO 4 , 2 5 % 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 1.065.227,67 

A.s l ic i tantes deverão ofer tar propostas de menor preço consubstanciado no maior percentual de 
desconto 

As compras de passagens serão variáveis de acordo com a necessidade de solicitação do setor 
responsável. 

0 Contratante não se obr iga a adqu i r i r o quant i ta t i vo registrado, podendo sol ic i tar a prestação dos 
fornecimentos em quant idades que entender necessário, conforme a demanda. 

6 - Da Fon te de Recurso 

As despesas do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais 

constantes da Lei Orçamentária Anua l de 2019. 

7 - Obrigações 

Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Cumpr i r todas as exigências do Edital , Contrato e do Termo de Referência 

á'7X 

^'^M3%J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP]: 05.131.180/0001-64 

b ) Os serviços consistirão na reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes de passagens ou de 

ordem de passagens, de acordo com as requisições apresentadas pelas secretarias solicitantes. 

c) As passagens deverão ser adquir idas pelo menor preço dentre aqueles oferecidos pelas 

Companhias aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas 

para horár ios compatíveis com a programação de viagem, podendo, no caso de tarifas 

promocionais e /ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa; 

d ] Assumir in te i ramente a responsabil idade pela qualidade dos fornecimentos prestados; 

c) Manter, durante a execução do contrato, em compat ib i l idade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de qual idade exigidas no Termo de Referência; 

0 Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no horár io e rota desejados 

pelas secretarias, a Contratada deverá providenciar a concessão de endosso em favor de outra 

empresa de igual t ranspor te; 

g) Deduzir da fatura ou reembolsar as secretarias a quant ia impressa no bi lhete ou ordem de 

passagem que venha a ser devolvido sem util ização e /ou desistência da viagem; 

b) A contratada deverá in fo rmar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, quando 

houver aumento de passagens, indicando seu percentual, bem como quando houver alterações em 

operações de companhias aéreas; 

i) Apresentar al ternat ivas viáveis no caso de não haver d isponibi l idade de vagas nas datas e 

horár ios requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas 

solicitadas; 

j ] Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e i rregular idades verif icadas; 

I) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados em decorrência do fornecimento, por seus 
empregados, ficando este autor izado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste municíp io a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ib i l idade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habil i tação e qualif icação exigidas na l icitação; 

0 ) Não t ransfer i r a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa al terar o termo do Contrato ora 

af i rmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Oficio, juntamente com seus 

documentos que possam argumentar devida alteração, para que o[a) Gestor(a) possa 

encaminhada via Oficio à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se procedam às 

mudanças nos dias e horár ios de entrega dos bilhetes de passagens aéreas, sempre que houver 

necessidade; 

r) Caso haja in ter rupção ou atraso na entrega dos bi lhetes de passagens, a contratada deverá 

entregar just i f icat iva escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega; 

Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá subst i tu i r ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 24 

(v inte e quat ro) horas, contados do recebimento da noti f icação da Autor idade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

t] A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas dent ro do prazo máximo de 24 
(v inte e quatro) horas, a contar a par t i r do recebimento da Ordem de Fornecimento, 
acompanhados das respectivas notas fiscais. 

Obrigações da C o n t r a t a n t e 

A Contratante obriga-se a: 

a] Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do 

fornecimento; 

b] Proceder à emissão da Solicitação de Passagem em tempo hábi l , de acordo com as necessidades da 

administração pelo serv idor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução do 

contrato; 

c) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumpr i r suas obrigações dentro 

das condições estabelecidas no contrato; 

d) Noti f icar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes na 
execução dos fornecimentos deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

Prestar todas as informações e /ou esclarecimentos que venham a ser solicitados peia 
CONTRATADA; 

n Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidores 

designados no i tem 3 (3 - Os Fiscais) , nos termos da Lei n° 8 .666/93 e agir, no âmbito de suas 

competências, de forma a garant i r a boa e regular execução do contrato; 

Ver i f icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos bilhetes de passagens recebidos 

prov isor iamente com as especificações constantes no te rmo de referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento def ini t ivos; 

h] Acompanhar e fiscalizar o cumpr imento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado pela CONTRATANTE 
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8 . Local p a r a En t rega dos I t ens : 

Os locais para entrega dos bilhetes serão os mesmos constantes no i tem 02 deste termo de referência, 

no horár io das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, Estadual e 

Mun ic ipa l . 

9 - R e c e b i m e n t o e Critério de Aceitação do Obje to 

Os objetos deste te rmo de referência serão recebidos: 

a) P r o v i s o r i a m e n t e , a par t i r da entrega, para efeito de verif icação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; 

b] D e f i n i t i v a m e n t e , após a verif icação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, após a 

fiscalização no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro horas). 

c) Na hipótese de durante a verif icação provisór ia for constado alguma irregular idade como defeito 

ou diferente do que foi l ici tado, a CONTRATANTE deverá not i f icar a empresa CONTRATADA para 

que a mesma tome as devidas providências no prazo máx imo de 24 (v inte e quatro) horas à contar 

da data da recebimento da notif icação; 

d) 0 recebimento das passagens será confiado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do 

Termo de Recebimento; 

1 0 - Das Condições de Pagamen to 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual n. -

877, de 3 1 de março de 2008 e a instrução Normat iva n. ^: 018, de 2 1 de maio de 2008, da 

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 

fornecimentos será efetuado, no prazo de 30 ( t r in ta) dias, contados a par t i r do recebimento 

def in i t ivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is} 

designado(s) e pelo Secretário(a) a c o m p a n h a d a da Solicitação de Passagens, Certidões de 

r e g u l a r i d a d e s f iscais, através das Certidões Negat ivas de Débitos a tua l i zadas , o repasse a 

CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria. 

c) Só serão pagos os va lo res re fe ren tes os f o r n e c i m e n t o s e f e t i v a m e n t e en t regues, m e d i a n t e 

Nota(s) Fiscal(ais) dev idamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo 

Secretário(a) acompanhada da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Certidões de 

regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será 

s u b m e t i d a a avaliação de sua ve rac idade . 

J) Para efet ivação d o p a g a m e n t o , além da c o r r e s p o n d e n t e Nota F isca l /Fatura , a 

CONTRATADA deverá c o m p r o v a r sua r e g u l a r i d a d e f isca l , através das Certidões Negat ivas 
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de Déb i tos a t ua l i zadas ; 

0 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 

mesmos rest i tuídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 

Prefei tura Munic ipa l de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos 

pagamentos correspondentes; 

g) Caso a CONTRATADA seja optante peio Sistema Integrado de Pagamento de impostos e 

Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar 

em todas Nota[s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 

Complementar n. - : 123, de 14 de dezembro de 2006; 

0 A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da l icitação, a qualquer tempo, a 

apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou 

compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos fornecimentos contratados. 

A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos 

pela PMO, a seu cr i tér io , até a regularização do assunto; 

j ) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei ; 

1} A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal especifico referente ao objeto 

da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 

m) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e o i to) l ioras, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

n] 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido 

para pagamento a par t i r da data de sua reapresentação; 

" ) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

P) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos seguintes 

casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e existência de qualquer 

débi to para com o contratante; 

11 - Med idas A c a u t e l a d o r a s 

Consoante o art igo 45 da Lei n- 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, mot ivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de preveni r a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

12 - Das infrações e das sanções a d m i n i s t r a t i v a s 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

A discipl ina das infrações e sanções administrat ivas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 

aquela prevista no Edital, na Lei 8 .666/93, de 21 de ju lho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habi l i tação para o PREGÃO N°. 

007/2019/PMO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM OBTIDO 

POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", dest inado à Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em 

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, con forme especi f icações cont idas no Te rmo de Referência -

anexo I do edital. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 

OBS: Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal, em 

folha de papel t imbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO III 

M o d e l o de D e c l a r a ç ã o d e C u m p r i m e n t o a o I n c i s o XXXII I d o ar t . 7°- C o n s t . Federa l . 

Dec laramos sob a pena lei, e para fins de part ic ipação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL N° 007 /2019 /PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as penal idades 

cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário 

noturno de t rabalho ou em serviços per igosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer 

t rabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 

determina a Const i tu ição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXI I I . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com o CNPJ da empresa) 

4 0 
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A N E X O I V 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

Declaramos sob as penas da Lei, e para f ins de part ic ipação no Processo Licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 007 /2019 /PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que tomamos 

conhec imento de todas as in formações, para cumpr imento das obr igações, inteirando-se das 

condições técnicas e da complex idade do objeto da l icitação. 

Por ser verdade, ass inamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

/ 

Anexar ao Envelope n .° 2 - Documentação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, c redenc iamos o (a) Sr (a) {nome do representante) , portador (a) da Carteira de 

Identidade n° (número) , e do CPF r\° (número) a part icipar do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 

007/2019/PMO, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qual idade de 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadast ro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa ac ima qual i f icada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos per tencentes a esta empresa , recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pert inentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrat ivos. Declaro, t ambém, estar ciente 

de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrat iva como na judicial , por todos os 

atos que venf iam a ser prat icados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

Ó B I D O S (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Obs. : Este documento deverá ter o reconhecimento de f i rma do subscr i tor em Cartório 

Apresentar fora dos 02{dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXX/2019/PMO 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 007 /2019 /PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I I. PARTES 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOSxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de 

direito públ ico interno, inscrito no CNPJ sob o r\° xxxxxxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxxxxxx, 

x x x x - xxxxx - CEP: 68.250-000, doravante s implesmente denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado por xxxxxxxxxxxxxxxx- xxxxxxxxx, por tador do CPF :xxxxxxx e 

RG:xxxxxxxxxxx. 

CONTRATADA 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X , com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° X X X X X X X X X X , doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato, representada por seu Sócio o Sr. X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante 

Legal), portador da Carteira de Ident idade n° X X X X X X X - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-

XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anter iormente indiv iduadas e dev idamente qual i f icadas, reso lvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 007 /2019 /PMO, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que ace i tam e mutuamente se 

outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica á modal idade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n"̂  3.555 de 09/08/2000 e 

subsid iar iamente, pela Lei Federal n° 8,666, de 21/06/93 e Lei Complementa r n° 123/2006 de 

4 3 
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14/12/06. com as devidas al terações e demais normas pert inentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n°. 007 /2019/PMO. 

1- DO O B J E T O 

1.1. Consti tui objeto do presente contrato Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, 

emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria 

Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal 

de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal 

de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI , Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças • 

SEMPOF, conforme especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornec imento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 
( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , referentes aos quant i tat ivos solicitados pela 
Secretaria e valores l icitados conforme tabela abaixo. 

XXXXXXX 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT 
ANUAL 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO: 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

% 

% í ) 

% í ) 

T O T A L A NUAL L ICITADO % í ) 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta l icitação, correrão à 

conta das dotações orçamentár ias ano 2018 a seguir: 

1212 - Secretaria Municipal de Governo: 
04.122.0008.2007 - Manutenção das at ividades da S E M G ; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano: 
04.122.0008.2008 - Manutenção das at ividades da S E M A D ; 
33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 
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1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças: 
01,122.0008.2009 - Manutenção das At iv idades da S E M P O F ; 
33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Juridica. 

1616. Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura: 
0 4 122.0008.2.014 - Manutenção das At iv idades da SEURBI ; 
33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde: 

10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

10.302.0003.2038 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Alta Complex idade; 

33903900 - Outros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525. Fundo Municipal de Educação: 
12 361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jur id ica. 

2626 - F U N D E B : 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das At iv idades do Ensino Fundamenta l - Fundeb 40%; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente: 
18.243.0006.2.077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambien te ; 
33.90.39,00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para f ins d e pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877 , de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n°: 018 , de 21 de maio 

de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. 5.2. O pagamento dos fornec imentos serão efetuados, até 30 (trinta) após a apresentação 

da Nota Fiscal nas sedes das secretar ias solicitantes, dev idamente da tadas e atestadas pelo 

setor competen te , através de conta bancaria do fornecedor. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.3.1. Para fins de pagamento o percentual de desconto licitado incidirá por item/trecho 
demandado. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de f re te /embalagem, ser houver, em hipótese a lguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura. 

5.6. No caso de incor reção nos documen tos apresentados , inc lusive na Nota Fiscal / Fatura, 

serão os m e s m o s rest i tuídos à cont ra tada para as cor reções necessár ias , não respondendo 
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a Prefei tura Munic ipa l de Ób idos por qua isquer encargos resul tantes de atrasos na 

l iquidação dos pagamen tos cor respondentes . 

5 . 7 . Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamen to de Impostos e 

Cont r ibu ições das M ic roempresas e Empresas de Pequeno Porte - S IMPLES, deverá 

apresentar a dev ida comprovação de acordo com o d isposto na Lei Comp lementa r n. °: 123, 

de 14 de dezembro de 2006 . 

5 . 8 . Para a l ici tante est rangei ra que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento e m m o e d a est rangei ra , será ut i l izada a co tação do úl t imo dia útil anterior ao dia 

do pagamento . 

5 . 9 . A Prefei tura Munic ipa l de Óbidos/Secretar ias poderá exigir da empresa vencedora 

desta l ici tação, a qua lquer tempo, a apresentação de comprovan tes originais referentes à 

efet iva qu i tação de qua lquer encargo ou compromisso para c o m tercei ros, exig idos por força 

da execução dos fornec imentos contratados. A não apresen tação desses comprovantes 

poderá ensejar a suspensão dos pagamentos dev idos pela P M O / S E C R E T A R I A S , a seu 

critério, até a regular ização do assunto . 

5 . 1 0 . A Prefei tura Munic ipa l de Óbidos/Secretar ias procederá à re tenção de impostos nas 

h ipóteses previs tas e m lei. 

5 1 1 . A contratada apresentará ao gestor documento f iscal especi f ico referente ao objeto da 

l icitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5 . 1 2 . O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

f iscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5 . 1 3 . O documento f iscal não aprovado pelo gestor será devolv ido á contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5 . 1 4 . A devolução do documen to f iscal não aprovado pelo gestor, em hipótese a lguma, servirá 

de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 . 1 5 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débi to para com o contratante. 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a P M O / S E C R E T A R I A S por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

5 .16 .1 . Para garant ia do ressarc imento do dano, total ou parcial , tem a PMO/SECRETARIAS o 

direito de retenção sobre o pagamento devido á contratada. 

6 - D A A L T E R A Ç Ã O 

6 . 1 . 0 presente contrato poderá ser al terado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modif icado por meio de apost i lamento nos termos do §8° 

do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

7 . 1 . Na execução do presente contrato, obr iga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o empenho 

e dedicação necessár ia ao seu fiel e adequado cumpr imento, obr igando-se ainda a: 

a) comunicar , formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrências anormais 
veri f icada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabi l idade, os empregados 
necessár ios a perfeita execução do fornecimento, cabendo- lhe efetuar todos os 
pagamentos , inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e 
f iscal e qua isquer outros decorrentes da sua condição de empregadora ; 

c) atender, com a di l igência possível , as determinações do G E S T O R , adotando todas as 
providências necessár ias à regular ização de faltas e i r regular idades veri f icadas; 
d) indenizar o C O N T R A T A N T E por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensíl ios, equ ipamentos e acessórios, por seus empregados , f icando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à C O N T R A T A D A . 

e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Manter todas as condições de habil i tação e qual i f icação exigidas na licitação. 

g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim sol ici tado pela PMO/ 
P M O / S E C R E T A R I A S , de forma a adequá- los às ex igências dispostas neste 
instrumento. 
h) Efetuar a ent rega do objeto desta l icitação e emit ir Notas Fiscais em nome da PMO/ 
P M O / S E C R E T A R I A S , de acordo com o prazo, as quant idades, especi f icação/descr ição 
do objeto efet ivamente fornecido, apresentando-o (s) à P M O / PMO/SECRETARIAS , 
bem como discr iminar na mesma o local de entrega, o número deste instrumento, da 
Carta de sol ic i tação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 

i) Responder, d i retamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/ P M O / S E C R E T A R I A S ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, na execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações 
contratuais ou legais a que est iver sujeita. 

]) A contratada deverá incluir as despesas de f re te /embalagem deverão no preço 
proposto, em hipótese a lguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 
f iscal/ fatura. 

I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 
passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requis ições apresentadas 
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pelas Secretar ias sol ici tantes no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 
do recebimento da ordem de fornecimento e a entrega deverá ser realizada nas 
sedes das secretarias. 
m) Assumir inteira responsabi l idade pelos fornec imento prestado; 
n) Em casos necessár ios, na hipótese de não ser possível o atendimento no horário e 
rota dese jados pelas Secretar ias sol ici tantes, a contratada deverá providenciar a 
concessão de endosso em favor de outra empresa de igual t ransporte; 
o) Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretar ias sol ici tantes a quant ia impressa no 
bilhete ou o rdem de passagem que venha a ser devolv ido dev ido a não uti l ização ou 
desistência da v iagem; 

p) Apresentar al ternat ivas viáveis no caso de não haver disponibi l idade de vagas nas 
datas e horár ios requisi tados, bem como adotar outras medidas necessárias à 
conf i rmação das reservas sol ici tadas. 
q) A contratada deverá vender as passagens peto menor valor dentre aqueles 
oferecidos pelas companhias aéreas, Inclusive as decorrentes de aplicações de 
tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
de viagens, podendo, no caso de tarifas promocionais ou reduzidas, haver 
ampliação do desconto oferecido pela empresa. 
r) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência 
oficial, quando houver aumento de passagens . indicando seu percentual , bem como 
quando houver a l terações em operações de companhias aéreas; 
s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem m e s m o parcialmente, as 
obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autor izadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
t) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 
aéreas nacionais via s istema informatizado por meio de auto reserva; 
u) A contratada deverá Reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as passagens 
aéreas nacionais via te lefone ,em caráter emergencia l . 

v) Caso haja in terrupção ou atraso na ent rega dos bi lhetes de passagens , a contratada 
deverá ent regar Justif icativa escr i ta e m atê 24 horas con tados do prazo de entrega; 
x) Caso as especi f icações ou quant idades não este jam de acordo com as exigências 
editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no 
prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notif icação da 
Autor idade Competen te , sob pena de apl icação das penal idades estabelecidas no 
Contrato. 

8 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8 .1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as faci l idades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) part icipar a t ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qual idade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e f iscal izar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
des ignado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
c) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos bi lhetes de passagens e emissão dos Termos de Recebimentos; 

4 8 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

e) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
no fornecimento das passagens, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1 . A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 
multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O DE R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O DA ENTREGA E DO CONTRATO: 

10.1. Compete a P M O / S E C R E T A R I A S , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do contrato, em 
especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e dos fornecimentos será exercida pelos seguintes 
servidores: 

Fiscais da SEMED 

Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Portaria 

Fiscal n° 

002/2019-SEMED-GS Data/ano 03/01/2019 

CPF: 195.753.352-87 
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RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marcos Rodrigues de Souza 366 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou [) Efetivo 

Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

Portaria 

Fiscal n°: 

002/2019-SEMED-GS Data/ano 03/01/2019 

CPF: 579.641.302-34 

RG: 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Tv. Mendonça Furtado 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou [x) Efetivo 

Fiscais da SEMSA 

Fiscal Jeiddson Franco de Aquino 

Portaria Fiscal 94/2018-SEMSA Data/ano 19/12/2018 

CPF: 001.256.122-30 

RG: 5774425 Expedição: 12/01/2005 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Tv. Acioli Lins N°: 104 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [ ) Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscal Pablo Henrique Fiorenzano Viana 

ortaria Fiscal 094/2018-SEMSA Data/ano 19/12/2018 
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n": 

CPF: 942.759.932-04 

RG: 5858550 Expedição: 16/02/2011 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Justo Chermont 1.439 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [X] Contratado ou Q Efetivo 

Os Fiscais da SEURBI e SEMPAR 

Fiscal Queila Pinheiro dos Santos 

Portaria Fiscal 

n": 

001/2019-SEURBl Data/ano 03/01/2019 

CPF: 761.586.242-68 

RG: 4837961 Expedição: 16/03/2018 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav.: 06 N°: 67 

Bairro: Perpétuo Socorro Cidade: Óbidos Estado; Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscal Tenilson Santos da Silva 

Portaria Fiscal 

n°: 

001/2019-SEURBI Data/ano 03/01/2019 

CPF: 003.312.222-99 

RG: 6027804 Expedição: 07/03/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Artur Cruz N°: 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [] Contratado ou (x) Efetivo 
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5fe 

Os Fiscais da SEMA 

Fiscal Roberto Pinto Dias 

Portaria Fiscal 

n": 

CPF: 

RG:~ 

020/2018-SEMA Data/ano 26/12/2018 

843.715.102-30 

5008357 3^ via Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza N°: 668 

iíairro; Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: 

Fiscal 

(x) Contratado ou Q Efetivo 

Ecio Giovani Castro Ribeiro 

Portaria Fiscal n°: 020/2018-SEMA Data/ano 26/12/2018 

CPF: 869.509.752-87 

RG: 5007836 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Abdias de Arruda N°: 156 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [) Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscais da SEMAD 

Fiscal Waldirene de Sousa Barros - SEMAD 

Decreto n°: 147/2011 Dada/ano 01/06/2011 

CPF: 814.911.152-20 Data de Expedição: 

RG: 3470313 Expedição: 22/07/96 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves 1260 

Bairro: Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo/Comissionado - Portaria n^ 0380/2018 

3.2 Fiscal Daiana Glecy Soares Ferreira 

Decreto n°: 758/2018 Dada/ano 18/12/2018 

CPF: 001.442.672-36 Data de Expedição: 

RG: 5438228 Expedição: 12/04/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 
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End.: Travessa Idelfonso de Almeida N°: 520 

Iíairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou ( ) Efetivo [x) Comissionado 

Fiscais da SEMG 

Fiscal Erique Leandro Castro de Figueiredo 

Portaria Fiscal 

n°: 

002/2019 Data/ano 02/01/2019 

CPF: 903.859.182-91 

RG: 5540705 Expedição: Órgão Expedidor SS/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 468 

Iíairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Rosicleire Cardoso Palha 

Portaria Fiscal n°: 002/2019 Data/ano 02/01/2019 

CPF: 728.202.842-72 

RG: 2939161 Expedição: 27/01/2017 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Tv. Artur Cruz N°: 806 

Iíairro: Santa Tereziha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [x) Contratado ou Q Efetivo 

3.6 - Fiscais da SEMPOF 

Fiscal Marilene Ferreira da Souza 

Portaria Fiscal 
n^: 

003/2019 Data/ano 02/01/2019 

CPF: 018.409.742-81 

RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 Órgão Expedidor PC/PA 
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Hnd.: 

Bairro: 

CEP: 

Rua 15 de Novembro 

Cidade Nova 

68.250-000 

Situação Funcional: 

Fiscal 

Cidade: Óbidos Estado: 

137 

Pará 

(x) Contratado ou Q Efetivo 

Mário Sergio Ferreira de Souza 

Portaria Fiscal n°: 

CPF: 

RG: 

003/2019 Data/ano 02/01/2019 

988.783.602-87 

5866463 

End.: 

Bairro: 

CEP: 

Expedição: 04/11/2008 Órgão Expedidor 

Rua 15 de Novembro 

Cidade Nova 

68.250-000 

Situação Funcional: 

Cidade: Óbidos 

PC/PA 

N*»: 

Estado: 

137 

PA 

O Contratado ou (x) Efetivo 

10.1.2. E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados, 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as devidas 

providência. 
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11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1 . O local, prazo e condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os mesmos 

constantes no item 7. deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pelas 

secretarias, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

11.3. Os objetos deste termo de referência serão recebidos; 

11.3.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta; 

11.3.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará 

no ato do recebimento, após a fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 

11.3.3. Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 

como defeito ou diferente do foi licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a empresa 

CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas à contar da data da recebimento da notificação; 

11.4. O recebimento das passagens será confiado ao Fiscal indicado neste contrato pelo(a) 

Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

1 2 - D A R E S C I S Ã O 

12.1 . Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE R E S C I S Ã O 

13.1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1 . Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP]: 05.131.180/0001-64 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 007/2019/PMO. 

1 6 - DA V I G Ê N C I A 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento serão de XX/XX/2019 à 
xx/xx/2019. 

17 - DAS C O N D I Ç Õ E S DE H A B I L I T A Ç Ã O DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 
habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante 
a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 
necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 201 x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF: 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P R E G Ã O PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO do tipo "MENOR P R E Ç O OBTIDO POR MEIO 
DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE". ; 

OBJETO; Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI e Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 
anexos, conforme segue: 

{Formular Tabela) 

PLANILHA DA PROPOSTA 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por 

meio de auto reserva (self booking) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd. Und. 
VALOR U N I T Á R I O 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 SANTAREM/BELEM 161 Und. R$ 1.257,22 R$ 202.412,42 

2 BELEEM/SANTAREM 161 Und. R$ 1.054,65 R$ 169.799,19 

3 SANTAREM/MARABA 15 Und. R$ 1.443,64 R$ 21.654,55 

4 MARABA/SANTAREM 15 Und. R$ 1.100,30 R$ 16.504,55 

5 SANTAREM/SAO PAULO 20 Und. R$ 1.322,92 R$ 26.458,40 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 20 Und. R$ 1.192.45 R$ 23.849.07 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 55 Und. R$ 1.489,64 R$ 81.930.02 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPI: 05.131.180/0001-64 

8 BRASILIA/SANTAREM 55 Und. R$ 1.285.23 R$ 70.687,83 

9 SANTAREM/MANAUS 46 Und. R$ 988,04 R$ 45.449.69 

10 MANAUS/SANTAREM 46 Und. R$ 1.170,65 R$ 53.850,05 

11 MANAUS/BELÉM 28 Und. R$ 1.543,55 R$ 43.219,49 

12 BELEM/MANAUS 28 Und. R$ 449,41 R$ 12.583.57 

13 BELÉM/BRASÍLIA 52 Und. R$ 647,16 R$ 33.652,49 

14 BRASÍLIA/BELÉM 52 Und. R$ 720,79 R$ 37.481,25 

Valor Total Estimado Para o Lote 01 R$ 839.532,58 

'ERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO x x x % 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em 

caráter emergencial 

TEM ESPECIFICAÇÃO Qtd. Und. 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 SANTAREM/BELEM 28 Und. R$ 1.257,22 R$ 35.202,16 

2 BELEEM/SANTAREM 28 Und. R$ 1.054,65 R$ 29.530,29 

3 SANTAREM/MARABA 13 Und. R$ 1.460.30 R$ 18.983.94 

4 MARABA/SANTAREM 13 Und. R$ 1.100,30 R$ 14.303,94 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 11 Und. R$ 1.322.92 R$ 14.552,12 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 11 Und. R$ 1.192,45 R$ 13.116,99 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 13 Und. R$ 1.489,60 R$ 19.364,84 

8 BRASILIA/SANTAREM 13 Und. R$ 1.285,23 R$ 16.708,03 

9 SANTAREM/MANAUS 11 Und. R$ 998,04 R$ 10.978,40 

10 MANAUS/SANTAREM 11 Und. R$ 1.170,65 R$ 12.877,19 

11 MANAUS/BELEM 11 Und. R$ 1.543,55 R$ 16.979,09 

12 BELEM/MANAUS 11 Und. R$ 449,41 R$ 4.943,55 
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^$-/38á^ 

13 BELEM/BRASILIA 11 Und. R$ 818.95 R$ 9.008,49 

14 BRASILIA/BELEM 11 Und. R$ 831,46 R$ 9.146,06 

Valor Total Estimado Para o Lote 02 R$ 225.695,09 

' PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO x x x % 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 1.065.227,67 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 007/2019/PMO e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, 
após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CN^PJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão ^Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2019, modalidade P R E G Ã O 

PRESENCIAL, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 

l'rcscncial cm comento. 

Óbidos (PA), 11 de janeiro de 2019. 

MARISA MpUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

<Ptm (Dep. (Raimundo Chaves 9r 338 - CE<P:68.250-000 

Óôidos ~ Pará 
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, Vuve . f.ryjli CNPl 05 258.798/0001-90, liem 12, valor tolal RS 8.537,04; HLP 
i.niercio Lleiío-Funia Ltda. CNPJ 16.866 828/0001-57, ilem 39, valor lolal RS 620.25; 
oila [iiior̂ eendiínenloí e Participações Eireli. CNPJ 01.529.071/0001-49, ilem 15, valor 
y.-M »S 551,70; Meltalic Medicai Produtos Hospitalares Uda. CNPj 05.738.117/0001-03. 
1 i!í. Oú 25 e í 7, valor total RS 3 563,00; Nortemed Distribuidora de Produtos Médicos 
a Ctjpj 05.048.534/0001-01. itens 01, 04, 10 e 38, vaior tolal RS 9.962,51; Ribeiro 

1 lõe-. Serviços e Comercio Lida. CNPJ 26.363.314/0001-42, item 20, valor tolal RS 
i 87S,S6, rj Comercio de Produtos Eirelli. CNPJ 27.274.178/0001-87, Ilem 38, valoi 
: ai HS 9.987,80; V. S Cosla & Cia Ilda CNPJ 05.286.960/0001-83, itens 07, 14 e 18, 
.10- lotjl MS 5 237,98; pelo ijue HCMCOGO O resultado íinal, Marabá • PA, 
•01/2019 

Marabá/Pa, 10 de janeiro de 2019 
DARMINA DUARTE LEÃO SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N> PP.t)01.2019.PMM.SESAU. 
ij.SQ Secreirr.a Municipal de Saúde - SESAU/ Prefeitura Municipa: de Mocajuba - PMM. 
ijeli - Apuisção de rquipamento de Trabaltio destinados ao Depaitamento de Vigilância 
III Saúde ue Mucajuaa/Pa. Data, Hora e Local de Abertura: 24 oe Janeiro de 2019 às 
[JiOOiíim, na Sala da OivisJo de Licitação, locaLrada na Sede da Prefeitura Municipal. 
I .,-id;. a Rua Siqueira Mendes, 45, Centro. Município de Motajuba/Pará. Edital e 
1 .-mações: de 2* a 6' feira (dias úteis), das ORbOOmm às 12h00nim, na Sala da Divisão 
1 Licitação, situada no mesmo endereço supracitado, onde o Edital poderá ser obtido 
1 nto dq qualquer taxa, mediante apresentação de mídia (CD-H ou DVD-R) virgem, pelo 
i ctes aco que se id-jntificar, através de preenchimento de formulário próprio do 

MocajuDa/Pa, 10 de janeiro de 2019 
COSME MACEDO PEREIRA 

Secretario Municipal de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL M 4/2019/PMO/SEMED 

,1 jei": Contratação de empresa especializada para aquisição de géneros alimentícios para 
iii-renila esfolai dos alunos da educação básica (educação infanti.. ensino fundamental. 

. i.iino niédici e educação de jovens e adultos), matriculados nas escolas públicas e 
; I -..idas. '.on.iTiiadas com o poder público municipal, por meio do Programa Nacional de 
..úmenisçài) Escol.ir - PNAE (Creche, AEE, EJA, Pré-Escoia, Qullomboia, fundamental e 
' r ',ino Médio) do município de Obidos-PA, durante o ano lelivn de 2019. Abertura: 
' •'•tíAHh. as 9h 

PREGÃO PRESENCIAI N' 7/I019/PMO 
'•jiln Cctitrutação dl- empresa especializada para o fornecimento de biilietes de 
.'tsjitis aéreas compreendenct' OS serviços ce reserva, emissão, remarcação e 
.1 iceiariienic, em atendimento âs demandas da Secretaria Municipal de Administração e 
. .eiwqiviinentp Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

.1 miçipal de Meio Ambiente - SE.MA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 
• raeiírijLura - SEURBI e Secr.jtaria Municipal de Educação - SEMED. Abertura: 
.L.n.l.VCiy, ,1-, 5h. 

PREGÃO PRESENCIAL N> S/2319/PMO/SEMSA 
.j; leti Contratação de empresa Especia izada em Serviços Gráficos, para atender as 
I fS.i.iades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. para o exercício de 2019. 
! i-Hi.ia. .;i, ú2/20is, ás 9h. Local de aquisição do edital e realização do cename 
I -lei 1.1 a Mu.iicipal oe Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 -
L iil-n; rone (93) 3C47-3044: e-mail: cp icItacaoprnoiSemaif.coni, no horário de 8h ás 

PREGÃO PRESENCIAL N* S/2019/PMO 
)'. II tu Cuniratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de combustíveis e 
ii.iiti, .ii-tes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos. Secretarias a 
II Idos iiuraiitv o exercício da 2019. Abertura 28/01/2019, ãs 9h.. Local de aquisição do 
•d lal '.• realizaçap do certame; Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/5etor de Licitação, Rua 
1, p Mõtrnundo Cbaves, 333 Centro; Fone (93) 3547-3044; email: 
1 lí t . aopmogrgmail.com, no horário de 8b as 13ii, 

Óbidos, 10 de janeiro de 2019. 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

AVISOS DE REABERTURA OE LICITAÇÃO 
PREGÃO [RESENCIAL N» 59/2018-09-SRP 

i: ictu: l-i egã; Presencial n«. 059/2018-09, que tem como objelivo a seleção e contratação 
I pes-cp juriti.cj do ramo petiirente. para formar o Sistema de Registro de Preços da 

• iiiuir.i .tr.nãu Pública Municipal, para futuro fornecimento de meJicamentos comuns e 
.: , ol:C|Jiccis. •• m.iterial hospitalar, para manutenção das atividades do Hospital Muricipai 
1. Pjiáiá Abertura: 23/01/2019, as 08:3Chs. LOCAL PARA RETIRADA OE EDITAL, 
•i riFiCAÇÂO E INFORMAÇÕES: A/enida João Miranda dos Santos, n? 67, Bairro Novo 
•iiu-oiite, Pacajá/PA, e mail: pmpacaia.cpl̂ gmaii.com. 

PREGÃO PRESENCIAL N« 61/2018-09 
.1! letu Pregão Presenciai ns. 061/2018-09, que tem como objelivo a seleção e contratação 
II [>eŝoa jurídica do ramo pertinente, para formar o Sistema de Registro de Preços da 
Miinifii.traçào Publica Municipal, para futuro fornecimento de niedicamentos comuns, 
i I iter.iii hoipitalar. para manutenção da Atenção Básica de Pacajá Abertura: 29/01/2019. 
.5 14:h):is. LOCAL PARA RETIRADA DE EDITAL, KETIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES: Avenida João 
JiiranJa (ics Samos, n» 67, Bairro Novo Horizonte, Pacajá/PA, e-mail; 
I iuarajj cpliâJC'"''''4vm. 

VALDINEV BATISTA DE FREITAS 
Pregoeiro 

mîiLtis i-.idr ur wiliixda i í>/. .40. DrrxiflmlrcKlxiW "1 j endeivto eietfCMto 
V, pHo c6a>fo OŜUZOIPaillDOZCro 

PREFEITURA MUNICIPAL Dc PARAGOMINAS 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

4» TERMO ADITIVO n» 1073/2018 - CONTRATO n» 042/2018, PREGÃO PRESEN? 
9/2017-lX) 100, PMP/POSTO PIER 21 LTDA. Referente á prorrogação de cazo contraî  
Vigência: 31/12/2018 á 31/03/2019. Ordenador de Despesa: Paulo Pombo Tocanii. s 
Prefeito Municipal de Paragorrnnas. 
le TERMO ADITIVO ní 1123/2018 • CONTRATO ní 1358/2018. PREGÃO PRESENCIAI ri! 
9/2017-fX)052-SRP. PMP/SALVADDR AUTO PECAS LTDA-ME, Referente a prorrogação dc 
prazo contratual. Vigèncij 31/12/2018 ã 31/12/2019. Ordenador de Despesa. P..jlo 
Pombo Tocantins - Preícitu Municipal de Paragominas. 
lí TERMO ADITIVO n» 1129/2018 - CONTRATO ne 1369/2018, PREGÃO PRESENCIAL n' 
9/2017-00052-SRP, PMP/NACIONAL AUTO PEÇAS LTOA EPP. Referente á prorrogação de 
prazo contratual. Vigência: 31/12/2018 â 31/12/2019. Ordenador de Despesa: Paulo 
Pombo Tocantins - Prefeito Municipal de Paragominas. 
7' TERMO ADITIVO n« OM/2319 - CONTRATO n" S2S/2015, CONC0RRÍNCIA n» 3/2L16-
00004, PMf/SANTOS FRflLE CONSTRUÇÕES LTDA EPP. Referente á prorrogação Oo pMZO 
de vigência do contraio. Vigência; 13/01/2019 a 13/05/2019. Ordenador de Despesa. P, ulo 
Pombo Tocantins - Prefeito Municipal de Paragominas. 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PKECÃO PRESENCIAL 9/2019-00004 

PREGÃO PRESENCIAL n' 9/2019-00004 - PARA SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - COM 
COTA RESERVADA PAR,5 MEs E EPPs. Objeto Aquisição de materiais ce consumo 1 ua 
manutenção de bens imcvns a serem utilizados nos serviços de pequenos reparos do po 
alvenaria, material básico, elétriço, hidráulico, pimura, madeira, ferramentas, pfoteçã.j e 
segurança e outros matenuis de consumo para atender as Secretarias M micipais. Dat;. de 
Abertura: 28/01/2019 3s C9 00 "s. A retirada do Edital deverá ser efetuada de segunda a 
sexia-feira, de Sh as 12h e das 14h as lEh, na seoe Ja PMP, sito na Rua dc Contorno, 1.'12 
- Onlro, onde se realizaro o certame. Pgm : 11/01/2019. 

Paragominas, 9 de Janeiro de 2019, 
DIEGO GUIMARÃES VIEIRA 

Pregoeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

EXTRATO DE REGISTRO OE PREÇOS 
PREGÃO SRI' 09/2018-00051, Órgão Gerencisdor: Município de Pijcas/Fuido Municipj de 
Educação Ligência: 12 (Ucze) meses. Objeto: Refere-se ao Sistema de Registro de Preços 
Para eventual ou futura .ontiatação de Pessoa Jurídica para aquisição de Materiais 
Didádiccjs/Pfdagógicos. Refvrenie Ao PDDE. En ptesas: 1) Oacilene Lim.a Aguiar - Epp, CNPJ: 
05, X5,033/3001-48; Valoi RS 16.733,90. 2) Esati Comercio E Serviços E.reli. CNPJ. 
21.852.893/J001-73, Valor RS 844,20. Dala: 26/12/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 2/2019-09 

Objeto: Sistema de Registro de Preços Para Eveniuai ou Fuiura Contratação de Pes-oa 
Jurídica Para Aquisição de Materiais de Consumo, Géneros Alimentícios, Deslinadc, a 
Alimentação Escolar dos Alunes Matriculados nas Unidades Publicas de Ensino Dnstt 
Município, Abertura: 23/01/2019. às 08:30horas. Local Para Retirada e nformações liua 
Olavo Bilac, n» 408, Bairro Centro, Placas/Pa, e-mail: pmolacasliCi@gmai:.com, 

Placas/Pa. 10 oe janeiro de 2019 
ADRIANA DA SILVA CRUZ 

Pregoeira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓZ 

EXTRATO DO EDITAL N' 1/2019 
CONCURSO POBUCO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO LE PESSOAL PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ/PA 
O PREFEITO MUN GPAL DE PORTO QE M02/PA no USO de s las atribuições 

legais e esiaiuiârias, alruvcs oa Comissão do Concurso Público designada pela Portaria ns 
111/2019, lendo em vista o que consta do Art. 37, incise II da Constituição Federal e .eis 
Municipais ns 920/2017 e 1.780/2018. estabelece as normas e torna púoiíco que esia ão 
abertas as mscr.ções peru o Concurso Público destinado ao provimento de vagas no 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MJZ/PA. confo'ne 
normas ca istanies no Editai 

As inscrições estarão abertas das 14h00min do dia 21 de janeiro air as 
23h59niin Jo dia 10 de muço de 2019, horário de Brasília. 

Data prevista pua aplicação das Piovas. 07 de abril oe 2019 
Este Edital, em sua versão integral bem como as inscrições serão dispon bilizados no s te. 
www.funrio org.br para que todos os interessados tomem conhecimenlc. 

Porto de Moz/PA. 9 de janeiro Oe 2019. 
RAIMUNDO AMARAL DE ARA/IO 

Presidente da Comissão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓFOLIS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N* 001/2019-PP/SEMECD. Oujeto: contratar empresa especializada no 
fornecin.fcnlo Contratar Empresa Especializada no Fornecimento de Gentcos Alimenn ios 
Para Merenda Escolar para atender as necessidades da Secretaria Muniiipal de Educi ;ão 
e Cultura Oe Rurópolis, 10 niunicipio de Rjrúpolis-pa Data da abertura 23/01/2 ;19 
liorãrio: 9hO0min Será julgado j processo de iicilação na sala de licitações rio prédn da 
prefeitura municipal de Aurópolis. Para aquisição do edital compareça na sede do 
município, 
PREGÃO PRESENCIAL N' 0ú2/2018-PP/SEMSA. Objelo: contratar empresa especializada no 
tornecimemo Contratar Empresa Especializada no Fornecimento de Serviço Funerário/ 
Traslado de Corpo/Urna F,.neraria para atender as necessidades Secretaria Municipa. de 
Saúde, do municipio de Ruiópo is/Pa. Dala da abertura 24/01/2019horáiia ShiXlmin Será 
julgado o piocesso de liCitução na sala de licitações no prédio da prefeiiura n-unicipai de 
Rurópolis. Pjra aquisição 110 edtal compareça na sede da muíiicipio. 

Rurópolis/Pa, 10 de janeiro de 2019 
MAURICIO DE SIQUEIRA PEREIRA OA SILVA 

Pregoeiro 

lumtuio ziwnxiu iliiiii,r,«'i» CDoloniw WP n- 1 lúO-í le Za/08'ZDOl. I'J l"' quP insliiu 1 mtrauslr ,luip át Ĉpvcs Púbi.vsi FI-XMie ri ICP Srji I. h'-̂ ' 
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l'KI í 1.1 l l l i A M U N I C I l ' A L 

1)1 . M A R A l i Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
iSuÉ. :E l" Termo Ajmvo de Contiaw no 207/2018-SEVOP/ . MM DISPENSA no 015/2018-CEL/PMM, Processo Licllalório 
li" A./5 l/7018-PMM Objeto: ConIrala(So de Empresa Para Auxilroie II nos Serviços Especializados em Manutenção do iregraniu de Estágio no Município de Marabá. Empresa: Centro re Inii.-t)ração Escola - CIEE, CNP] no 61.600.8J9/0106-22; ''descentar prazo de 08 meses. Data da Assinatura: 02/01/2019. lai-io .ardoso Moreira ESPéCIE: l" Terrtio Aditivo Oe Contrato 1.0 2TM.'2016 SEPLAN/PMM. Dispensa no 015/20IB-CEL/PMM. 
fL,r.s=o iiClatOíio n- a.753/20ie-PMM. Objeto: Contratação •Je Tmpresa Para Auiiliarem nos Sem/iços Especializados 

• III M.iiiuien-.ão do Programa de Estágio no Município de iiaiaiii. Einpesa: Ceniro de Integração Escola - CIEE, CNPJ ,o 61 óOO 639'0l06-22; Acrescentar prazo de 08 meses e 
u,.i'i.: UIVO coin percentual de 20% equivalente a RS10.960.0a. a'a la Assmaiuia: 02/01/2019. Karam tl Maj]ar ESPÉCIE: 1° 
ieiino Aditivo de Contiato no 206/201B-SMS/PMM. Drspens.i n" IV/nia-Cn/PMM, ProcesEO Licitatório no 4.753/201B-PMM ,b;eTi> Cpnti.iiaçãc de Empresa Para Auxiliarem nos Serviços r specialuadiis ein Manutenção do Progiama de Estágio no 
luiiH iiik. de Marabá. Empresa: Centro de Integração Esciíia -vIlE, Ct.P] 61.600.839/0106-22; Acrescentar prazo Ce 08 III ses n quariiitairvo cot): percentual de 22.634271% equivalente 4'; I 160,00, Data da Assinatura: 04/01/2019. Oarmma ..uiii, Lrão Samos. ESPÉCIE: !•> Termo Aditivo de Coi.trato . V 2i.. í/?0ia SFMMA/PMM. Dispensa no 01S/2018-CEIJPMM. 
• •ri,Cesso Licila-orio N-' 4 753/2018-PMM. Objeto Contratação ..e En.piesa Para Auiidarem nos Seiviços Especializados em ilai<uit'ii..ão dc Pnagrama de Estágio no Município de Marabá. 
• mpiusa: Ceniio de Integração Escota • CIEE. CNPJ n" '1 n.iu.&39/0I0i>-22; Acrescentar prazo Ce 08 meses. Data da .s ir iiura: U2/CI/2019 Rubens Borges Sampan. ESPÉCIE: 1° e iiH A-I.tivo de Contraio n" 212/2018-SEASP/PMM. Dispensa 4ii's JPie-CFUPMM, Processo Lkilatófio N" 4.753/2018-PMM ibjeij. Contratação de Empresa Para Auxiliarem nos Serviços SiMvi il.zadus em ManuteriçSo do Programa de Estágio No 
'luincnio de Marabá. Empresa: Centro de Integração Escola -.ItE. ..NPJ iiP 61.600.839/0106-22; Acrescentar prazo de 08 icscu e .zuBiilabvo com percentual de 22.245763% equivalente -tít AJC.tl). Dala da Assinatura: O2.'01/2019. Nadjaiucia .ifive.r. Lima ESPCcif: 1̂  Termo Aditivo de Contraio n" 0;l/r.,lM-SrMAD/PMM. Dispensa no 015/2018-CEL'PMM, 
•rocts o Licitaicrio n-" 4 753/2018-PMM. Objelo: Contratação de Empresa Para Auxiliarem nos Serviços Especializados 
.n: M.ai..tenção 00 Programa de Estágio no Município de raaiarj .. kinp esa: Centro de Integração Escola - CIEE, CNPJ t," 61 600.fc39/iil0o-2i; Acrescentar prazo de 08 meses e 
;ujr'.i:jtivo cot i percentua' oe 21,917112% equivalente a Pí34 480,00, Data da Assinatura: 02/O1./2O19, José Niltcn de 1-* iBiius. ESPÉCIE: !' Teimo Aditivo de Contrato no 214/2018-.CCM/PE M. Dispensa nO 015/2018 CEL/PMM, Processo Licnaidno n" 4.753/2018-PMM. Objeto: Contratação de Empresa ia..i A IX nareni Nos Serviços Especializadas em Manutenção do I ri.grain.i de Estagio No Município de Marabá. Empresa: Centro 
• e iMtagraçãu Escola - CIEE, CNP] no 61.600.839/0106-22; cresf . ntar prazo de 08 rneses e quantitativo Com percentual 
• e 1 s, 140960% equivalente a RS8.640.0CJ. Data da Assinatura: 
. 3 illí2t"19. Vanda Regia Américo Gomes. ESPÉCIE: 1" Teimo ..O.li.i. Je Contrato nO 2t4/2018-SEMED/PMM, Dispensa nO I I5/?!,18-CEL/PMM, Processo Licitatúrio n° 4.751/201B-PMM. '•bietu: ContiataçSo de Empresa Para Auxiliarem Nos Serviços ' speJi-iliZddns em Manutenção do Programa de Estágio No ' iuiiii ,;<io lie Mar.aoa. Empresa: Centro de Integração Escola -HE CNPI n» 61.600.839/0106-22; Acrescentar prazo de 08 ,teses e,| janteat.vocom percentual de 22.846828% equivalente 
' m r.4.40L,úO. Dala da Assinaluta: 03/01/2019. Vanda Regia 
•nieii..n Gomes ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo de Contrato no .1 !/."'18-3IiU.PMM. Dspensan<'015/20I8-CEU/PMM. Processo . t.tai. no ii« 4.7S3/2018-IN4M. Objelo: Ccntratáção de Empresa i-aia .•..jxiliaiem nos Serviços Especializados em Manutenção do i-rr gi.i nu dt Éslagn no Município de Marabá, Empresa: Centro r,e Integração Estou - CIEE, CNPJ N" 61.600.839/0106-22: Acescntar p.azo de 08 nieses e quantitativo com percentual de :3 7: 31.6% equivalente a 8532.520,00 Data da Assinatura: 
.2 111,21 19. Mnnripor Oliveira Lopes, ESPÉCIE: l' Teimo "ditln le Contrato n" 208/20 la-SMSI/PMM. Dispensa n" 
•15/;- 1,4-CtL/PMM. Processo Lcitatôrio n» 4.7S3/201B-PMM eb|eiu Coítirataçáo de Empresa Para Auxiliarem nos Serviços ! Speci .i.zadcs em Manutenção do Programa de EstâgW no iMi iii.,, I , de Muruiiã. Empresa: Centro de Integração Escola -

CIEE. CNPJ nO 61.600.839/0106-22; Acrescentar prazo de 08 meses. Data da Assinatura: 02/01/2019. lair Bara.a Guimarães ESPÉCIE: 14 Termo Aditivo de Contraio n" 210/2018-lPASEMAR/ PMM. Dispensa n" 015/2018-CEL/PMM. Processo Licitatório 
n° 4.753/2018-PMM obieto: Contratação de Empresa Para Auxiliarem nos Serviços Especializados em Manutenção do Programa de Estágio no Município de Marabá. Empresa: Ceniro de Integração Escola - CIEE. CNPJ nO 61.600.339/0106-22; Acrescentar prazo ile 08 meses. Data Oa Assinatura. 02/01/2019. Prlscilla Lobato Santos. 

EXTRATO OE CONTRATO CONTRATO N> 013/3019-SEHAD/PMM PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N" 108/10la-CPL/SEVOP/ PMM, Processo Administrativo n" 16.303/I018-PHM objelo Aquisição de Materiais de Construção, Elétricos, Hidráulicos. Ferramentas, Energizador, Sacos, Sementes, Estacas e Materiais de Reposição, para a manutenção do Viveuo de Mudas e Doação de Equipamentos e Materiais de Distribuição Gratuita Para Pequenas Produtores Rurais. Empresa: S. dos Santos Dist. de Materiais P/ Construção, CNPJ n» 07.826.842/0001-46; vaior: RS: 225.435,29. Assinatura: 10/01/2019, Vigência: 31/12/2019. José Nilton dc Medeiros. 
Protocolo: 398346 

PREFEITURA MUNiaPAL DE MARABÁ - SEMED EXTRATOS DE TERMOS DE ADITIVOS, 
ESPÉCIE: 4° Termo de Aditivo ao Contrato nb 029/20I8-SEMED/PMM Processo Lxilatôno no 56.436/2017-CEL/SEVOP/PMM, ModalKlade CooCDriénaa015/20l7-CíLySEVOP/PMM, DbJetO i» contrato original: Contratação de Empresa Para Execução dos Serviços de Engenharia Reterentes á Condusão de Cobertura de Quadra PoliesporUva (24,10 X 32,05 M) - Projeto Padrão Fnde, na EmcFJonathas Pontes AttUas, Localizada á Foltta 22. Quadra Espedal, Bairro Nova Marabá, Zona Urbana do MunidpB Oe Marabá - Pa. Objeto do Adituo: Prorrogar c prazo db contrato ongmaí n' 029/2018-SEMEO/PMM por mais 180 (cento e oitenla] dias Icándo vigente a partir do dia 01/01/2019 até 29/06/2019. Contratada: MT Uma Engenharia Eirei.i • Me. CNPJ. 27.260.556/0001-73. Assinatura: 28/12/2018. Luaano LopéS Dias • Secretário MuniOpaí de Educação. ESPÉaE, 4" Termo de Aditivo ao Contraio no 030/20IS-SEMED/PMM - Processo luOtatórip n". 56.436/2017-CEL/SEVOP/PMM, Modalidade Concorrência 015/2017-CEL/SEVOP/PMM. Objeto do contrato origxuí: Contratação de Empresa Para Execução dos Serviços de Engenharia Referentes a Condusão de Cobertura de Quadra POCespoitiva (24.10 X 32,05 M) -Projeto Padrão Fnde, na Emef Manadelesus Alves Soares, Locakzada á Fona Tnnta e Onco, lote Especial, Bairro Nova Marabã. Zona Urtiana do Munícipe de Marabá - Pa. Objeto do Aditivo: Prorrogar o prazo do contrato original n" 030/20 18-SEHEO/PMM por mais 180 (cento e oitenta) dias hcando ingente a partir do dia Lt/01/2019 até 29/06/2019. Contratada: WF Luna Engenhana Eireii - He. CNPJ: 27.260.556/0001-73. Assinatura: 28/12/2013. Luoa.io Lopes Dias 
- Secretário Munopal de Educação. ESPÉQE: 5° Te-ino de Aditivo ao Contrato n» 032/2018-SEME D/PMM • Processo Udlatóflo 0= 56.436/2017-CEL/SEVOP/PMM, Modalidade Concorrèi .dá 015/2017-CE L/SE ZOP/PMM. Objeto do conbato original: Contratação de Empresa para a Execução dos Serviços de Engentiarta Referente ã Condusão de Quadra PoUesportiva Cotcrta Com Vestiários (980,40 M'] - Projeto Padrão FNDE, na Emef São José, Locaízadá ã Rua Donvan, Via São José, Zona Rural do Munidpia de Marabá - Pará. Objeto do Aditivo' Prorrogar o prazo do contraio ongiruii n" 032/2013-SEMED,'PWM per mais 90 (noventa) dias ficando vigente a partir do dia 02/01/2019 até 01/04/2019. Contratada: Construtora Quebec Eueli Epp. CNPJ: 23.831 406/0001-11. Assinatura: 27/12/2018. Luciano Lopes Dias 
- SecrelãrSú MunkJpBl de Educação. Protocolo: 398245 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARABÁ EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS N" 339/ZOlB-CPL/PMM Beneficiáríc Lau Comercio de Equipamentos Eletio-Eletromcos Ltda CNPI rP 05.897.246/0001-21, vencedora dos itens: 17/18 - Refrigerado de 01 porta, perfazendo o Valor Total de RS 58.250,00. oriunda do Pregão Elelrónico (SRP) n" 089/2018/CPl/P 4M, Processo Licitatório no 14.7B3/20ia/PMM. Assinatura: 10/01/2019. Vigénc.a da Ata: 12 meses a partir da assínaiu-a. Harcones José Santos da Silva - Secretário Municipal de Saúde, 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETHÕNICO (SRP) N° 091/2018/CPL Processo Licitatório n* 1S.445/2I)18/PMM 

Objeto: aquisição dc equipamento e matenaí [lei nanente para a esliutuiação da rede de atenção básica (Ceni-os de Saúde Amadeu viváqua, Jaune Pinto, Mina Bico e Pearo Cavalcante) Onde sagtcxi-se vencedoras as empresas: Alectissondra Resselti Oliveira CNPI 25.386.146/0001-48 item 11 valor total RS 1,689,87; Alfrs Induslna de Moveis Lida. CNP] 19.338.456/0001-94, itens 08,19 e 21. valor total RS 5.677,96; Augustus Informabca EireL. CNP] 10.433.143/0001-40, Itens 36 e 40 valor total RS 3.085,10; SH Laboiatortos Ltda. CNPJ 22.283.196/0001-01, tem 34 valor total RS 13.600,00; Citurgca Ceron Equipamentos Hospitalares 

e veterinários. CNP) 18.258.209/0001-15, tens 03, 05, 24 e 30 valor total RS 4.896,57; Cirúrgica São Felpe Produtos para Saúde Eiratí, CNPl 07.626.776/0001-60, itens 02, 15, 15,17,23, 32 e 41 valor tetat R 21.927,83; Eletron Comerco e Serviços de Infoi natma Ltda. CNPJ 07.164.433/0001-21, rtens 29, 31 e 37 valor total RS 13.259,95 Meramio dos Santos Comeroo e Importação Eiicli CNPJ 12.283.935/0001-01. itens 26 e 42, valor total RS 13.259,95; 95-HGC Taveira Comerão de Moves Eireili CNPJ C 5.258.798/0001-90. ilem 12. valor total RS 8.587,04; HLP Comercio Eletio-Fonlii Lida CNPJ 16.866.828/0001-67, tem 39. valor ibta! RS 620,25: Kotta Empreendimentos e PartOpações Eireli. CNPJ Cl 529.071/0001-49, Item 35, valor totJi RS 551,70; Meltaiic Meditai Produtos Hospitalares Ltda. CNPJ 05.788.117/0001-03, itens 06,25 e 27, valor tc:al RS 3.563.00: Nortemeo Dstntiuxlora de Produtcs Medicos Ltda CNPJ 05.048.534/0001 01, itens 01, 04, 10 e 38, valor total RS 9.9b2,51: Ribeiro Simões Serviços e Comerão Ltda. CNP) 26.363.314/0001-42. «em 20, valor total RS 11.878,56; T) Comeitio de Produtos Eireli CNPJ 27.274.178/01)01-87. item 38, valor tolP RS 9.987,80 V, S. Costa i Cia Uda CNP] 05.286.960/0001-83, iteitt 07, 14 e 16 valor total RS 5,237,98; pelo que HOMOLOGO o rtsuHado finai. F Jiana - PA, 10/01/2019. Oármina DuaiSe Leão Santt» - Seerulária Municipal de Saúde. 
Protocolo: 398244 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E M O C A J U B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE M0CAJJ8A AVI5D DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N<> PP.OOl.Za 19.PMM.SESAU Órgão: Secretaria Municipal de Saútle - SESAJ/ Prelultura Munidpal de Mocajuba - PMM. Ob;elD: Aquisiçá i de Equipamento de Trabalho destinados ao Departamen o de Vigilância em Saúde de Mocajuba/Pa. Data, Hora e Lo-.al dc Abertura: 24 de Janeiro de 2019 ás lOhOOmm, na Sala da Civisãc de Licitação, localizada na Sede da Ptefeitu-a Municipal, s.iuada ã Rua Siqueira Mendes, 45. Ceniro, Mumcípio de Moc.ijubai Pará. Edital e Informações: de 2* a 6' fera (dias úteis , das OBbOOmm ás 12n00mm, na Sala da Divisão de Licitação, snua.la no mesmo endereço supracitado, onde o Edital poderá ser vbtidc isento de qualquer taxa, mediante apresentação dc midia CD R ou DVD-R) virgem, pelo Interessado que se iJeniificar, atra.és de preenchimento de formulário prõpno do órgão Cosme Macedo Pereira - Secretário Municipal de Saúde. 
Proiocolot 398247 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E Ó B I D O S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA AVISOS DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N» 004/20I9/PMO/SEMED 
Objeto: Contratação de empresa especialuada para aq . slçSo de géneros alimentícios pára a merenda evrolar dos alunos da educação básica (educação infantil, ensino 'undamentaí, c-nsmc médio e educação de jovens e adultos), mat-iculádos nas e .colas públicas e privadas, convemadas com o podar público muii cip.il. por meio do Programa Nacional de Alimentação Escotar - PNAF (Creche, AEE, EIA, Pré-Escola, Çuilombcla, Fundamental e Ensina Médio) do município de Óbidos-PA, durante o ano letivo de 2019. Abertura: 29/01/2019. ás 9h. PREGÃO PRESENC: VL 'l< Ca7/2ai9/PMO. Objeto: Contratação de empresa especip <Záua paia o Idrnecimento de bilhetes de passagens ,iercjv compreendendo os serviços de reserva, emissão, temarcaç.ã-e cancelamento, em atendimento ás demandas da Secielano Municipal de Administração eOesenvolvimenio Humano - SCMAD. Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Munici.ial Ur Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamenbi Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e Secretaria MunIctQa' oe Educação - SEMED. Abertura: 31/01/2C19, ãs 9h. PREGÃO PRESENCIAL N° 00e/2019/PMO/SEMSA. Objeto: Contratação de empresa Especial zada em Serviços Gt.thcos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. para o exercício de 2019. Abertura: 01/02/2019. ás 9h. Locai do aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Munícipe: oe ÔbkJos • PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo C aves. 33B - Centro; Fone (93) 3S47-3044; e-mail: cpliotacao mo# gmail.com, no horário de 6h ás 13h. Marisa Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 39S249 
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TECNOLOGU 
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l \  líA lO DE TKUiMO ADITIVO 
I \ 91 (: I li 11.11)ADK 6/20184101 

1 ' 1 ci iiK. \ilitiiii df) ('onlrato Adininislrativo n' 20180124 

1. (.1.1 niiHiiiv: Municipiíi dc Novo Itcparlimciilo - Fundo 
.\ juitijíal dc Kducavão. inscrita no CNPJ/MI-' sob o n" 
i,9.?.̂ 5.i l.í 01)01-28. 

( (.m iilaílo: K X C O . M C O N T A B I L I D A D E E I R E L I M E , inscrita 
: ;Í í \o 09.555.115/0001-17. 

liOjcio: L itiuralaçào dc scrxiços dc ciiniplcmcntuvão c assessoria 
i ur.ntc à gcslâii conlábil, orçaniciilária, llnaiiccira c |)alríiiionial 
..(j : uioio .Municipal dc Educação no município dc Novo 
Uciii.iiiiiicnto. 

UDj. J(. Adilivii: 1" T E R M O A D I T I V O D E P R O R R O G A Ç Ã O 

iiE 1RA/A) 1)K \ I Í ; K \ ( I A D O C O N T R Z V T O 

tl) - IMS! RAIIXO \ 20180124. P O R M A I S I A N O . 

\: Ul/lil/2019 a 31/12/2019. 

) uiuianualo legal: Ari. 57, § 2" da Lei ii" 8.666/93 

Uata í::í Assíiialura: 19/12/2018. 

,11 li.?. \ OOS.SAf^TOS 
>cc:( larii. Municipal dc lidiicavào 
'.],.: ,• pi,> Jc .\(i\ii Kcparlimciilo 

Publicado por: 
Jocinia Pereira Lima 

Código IdcnliricaiIor:CB19C438 

ESTADO DO PAlU 
PREFEITCRA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SKL lil l ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
OKÇAMEM O E FINAN< AS - SEMPOF 

A\O DE LICITAÇÃO 

1 Ul Ai.Vo PRESENCIAL N" : 005/2019/P.MO. Objelo: Comratação 
• c cssiia iiirídica para o Fornecimenio de coinbuslixeis c 

'.cLrics para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
íKÒ.: 1 . See:el;irias e Fundos durante o exercício de 2019. Abertura: 
i8/(../2019. à.s 9h.. [.(leal de aquisição do edital e realização do 
.ert.i.iie: Pielciliira Munitipal de Óbidos - PA/Sclo:' dc Licitação, 
At.a .)cp. Kaiini.ndo Chaves. .138 - Centro; Fone (93) 3547-3044: c-
:;;;;i . Ljiiieiíaeaopmoífgiiiail.eom. no horário de 8h às 13h. Edital na 
;.)::;;,. Digital no site: htlps://xvxvxv.!cm,pa.gov.br/porlal-iic-
P'Ut>Kco. 

IR/.V. t MOUSISIIO MOD \ 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentifícador:6DC0ADC8 

sKí RE I ARIA .MUNICIPAL DE PLANEJA.MENTO 
()1ÍCAMENT0 E FINANÇAS - SEMPOF 

A\O DK LICFl AÇ/VG 

t k l . G Ã O P R E S E N C I A L N" 
UO»/?019/ILMO/SEURBI/SEMPAR/DE:MUTRAN. Objeto: 
Li.:v. iitaçào de empresa para aquisição de equipamentos dc um 
L;!C..;IO eoinpleto de segurança clelrònico CI-TV em Full HD, 
i :el,.::;do o se:x iço dc instalação, em atendimento à Secretaria 
.\L.ii:c pai de Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI. 
Seer-Laria Maiiicipal dc Pesca, Aquicultura e Integração Rural -
SI .Mi'AK e Departamento de Trânsito - DHMU TRAN. Abertura: 
á0/l,./2l)l9, ítN 9h.. Lociil de aquisição do edital c realização do 
.eita.iic: ITeleitura Municipal de Dbidos - PA/Setor de Lieiíaç;»), 
iu..i .ícn iii.imundn Chaxcs. .138 - Ceniro: Fone (93) 3547-3044; c-

mail: cplicitacaopmo@gmail.com, no horário de 8h às 1^ 
forma Digital no site: hllps://wxxxv.lcm.pa.gox.br/porl 

MARISA MOVSÍSIIO MODA 
Pregoeira. 

Rosângela MarinN^^^glj^i' 
Código lilenlilicador:9z 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORt; \MENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE LICT I AÇÃO 

PliEG.\ PRESENCIAL N" 004/2019/PMO/SEMED. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de géneros 
alimentícios para a merenda escolar dos alunos da educação bá.-iica 
(educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de 
jovens e adultos), matriculados nas escotas públicas c privadas, 
conxeniadas com u poder público municipal, por meio do Piograina 
NacioiKil de Alimentação Escolar - PNAF, (Creche. .M.E. EJA, ITé-
Escola. Quilombola, EundamentLil c Ensino Médio) do munivipio de 
Óbidos-PA. durante o ano letivo de 2019. Abcrluia; 29/01/2019. às 
9h. Local de aquisição do edital c realização do ci rlaine: Ptefeiíura 
Municipal de Óbidos - 1'A/Setor de Licitação, Ru:i Dep. Raimundo 
Chaxcs. 338 Centro; Eone (93) 3547-3044; c-mail: 
cplicilacaopmo@gnuil.com. no horário de Kh às 13h O lidital na 
forma Digital - no site: hltps://wxvx*,lcm.pa.gov.br/porlal-1ie-
publleij. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Rosângela M-uinho Gioidano 

Código I(Iciililicador:29B5Di!El 

S E C R E T A I Í I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

ORÇA.ME.VrO E F I N A N Ç A S - SE:MP0F 

A V I S O D F LICT I A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R F ; S E N < T A L N " 007/2019/PMO. Objelo: Coirralt.çào 
de empresa es]K'eiaIizada para o fornecimento de bilhetes dc 
passagens aéreas compreendendo os serxiços dc reserva, emissão, 
rcmarciiçào e etnicelamento, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municip;il dc Administração c Dc.scnvoKimciito Ibiniai.o -
SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Seerelaria 
Munieijxal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 
Saneamento, Urb:inismo e Infraestrutura - SEURBI c Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. Abertura: 31/1)1/2019, à.s 9h. 
Local de aquisição do edital e realização do eerlame: Prefeiluni 
Municipal de Óbidos - PA/Seior de Licitação, Ru:i IXp. Raimundo 
Chaves. 338 Centro; Fone (93) 3547-3044; c-mail: 
cpiicilaeaopmo;?/gmail.com, no horário de 8h às 13h.O Edital na 
forma Digital - no site: https://xvxxxv.lcm,pa.gov.l)r/p!)il:il-li(-
publlco. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Ro.sàngela Marinho Giordano 

Código ldciitilic:iilor:66AB 11)50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA.MENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SF,M1'0F 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREÍÍÃO PRE.SENCTAL N" 008/2()l9/P.\!O/SE.MSA. Objelo: 
Contratação de empresa Especializada ctn Serviços Ciráfieos, |;ara 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 
para o exercício de 2019. Abertura: 01/02/2019, às 9li Locai Uc 
aquisiç/io do editai e realização di> certame: Preleitura MumeipLi: de 
Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo CTiavcs, 3,-8 -
Centro: Fone (93) 3547-3044; e-mail: cplicitac.iopmo@gmail.eom. no 

wxvxv.d iariomunicipal.coin.br/famcp 113 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n'>: 05.131.180/0001-64 

Mem. U° 025/2019-CPL 
Óbidos (PA), 14 de Janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Geneva ldo G o m e s de A r a ú j o - S e c r e t á r i o Munic ipa l de A d m i n i s t r a ç ã o 
e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n" 

007/2019/PMO, cujo objeto é a C o n t r a t a ç ã o de empresa especia l izada para o 

f o r n e c i m e n t o de b i lhetes de passagens aéreas c o m p r e e n d e n d o os s e r v i ç o s 

de reserva, e m i s s ã o , r e m a r c a ç ã o e c a n c e l a m e n t o , e m a t e n d i m e n t o às 

d e m a n d a s da Secretaria Munic ipa l de A d m i n i s t r a ç ã o e Desenvo lv imento 

H u m a n o - SEMAD; Secretaria Munic ipa l de S a ú d e - SEMSA, Secretaria 

Munic ipa l de Meio A m b i e n t e - SEMA, Secretaria Munic ipa l de Saneamento , 

U r b a n i s m o e Infraes trutura - SEURBI, Secretaria Munic ipa l de E d u c a ç ã o -

SEMED e Secretar ia Munic ipa l de P lanejamento , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s -

SEMPOF, para que seja afixado no Murai da PMO no período mínimo de 20 

(vinte) dias. 
Prefeitura Municipal de Óbido-ij 
Recebido às : àA:^ [ 

Atenciosamente, n u - i 7 '/ Dl I i 

M a r i s a j y k m s i n h o Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

RESUMO DE EDITAL DE L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O PRESENCIAL N° 007/2019/PMO 1 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N°. 405: 4 2 1 : 433/2018: 013/2019: 015 e 020/2019/PMO 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIAS E MUNICIPAL DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO HUMANO-

SEMAD/SECRETARIA MUNICIPAL DE S A Ú D E - S E M S A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - SEMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA - SEURBI/SECRETARIA MUNICIPAL DE E D U C A Ç Ã O -

SEMED/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S -

SEMPOF pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, 

com sede á Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; OBIDOS-

PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de 

setembro de 2017, toma público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade de P R E G Ã O , na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

P R E Ç O OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO OBJETO .... ........ - - - . -.^U 

Apresente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serv iços de 

reserva, emissão , remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da 

Secretaria Municipal de Adminis tração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente -

SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -

SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, conforme especificações contidas 

nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

A abertura do certame ocorrerá no dia 31 / 01 / 2019 às 09;00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR 

O valor global estimado para os fornecimentos demandados pelas secretarias é de R$ 

1.065.227,67 (Um milhão sessenta e c inco mil duzentos e vinte e sete reais e 

sessenta e sete centavos) conforme pesquisa de mercado e quantitativos encaminhados 

pelas secretarias. 

O percentual mínimo de desconto admit ido para esta l ic i tação é de 4 ,25% (Quatro 

virgula vinte e c inco por cento) 

Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1212 - Secretaria Municipal de Governo: 
04.122.0008.2007 - Manutenção das atividades da SEMG; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano: 
04.122.0008.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e F inanças : 
01.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616. Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura: 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde: 
10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525. Fundo Municipal de E d u c a ç ã o : 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2626 - FUNDEB: 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%; 

MariSQ 
.toda 
MO 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente: 

18.243.0006.2.077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Ó b i d o s - P A - CEP: 68.250-000. 

Fone: (93) 3547-3044. 

Através da solicitação feita para o e-mail: cpllcitacaopmo@gmaiI.com; ou no site: 

https://\Aww.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

Óbidos (PA), 14 de janeiro de 2019. 

MARISA MQUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBIDOl 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE RETIRADA DE 
EDITAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2019, modalidade P R E G Ã O 

PRESENCIAL, os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 14 de janeiro de 2019. 

M A R I S A M O y S I N H O M O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Riia P>ep. Rfiimundò Chaves 9C 338 - CEP:68.250-000 
Óhidós - Pará 



14/01/2019 Gmaíl - solicitação de edital 

M G m a i l 

solicitação de edital 
2 mensagens 

Licitação PMO <cpllcltacaopmo@dTn|m:co|n> ~^ 

~" O-

Iícitacoes@tucunareturf5ino.com.br <licitacoes@tucunareturismo.com.bp' 
Para cplicitacaopmo@gmait com 

11 de janeiro de mm 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços de 
reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento ás demandas da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano • SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, 
Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

abertura: 31/01/2019 09:00 Situação NOVA 

Procaaao 

Edital PR/7/2019 Preço edital 

Órgão Prefeitura Municipal de Óbidos Código 

Endereço 
Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n" 338 - Centro CEP Telefone 

(93) 3547-2021 (93) 3547-
3044 

Cidade óbldos UF PA Fu 

Local de aquisição do edital e realização do certame" Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep Raimundo 
Observação Chaves, 338 - Centro: Fone 93 3547-3044, e-mail cplicitacaopmo@gmail.com, no horário de 8h ás 13h.O Edital na forma Digitai - no 

site https //www tem pa gov br/portal-lic-publico. 

Felipe Castro - Licitação e Contratos 
TtJCUNARÉ Tucunaré Turismo 

S @ TURISMO CNPJ 14 181 341/0001-15 

Av Djalma Batista, 1719 - 2° Andar, Sala 209 Ed. Atlantic Tower - Bairro Chapada - Manaus - AM -
CEP: 69050-010 

Telefone: (92) 3186-8326/8309 - Fax: (92) 3233-8297 

Atendimento: 24 horas em nossa loja localizada no Aeroporto Internacional de Martaui (Eduardo Gomes) 
Telefones. 55 (92) 36521204 Cel:92 982250097 

Websile: www tucunareturismo com.br 

e-mail: lidlacoes@tucunarelurismo.com.br 

Licitação PMO <cplicitacaopmo@gmail.com> 14 de janeiro de 2019 09:12 
Para licitacoes@tucunarelurismo com.br 

Dom dia, 

Segue em anexo, o Edital do PP 007/2019/PMO, conforme solicitado 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços 
dc reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saiide - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, 

https://mail.google.(tom/mail/lV0?ik=3ce1804f12&view=pt&seâ ch=all&permthid=tĥ ead-f̂ 3A1622398969460974007&simpl=msg-f%3A16223989.-. 1/2 



14/01 /2019 Qĵ gl, _ solicitação de edital 

M?.n?^"f J " " m S 3 " e a m e n t o , Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI. Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secre Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. •̂ "ucav̂ o ocwicu e aecre 

Atl 
Hosângela 
CPL/PMO 

sy&.'C i.:vre de virus www.avast.com. 

(Texio das mensagens anteriores ocuiloj 

Livre de vírus www.avastcom 

- 1 EDITAL ass.pdf 
—' 643K 

https./ZiTiail.google.coiri/niail/u/0?ik=3ce1804fl2&view=pt&search=all&perrnthid=thread-f%3A1622398969460974007&simpl̂  2/2 



'5/01/2019 Gmail - Soiícitaçâo de editai 

G m s i Licitação PMO <cplicitacaopmo@gmaiLi^JÍÍÍC/^^ 

^00812019 <̂  

S o l i c i t a ç ã o d e e d i t a l ^ l ^ * ' " ^ ^ ^ 
2 mensagens N5cy » ^ 

Rommet Abreu <rommel-itb@hotmail.com> 15 de janeiro de 2019 12:56 
Para: "cplicitacaopmo@gmail.com" <cplicitacaopmo@gmail.com> 

Boa tarde! 

Solicito o edital de passagens aéreas. 

Amazon Viagens e Turismo 

Licitação PMO <cplicitacaopmo@gmall.com> 15 de janeiro de 2019 14:53 
Para: Rommet Abreu <rommel-itb@hotmail.com> 

Boa Tarde! 
"egue em anexo, o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial N° 007/2019/PMO, cujo objeto 

^ Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas compreendendo 
os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
- SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Finanças - SEMPOF, conforme solicitado. 

Att 

Edna Soares 
CPL/PMO 

iTexto das mensagens anteriores oculto] 

« 1 EDITALass.pdf 
—' 643K 

nítps://rnaít.google.corTi/rTiall/u/0?Ík=3ce1804f12&view=pt&search=al!&permthid=thread-f%3A1B297aí̂  — ' — 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

IAÉ 

Memorando n° 009/2019/SEMAD Óbidos - PA,14 de janeiro de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

P R E F E í T i i n A í x X X : .'l^ú^OSlDOS 

P r o l o c X X . 0 3 ^ / ^ - ^ 
J O . òX .......horas 

^ 

Prezada Senhora, 

Em a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 0 2 5 / 2 0 1 9 - G P L , de 

14/01/2019, e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de av i sos e p u b l i c a ç õ e s des ta Prefe i tura 

sobre , o R e s u m o de Edita l de L i c i t a ç ã o , re ferente ao proces so 

licitatório na m o d a l i d a d e P r e q ã o P r e s e n c i a l n °007 /2019 /PMO. 

Atenciosamente, / L \ 

Gèriévaldo Gomes de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 025/2019-CPL, de 14/01/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Resumo de Edital de Licitação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 007/2019/PMO, que tem 

como objeto é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, 

remarcação e cancelamento, demandas das Secretarias Municipal de Administração 

e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 

Saneamento Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de 

educação - SEMED, e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Finanças - SEMPOF, o qual permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 04 de 

fevereiro de 2019. 

É o que me cumpre certificar. 

DE A D M I N I S T R A Ç A O E DESENVOLVIMENTO 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 024/2019-CPL 
Óbidos (PA). 15 de Janeiro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Nivaldo Pereira de Aquino 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa MQusmho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



m 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 
CNPJ/MF n": 05.131 180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 025/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de Janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário do Pará, Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Pará e TOM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado em todos os meios de comunicação desta 

municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n" 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 ás 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

o presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h ás 14:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: https://www tem,pa,gov.br/portal-lic-publico e através da solicitação feita para o e-

mail cpiicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

' \ h r k ^ 
Marisa ^ u s i n h o Moda 

Pregoeira da PMO 
Portaria n" 1.553/2017 
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MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 002/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Every Geniguens Tomaz de Aquino 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Ucitação| 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 



I 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n"»: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 034/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Genevaldo Gomes de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 
o seguinte Certame Licitatório; 

Pregão Presencial 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento. Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria nM.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n'': 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 002/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Nathalia Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório; 

Pregão Presencial n° 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 às 09;00h '"^m--

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N^ 002/2019-CPL 

Óbidos (PA), 15 de Janeiro de 2019. 

Á Vossa Senhoria 
Jaime Costa da Silva 
Secretário Municipal de Educação 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 às 09:00h --.^tii^^^^ 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisà Mpbsinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n M .553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 034/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Ângelo Mareio dos Santos Brito 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças e.e 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 
o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE Ó B I D O S 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio. Circular N° 002/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de Janeiro de 2019. 

A Vossa Senhoria 
Marco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura e Integração Rural 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 007/2019/PMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Data/Horário do Certame: 31/01/2019 às 09:00h - - t e A i ^ 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: OS.131.180/0001-64 

Comissão Permanente dê Licitações 

OBID 

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n°: 007/2019, modalidade P R E G Ã O 

PRESENCIAL, o credenciamento da empresa participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 31 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rjm <Dep. Raimundo Chaves W 338 - CEP:68.250-000 
Óhidbs - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS-PA 

I A 

PREGÃO PRESENCIAL 007/2019/PMO 

DATA DA ABERTURA: 31/01/2019 

C R £ D £ N C I A M £ N T O 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
- ^ ^ Avenida Dr. Hugo de Mendonça, vfi 06 Baiiro Aeroporto 

I I I ^ \ J l CEP: 68181-000 

B " ^ M i ^ • " Itaituba - Pará 

viagens e turismo . ^ . . . ^ ^ i . . . . . 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 Inscrição Hunidpal: 

805497 



P R O C U R A Ç Ã O 

OUTORGANTE: R. N. BARROSO ABREU-ME, p e s s o a j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , c o m 

s e d e n a s e d i a d a n a r u a Dr. Hugo de Mendonça, n- 08, Bairro C o m e r c i o , CEP: 

68181-005 Itaituba - Pará. i n s c r i t a n o CNPJ/MF s o b o n^ 14.240.111/0001-80, 

p o r s e u P r o p r i e t á r i o o s e n h o r ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU p o r t a d o r d a 

C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e RG n^ 5911319, CPF n^ 815.507.582-68. 

OUTORGADO: VANDERLEI DOS SANTOS, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , p o r t a d o r d a c a r t e i r a 

de I d e n t i d a d e RG 3344673 PC/PA. e d o CPF n^ 631.864.462-87. r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d o n a c i d a d e d e I t a i t u b a - P a . 

. ODERES: A m p l o s e i l i m i t a d o s p a r a r e p r e s e n t a r o OUTORGANTE j u n t o a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS-PÁ n o Pregão Presencial N̂  
007/2019/PMO. c o n f e r i n d o - l h e . p o d e r e s e s p e c i a i s p a r a , FORMULAR OFERTAS E 
LANCES VERBAIS, ASSINAR PROPOSTA, ASSINAR ANEXOS, NEGOCIAR PREÇOS, 
DECLARAR A INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSOS, RENUNCIAR AO DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. APRESENTAR DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 
Outorgante, assinar a ata da sessão, assinar contratos, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfím, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
p o d e n d o p a r a t a n t o , a s s i n a r p o r m i m t o d a e q u a l q u e r d o c u m e n t a ç ã o , c o n f e s s a r , 

d e s i s t i r , t r a n s i g i r , firmar c o m p r o m i s s o s o u a c o r d o s , p r o t o c o l a r e r e c e b e r d o c u m e n t o s , 

j r q u i t a ç ã o , p r e s t a r c a u ç ã o , a g i n d o e m c o n j u n t o o u s e p a r a d a m e n t e , p r e s t a r 

c o m p r o m i s s o d e i n v e n t a r i a n t e , p o d e n d o a i n d a s u b s t a b e l e c e r e s t a a o u t r e m , c o m o o u 

s e m r e s e r v a s e i g u a i s p o d e r e s , d a n d o t u d o p o r b o m , firme e v a l i o s o . 

A p r e s e n t e p r o c u r a ç ã o é a e x p r e s s ã o da v e r d a d e o n d e s e g u e d a t a d a e a s s i n a d a p a r a 

q u e s u r t a os e f e i t o s l e g a i s . ^ 

TABELIONATOSANT/.MARIA." OFÍCIO 
CNPJ: 10.2/̂ .036/000 

^!ia Dep. RaimiT^o Chaves, n-* 80 

ValHCaffe: 31 de Dezembro de 2019 

Itaituba-Pá, 29 de Janeiro de 2019 

R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 
CPF: 815.507.582-68 

PROPRIETÁRIO ^ 



[l^M..A-A 
CARTEIA DE IDENTIDADE 

' t Quafl 2019 

*̂»> 

TABELIONATO SANTAmA^HTFIClO 
CNPJ: 10.279.856/0001-20 

Pua Oep. Raimundo Chaves, n" 80 
Óbidos - Pará 

.Mroh- I III 7_RATl£TA SOARES 
71-53 

vjAnnAENITODQOTFRHlTáRIONACIONAL 

§ ^ ! § ™ ^ 3 4 4 Ó 7 5 T 3 VIA E Í 5 Í D 8 | A O 0 4 / 1 1 / 2 0 1 3 

NOME VANDERLEI DOS SANTOS 
A . ..• . 

FIUAÇAO 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

AIÍJU ÎDLE DATAOENASCIMENTO 

TERESINA PI " • 1 3 / 0 9 / 1 9 L 7 8 

DocoHiGE*ç;;_iqASC-TERESINA PI 
NUt1;:88945 

- ^ 6 3 1 8 0 4 4 6 2 - 8 7 

P O L : 2 9 0 

r t a 
o o 
O O 

005Q 

CERTIFICO e dou lé que a piesenie ccpia 
loiDiIélíca mlsiè ccn o oiiginal cue ^e loi 
opiesenlado peio que auleniioo CSIL' /h 

EMF 

Óbidos 

__0AVERDADE 

PA)2éÍQliiâ 

'LEI N*7.116 DE 29/08/63 



'r^Qua(1.20l9%' 

CERriFiCO e dou lé que a pf asenie ccpia 
toioslítica mieie com ooiigínal m ™e lo' 
apieser.iauo peio que aulenlico esia vi;-

EWt FâMwâ. DA VERDADE 

o b i d Z A T á E k t ! ^ 

uianca 

rfiomó tlf,4iuinoWíimf(Íf 
CéF.042.176.452-01 

Tabeliã SijDsti:ula 

L 

5 oa 



SecfBtaría da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresanal e Integração 

«BJUCEP/ 
fU\TA LTlMEflOAL DO ESTADO 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: R. N. BARROSO ABREU - ME 

CPF/CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Email: contrilcontabilidadeadm@hotmail.com 

DADOS DA EMPRESA 

Nome: R. N. BARROSO ABREU ME 

NIRE: 15101632641 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 

Número Arquivamento Páqinas 
15101632641 3 
15101632641 3 
20000283502 1 
20000422074 1 

TOTAL DE P Á G I N A S 8 

DADOS DE CONTROLE DA C E R T I D Ã O 

Código de controle: 531.278.997.280.53 

Emissão: 20/2/2015 9:38:09 
Cert idão de I n t e i r o Teor D i g i t a l emit ida pela Junta Comercial do Estado do Pará e 
ce t i f i cada d ig i ta lmente . Se desejar confirmar a autenticidade desta cer t idão , acesse o 
s i t e da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e cl ique em val idar cer t idão . 
Código de Validação: 

BELÉM 20 de Fevereiro de 2015 

lêda Lúcia Pereira de Carvalho 

Secretária Geral 



' • nf*f*f^*i\^ t»~- "> 

Ministério Oo Oesenvotovnenlo. Indústria e Comércio Extenor 
Seaetaria do Desenvolvimenk) da Produção 
Departamento Naciort^ de RegiStiD do Coméroo 

rac 

R E Q U E R I M E N T O DE E M P R E S Á R I O 
WSrRUÇOES0ePREEMCTa«=»nUMOWRSO Fòlhí I - c> 

IrrWÕEROOe IDEWTlFicxçAoooREcrSTTOOE EJWWB* 

Unirf iiiii iiwran mmn) 

; R O M M E L N A V A R O N E B A R R O S O A B R E U 

MAOOrWLMMOE 

I B R A S I L E I R O 

ESIMXlCWt. 

ruroOE(p.4 
J O S E M I L T O N A L V E S A B R E U I M A R I A B E T Â N I A D A S I L V A B A R R O S O 

)uai.20l9 

: IWSODO B« MM M nacka •nu) Kermuic n*Hre ir 

1 2 3 - 0 3 - 1 9 8 1 5 9 1 1 3 1 9 S E G U P P A 

I HMMCa>AOO POR Som W MIWnOMÇlO - I 

I DOUK:K.tAOO HA (LOORMOOUnO-ra*. 

[ T R A V E S S A S É T I M A 

I c o t n a e m o 

K M 5 

BMRRO/CNSJRfTO 

J A R D I M A E R O P O R T O 

I T A I T U B A 

'̂ «>clara. sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
.presáno e requer á Junta Comercial do E S T A D O D O P A R A : 

-.^«jDfOO DO ATO 

0 8 0 

oescncAoooATO 

I N S C R I Ç Ã O 

cdOMxi OO evCNTo OescaiçAO oo EVENTO 

OÓCNGO DO EVEMTO rxeoRcAo ooevsMTO cdnco oo Evsrro cEscmçAo DO E)on<o 

R . N . B A R R O S O A B R E U 

LOGRMXXMO|r«.a. •«) 

T R A V E S S A S É T I M A 

counxMono 
K M 5 

MmoruKiMiu 

J A R D I M A E R O P O R T O 

MUMCXno 
I T A I T U B A 

] VALOR OO CrefTAL- RS 

- 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

ICÚOIGO DE AT1WDADC 
I ECONOHU 
kMMdndei 

i 7 7 2 9 - 2 / 0 1 

9 3 2 9 - 8 / 0 4 

4 7 6 3 - 6 / 0 1 

4 7 5 1 - 2 / 0 1 

P A B R A S I L 

6 8 1 8 2 - 3 0 2 

1 7 5 

CORREIO ELETRONCO CEteWU 
xxxxxxxxxxx 

VAUOROO CAPITAL I 

C E N T O E C I N Q U E N T . A M I L R E A I S 

DESCnçAO DO OBJETO 

A L U G U E L D E A P A R E L H O S D E J O G O S E L E T R Ô N I C O S 

E X P L O R A Ç Ã O D E J O G O S E L E T R Ô N I C O S R E C R E A T I V O S 

C O M E R C I O V A R E J I S T A D E B R I N Q U E D O S E A R T I G O S R E C R E A T I V O S 

C C W E R C I O V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E E Q U I P A M E N T O S E S U P R I M E N T O S D E 

I N F O R M Á T I C A 

81SI«TWAOArVAI.reLOLMIVR.5A»nOI«»NNB tm IIIIIIIILHI — 

ÃTMAASSNATlNlA A^sAUlAOOEMPnESRl TZZT4J 
A Í / T E N T I C A Ç A O ' -

: > - Í í í í t ^ K ^ i ^ ™ ^ - -101632641 
' P ^ t o : 11/065669̂ 5. DE 17/08/201̂ ^ ^ 

ift. « . 3ABR0fO WUU.U 
GETÚLIO vn LAS MOREKA 

SECRETARIO GERAL 



. ^ L 

Mnistério do OesenwolvimenlD. Indústria e Comércio Exterior 
Seaetaria do Desenvotvimento da Produção 
Oepartamenio Naoonal de Regutro do Coméroo 

EnOOfcBfcNmCAÇAOOORECBIHOOfcUlUeEaA NHE DASEOC 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O 
WSTTÍUÇOES DE pREENCHacwro NO VEHSO Folhas 2/3 

Ni' 

N ^ DAfXML tfiwnauneinwr» tfonWMim» hus 

l-r-iTTTTri—r~'n[-'i mm mu MU nxiii 

ROMMEL N A V A R O N E B A R R O S O A B R E U 

I rMCiONiiuoMic 

B R A S I L E I R O 

ESIAOOCJW». 

S o l t e i r 
rtEOME DE aers y» tumn) 

iFXHooEnato 

J O S E M I L T O N A L V E S A B R E U 

NASCC» FM tdai dr • « 
2 3 - 0 3 - 1 9 8 7 

MfWTXWlF I 
5 9 1 1 3 1 9 S E G U P 

I eMANOteOO POfl «MM dB • 

M A R I A B E T Â N I A D A S I L V A B A R R O S O 

8 1 5 . 5 0 7 . 5 8 2 - 6 8 

lOOMKaLMDOMA FOGRAHOUNO-

[ T R A V E S S A S É T I M A 

ICUMUJNJftO 

KM 5 

lowmrio 

J A R D I M A E R O P O R T O 

I MUMCIPtO 
I T A I T U B A 

CEF 

6 8 1 8 2 - 3 0 2 

declara, sob as penas da lei. nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de 
presáno e requer á Junta Comercial do E S T A D O D O P A R A : 

.aOODOATD 

0 8 0 

COOIOO oo EVENTO 

OF SOHÇAO DO ATO 

I N S C R I Ç Ã O 

OCSCMÇAO oo FWMTO 

oeeançAo OO EVENTO 

ocEonçAo oo Evtjoo 

R. N . BARROSO ABREU 
I tjOCRAOOurtO l u . n. etc) 

TRAVESSA SÉTIMA 
IcouFifierro 

IKM 5 

IMUMCÍPIÕ 

ITAITUBA 

DAmnorOsmaTo 
JARUi.M AEROPORTO 

I VALoe DOCAi>n«L- m 

1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

ICÚOIOO DC ATIMOAOE 
IECONOMCA 

(CMAE FtocN) 

4 7 5 2 - 1 / 0 0 

4 7 5 3 - 9 / 0 0 

7 2 9 - 2 / 0 1 

8 2 3 0 - 0 / 0 2 

UF PAfa 

PA BRASIL 

175 

6 8 1 8 2 - 3 0 2 

cortnFtoRFTaâMcotE-MUij 
XXXXXXXXXXX 

VAUON DO CJM TAL «or I 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 
oeacruçAo oooftCTo 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTO DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO DE 
ÁUDIO E VÍDEO 
ALUGUEL DE APAĴ ELHOS D E JOGOS ELETRÔNICOS 
CA.SAS DE FESTAS F. EVENTOS 

PATA oe •fciO OA» ATNWOe» NUMBTO oc MacrNçAo NOCNPJ 

i ASSMATURA OA FMMA reLO EMPRESkRK) |ta eUt I 

TRANgpBOrcM OE HDF OU OF nitM. oe ounu IN 

I I 

oemBSfTdx̂  

I DATA QA ASSNAIURA 

0 8 - 0 8 - 2 0 1 1 ^ r r 7 / L / 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E Al AUTENTICAÇÍrO-

J U N T A COMERCIAL O O E S T A D O D O P A R A 
r CERTIFICO o REGISTRO EM 2 W 0 8 / 2 0 1 1 SOB 1 5 1 0 1 6 3 2 6 4 1 

PTMOCOIO: 11/D65669-5. D E 1 7 / 0 8 / 2 0 1 ^ 

GETÚLIO VILIAS MOREIRA 
SECRETARIO GERAL 



IsJ IV IW4,\ 

Ministério do Oesenwotvtmento. Indústna e Coméron Extertor 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
D îartamenlo Nackioat de Regstro do Comércio R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S Á R I O _ 

WSTWJÇOES OC pwgfNCHKgwTowo VERSO Folhas 

S o l t e i r o í a ) ^ ^ — 

MARIA B E T Â N I A DA S I L V A BARROSO 

Irwsraoo eu tm» d» miciin«niii) UF 

j 2 3 - 0 3 - 1 9 8 7 5 9 1 1 3 1 9 SEGUP PA 

rDKirmo 

JARDIM AEROPORTO 

rteclara, sob as penas da lei, nâo estar mipedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de 
npresáno e requer á Junta Comercial do ESTADO DO PARA.-

JOIXSODO ATO 

0 8 0 

l CÚOICO oo EWMTO 

cEeavçAo DOATO 

I N S C R I Ç Ã O 

(XSCMÇAO DO EVBfTO 

cdOMX) DO Evurro 

cúorao DO EVewrO 

OESCnçAO oo EVENTO 

DFSCMÇAO DO eVENTO 

R. N. BARROSO ABREU 
I LOORAOOueo (raa. » . « t ) 

TRAVESSA S É T I M A 
I COMPIEAKMTO 

IKM 5 
ÍPK> 

aAMHtOllMSTMIU 

JARDIM AEROPORTO 

I T A I T U B A 

I VAAOn OOCAFTTAL - R* 

1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
CÚrXCO DF ATMOAOE 
ECOHÚMCA 

(CNAEHaq 

4 7 7 2 - 5 / 0 0 
4 7 2 3 - 7 / 0 0 
4 7 5 5 - 5 / 0 2 
7 7 1 1 - 0 / 0 0 

F FAlS 

PA BRASIL 

VALOR OO CAPITAL (pa pNivBl 

CENTO E CINQUENTA M I L REAIS 

DEBCRIçAa oo OBJETO 

C O M É R C I O VAREJISTA DE C O S M É T I C O S , PRODUTOS DE PERGUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

C O M É R C I O VAREJISTA DE BEBIDAS 

COMERCIO VAREJISTA DE AJITIGOS DE ARMARINHO 

L O C A Ç Ã O DE A U T O M Ó V E I S SEM CONDUTOR 

I DATA DC MICIO DAS AmnOAOES NCMERO OE MSCrOÇAO NO CNPJ 

IASSMAIURA OA FMM PtLO BMVSAnn (OH PNB • 

\» ASSFMTURA 

0 8 - 0 8 - 2 0 1 1 
M^aanuRA DO EMPRES 

DEFERIDO, 
P U B L I Q U E - S E E ARQUI - S E 

i±jOX_^1_ 
1B. M. SiJi=.OSO A t f R Í U 

IRANVBIMCIA DE SSK ou DE FTUAL OC OUTKA UF 

A U T E N T I C A Ç Ã O _ 

- ^ 3 - U N T A C O M E R C . A L ^ ^ ^ ^ 15101632641 



JUCEPÂ 
JUNTA COMERCJAL DO eSTAOO DOPARÁ 

'^'Quaíl. 2019 c 
Dojk 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O / R E E N Q U A D R A M E N T O « 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do P a r i - JUCEPA 

( I ) R. N. BARROSO A B R E U 

(oomc empresarial) 

Estabelecida à(2) TRAVESSA S É T I M A , 175 - K M 5 - J A R D I M A E R O P O R T O - I T A I T U B A - P A - CEP. 68.182-
302. 

(emlcrefo completo) 

Com seu alo constitutivo arquivado sob o N I R E (3) 

Inscrita no CNPJ(4) , declara, sob as penas da lei, que se 

(5) ̂  E N Q U A D R A N A C O N D I Ç Ã O DE M I C R O E M P R E S A ou M E . 

(6) D E N Q U A D R A NA C O N D I Ç Ã O DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP 

(7) n R E E N Q U A D R A M E N T O DE M E para EPP 

(8) D R E E N Q U A D R A M E N T O DE EPP para M E 

Nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14/12/2006 e ainda, n3o estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legaL 

(9) r r A l T U B A - P A , 08 de A G O S T O de 2011 

SOCIOS/TITULAR: 

D (10) A s s i p / g , ^ ^ 
N o m e : R O M M E L N A V A R O N E 

(11) Ass: 
Nome: 

(12) Ass: 
Nome: 

(13) Ass: 
Nome: 

ti4)Ass: 
Nome: 

A R O N E B A R K C ^ O A B R E U 

^^Aoco,^: 1 1 Í 0 6 5 6 9 9 - 7 . D E 2 3 A ) 8 / 2 0 1 ) 

: EW.Wia:15 1 0163264 1 
! R. (i. ÍAHHOSC ABREU 

— 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETAIMO GERAL 

Obs: ESTE F O R M U L Á R I O N Ã O D E V E R Á C O N T E R E M E N D A S , RASURAS O U E N T R E L I N H A S 



i 

PtaSKláncia da Rapublica 

S«cr«taria da Micio • Paquana Empra«a 

&*cratafia de Racronali/açAo e Simpúficacáo 

Oedaitamafila da Raoralio Empiaaaiial a lnlaqiaL*o 

REQUERIMENTO DE E M P R E S Á R I O 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

15101632641 

NIRE DA FILIAL uMaonOiai lomanM M alo rafarania a Nial i 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAS 

NOME OO EMPRESÁRIO (compielo atxematuraa) 

ROMMEL NAVARONE B A R R O S O A B R E U 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

S E X O 

MASCULINO 

FILHO DE ipai) 

J O S E MILTON A L V E S ABREU 

ESTADO CIVIL 

S O L T E I R O 

REGIME OE BENS IM caaado) 

X X » XXX XXXXX XXXXXXXXX» •X¥XK¥X»K»»«K»«««¥»»»»»»xxx«»axx«»xx»»»»«,(H,l»,(,,(,jHHWHXHHllHWHXXIIXXKKXXXXK 

|n*al 

I MARIA BETÂNIA DA SILVA BARROSO 

NASCIDO EM (data da nascananto) 

23/3/1987 

' lOENTIDAOE númaro 

I5911319 

ÚrgSoamiaaM 

Issp 
UF 

IPA 

CPFtnuPMro) 

815.507.562-68 

EMANCIPADO POR (lorma da amanoftaçAo - somanM am caao da mano») 

uKXuxKxxa xuxjtxxxx u u •¥ u aUKX u u UXSXUI 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av ate) 

AVENIDA DOUTOR HUGO D E M E N D O N Ç A 

u x x a u » x u x u u » » x « « K M a a a » » » » » » K « u u K X K x U M K U X K K K X U X X X U X X KX XXX U 

C O M P L E M E N T O 

XX • U X A X U X X X X K K X X W X X X U X X X X U X 

M U N I C Í P I O 

ITAITUBA 

BAIRRCVOI5TRITO 

AEROPORTO VELHO 

CEP 
68181000 

NUMERO 

175 

COPXK) oo auxOno 

UF 

tPA 

declara, sob a s panas da lei. n ã o estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro dei 

1 CÚOIGO OO ATO DESCRIÇÃO DO ATO COOiGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

|CI02 ALTERAÇÃO 021 AiteraçSo de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

y 1 COmCiO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO COOXto oo EVENTO DESCRIÇÃO oo EVENTO 

;KXXXXXXXXXXXXXX XXX XXUXUXXXMXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX UXX XX X X xuxxu » X X X » X » X X X » x x » x u xxxxu x x x x x u » u u x x u 

NOME EMPRESARIAL 

R N BARROSO ABREU ME 

^ LOGRADOURO (rua. av. ale.) 

AVENIDA DOUTOR HUGO DE MEN[X>NÇA 

COMPLEMENTO BAtRRO/OISTRITO CEP COexidOOMAcae 

. UXXXXXXXXXXXXXXXKXXXUXXXUKKU AEROPORTO VELHO 68181000 

. MUNICÍPIO UF IPAIS CORREIO ELETRÚNICO <a-mai)) 

ITAITUBA PA ; BRASIL í ommel-ltt>@tiotinari .com 

VALOR DO CAPITAL - RS 

160.000.00 

CÚDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

tCNAE Fiscal) 

Atividade Pnncipal 

7911200 

Atividades Secundárias 

4923002 

7912100 

UXXMX 

xuuxx 

xxxXXXX 

DATA Df INICIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/xxxx 

NÚMERO 

175 

VALOR OO CAPITAL (por axlaniol 

Cento e Sessenta Mii Rea« 

DESCRIÇÃO IX) OBJETO 

79 11 2/00 A G ê N C l A S DE VIAGENS 
79 12-1/00 OPERADORES TURÍSTICOS 
4 9 23-0/02 SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14240111000180 

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou paM rapraMnMnla/anraunteigarenM) 

V I SLáíattWV. Z/Miu --Vf^ 
rx.v. rv. ..^o....v,.o. •uUiilAIUlUt U U hMPRESAFBb . ^ 

••—.Mt««-.i.j ca Mca i 

NIRE antarior 

xux 

UF 

X U X 

USQ DA JUMTA COMERCIAL 

DOVERNAMCNTAL ' ! 3 • NÃO 

OATA DA ASSINATURA 

29/01/2015 ( 

I PARA LffiO EXCA.USIVO OA JUNTA 

DEFERIDO d O ^ ^ AUTENTICAÇÃO 

puBL IC ut .ir. iiiroOj"^^ , Cl 

jReqottirnenlo Etelrônico 81S00000034375 

iiiNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

CÊSÍÍÍCOO REGIÍTRS EM 10/C2/2015 SOS W 20000422074 

Protocolo: 15/963016-9, DE 06/02/2015 

KBpre>a:l.S 1 0163264 1 

" I^.i KCGO ADE-SU He 

IEDA LÚCIA DE CARVALHO 

SECRETARIA GERAI 
B 1 dal 



PraeWtnda da RepúHiea 
. g — — — — - T - , p, , f p u — 

rtecretaria de RaOonaftiaçao e SMapliicaçSo 

Departamento de Itegtstoo Empresartal e IMeyacd* 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO /C^ 

i * « « T O DE c e M i m c A ç A o O) R E C i s n » DE Eii«íESA - N r e na acce 

15101632641 
NOME DO EMPRESÁRIO (eanvteto sem abrmMuas} 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 

MIE DA HUAL tpraenehw sananm ta ate iMmatTO a •>« 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NACtONAUMK 

BRASILEIRA 
8EXO 

MASCULINO 

ESTADO a V L 

SOLTEIRO 
HECag DE B B C (ae riiiJa) 

«««KWCTnnnnnnrxxXXXXKKKXXXXyxynnooOOtXI txxxxxxxxxxxxxxxxxx 

JOSE MILTON ALVES ABREU 
NASODO EM (data de nasâmenR») 

23/3/1987 

(ma*) 

I MARIA BETÂNIA DA SILVA BARROSO 
IDENmAOE MMmm 

5011319 

órglo «mistar 

ISSP 

UF 

jpA 
EMANCtPAOO POR (tonna da < 

CPF (númtra) 

815.507.582^ 

I ana caao da manot) 

XXXXX MCXXX*KXXKXrxxxxKinoí «nnnnrx t t j t nmymnnryvxxxxxx) 

OOtRCiUAOO NA (LOGRADOURO - nm. a«. aM) 

AVENIDA DOUTOR HUGO DE MENDONÇA 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BMRRCOGTRrro 

/VEROPORTG V E U O 

CEP 

68181000 

NUMERO 

175 

N 

MUMdPIO 

ITAITUBA 

UF 

ÍPA 
Declaro, sob as penas da lei, inclu&rae que sAo verkHeas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, nao estar impedido de exercer atividade empresária, náo possuir outro registro de 

empresário e requer a Junta Comercial ito Estado do Pará. 
CÓCXGODOATO 

002 
CÚOnO DO MENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

oeecRiçAo DO ATO 

ALTERAÇÃO 
OESCmçAO oo EVENTO 

XXXXXXXXXXXXKKXKXXXXXXXXXXXXXXXXX*XKXXXXXX» 

OCXXOOOOrvLMTD 

021 
oõooooocverro 

XXXXXXXXXXXXX 

•EaCIttÇAO oo EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
DESCRIÇÃO oo EVENTO 

rxxxx xxxx XXXXX xxxx xxxxx 
NOME EMPRESAMAL 

R. N. BARROSO ABREU 
LOGRADOURO (rua av. ate.) 

AVENIDA DOUTOR HUGO DE MENDONÇA 
COMPLEMENTO BAmRQffasTRrro 

COMÉRCIO 

CEP 

68180005 

06 
cdDDODOMMCteD 

MUMdPK) 

ITAITUBA 

UF 

PA 

PAIS 

BRASH-

CORREIO ELETRÚMCO (« 

rofnmet-itb@thotinai.com 
VM.OR oo CAPITAL - RS 

750.000,00 

VALOR DO CATTT AL (por «Kteíoo) 

SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 
CÚOIGO OAATnnDAOE ECONO«OCA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7911200 

Atividades Secundárias 

4321500 
4322301 
4d223u2 
4330404 
4ã23úú2 
5212500 
5510801 
7711000 
7820500 
7912100 

OESOeçAo oo OBJETO 

AGÊNCIAS DE VIAGENS OPERADORES TURÍSTICOS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA HOTÉIS LOCAÇAO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS D E 
TURISMO N A O ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEfíVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO 
A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇAo E REFRIGERAÇÃO 
SERVIÇOS OE PINTURA DE E D I F Í C I O S E M G E R A L C A R G A E D E S C A R G A L O C A Ç A O D E 
M A O D E O B R A T E M P O R Á R I A A T I V I D A D E S D E V I G I L Â N C I A E SEGURANÇA P R I V A D A 
UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS^ SANITÁRIAS E DE G A S SERVIÇOS COMBINADOS DE 
caCrrtiIórtio c Ar-Oiw A U N Í Í P Í Í O IrtAiiVO 

DATA DE ItáaO DAS ATIVOAOES 

29/8/2011 

NÚMERO DE MSCmçAo NO CM>J 

14240111000180 

USO DA JUNTA COkCRCIAL 
D0>ENOCMTXDE AUTCHÊEÃCAO r 
aovefVMMENTNL L 

I - SIM 
3 KAO 

ASSPWTURA DA FIRMA PELO EMPPESAnO (ou ( 

DATA OA A&SmATUlA 

25K)6/2018 

ASSatATURA DO EMPRESAR» 

PARA USO fcXCLUGIVO QA JUNTA 

t c g V v ^ > v - v ^ j u c . t / w w K . > > ^ t A ^ v x g ^ 

•EFEfHOO 

PUBUOUE-GE E ARQIWE-&E 

Reoueri 

I 
< B e b O n í c o : 81800000240284 

Certifico o Registro em 27/06/2018 
Arquivamento 20000569061 de 27/06/2018 Protocolo 186487614 de 27/06/2018 
Nome da empresa R. N. BARROSO ABREU NIRE 15101632641 
Este documento pode ser verificado em http://regin.(ucepa.pa.gov br/autei 
nhksnr-Qlíi CRDÍIOCOJVM Jie;*; 

Páeina 1 de2 

;os/autenticacao aspx 



riwavii»« «• nafMDBCa 
S«u«bata da Mkm e Pequttw Ewqavaa 
SêCTEtafia dB Raoandtaacto «1 
Otpwtonicate de nwyhfco 

REQUERIMENTO DE E M P R E S Á R I O 

MMKRO OE DQêTFlCAÇto oo REGISTRO DE EW>RESA - NnE DA SEDE 
15101632641 

KtE DA RIJAL ftwewchei eutwen*» am ete iMeeeide » MaQ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME DO EMPRESAR» (conadeto! 
ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 

NAOONAUDAOE 

BRASILEIRA 

ESTADO avH. 

SOLTEIRO 
SEXO 
M A S C U L I N O 

fCGMC OE BEFB (se 

RlHODE tpei) 
JOSE MILTON ALVES ABREU MARIA BETÂNIA DA SI LVA BARROSO 

NASaOO EM (dab de nat 
23/3/1987 

nENROADE 

5911319 

Úiptei 

issp 
UF 

IPA 
CPF (número) 

S15.907.S82-88 
OdANCIPADO POR ffonna de emenclpt*» • semerde em i 

xxxKKyvxYyyyrvyyyvyvyvvyyyxrryxxxxxxxxxx 
idemeneO 

DOMIClUADO NA (LOGRA£XXJRO nm. av. atC) 

AVENIDA DOUTOR HUGO DE iMgNDONÇA 
C0Mn.EMEWTO 
XXXXXXKXXKMOnOaOaOCDOOOOOODÍ 
MLMdPIO 
ITAITUBA 

eAJRROOSTWTO 

AEROPORTO VELHO 

CEP 
68181000 

NÚICRO 

175 

UF 

IPA 
Dedaro, sob as penas da lei, inclusive que sAo verídicas todas ss infermaçfles prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, n6o estar impedido de exercer atividade empresária, náo possuir outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Pará-
CÔCeGO DO ATO 

002 
•ESCmçAO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

cúoMsono 

021 

•ESCRIÇAO DO EVENTO 
Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÚDOODOEVOno 

XXXXXXXXXXXXX 
NCME EIPRESARIAL 
R. N. BARROSO ABREU 

DESCRIÇÃO oo EVENTO :ÚOCOOO»B«TO DESCRtoAO oo EVENTO 

•rxxxxxxxxx 

LOGRADOURO (raa. av. elcj 
AVENIDA DOUTOR HUGO DE MENDONÇA 

NUMERO 

08 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MVKmsneiD 

COMÉRCIO 
MUNCtPIO 

ITAITUBA 

UF 

PA 

PAlS 

B R A S I L 

68180005 
CORREIO ELETRÚMCO (FmeHl 
fommel-itt)Ohotmail-com 

VALOR DO CAPITAL - RJ 

750.000.00 

VALOR DO CAPITAL (por eebne») 

SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 
CÚOOODAATTVCADE ECXMdÚMaCA 

(CN/\ Fiscal} 

Aávtdade Principfli 

7911200 

Atividades Secundárias 

7990200 
9011101 
8111700 
8121400 
8211300 

DESOeçAo DO OBJETO 

ÍJ50 CA JUNtAÒÒMEnCIAL 

^S^^1S^M.%U~J 3 NAO 
DATA DE iNaO DAS ATIVCkAOES 

29/8/2011 
NÚMERO DE MSCRIÇAO NO CNP J 

14240111000180 
nuMftaSKsi M HM eu FfcM ec oure» 1» 
MRE anleHQT 

ASSaiATURA OA. FIRMA PELO EtamESAiaO <eu pMe l 

DATA CM ASSIWTURA 
25/06/2018 

ABSaM-IURA DO EMPRESAR» 

PARA uso EXCLUSIVO OA JUHfA 
DCFERK» 

PUeUOUE-SE E ARQUVC^ . 

AUTENnCAcAO 

Reouerimento Eteá-ónico: 81S000002402S4 2de2 

I 
Certifico o Registro em 27/06/2018 
Arquivamento 20000569061 de 27/06/2018 Protocolo 186487614 de 27/06/2018 
Nome da empresa R. N. BARROSO ABREU NIRE 15101632641 
Este documento pode ser verificado em http7/regin.]ucepa.pa.gov.br/aulienticacaD(tocunientos/autenticacao.aspx 
rhanr-eio i;Rnrv>RonniA'u^ 



«UCEPA 
|iivi*i.muiu.iM (Hi|?>TMX>UOr*iU 

186487614 

TERMO DE A U T E N T I C A Ç Ã O 

NOftE DA EMPRESA R. N. BARROSO ABREU 

PROTOCOLO 186487614 - 27/06/2018 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE I5I0I63264I 
CNPJ 14 Z40.111/0001-80 
CERTIFICO O RECISTRO EM 27/06/2018 
SOB N: 20000569061 

n 
Marcelo A. P. Cebolão 

Secretário Geral Pi/*' 
27/06/2018 \í 

Certifico o Registra em 27/06/2018 \  ^  
Arquivamento 20000569061 de 27/06/2018 Protocoto 186487614 de 27/06/2018 
Nome da empresa R N. BARROSO ABREU NIRE 15101632641 
Este documento pode ser verificado em http://rogin.jucepa pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Phaní-ola RRRnQfiQfVlI41"^ 



viagens e turismo 

R. N. BARROSO ABREU-ME 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n° 08 Bailj^ ^ ^ C / A d ^ 
rAmAn-in FFIJ* ARI RA-nn^ ^ .ft<2 Comercio, CEP: 68180-005 

naitiiba - Pará. Fone: (93) 99216-: 

E-mail: rommel-itl>@hotmail.< 

Inscrição Munidpal: 805497 

ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

dia presente, credenciamos o (a) Sr (a) VANDERLEI DOS SANTOS, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
3344673 PC/PA, e do CPF n" 631.864.462-87, a participar do PREGÃO PRESENCIAL N». 007/2019/PMO, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de representante da empresa R. N. 
BARROSO ABREU - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 14.240.111/0001-80, 
outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, 
discordar, transigir, assinar proposta, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 
recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos 
pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 
também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por 
todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

Óbldos-Pá 31 de Janeiro de 2019 

R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

"is 
1'^ 

i r - : ' 

/íeconheço verdadeiraísía, 
Assinatufas(s) as sir.siatJasts) cumf.-s -
R E C O « C ^ Ooufó 

E M F É & ^ í § U A V E R I 

Óbidos ( f e i j ^ y ^ U ^ ^ f í . ? 

Válido someniê com selo de i&jma'!;:.-; i| * 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, 08, Bairro Comerão, CEP: 68181-005 Itaituba • Pará. Fone: (93) 99216-2685 



R. N. BARROSO ABREU-I 

I
^ ^ ^ W J^l '* Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 08 BaH^^I^^^V 

» m ^ V ^ I ^ B comerão, CEP: 68180-005 A:?'Quad.20l9 % \ 

I \k ' ' Itaituba - Pará. Fone: (93) 9 9 2 1 6 - z à 5 PO^^^ g\ 

viagens e turismo E-mall: m m m e M t o ê h o t e i ^ ^ ^ 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 Inscrição Munidpal: 805497 

ANEXO II 

D E C L A R A Ç Ã O PLENO ATENDIMENTO 

•"tecláramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N°. 007/2019/PMO, na forma 
RESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM OBTIDO POR MEIO DO MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO", destinado á Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 
passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em 
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -
SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, 
Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos-Pá 31 de Janeiro de 2019 

R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos «quivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua ex 

^WTA CUMUtLHl tK)LMA,X1 M^fw^yv 

/Quad.2019 

EMPRESA 
Nome Empresarial R. N. BARROSO ABREU 

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

NIREfsede) 

15101*32641 

;NPJ 

It.ZHU. I I UUUU l-OU 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

Inicio da atividade 

OQ/nrmnn 

Endereco 
AVENIDA DOUTCR HUGO DE MENDONÇA, CS COMÉRCIO ITAITU2A PA '~'^''' 

UBJt I U BUCiML 
AGÊNCIAS D E VIAGENS OPERADORES TURÍSTICOS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE 
AUTOMÓVÉtS CCM MCTCRiSTA UCTCÍG LOCAÇÃO DE AUTCMÓVEIG CEM CONDUTOR GErrvIÍ 
JERVIÇOS D E T U R I S M O N Ã O ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SERVIÇOS C O M B I N A D O S P A R A APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 

CONDOMÍNIOS PREDl/iiç IMSTAtAÇÃO E MANLiTENCÃn DE SISTFMAÇ rÇMTRaiç nP AR COi^DlC-IONADO, DE V E N T I L A Ç Ã O E 
R E F R I G E R A Ç Ã O S E R V I Ç O S D E PINTURA D E EDIFÍCIOS EM GERAL CARGA E DESCARGA L O C A Ç Ã O DE M Ã O DE O B R A ' 

T E M P O R Á R I A ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E S E G U R A N Ç A PRIVADA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS INSTALAÇÃO E 

M A N U T E N Ç Ã O ELÉTRICA I N S T A U Ç Ó E S HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE G Á S SERVIÇOS COMBINADOS D E ESCRITÓRIO E 

CAPITAL SOCIAL PORTE 
RS 750.000 ,00 

SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS . í 
• 

í 

'í '< : T- • 

Microempresa 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Número 

27/06/2018 20000569061 
REGtSTRu Attvó &em Status 

Ate: 002-ALTERAÇÃO ^ 

Evento, 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FiLIALíAiSi NESTA UNIDADE DA TEDERACAC OU rCRA DELA 
.JRE: XXXXXX 
E n dereço XXXXXX T'^^ 

CNPJ XXXXXX 
y:y^ 

Nome do Empresário ROMkAEL NAVARONE BARROSO ABREU 

Identidade: 5911319 CPF 81550758268 

Estado civil: solteiro Reqiméde bens não informado 

Observação 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 
regin.jucepa.pa.gov.br/regin.paAelavalidadocs.aspx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé 
deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI N° 20, de 05 de dezembro de 2013. \ 

195928555 

lllllllllllllllllll 

página: 1/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin,jijcepa.pa.gov.br/aiXenticacaodocumentos/aLjienticacao.aspx 

CONTROLE: 6780159840905 CPF SOLICITANTE: 886 .467 .932-49 NIRE: 15101632641 EMITIDA: 30/01/2019 PROTOCOLO: 195928555 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresanal e Integração 

« C í J U 
pXTX (-[MUKM. Ul LSTAIX) IX) l'AHA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

FUPRF.SA 
Nome Empresarial R- N. BARROSO ABREU 

Natureza Jurídica EMPRESÁRIO 

NIRE(&ede) CNPJ Araurvamento do ato 
Constituitivo 

Inicio da atividade 

15101*326^1 Í4.240. i i i/úuu i-ôO 
-rnírto Kin* 4 «:,^<iAJf<LV 1 1 29/09/201'' 

Endereco: * 

AVENIDA D0'JT0RHL'SO DE MENDOfJÇA OS COMÉRCIO ITAITUBÀ, CEP: Sff1200G£ -> 

BELÉM - PA, 30 de Jimetrc de 2Q'!9 

Marcelo A P r.çtv>lãr> 

V 

W H 

195928555 

I I I I I I I I I H 

página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DCXIUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.iucepa.pa.gov.br/aiXenticacaodocunnentos/aLJtenticacao.aspx 
CONTROLE: 6780159840905 CPF SOUCITANTE: 886.467.932-49 NIRE: 15101632641 EMITIDA: 30/01/2019 PROTOCOLO: 195928555 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Cmj: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

OBIDOí 
/'^Quad.2(ri9 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2019, modalidade P R E G Ã O 

PRESENCIAL, a proposta de preços da empresa participante desta licitação. 

Óbidos (PA), 31 de janeiro de 2019. 

MARISA HO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n''. 1.553/2017 

Rjiã (Dep. Rfiimundó Chaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
Óhidbs - Pará 



ENVELOPE n.** 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N ° 007/2019/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: R. N. BARROSO ABREU ME 
CNPJ N.° 14.240.111/0001-80 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n° 08, Bairro Comercio, CEP: 68181-005 Itaituba -

Pará. Fone: (93) 99216-2685 

DATA: 31/01/2019 HORA: 09 H 00 MIN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS-PÁ 

PREGÃO PRESENCIAL 007/2019/PMO 

DATA DA ABERTURA: 31/01/2019 

.0 

P R O P O S T A D £ P R £ Ç O S 

R. N. BARROSO ABREU-ME 

I
^g^ ^^^\. Avenkla Dr. Hugo de Mendonça, 08 Bairro Aeroporto 

• • ^ 1 1 ^^'^ 68181-000 

1 * 1 1 Itaituba - Pará 

viagens e turismo e-man: ron»ne.-m.ahotnu.i..«Hn 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 Inscrição Munidpal: 
305497 



I l l 
viagens e turismo 

R. N, BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, 08 Bairro 

Comerão, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-itbehotmail.ct^ NI C. r^ 

Inscrição Hunidpal: 80549^ Q^^^ 20)S <^ 

ANEXO VII 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO do tipo "MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE". 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas 
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, 
' '-banismo e Infraestrutura - SEURBI e Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme especificações 

itidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 
^ Empresa R. N. BARROSO ABREU - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica r\° 
14.240.111/0001-80, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o 
estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

PLANILHA DA PROPOSTA 

Emissão, remarcação ou alteração 
por meio de auto reserva (self boo 

e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado 
õng) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd Und. VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 SANTARÉM/BELÉM 161 Und. R$ 1.257,22 R$ 202.412,42 

2 BELEÉM/SANTARÉM 161 Und. R$ 1.054,65 R$ 169.799,19 
3 SANTAREM/MARABA 15 Und. R$ 1.443,64 R$21.654,55 
x MARABA/SANTAREM 15 Und. R$ 1.100,30 R$ 16.504,55 

SANTAREM/SAO 
PAULO 

20 Und. R$ 1.322,92 R$ 26.458,40 

6 SAO 
PAULO/SANTARÉM 

20 Und. R$ 1.192.45 R$ 23.849.07 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 55 Und. R$ 1.489,64 R$81.930,02 
8 BRASILIA/SANTAREM 55 Und. R$ 1.285,23 R$ 70.687,83 
9 SANTAREM/MANAUS 46 Und. R$988,04 R$ 45.449,69 
10 MANAUS/SANTAREM 46 Und. R$ 1.170.65 R$ 53.850,05 

11 MANAUS/BELÉM 28 Und. R$ 1.543,55 R$ 43.219,49 
12 BELEM/MANAUS 28 Und. R$ 449,41 R$ 12.583,57 
13 BELEM/BRASILIA 52 Und. RS 647,16 R$ 33.652.49 
14 BRASILIA/BEL 52 Und. R$ 720,79 R$37.481,25 

Valor Total Estimado Para o Lote 01 R$839.532,58 

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 5 % 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 08, Bairro Comercio, CEP: 68181-005 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



I l l 
viagens e turismo 

Çn 
R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenkla Dr. Hugo de Mendonça, n° 08 Bairro 

Comerdo, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-itbeiHotmail.com 

Inscrição Munidpal: BOMO^ÍÁ^^^c]^ 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em 
caráter emergencial 
ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd. Und. VALOR 

U N ITÁ R IO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 SANTARÉM/BELÉ 
M 

28 Und. R$ 1.257,22 R$ 35.202,16 

2 BELEÉM/SANTARÉ 
M 

28 Und. R$ 1.054.65 R$ 29.530,29 

3 SANTARÉM/MARA 
BÁ 

13 Und. R$ 1.460,30 R$ 18.983,94 

4 MARABA/SANTAR 
ÉM 

13 Und. R$ 1.100.30 R$ 14.303,94 

5 SANTARÉM/SÃO 
PAULO 

11 Und. R$ 1.322,92 R$14.552,12 

6 SÃO 
PAULO/SANTARÉ 
M 

11 Und. R$ 1.192,45 R$ 13.116,99 

7 SANTAREM/BRASI 
LIA 

13 Und. R$ 1.489,60 R$ 19.364,84 

8 BRASILIA/SANTAR 
ÉM 

13 Und. R$ 1.285,23 R$ 16.708.03 

9 SANTARÉM/MANA 
US 

11 Und. R$ 998,04 R$ 10.978,40 

10 MANAUS/SANTAR 
ÉM 

11 Und. R$ 1.170,65 R$ 12.877,19 

11 MANAUS/BELEM 11 Und. R$ 1.543.55 R$ 16.979.09 
12 BELÉM/MANAUS 11 Und. R$449,41 R$4.943,55 
13 BELEM/BRASILIA 11 Und. R$ 818,95 R$ 9.008,49 
14 BRASÍLIA/BELÉM 11 Und. R$ 831,46 R$ 9.146,06 
Valor Total Estimado Para o Lote 02 R$225.695,09 
PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 5 % 
VALOR GLOBAL ESTIMADO COM DESCONTO R$ 1.011.966,28 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: 1.011.966,28 (Um milhão, onze m i l , novecentos e sessenta e seis 
reais e vinte e oito centavos) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
Edital de Pregão Presencial n°. 007/2019/PMO e ainda que: 
a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, rfi 08, Bairro Comerdo, CEP: 681814MS^ItMhiba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



11 lozQn 
viagens e turismo 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n° 08 Bairro 

Comercio, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

E-mail: rommel-itfa@hotmail.com 

Inscrição Munidpal: 80 CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

b) Os dados bancários são: 
Banco SICREDI 
Agencia 0818 
Conta 33.709-9 
R N BARROSO ABREU ME 
c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integrai do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Óbidos-Pá 31 de Janeiro de 2019 

R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

^ 4 . 2 4 0 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 " * 
R. N Barroso Al")'éu ME 

Av. Dr, Huyc de Mendonça N* 175 
Boa Esperança 68.180-005 

L. Itaituba.PA -1 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 08, Bairro Comerdo, CEP: 68181-005 Itaituba - Pará. Fon^: (93) 99216-2685 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Cmj: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBIDOS/í̂ Quad.ZoW 

1 
re>u 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2019, modalidade P R E G Ã O 

PRESENCIAL, os documentos de habilitação da empresa participante no presente 

Certame. 

Óbidos (PA), 31 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rjia Oep. Rflimundó Chaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
Óôidos - Pará 



SOCIAL DO PROPONENTE: R. N. BARR^âo ABREU ME ^ 
CNPJ N.° 14.240.111/0001-80 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n^ 08, Bairro Comerdo, CEP: 68181-005 Itaituba 

Pará. Fone: (93) 99216-2685 

DATA: 31/01/2019 HORA: 09 H 00 MIN 

ENVELOPE n.*> 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2019/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: R. N. BARROSO ABREU ME 
CNPJ N." 14.240.111/0001-80 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n9 08, Bairro Comercio, CEP: 68181-005 Itaituba 

Pará. Fone: (93) 99216-2685 

DATA: 31/01/2019 HORArOS H 00 MIN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS-PÁ 

P R E G Á O P R E S E N C I A L 007/2019/PMO 

DATA DA ABERTURA: 31/01/2019 

D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

^ R. N. BARROSO ABREU-ME 

IÇ
k ;]nw Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 08 Bairro Aeroporto 

r í l 68181-000 

V L c L g C Í T S C t U r i S K K l O E-mail: rommel-itbehotmaii.com 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 Inscrição Municipal: 

805497 



T 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualízação cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a dedarada pelo contribuinte. 

m R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U R Í D I C A 

NÚI*RO DE NSCRIÇÃO 

14.240.111A)001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/08/2001 

NOW EkfRESARIAI 

R. N. BARROSO ABREU 

TtTULO DO EST«ELECWENTO (NOIiE DE BWTASIA) 

AMAZON EMPREENDIMENTO 
PORTE 

ME 

CÕDtGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMCAPRINCFN. 

79.11^-00 - Agências de viagens 

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DAS AIMDAOES ECONÕMCAS SECUNDÁRIAS 

43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétiica 
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
SZ12-5-00 - Carga e descarga 
55.10- 8-01 - Hotéis 
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
78.20- 5-00 - Locação de mao-de-obra temporária 
79.12- 1-00 - Operadores turísticos 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anterionnente 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21- 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8Z11-3-00 - Serviços combinados de escritório e a p o » administrativo 

I CÚDIGOEOESCRIÇÃODANAIUREZAJURiDCA 

V. ( 213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRWOURO 

AV DOUTOR HUGO DE MENDONCA 
NUtiERO 

08 
COfcPLEfcCNTD 

CEP 

68.180-005 
BARROffTBTRTTO 

COMERCIO 
UUNCiPIO 
ITAITUBA 

UF 

PA 

ENDBÍEÇO ELETRONCO 

ROMMEL-nB^HOTMAIUCOM 
TELEFONE 

(93) 3518-1260 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SnUfÇfO CADASTRM. 

ATIVA 
DATA DA SnUAÇÁD CADASTRAL 

29/08/2001 

MDTIVD DE S m u ^ Ã O CADASTRAL 

SrrUJ^AOESPECIN. DAJADASnUAÇÃO ESPECIAL 

V 

27/06/2018 



21/01/2019 https://consulta-cri.caixa.gov.br/Empfesa/Crf/Crf/FgeCFSImphmirPapel.asp 

1 IMPRJMIK VOLTAR 1 

CAÊXA 
CAIXA E C O N Ó M I C A FEDERAL 

C e r t i f i c a d o de R e g u l a r i d a d e do F G T S - C R F 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

14240111/0001-80 

R N BARROSO ABREU ME 
AV AV DOUTOR HUGO DE MENDONCA 175 / AEROPORTO VELHO / 
HATTUBA / PA / 68181-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/01/2019 a 01/02/2019 

Certificação Número: 2019010301513064940260 

Informação obtida em 21/01/2019, às 0 9 : 1 9 : 0 2 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. N. BARROSO ABREU 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Certidão n°: 1664 91938/2019 
Expedição: 21/01/2019, às 09:20:34 
V a l i d a d e : 19/07/2019 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e R. N. B A R R O S O A B R E U 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 

14.240.111/0001-80, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
Traba lho , ac rescentado p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n*̂  1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de agos to de 2011. 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s cons tam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciár ios, a honorár ios, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de te rminados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de aco rdos f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 



21/01/2019 https://app. sefa .pa .90v.br/emissao-certidao/e1nitirCertidao .action 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

C E R T I D Ã O NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: R. N. BARROSO ABREU - ME 

Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que N Ã O CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 

natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.** 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:29:52 do dia 21/01/2019 

Válida até: 20/07/2019 

Número da Certidão: 702019080039552-2 

Código de Controle de Autenticidade: 76EB0936.44C8BF6E.9D2A39B1.B58D40FC 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada dc oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 

^ meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida cm todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

C E R T I D Ã O DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: R. N. BARROSO ABREU - ME 

Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 

está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 

da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 

Certidão Negativa c somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 

Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 

eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:29:52 do dia 21/01/2019 

Válida até: 20/07/2019 

Número da Certidão: 702019080039551-4 

Código de Controle de Autenticidade: FBO85275.55E3AC6C.1B9AB0OF.B9C9A3AB 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.scfa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



21/01/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R. N. BARROSO ABREU 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:45:51 do dia 21/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2019. 
Código de controle da certidão: 5A3C.AC7C.DAA5.FE4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



0FB0A6B6091C298A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S 

P R O T O C O L O N° 100001046 /2019 

Contribuinte R N BARROSO ABREU - ME 
DR. HUGO DE MENDONCA 

CPF/CNPJ: 14240111000180 
CEP: 68180005 Endereço: 

Bairro: 

08 

Comercial 

Cidade: Itaituba Estado: PA 

Para fins de prova junto a terceiros e em razão das informações contidas no Sistema de Adminstraçao Tributária desta 
Secretaria, CERTIFICAMOS que náo constam em nome do contribuinte acima descrito, débitos lançados e vencidos 
relativos aos tributos municipais e inserções em Divida Ativa do Município, nos últimos 05 ( cinco ) anos. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas a partir desta data. 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos tributos de competência do município, previstos nos artigos 145 e 156, da 
Constituição Federal e está em confirmidade com o artigo 205 da lei n° 5.172766 - Código Tributário Nacional - CTN. 

Certidão emitida com base nos artigos 443, da Lei n" 2.716, de 12 de dezembro 2013 - Código Tributário do Município e 
artigo 1°, do Decreto n° 179/2014 

os.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária e nâo 
tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Certidão emitida às 09:14:51, do dia 28/01/2019 com ofulcro no decreto rf 179, de 12 de Agosto de 2014. 
Validade: 90 dia(s) 
Código de Controle de Certidão: 0FB0A6B6091C298A 
Atenção: 
- Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento. 
- Certidão sem validade para fins de tranferència de imóvel em cartório. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo I, do Decreto No, 179/2014 

Validar autencidade: http.//187.108.203.210:8110/servicosweb/home isf 

Válida até 28/04/2019 

Certidão emitida autorização do funcionário que a subscreve. 



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

o 
O)! 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e I t a i t u b a , C N P J ; 0 5 . 1 3 8 . 7 3 0 / 0 0 0 1 - 7 7 , a t e s t a p a r a o s 

d e v i d o s f i n s d e d i r e i t o q u e a e m p r e s a R . N B A R R O S O A B R E U , C N P J : 

1 4 . 2 4 0 . 1 1 1 / 0 0 0 1 - 8 0 , e n d : A v e n i d a Dr . H u g o d e M e n d o n ç a , n ° 1 7 5 b a n r o 

a e r o p o r t o v e l h o , C E P : 6 8 1 8 1 - 0 0 0 , C i d a d e d e I t a i t u b a - P A . , p r e s t a / p r e s t o u 

s e r v i ç o s d e : F O R N E C I M E N T O D E P A S S A G E N S A É R E A S N A C I O N A I S E 

O P E R A C I O N A L 1 2 A Ç Ã O D E R E S E R V A S , E M I S S Ã O , M A R C A Ç Ã O E 

R E M A R C A Ç Ã O D E B R I L H E T E S n o M u n i c í p i o d e I t a i t u b a , p a r a a S e c r e t a r i a 

M u n i c i p a l d e A s s i s t ê n c i a S o c i a l n o a n o d e 2 0 1 6 . S e n d o c u m p r i d o r a d o s p r a z o s 

e t e r m o s f i r m a d o s n a c o n t r a t a ç ã o , n ã o h a v e n d o c o n t r a a m e s m a , n e n h u r n 

r e g i s t r o q u e a d e s a b o n e , c o n f o m i e d o c u m e n t o s c o m p r o b a t ó r i o s . P o r s e r 

v e r d a d e , e s t e d o c u m e n t o s e g u e a s s i n a d o e m d u a s ( 0 2 ) v i a s . 

I t a i t u b a , 1 5 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 3 . 
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I I I 
viagens e turismo 

Çn 
R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenkla Dr. Hugo de Mendonça, n° 08 Bai 

Comerão, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 9921 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

" r t l O t ^ ri^> 

E-mail: rpmmel-itb@hotnMil\c9m^^J^l^l^ 

Inscrição Munidpal: 805497 ^ . ^ ^ ^ J l í í * ' 

ANEXO IV 

D E C L A R A Ç Ã O DE CONHECIMENTO DE I N F O R M A Ç Õ E S 

^<íclaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL 
1°. 007/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA. que tomamos conhecimento de todas as 

informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 
objeto da licitação. 
Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos-Pá 31 de Janeiro de 2019 

V < 

R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n» 08, Bairro Comercio, CEP: 68181-005 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



Ministério do Turismo 

CERTIFICADO CADASTUR 
AGÊNCIA DE TURISMO 

1 4 . 0 6 9 2 0 4 . 1 0 . 0 0 0 1 - 7 

B r a s í l i a / D F - V á l i d o d e 0 3 / 0 2 / 2 0 1 7 a 0 3 / 0 2 / 2 0 1 9 

N o m e F a n t a s i a : 

R N BARROSO ABREU ME 

R a z ã o S o c i a l : 

R N BARROSO ABREU ME 

C N P J : 

14.240.111/0001-80 

E n d e r e ç o : 

AV DR HUGO DE MENDONÇA 175 
Aeroporto Velho - CEP: 68181-000 

C l d a d e / U F : 

Itaituba/PA 

N a t u r e z a J u r í d i c a : 

Empresário Individuai (Não MEI) 

Cadastur 

Emitido em 29/09/2017 

Aparecida Maria Borges Bezerra 

Secretária Nacional de Qualificação e Promoção do Turismo - SNPTUR 

jtenticidade deste certificado pode ser constatada 
endereço eletrônico www.cadastur.turismo.gov.br 



B A L A N Ç O PATRIMONIAL 

R N BARROSO ABREU ME 

DOUTOR HUGO DE MENDONCA, 08 - AEROPORTO VELHC - : E = ií í -::: 
ITAITUBA / PA 
CNPJ ; 14.240.111/0001-80 ' n zãi ==-.a3^ai: 153472782 
Local de Registro : jucepa Za:a oe Registro ; 2S 08/2011 
Período de Movimento : JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

\ ; 2 r j— ' V 
74 

Número de Re^i^^ 101632641 
Folha: 12 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CADCA 
Caixa Matriz 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
Estoque de Mercadorias 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
Veículos 
Equipamentos de Informática 
Maquinas e Equipamentos 
Moveis e Utensilos 
Imóvel 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
( - ) Deprec. Acumuladas de Veículos 
( - ) Deprec. Acum. Maq. e Equipamento: 
( - ) Deprec. Acum. Mov. e Utensílios 

TOTAL DO ATIVO .• 

865.600.53 D 

856.300.53 D 

856.300.53 D 
856.300.53 O 

9.300.00 D 

9.300,00 O 
9.300.00 O 

353.895.00 D 

353.895.00 D 

387.895.00 D 
81.000.00 D 
10.000.00 D 
85.000,00 D 
16.895.00 D 

195.000,00 D 

34.000.00 C 
25.000.00 C 

5.200,00 C 
3-800.00 C 

1.219^95.53 O 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

Simples a Recolher 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

Capital Social 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS EXERCÍCIO ANTERIOR 

Lucros Acumulados 

LUCRO O U PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 

LUCRO NO EXERCÍCIO 

Lucro no Período 

25.950,50 C 

25.950.50 C 

25.950.50 C 
25.950.50 C 

1.193.545.03 C 

750.000,00 C 

750.000,00 C 
750.000.00 C 

17.529.59 C 

17.529,59 C 
17.529.59 C 

426.015,44 C 

426.015,44 C 
426.015.44 C 

TOTAL DO PASSIVO 1.219.495,53 C 

Reconhecemos a exatidáo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património Líquido, 

a importância de: 

R$ 1.219.495,53 ( Um Milhão e Duzentos e Dazenove Mil e Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

ITAITUBAff»A. 31 de DEZEMBRO de 2018 

^ ? 4 ^ > » ^ ^ = » / ^ t ^ M Á ^^Ty^Zgyjiá 
C/RLOS D^fcj&TRIO PINHEIRO ALMEIDA 

CONTADOR 

C.P.F. 886.467.932-49 RG : 5660305 

C.R.C. :PA-019661/C>-2 

ROMMEL NAVARONE 

Empresário 
C.P.F. :815.507.582-68 

R.G. :5911319 

/Vi»>r*-w ^fv^^^.-d-C 
W A R O N E BARROSO ABREU 



D E M O N S T R A Ç Ã O DO RESULTADO DO E X E R C Í C I O EM 31/12/2 

R N BARROSO ABREU ME 

DOUTOR HUGO DE MENDONCA, 08 - AEROPORTO VELHO CE? : Êa'31-000 
ITAITUBA / PA 
CNPJ/CEI: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 153472782 
Local de Registro: jucepa Data do Registro: 29/Oa201' N" do Registro: 15101632641 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 FOLHA: 13 

Receita Bruta de vendas e/ou servkros 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS PRESTADOS 

{=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

(=) Lucro Bruto 

(•} Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELÉTRICA 
PRaLABORE 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 
HONORÁRIOS CONTABEIS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 
IPTU 
TAXAS MUNICIPAIS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS COM FATURA DE C A R T Ã O 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(=) Lucro antes da Tributação/Participação 
{=) Lucro antes da Participação/Contribuição 

(-) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCfCIO 

587.682.04 

7.072.15 
21.300,00 
34.000,00 

4.150.00 

3.140,85 
420,22 
525.20 

15.913.42 

281.751.15 

587.682.04 

587.682,04 
587.682,04 

66.522,15 

19.999.69 

281.751,15 

219.409,05 
219.409,05 
219.409,05 
219.409,05 

QÃRLOS DEMÉTRIO PINHEIRO ALMEIDA 1^^ 
CONTADOR 
C.P.F. :886.487.932-49 RG : 5660305 
C.R.C..PA-019661/O-2 

O ' 
c i t ^ 

rTAmíBA / PA. 31 de Dezembro de 2018 

fO\>*\w &<^^o ^t^ A-^p 
ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 
Empresano 
C.P.F. :815.507.582-68 
R.G. :5911319 
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R N BARROSO ABREU ME 
DOUTOR HUGO DE MENDONCA, 08 - AEROPORTO VELHC - C£= . ec -a 'O00 
ITAITUBA / PA 

CNPJ; 14.240.111/0001-80 I.E.: 153472782 
Local de Registra: jucepa Data do Registra: 29 08/2011 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

te 

N° do Registro: 15101632641 
FOLHA: 0014 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG ^ 

Passivo Circulante * Passivo nâo Circulante 
ILG = 

865.600.53 

25.950,50 ILG 33,35583 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 
ILC = 

865.600,53 

25.950,50 H.C 33.35583 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

lEG = 
Passivo Circulante Passivo nâo Circulante 

Ativo 
lEG 

25.950,50 

1.219.495,53 lEG: 0,02128 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
ISG 

1.219.495,53 

25.950,50 ISG: 46,99314 

C.R.C. :019661/O-2 

^^Af.--^^ r/£i —^ f>tv*.^-i^ JXy/ 
ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 
Empresário 
C.P.F. :815.507.582-68 
R.G. :5911319 



R N BARROSO ABREU ME 
DOUTOR HUGO DE MENDONCA, 08 - AEROPORTO VELHO - C E = : 66": ĉ -OOO 
ITAITUBA / PA 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 I.E.: 153472782 
Local de Registro: jucepa Data do Registro: 29/08/2011 
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

N°do Registro: 15101632641 
FOLHA: 0014 

Í N D I C E D E L Í Q U I D E Z 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 
ILG = 

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 
ILG = 

865.600,53 

25.950,50 ILG 33,35583 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC 

Passivo Circulante 
ILC 

865.600,53 

25.950,50 ILC 33,35583 

Í N D I C E D E E N D I V I D A M E N T O 

Y ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
lEG lEG = 

25.950,50 

Ativo 1.219.495,53 lEG : 0.02128 

Í N D I C E D E S O L V Ê N C I A G E R A L 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
ISG = 

1.219.495,53 

25.950,50 tSG 46,99314 

CARLOSDEMETRiO PINHEIRO ALMEID/ 
CONTADOR . ^ 
C.P.F. :886.467.932-49 RG : 5660305 jfPé 
C.R.C. 019661/0-2 . t ^ « l 9 ^ W Í * 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 
Empresário 
C.P.F. :815.507.582-68 
R.G. :5911319 
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R. N. BARROSO ABREU-ME 
Averada Dr. Hugo de Mendonça, 08 Bairro 

Comerdo, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216? 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-itbQhotm. 

Inscrição Munidpal: 80 

ANEXO III 

Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do a r t 7^- C o n s t Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N". 
)7/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em 

nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou 
isalubres, nâo possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIH. 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos-Pá 31 de Janeiro de 2019 

R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Avenkla Dr. Hugo de Mendonça, n» 08, Bairro Comerdo, CEP: 68181-005 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ITAITUBA 

C E R T I D Ã O J U D I C I A L C Í V E L N E G A T I V A 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de R. N. BARROSO 
ABREU, CNPJ 14.240.111/0001-80, residente em AV DR HUGO DE MENDONÇA, 08, 
COMERCIO. ITAITUBA/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de r grau, 2° grau e nos 
Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ITAITUBA, referente a 

V A Ç Õ E S CÍVEIS em que é parte como requerido(a).,>,. -

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularídade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.Qpa.jus.br), no menu de consultas. , 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial. Falência e recuperação Judicial(Concordata), Cível e Comercial, Familía, 

Interdição/Tutela/Curatela. Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos eiveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 21/01/2019 14:39:44 

CONTROLE: 01211406401844 Estâ certidão è emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 21/04/2019 00:00:00 /ibra (deknarrocha) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, CQncordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



1 

CNPJ 10.219.988/0001-38 
contrilcontabilidade@hotmail.com 

fone: (93)3518-1260 Gel: (93) 9 9 1 1 5 - 0 9 6 5 ŝĝ U'-3i 
Trav. Justo Chermont. 65 - Centro - Itaituba - PaVfi'^' ^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

Contril Contabilidade, estabelecida à trav. Justo Chermont, n '̂ 65, bairro centro, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n '̂ 10.219.988/0001-38, no ato representado pelo contador Carlos 
Demétrio Pinheiro Almeida, devidamente inscrito no CRC/PA sob o n '̂ PA-019661/O-2 
abaixo assinado, DECLARO sob as penas da Lei e para os devidos fins de direito que se 
fizerem necessários que no balanço referente ao período de 01/01/2018 a 31/12/2018 
devidamente protocolado na Junta Comercial do Estado do Pará o livro diário sob termo de 
arquivamento n" 19/000115-1 de 28/01/2019, da empresa R. N. BARROSO ABREU - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n" 14.240.111/0001-80, sediada à AV DOUTOR HUGO DE 
MENDONCA, N° 08, AEROPORTO VELHO, CEP: 68.181-000, contém apenas informações 
verídicas. Por ser a expressão da verdade, assino a presente Declaração. 

;• ' C''-"í - .•• ' '''^ 
r. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

- DOC., o 

iJUCEPA 
(UNTA rilMOUAl ll> LMADDUII PWX 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresanal R- N. BARROSO ABREU 

Natureza Jurídica- EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) 

151 D"" 935641 

CNPJ 

Í4.24G. i i i/OOGI-ôú 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

Inído da atividade 

Endereco: 
AVENIDA DOUTOR RUSO DE MENDONÇA OS COMÉRC'0 ITAITU2A Pft- ÇEP" 5S1S20C 

O Õ J E I O SOCIAL 

AGENCIAS DE VIAGENS OPERADORES TURÍSTICOS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE 
^ I it-j^a j<̂ x /f*r^ r̂  r-s* • • »r-s'T-/^i-ij i tr-%Tr- ir* < r-k̂ r* * ^ l rsr- \t i'rr-\%Er\\- lo ff- • • /-^y^t, ir>< ifi-^vr» f /tf--^f r^r- ryr-y^r-r-\\* e* r- rt< rfr\y>,ír-ikj ( CJlVl^^ V C-W \y\jtVt Hficy t k̂ *Mkã 1 ri » i » L,iv.> i_^^^r^^y-^*^ L>i_ f<*_' I ĉ rtft*_í V ^lo oi_ivr u wi 'lU^u i k_*r\s w ty^^w k/^ r>u.kJ*^f\ C S-ÁW I P \W%J 

oERVtÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO 
I CONDOMÍNtOS PREDIAIS tNÇTALAnán £ VANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAl-S DE AR CONniciONaDO DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL CARGA E DESCARGA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRrTÕRIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO 

CAPITAL SOCIAL PORTE 

R$ 750.000.00 j í ^ {, 

SETECENTOS É CINQUENTA MIL REAIS ! ^ i 

U M : 

• ! •• 
'•. * •> 

Microempresa 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITU AC ÁO STATUS 

Data Número 

27/06/2018 20000569061 
K E G I & T K U ATtvO bem biaius 

Ate: 002 - ALTEP-AÇAO 
Evento: 021 - ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

*v*f^iL.\r\tv] « t ^ o 1 r\ i k—u\-t\f^vr\ 
r\ \ ORA DELA 

-rNIRE: XXXXXX 
Endereço XXXXXX 

CNPJ XXXXXX 

EMPRESÁRIO 

" T T Nome do Empresário. 

Identidade: 5911319 

Estado civil; solteiro 

ROMMEL NAVARONE BARROSO ABREU 

CPF 81550758268 

Regime de berrs não informado 

Observação 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 
regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé 
deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI N" 20, de 05 de dezembro de 2013. 

195928555 
página: 1/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/aijtenticacaodocuriieAitos/aLitenticacao.aspx 
CONTROLE: 6780159840905 CPF SOUCITANTE: 886.467.932-49 NIRE: 15101632641 EMITIDA: 30/01/2019 PROTOCOLO: 195928555 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CEPA 
S»TA (IIUULUU I I I LMALX) IXI r*M 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

CertrTicamos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial R. N, BARROSO ABREU 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) CNPJ Araurvamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

15101*32641 14.240. i i i/OOOí-ãO ininntr-.is^i 29/08.'2011 
w 

Endereco: 
^w^M[Q^ DOUTOR HUSO DE MENDONÇA 08 COMÉPCÍO ITAITUBA. PA - CEP SSiSGOO'' 

SELEM - PA, 30 de Janeiro de 2018 

••.MsTelo 4 P Cehftlêo 

te 
^ V j 

^C 

ii 0 

195928555 
página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpV/regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autentjcacao.aspx 
CONTROLE: 6780159840905 CPF SOLICITANTE: 886.467.932-49 NIRE: 15101632641 EMITIDA: 30/01/2019 PROTOCOLO: 195928555 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I 0 

Cmj: 05,131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, os comprovantes de autenticidades das documentações da empresa 

participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 31 de janeiro de 2019. 

r 

MARISA MOjilSfNfíO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rpa (Dep. Rfiimundò Chaves 338 - CEP:68.250-000 

Óhidbs-Pará 
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Notícias STF 

Matérias Reconhecidas :: STF - Supremo Tribunal Federal 

Brasília, 31_dejaneiro de 2019 -12:10 Imprimir 

O ; 

Quarta-feira, 05 de fevereiro de 2014 

STF julga improcedente ação que pedia fim do ICMS em transporte de passageiros 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 2669, ajuizada na Corte pela Confederação Nacional do Transporte (CNT) para questionar 
dispositivos da Lei Complementar (LC) 87/96, que trata da cobrança do ICMS (Imposto Sobre Circulação de Mercadorias). A 
CNT pretendia que o STF estend^se ao transporte terrestre de passageiros a decisão da ADI 1600, quando a Corte 
declarou incgnstituçional a cobrança do ICMS no transporte aéreo tíe passageiros, por considerar que ambos possuem as 

-mesmas características. ~ " 

cm voto vista proferido na tarde desta quarta-felra (5), o ministro Joaquim Barbosa afastou os argumentos da confederação 
ccntrárlos à cobrança de ICMS no transporte terrestre. Entre outros argumentos, o presidente da Corte salientou que a 
aiegada violação à regra da isonomia seria insuficiente para que se possa estender às operações de transporte terrestre de 
passageiros os efeitos da decisão da Corte na ADI 1600, na qual o Supremo decidiu pela inconstitucionalidade da cobrança 
do imposto no transporte aéreo de passageiros. Para Barbosa, são áreas distintas, regidas por normas também distintas. 
"Os custos, os riscos, a intensidade da prestação, a abrangência, a rotatividade, a capilaridade e o grau de submissão à 

lamentação estatal pertinentes ao transporte aéreo não são os mesmos aplicáveis às pessoas que exploram 
economicamente a malha viária", frisou o ministro. 

"•"nnoém votaram pela improcedência da ação os ministros Marco Aurélio, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Ricardo 
- . ./andowski. Ficaram vencidos os ministros Nelson Jobím e Sepúlveda Pertence (aposentados) e o ministro Gilmar 
Mendes, que já haviam se manifestado sobre a matéria em sessões anteriores, e o ministro Celso de Mello, que votou na 
sessão desta quarta. 

M3/EH 

Leia mais: 

01/10/2008 - Pedido de vista interrompe julgamento sobre ICMS em transporte rodoviário de passageiros 

08/02/2006 - Supremo adia discussão sobre cobrança de ICMS no transporte rodoviário de passageiros 

_ ocessos relacionados 
ADI 2669 

< Voltar 

Praça dos Três Poderes - Bras¥a - DF - CEP 70175-9ÕÒ"feÍefone: 55^."6Ílt2ÍÃ3M^^ 

p://www.stf .jus.br/portal/geral/verlmpressao.asp 



31/01/2019 Matérias Reconhecidas :; STF - Supremo Tribunal Federal 

Brasília^ 31 de janeiro de 2019 - 12:22 Imprimir 
HMUÉO TRWmM noBM 

Notícias STF 

Segunda-feira, 26 de novembro de 2001 

Plenário derruba cobrança de ICMS em passagens aéreas (com foto) 

O Supremo Tribunal Federal julgou hoje (26/11) procedente, em parte, Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (AD! 1600) proposta pela Procuradoria Geral da República - atendendo 
representação formulada pelo Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias (SNEA) - e declarou 
inconstitucionais artigos da Lei Complementar n.° 87, que trata do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS). A decisão derruba a cobrança de ICMS sobre passagens aéreas entre 
municípios, estados e países, bem como o transporte aéreo dé^argas InternacionãíT 

A liminar no processo havia sido anteriormente indeferida pela maioria dos ministros, mas, no 
julgamento do mérito da ação, a maioria reconheceu a tese de inconstitucionalidade defendida 
pelo ministro Nelson Jobim. O argumento vencedor foi o de que a lei simplesmente instituiu a 

brança do imposto sem, de fato, regulamentar adequadamente a parte que trata dos serviços de 
V^vegação aérea. Teria de haver uma parte específica quanto a isso, segundo determinação da 
Constituição Federal (artigo 155, parágrafo segundo, inciso X!l) 

Ficaram parcialmente vencidos na questão o relator, ministro Sydney Sanches, bem como Carlos 
Velloso e o Ministro Marco Aurélio. 

A declaração de inconstitucionalidade foi apenas parcial porque ficou excluída o transporte aéreo 
de cargas nacional, sobre o qual permanece a exigência do imposto. 

i"~A 
<0.i 
Ministro Nelson Jobim 

(cópia em alta resolução) 

. Voltar 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - CEP 70175-900 Telefone: 55.61.3217.3000 
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Jf ACES5S SUA CONTA f̂ í?^ 

3"/0r'2Oi9 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

Paro voc6 
para todos 
os brasileiros 

A CAIXA REDÍ DEAIENDIMENIO OUVIDOUA DOWNIOAO MARADOSflE 

Ajude 

Produtos e Serviços 

SEGURANÇA lAAPRENSA Navegue pela CAIXA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 

I Histórico do Empregador 

:: Histórico do Empregador 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscrição: 14240111/0001-80 
Razão Social: R N BARROSO ABREU ME 

Data de Emissão/_ . . ,, . . ^ r , , . 
Data de Validade Numero do CRF Leitj-a 

22/01/2019 22/01/2019 a 20/02/2019 2019012201514549079842 

03/01/2019 03/01/2019 a 01/02/2019 2019010301513064940260 

15/12/2018 15/12/2018 a 13/01/2019 2018121501581450645606 

25/11/2018 25/11/2018 a 24/12/2018 2018112502313241230445 

05/11/2018 05/11/2018 a 04/12/2018 2018110514351713680158 

17/10/2018 17/10/2018 a 15/11/2018 2018101805031312843497 

28/09/2018 28/09/2018 a 27/10/2018 2018092808014526762754 

09/09/2018 09/09/2018 a 08/10/2018 2018090906415435392823 

21/08/2018 21/08/2018 a 19/09/2018 2018082107312849715391 

02/08/2018 02/08/2018 a 31/08/2018 2018080207311501301206 

14/07/2018 14/07/2018 a 12/08/2018 2018071408181376242965 

25/06/2018 25/06/2018 a 24/07/2018 2018062506485360473941 

06/06/2018 06/06/2018 a 05/07/2018 2018060608101537547325 

18/05/2018 18/05/2018 a 16/06/2018 2018051808223301779490 

29/04/2018 29/04/2018 a 28/05/2018 2018042908572461852766 

10/04/2018 10/04/2018 a 09/05/2018 2018041009202782831011 

18/03/2018 18/03/2018 a 16/04/2018 2018031803472223879606 

27/02/2018 27/02/2018 a 28/03/2018 2018022705073044820888 

08/02/2018 08/02/2018 a 09/03/2018 2018020805180878236919 

18/01/2018 18/01/2018 a 16/02/2018 2018011805291049335490 

30/12/2017 30/12/2017 a 28/01/2018 2017123005282615772693 

11/12/2017 11/12/2017 a 09/01/2018 2017121103281751842915 

22/11/2017 22/11/2017 a 21/12/2017 2017112202563853099901 

03/11/2017 03/11/2017 a 02/12/2017 2017110301132114525150 

15/10/2017 15/10/2017 a 13/11/2017 2017101503235662188540 

26/09/2017 26/09/2017 a 25/10/2017 2017092602335170369369 

07/09/2017 07/09/2017 a 06/10/2017 2017090701591330098569 

19/08/2017 19/08/2017 a 17/09/2017 2017081903521733525307 

31/07/2017 31/07/2017 a 29/08/2017 2017073101550908437581 

12/07/2017 12/07/2017 a 10/08/2017 2017071202325859391773 

23/06/2017 23/06/2017 a 22/07/2017 2017062303234407194972 

04/06/2017 04/06/2017 a 03/07/2017 2C17060401430214513542 

16/05/2017 16/05/2017 a 14/06/2017 2017051602524023766042 

27/04/2017 27/04/2017 a 26/05/2017 2017042702534858110484 

08/04/2017 08/04/2017 a 07/05/2017 2017040802501336000867 



31/01/2019 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

20/03/2017 20/03/2017 a 18/04/2017 2017032001155800723186 

01/03/2017 01/03/2017 a 30/03/2017 2017030101281899766889 

10/02/2017 10/02/2017 a 11/03/2017 2017021003264531879087 

Resultado da consulta em 31/01/2019 às 11:53:56 

B Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

227 



31/01/2019 Portal SEFA 

SEFA Secretaria de Estado da Fazenda 

;.-.ri dl. AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do tsxto a 
Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: R N, BARROSO ABREU - ME 
Inscrição Estadual: 15.347 278-2 

CNPJ: 14,240,111/0001-80 
Emitida às: 08:29:52 no dia 21/01/2019 
Válida até: 20/07/2019 

Tipo Certidão: De regularidade Tributária 
N" Certidão: 702019080039551-4 

Código de controle de autenticidade: FB085275,55E3AC6C.1B9AB00F,B9C9A3AB 

Copyright O 2010 SEFA. Todos os direitos reservados Avenida Visconde de Souza FrerKO, 110-CEP 66.053-000 Atendimento: 0600-725-5533 

httDS://ann snía na nnu hr/ai itontir-iri-iHn ..«rti-j - ^ n i . -

t Nova consulta I 
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31/01/2019 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso á informação Participe Serviços Legislação 

Receita Federal 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 14.240.111/0001-80 
Data da Emissão : 21/01/2019 
Hora da Emissão : 11:45:51 
Código de Controle da Certidão : 5A3C.AC7C.DAA5.FE4C 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 21/01/2019, com validade até 20/07/2019. 

Página Anterior 



31/01/2019 Portal SEFA 

SEFA Secretaria de Estado da Fazenda 

• CAO ur AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q 
è Ttíô SEFA - 0800-725-5533 

Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nomo Empresarial: R N BARROSO ABREU - ME 
Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

CNPJ: 14.240,111/0001-80 
Emitida às: 08:29:52 no dia 21/01/2019 
Válida até: 20/07/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÂ£o Tributária 

N'Certidão: 702019080039552-2 
Código de controle do autenticidade: 76EB0936 44C8BF6E.9D2A39B1 .B58D40FC 

I Nova consulta 1 

Copyright «2010 SEFA. Todos os direitos reservadas. Avenkla Visconde de Souza Fiartco, 110-CEP 66.053-000 Alendimenio: 0600-725-5533 

ftttps://app.sofa,pa-qov.br/autenticiHariia.r.prtiHi->o<:^ 



Município de Itaituba 
Município de Itaituba 
AV: MARANHÃO, S/N - BELA VISTA 

CNPJ: 05.138.730/0001-77 

Código dc Controle da Certidão/Número: 

.DrB0A6B6091C298A 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida ás: 

09:01 do dia 28/01/2019 

Válida até: 

28/04/2019 

?^ Obervações: 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço nuil 

1 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L DE J U S T I Ç A DO E S T A D O DO P A R Á 

C o n f i r m a - s e a v e r a c i d a d e d a c e r t i d ã o d e A n t e c e d e n t e s 

C í v e i s , n ú m e r o 0 6 4 0 1 8 4 4 , p e r a n t e a o T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o 

E s t a d o d o P a r á , e m n o m e d e R. N . B A R R O S O A B R E U , 

e m i t i d a e m 2 1 / 0 1 / 2 0 1 9 à s 1 4 : 3 9 : 4 4 c o m v a l i d a d e a t é 

2 1 / 0 4 / 2 0 1 9 . 



i 

01/2019 Consulta Processo I JUCEPA 

'r'a\-a saber a situação do seu processo digite o Número do Protocolo (somente os números), abaixo: 

r-.jrocolo: 1 9 5 9 2 8 5 5 5 Buscar. 

Este documento é válido apenas para efe i to de consul ta . 

NO do Protocolo: 1 9 / 5 9 2 8 5 5 - 5 
Nome Empresarial : R. N. B A R R O S O ABREU 
Data do úl t imo andamento : 3 0 / 0 1 / 2 0 1 9 
Data da s i tuação: 3 1 / 0 1 / 2 0 1 9 1 1 : 0 6 : 5 3 

O Processo cncontra-se com o cliente. Processo Arquivado 

Obs.: Quaisquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

ô Imprimir o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvolvida pela JUCEPA. 

http7/www jucepa.pa.qov.br/consuitanmrp>si«í<n 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: R. N. BARROSO ABREU 

CPF/CNPJ: 14.240.111/0001-80 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifícado{a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
cm razão de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciaL 

Certidão emitida às 13:19:42 do dia 31/01/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
hnpsy/contas.tcagov.br/ords/f?p=INlDONEO:VERIFlCA 

Código dc controle da certidão: 3SBQ310119131942 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Detainame-.o aas Sanções V gentes • Caõasra ce Eno-esas .r eõneas e Suspensas • CLiS - Po "a ca . n-soarâ-c a 

FILTROS APLICADOS: ^ ( 

CPF/CNPJ: '4240-11000180 

Data da consulta: 31/01/2019 13:18:47 

Data da ú l t ima atual ízação: 31/01/2019 04:45:19 

C . . C . „ 0 « N C , 0 . . » 0 .OMeOO«.C,0^,00 . . B . „ B a . * O . . T , . . « . C , O N « 0 . .PO 0« . . Ç A O 0„«OPPUBUC.Ç]00,S«P,ÇAO 

Nenhum registro encontrado ' — —-- J 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

ATA DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019/ PMO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial - Menor Preço Obtido por Meio do 

Maior Percentual de Desconto por Lote, através da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, 

cm atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

I lumano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura -

SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 31 de janeiro de 2019; às 9:00h. 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, às 9:00h, a 

Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro de 2017 e o Sr. Jean Michel Fernandes Bentes - Servidor Temporário Comissionado 

da SEMSA, portador do RG: 7396499 e CPF: 785.820.912-49, reuniram-se na sala de 

licitações na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem à abertura 

referente ao processo licitatório supracitado conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A 

l*regoeira iniciou o certame declarando a sessão aberta. Em seguida, recebeu os documentos 

relacionados ao Credenciamento e os envelopes com os documentos de habilitação e propostas 

procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos procedimentos relativos à etapa de 

Credenciamento. Durante esta etapa não foi registrada nenhuma ocorrência, assim o 

representante e a respectiva empresa credenciado foi: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 
E-

MAIL 
TELEFON 

E 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

PC/PA e 
CPF: 631.864.462-87 

Vanderlei do Santos, 
RG: 3344673 3̂  Via R. N. BARROSO 

ABREU - ME 
14.240.11 
1/0001-80 

Avenida Dr. 
Hugo de 

Mendonça, n°: 
175-Bairro: 
Aeroporto 

Velho-
Itaituba -PA -
CEP: 68.181-

005 

rommel-
itb@hot 

mail.com 

(93)99216-
2685 

Passou-se para a fase de análise da proposta, onde não foi registrada nenhuma ocorrência, 

desta forma, a Pregoeira a classifica e passa para a fase de lances. Após a fase de lances foram 

registrados os últimos percentuais, os quais constam no ANEXO 1 desta ata. Encerrada a fase 

dc lances, passou-se para a análise dos documentos de habilitação. Nesta fase, constatou-se 

que a licitante R. N. BARROSO ABREU - ME, não apresentou a Ficha de Inscrição Cadastral 

- ITC, conforme exige o item 10.3 alínea b) do edital; que a Certidão do FGTS vence nesta 

data e que o Certificado de Cadstro no Ministério do Turismo vencerá em 03/02/2019. Quando 

questionado pela Pregeoira sobre a FIC, o representante alegou que não apresentou o 

documento pelo fato de não incidir sobre o serviço de passagens aéreas o ICMS. Após 

consulta juntamente com o jurídico da PMO ao site do STF, momento em que se verificou 

julgados em que o referido tribunal entende inconstitucional a cobrança de ICMS sobre os 

serviços de transporte aéreo; após consulta á documentos da empresa nos arquivos da CPL, 

momento cm que se constatou que a licitante possui tal documento; tendo em vista que 

compareceu somente um licitante e em atendimento ao princípio da celeridade, economicidade 

c principalmente o interesse público, a Pregoeira habilita a lictante e a declara vencedora desta 

licitação. Registre-se que o licitante declarou que irá encaminhar para a CPL cópia do a FIC e 

do certificado CADASTUR e Certidão do FGTS atualizados. Registre-se ainda que a 

pregoeira declarou ao licitante que irá submeter o processo á autoridade superior para análise e 

decisão final em relação á homologação. A Pregoeira perguntou ao licitante se concorda com 

as decisões ou se pretende interpor recurso, o licitante abdica desse direito. Assim, a Pregoeira 

ADJUDICA os itens registrados à empresa acima mencionada e concede o prazo de 02 (dois) 

dias úteis para que apresente sua proposta consolidada. Sendo de pleno conhecimento e 

concordância do licitante e demais presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a 

constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 12:40h, que após lida e aprovada segue 

assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia ao Jicitante e publicado o resultado no 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

Marisa Moúsmire Moda 
Pregoeira da PMO. 

Portarian° 1.553/2017 

Equipe de Apoio: 

te 
Francisco Barros da Silva 

Portaria n° 1.553/2017 

Rosangela^Maríhhò Giordano 
Portaria n° 1.553/2017 

Heranildo Maria 
Portar) 

o da Silva Júnior 
1.553/2017 

into Vieira 
Portaria n° 1.553/2017 

Jean 
Servidor Tem 

es Bentes 
íssionado da SEMSA 

RG: 7396499 e CPF: 785.820.912-49 

REPRESENTANTE EMPRESA ASSINATURA 

Vanderlei do Santos, 
RG n°:3344673 3' 

Via PC/PA e 
CPF: 631.864.462-87 

R. N. BARROSO ABREU -
ME 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por meio de auto reserva (self 

booking) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd. Und. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Proposta 
da empresa 

R. N. 
BARROSO 

ABREU - ME 

Ultimo 
Lance da 
Licitante 

R. N. 
BARROSO 

ABREU - ME 

Maior 
Percentual 
de Desconto 

Empresa 
Vencedora 

SANTAREM/BELEM 161 Und. R$ 1.257,22 R$ 202.412,42 

BELEÉM/SANTARÉM 161 Und. R$ 1.054,65 R$ 169.799,19 

SANTARÉM/MARABÁ 15 Und. R$ 1.443,64 R$21.654,55 

MARABÁ/SANTARÉM 15 Und. R$ 1.100,30 R$ 16.504,55 

SANTAREM/SAO 
PAULO 

20 Und. R$ 1.322,92 R$ 26.458,40 
5 % 7% 7 % 

SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

20 Und. R$ 1.192,45 R$ 23.849,07 

SANTARÉM/BRASÍLIA 55 Und. R$ 1.489,64 R$81.930,02 

BRASÍLIA/SANTARÉM 55 Und. R$ 1.285,23 R$ 70.687,83 

R.N. 
BARROSO 

ABREU - ME 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

9 SANTARÉM/MANAUS 46 Und. R$ 988.04 R$ 45.449,69 

10 MANAUS/SANTARÉM 46 Und. R$ 1.170.65 R$53.850,05 

11 MANAUS/BELÉM 28 Und. R$ 1.543,55 R$ 43.219,49 

12 BELÉM/MANAUS 28 Und. R$ 449,41 R$ 12.583,57 

13 BELÉM/BRASÍLIA 52 Und. R$ 647,16 R$33.652,49 

14 BRASÍLIA/BELÉM 52 Und. R$720,79 R$37.481,25 

Valor Total Estimado Para o Lote 01 R$ 839.532,58 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caráter emergencial. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd. Und. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Proposta 
da empresa 

Ultimo 
Lance da 
Licitante Maior 

Percentual 
de Desconto 

Empresa 
Vencedora 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd. Und. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R. N. 
BARROSO 

ABREU - ME 

R. N. 
BARROSO 

ABREU - ME 

Maior 
Percentual 
de Desconto 

Empresa 
Vencedora 

1 SANTARÉM/BELÉM 28 Und. R$ 1.257,22 R$35.202.16 

5 % 7 % 7 % 
R.N. 

BARROSO 
ABREU-ME 

2 BELEÉM/SANTARÉM 28 Und. R$ 1.054,65 R$ 29.530.29 

5 % 7 % 7 % 
R.N. 

BARROSO 
ABREU-ME 3 SANTARÉM/MARABÁ 13 Und. R$ 1.460,30 R$ 18.983,94 

5 % 7 % 7 % 
R.N. 

BARROSO 
ABREU-ME 

4 MARABÁ/SANTARÉM 13 Und. R$ 1.100,30 R$ 14.303,94 

5 % 7 % 7 % 
R.N. 

BARROSO 
ABREU-ME 



10 

11 

12 

13 

14 

C 

SANTAREM/SAO 
PAULO 

SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

SANTARÉM/BRASÍLIA 

BRASÍLIA/SANTARÉM 

SANTARÉM/MANAUS 

MANAUS/SANTARÉM 

MANAUS/BELEM 

BELEM/MANAUS 

BELEM/BRASILIA 

BRASILIA/BELEM 

11 

11 

13 

13 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

R$ 1.322,92 

R$ 1.192,45 

R$ 1.489,60 

R$ 1.285,23 

R$ 998,04 

R$ 1.170,65 

R$ 1.543,55 

R$ 449,41 

R$ 818,95 

R$ 831,46 

Valor Total Estimado Para o Lote 02 

Valor Global Estimado para os lotes 01 e 02 

Percentual de desconto estimado 

R$ 14.552,12 

R$ 13.116,99 

R$ 19.364,84 

R$ 16.708,03 

R$ 10.978,40 

R$12.877,19 

R$ 16.979,09 

R$ 4.943,55 

R$ 9.008,49 

R$ 9.146,06 

R$ 225.695,09 

R$ 1.065.227,67 

4,25% 

Percentual de Desconto Licitado 7 % 

4C 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

. ^̂^̂. 
ÓBIDOS/^ \í='*''̂  * 

< ^ 5 8 
2 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONSOLIDADAS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, a proposta de preços consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 04 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rjia (Dep. Rflimundo Chaves J^ 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidbs - Pará 



viagens e turismo 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n° 08 Bairro 

Comercio, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-ltb^hotmaj 

Inscrição Municipal: 8 

ANEXO Vil 

PROPOSTA COMERCIAL 

Â f^reíeitura Municipal de Óbidos/PA 
PREGÃO PRESENCIAL N«. 007/2019/PMO do tipo "MENOR PREÇO OBTIDO POR MEIO DO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE". 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas 
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e infraestrutura - SEURBI e Secretaria Munioipa! de Educação - SEMED, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 
A Empresa R. N. BARROSO ABREU - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica n° 
14.240.111/0001-80, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o 
estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

PLANILHA DA PROPOSTA 
Hmissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qtd Und. VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 SANTARÉM/BELÉM 161 Und. R$ 1.257,22 R$202.412,42 

2 BELEÉM/SANTARÉM 161 Und. R$ 1.054,65 R$ 169.799.19 
3 SANTAREM/MARABA 15 Und. R$ 1.443,64 R$21.654,55 
4 MARABA/SANTAREM 15 Und. R$1.100,30 R$ 16.504,55 
5 SANTARÉM/SÃO 

PAULO 
20 Und. R$ 1.322,92 R$ 26.458.40 

6 SAO 
PAULO/SANTARÉM 

20 Und. R$ 1.192,45 R$ 23.849,07 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 55 Und. R$ 1.489,64 R$81.930,02 
8 BRASILIA/SANTAREM 55 Und. R$ 1.285,23 R$ 70.687,83 
9 SANTAREM/MANAUS 46 Und. R$ 988,04 R$ 45.449,69 
10 MANAUS/SANTAREM 46 Und. R$ 1.170,65 R$ 53.850,05 

11 MANAUS/BELÉM 28 Und. R$1.543,55 R$ 43.219,49 
12 BELEM/MANAUS 28 Und. R$ 449,41 R$ 12.583,57 
13 BELEM/BRASILIA 52 Und. R$ 647,16 R$ 33.652,49 
14 BRASILIA/BEL 52 Und. R$720,79 R$ 37.481,25 

Valor Total Estimado Para o Lote 01 R$ 839.532,58 

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 7 % 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n** 08, Bairro Cõmercio, CEP: 68181-005 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 
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I I I 
viagens e turismo 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n° 08 Bairro 

Comercio, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-Ítb@hotmaikgoítf 

Inscrição Municipal: 8 0 5 4 ^ > 

Kcscrva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em 
caráter emergencial 
ITHM ESPECIFICAÇÃO Qtd. Und. VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 SANTARÉM/BELÉ 
M 

28 Und. R$ 1.257.22 R$35.202,16 

2 BELEÉM/SANTARÉ 
M 

28 Und. R$ 1.054,65 R$ 29.530,29 

3 SANTAREM/MARA 
BÁ 

13 Und. R$ 1.460,30 R$ 18.983,94 

4 MARABA/SANTAR 
ÉM 

13 Und. R$ 1.100,30 R$ 14.303,94 

5 SANTAREM/SAO 
PAULO 

11 Und. R$ 1.322,92 R$ 14.552,12 

6 SÃO 
PAULO/SANTARÉ 
M 

11 Und. R$ 1.192,45 R$13.116,99 

7 SANTARÉM/BRASÍ 
LIA 

13 Und. R$ 1.489,60 R$ 19.364,84 

8 BRASÍLIA/SANTAR 
ÉM 

13 Und. R$ 1.285,23 R$ 16.708,03 

9 SANTAREM/MANA 
US 

11 Und. R$ 998,04 R$10.978,40 

10~ " MANAUS/SANTAR 
ÉM 

11 Und. R$ 1.170,65 R$ 12.877,19 

11 MANAUS/BELEM 11 Und. R$ 1.543,55 R$ 16.979,09 
12 BELEM/MANAUS 11 Und. R$ 449,41 R$ 4.943,55 
13 BELÉM/BRASÍLIA 11 Und. R$818,95 R$ 9.008,49 
14 BRASÍLIA/BELÉM 11 Und. R$ 831,46 R$ 9.146,06 
Valor Total Estimado Para o Lote 02 R$ 225.695,09 
PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO 7 % 
VALOR GLOBAL ESTIMADO COM DESCONTO R$ 990.661,73 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: 990.661,73 (Novecentos e NovenU Mil Seiscentos e SessenU e um 
Reais e Setenta e Três Centavos) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 
Edital de Pregão Presencial n°. 007/2019/PMO e ainda que: 
a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n"> 08, Bairro Comercio, CEP: 68181-005 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



rímszQrí 
viagens e turismo 

R. N. BARROSO ABREU-ME 
Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n^ 08 Bairro 

Comercio, CEP: 68180-005 

Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 

CNPJ: 14.240.111/0001-80 Inscrição Estadual: 15.347.278-2 

E-mail: rommel-itb@hotmail.com 

Inscrição Munidpal: 8054 

b) Os dados bancários são: 
Banco SICREDI 
Agencia 0818 
Conta 33.709-9 
R N BARROSO ABREU ME 
c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 
d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Óbidos-Pá 31 de Janeiro de 2019 

R N BARROSO ABREU Assinado de forma dlg-tal por RN 
BARROSO ABREU ME:14240111000180 

ME:1424011 1000180 Dados: 2019.02.04 1S;50:02-O3W 

R. N. BARROSO ABREU - ME 
CNPJ: 14.240.111/0001-80 

Avenida Dr. Hugo de Mendonça, n° 08, Bairro Comercio, CEP: 68181-005 Itaituba - Pará. Fone: (93) 99216-2685 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA 

Junto aos autos do processo licitatório n° 007/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, a documentação atualizada da empresa vencedora da licitação. 

Óbidos (PA), 04 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Rya (Dep. Ryimundò Chaves JT 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidbs - Pará 
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CAIXA 
CAIXA E C O N Ó M I C A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F '^/ .^•'^ \V<oT 

Inscrição: i424oiii/oooi-80 
Razão Social: R N B A R R O S O ABREU ME 

Endereço: AV AV DOUTOR H U G O DE MENDONCA 1 7 5 / AEROPORTO V E L H O / 
I T A I T U B A / PA / 6 8 1 8 1 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2019 a 20/02/2019 

Certificação Número: 2019012201514549079842 

Informação obtida em 04/02/2019, às 15:07:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ittDs://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1 



Emitido no dia 04/02/2019 12:00:54 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as Informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov br. 
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Impresso da FIC 

G O V E R N O D O E S T A D O D O PARÁ 

SECRETARIA Dl-; ESTADO DA FAZENDA 

FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.347.278-2 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 

14.240.111/0001-80 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 

I5 I0163264 I 

DJOME EMPRESARIAL 

R. N. B A R R O S O A B R E U - M E 

TITULO DO LS I AlíELHClMENTO 

A M A Z O N E M P R E E N D I M E N T O 

SE;DE 
C K R A T S A N T A R É M 

ENDEREÇO 

\ V E D O U T O R H U G O D E M E N D O N C A . 08 C O M E R C I O 

REGIME DE PAGAMENTO 

Normal 

MUNICÍPIO 

I T A I T U B A 

DATA DE INÍCIO DA A T I \I 

06/09/2011 
SITUAÇÃO CADASTR.AL 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

79 I I200 - Agencias dc viagens 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO DE ATÍ\TI)AI)E SECUNDARIA 

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias c dc gás 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4322302 - Instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4330404 - Serviços dc pintura dc edifícios em geral 

CÓDIGO DE ATIV IDADE SECUNDARIA 

4923002 - Scrs iço dc transporte de passageiros - locação de automóveis com molonsta 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

5212500 - Carua e descartja 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

5510801 - Hotéis 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

7820500 - Locação dc mão-dc-obra temporária 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

79 I2 I00 - Operadores luristicos 

CÓDIGO DE A l lVIDADE SECUNDARIA 
7990200 - Serviços dc reservas e outros serviços de turismo não especificados anleriormente 

CÓDIGO DE A l lVIDADE SECUNDARIA 

KOI 1101 - Atividades dc vigilância c segurança privada 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

8111700 - Ser\s combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO DE A l lVIDADE SECUNDARIA 

K121400 - Limpeza cm prédios e cm domicílios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

8211300 - Serviços combinados de escritório c apoio administrativo 
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J. 1 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

DESPACHO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 405; 421; 433/2018; 013/2019; 015/2019 e 

020/2019/PMO. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 

passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e 

cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 

Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

SEMPOF. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal nos 

termos da Portaria n°. 1.553, de 01 de setembro de 2017, nas Leis Federais n°. 

10.520/2002 e n.° 8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em 

epígrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que 

classificou a empresa participante, que a empresa licitante vencedora do certame foi: 

REPRESENT. EMPRESA CNPJ ENDER. 
E-

MAIU 
FONE 

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO 

PERCENTU 
AL DE 

DESCONTO 
SOBRE 0 

VALOR DA 
PASSAGEM 

í % ) 

Rommel 
Navarone 

Barroso Abreu, 
CPF: 

815.507.582-
68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

R. N. 
BARROSO 

ABREU-ME 

14.240.11 
1/0001-80 

Av. Doutor 
Hugo de 

Mendonça, 
175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -
PA. 

rommel-
itb@hot 
mail.co 

m 
(93) 

99216-
2685 

SEMAD 
R$ 

152.128,45 

7% (Sete 
por cento) 

Rommel 
Navarone 

Barroso Abreu, 
CPF: 

815.507.582-
68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

R. N. 
BARROSO 

ABREU-ME 

14.240.11 
1/0001-80 

Av. Doutor 
Hugo de 

Mendonça, 
175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -
PA. 

rommel-
itb@hot 
mail.co 

m 
(93) 

99216-
2685 

SEMSA 
R$ 

475.577,18 

7% (Sete 
por cento) 

Rommel 
Navarone 

Barroso Abreu, 
CPF: 

815.507.582-
68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

R. N. 
BARROSO 

ABREU-ME 

14.240.11 
1/0001-80 

Av. Doutor 
Hugo de 

Mendonça, 
175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -
PA. 

rommel-
itb@hot 
mail.co 

m 
(93) 

99216-
2685 SEMA 

R$ 
67.824,37 

7% (Sete 
por cento) 

1 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

SEURBI 
R$ 

23.118,73 

7% {Sete 
por cento) 

SEMED 
R$ 

253.434,22 

7% (Sete 
por cento) 

SEMPOF 
R$ 

91.481,80 

7% (Sete 
por cento) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do excelentíssimo 

prefeito municipal para que este o HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância 

com a legalidade e conveniência da licitação e o seu objeto à empresa acima 

indicada. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 05 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 

2 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019/PMO 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento 

aos termos do Art. 4°, XXII da Lei Federal n° 10.520/2002; aos termos dos artigos 

38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.° 8.666/93 e considerando que restaram 

obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e 

julgamento da licitação na modalidade P R E G Ã O PRESENCIAL, autuado sob n.° 

007/2019/PMO, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços de 

reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas 

da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -

SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

RESOLVE: 

1°. Homologar o Pregão Presencial n°. 007/2019/PMO, para que a ATA de 

Julgamento da licitação, datada de 31 de janeiro de 2019, produza os efeitos que 

lhe são peculiares. 

2°. Assim os itens do objeto do Pregão Presencial n.° 007/2019/PMO ficam 

homologados, por força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de 

Julgamento, em favor da empresa abaixo: 

REPRESENT. EMPRESA CNPJ ENDER. 
E-

MAIL/ 
FONE 

VALOR 
GLOBAL 
ESTIMADO 

PERCENTU 
AL DE 

DESCONTO 
SOBRE 0 
VALOR DA 
PASSAGEM 

( % ) 

Rommel 
Navarone 

Barroso Abreu, 

R. N. 
BARROSO 

ABREU - ME 

14.240.11 
1/0001-80 

Av. Doutor 
Hugo de 

Mendonça, 

rommel-
itb@hot 
mail.co 

SEMAD 
R$ 

152.128,45 

7% {Sete 
por cento) 

1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CPF: 
815.507.582-

68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -
PA. 

m 
(93) 

99216-
2685 

SEMSA 
R$ 

475.577,18 

7% (Sete 
por cento) 

CPF: 
815.507.582-

68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -
PA. 

m 
(93) 

99216-
2685 

SEMA 
R$ 

67.824,37 

7% (Sete 
por cento) 

SEURBI 7% (Sete 
R$ 

23.118,73 
por cento) 

SEMED 
R$ 

7% (Sete 
por cento) 

253.434,22 

SEMPOF 7% (Sete 
R$ 

91.481,80 
por cento) 

3°. Determino a intimação da empresa vencedora para que assine o CONTRATO 

nos termos previstos no instrumento Convocatório. 

4**. Publique-se, Cumpra-se. 

Óbidos {P\), 06 de fevereiro de 2019. 

FRANCISCO J O S É Á L F A I A DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA 

2 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 080/2019-CPL 
Óbidos (PA), 06 de fevereiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 007/2019/PMO, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, 

emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -

SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, 

para que seja afixado no Mural da PMO no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Respeitosamente 
Preteitura Municipal de Óbidos 

Dla:__t ) i? - /—Cte /J3 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS Ws 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação, Modalidade: Pregão Presencial 007/2019/PMO. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento 

às demandas da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

SEMPOF. 

Empresa: 

REPRESENT. EMPRES 
A CNPJ END. E- MAIU 

FONE 

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO 

PERCENTU 
AL DE 

DESCONTO 
SOBRE 0 

VALOR DA 
PASSAGEM 

(%) 

SEMAD 
R$ 

152.128.45 

7% (Sete 
por cento) 

Rommel Av. Doutor 
Hugo de 

Mendonça, 
175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -

rommel-
itb@hot 

mail.com 
(93) 

99216-
2685 

SEMSA 
R$ 

475.577,18 

7% (Sete 
por cento) 

Navarone 
Barroso 

Abreu, CPF: 
815.507.582-

68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

R. N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 

14.240.1 
11/0001-

Av. Doutor 
Hugo de 

Mendonça, 
175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -

rommel-
itb@hot 

mail.com 
(93) 

99216-
2685 

SEMA 
R$ 

67.824,37 

7% (Sete 
por cento) 

Navarone 
Barroso 

Abreu, CPF: 
815.507.582-

68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

R. N. 
BARROSO 
ABREU -

ME 
80 

Av. Doutor 
Hugo de 

Mendonça, 
175, Bairro: 
Aeroporto 

Velho, CEP: 
68.181-000, 

Itaituba -

rommel-
itb@hot 

mail.com 
(93) 

99216-
2685 

SEURBI 
R$ 

23.118,73 

7% (Sete 
por cento) 

Navarone 
Barroso 

Abreu, CPF: 
815.507.582-

68; RG: 
5911319 
PC/PA. 

PA. SEMED 
R$ 

253.434,22 

7% (Sete 
por cento) 

SEMPOF 
R$ 

91.481,80 

7% (Sete 
por cento) 

Rya <Dep. Rflimundb Chaves JT* 338 - CEP:68.250-000 
Óhidbs-Pará 

^ \ « * t e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

yy 
w 

1 Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na forma da Lei n. 

8.666/93 em 05 de fevereiro de 2019 - FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS - Prefeito dê 

Óbidos/PA. 

Óbidos - PA, 06 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n" 1.553/2017 

<Sya (Dep. RíLimundo Chaves JT 338 - CEP:68.250-000 
Óhidbs-Pará 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Munidpal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 027/2019/SEMAD Óbidos - PA, 06 de fevereiro de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Memorando n° 080/2019-CPL, de 06/02/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura sobre o Aviso de Homologação, referente ao 

processo licitatório na modalidgrde PregãcyPresencial n° 007/2019/PMO. 

Atenciosamente, / /;; / / j 

es de Araújo 
Secretário Municipal de Adminté'tração e Desenvolvimento Humano. 

Recebido à s : ~^l'Ho 

^^^^^ 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

te 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 080/2019-CPL, de 06/02/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 007/2019/PMO, que tem 

como objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, 

remarcação, cancelamento, em atendimento ás demandas da Secretaria Municipal 

de Administração e Desenvolvimento Humano SEMAD; Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria 

Municipal de Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças - SEMPOF, o qual permanecerá no mural desta Prefeitura 

até o dia 25 de fevereiro de 2019. 

É o que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
HUMANO,Í)6 de feveíeiro de 2019. 

DESENVOLVIMENTO 

vaido Gomes de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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CPI", n", 924.701.812-91. para exercer o Cargo Comissionado de 
.ASs i sTixn: F INANCEIRA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISIÊNCIA SOCIAL - Lotada na Secretaria Municipal de 
.Assistência Social - DAS 10.04 da lei Municipal N" 633, de 02 de 
Icxcrciro dc 2009. 
.An, 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

líIXilS I Ri:-Si:. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Ciabinele do ITcfcilo Municipal. Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos Df) (seis) dias do mês dc fevereiro de 2019. 

niAJSIVALDOSILVA PIMENTEL 
Prefeito Municipal 

l/sla portaria foi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal c publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 
]'ará (FAMliP), no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 
eoiilbrnie l.ci municipal n" 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 

IIELIO VIANA DO NASCIMENTO 
Seerelario dc Gabinete 

Ciente cm: / 

UJXINEIDE MOURA DOS SANTOS 
Publicado por: 

Joclma Pereira Lima 
Código Identificador: 1C6894AD 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N" 0129/2019-JllLIO CESAR CARDOSO DE 

CARVALHO 

POR 1 ARI . \" 0I29/2019-GP Novo Repartimento, 06 de fevereiro 
de 2019. 

O ITefeilo Municipal de Novo Repartimento, Estado do Pará. r» uso 
de suas atribuições legais, que lhe sâo conferidas por Lei. e. com 
fundamento no art. 93, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 22 de dezembro de 1993. 

RESOLVI-: 

An. 1". Nomear Interinamente, a partir dessa data o Sr. JULIO 
Ci:SAR CARDOSO DF. CARVALHO, Brasileiro, Solteiro, Servidor 
Público. Portador do RG n". 5657818 PC/PA e CPF. n". 991.050.802-
82. para o cargo dc Secretario Municipal de Assistência Social, em 
\c do afastamento da Secretária Titular para gozo de licença 
maternidade. 

Art. 2" lista portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÈ-Sli CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE. 

Gabineie do Prefeito Municipal, Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro de 2019. 

DIA/Sn ALDO SILVA PIMENTEL 
Prefeili) Municipal 

lislii portaria foi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal e publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Pará (FAMIíP), no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 
conforme Lei municipal n" 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 

IIELIO VIANA DO NASCIMENTO 
Secretário dc Gabinete 

Cicnlccm: / / 

JULIO CESAR CARDOSO DE CARVALHO 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código ldenlificador:24F7A7F6 

GABINETE DO PREFEITO 
0I23/20I9-SILMARA DA SILVA ROCHA 

PORTARIA N ' 0I23/2019-GP Novo Repartimento, 06 de fevereiro 
de 2019 
0 Prefeito Municipal de Novo Repartimento, Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Novo Repartimento e, nos termos do Art. 67 da Lei 
8.666/93 c/c Art. 9" da U i n" 10.520/2002, e, art. 7" e 8" do Decreto n" 
003/2018 de 09/02/2018, 
RESOLVE: 

A r t r. - DESIGNAR a servidora SILMARA DA SILVA ROCHA, 
Brasileira, Solteira. Efetiva, Agente Comunitária de Saúde, Matricula 
n" 0008675, Portadora do RG n" 3856674 SSP/PC e do CPF n" 
632095862-68, residente e Domiciliada na Rua B Quadra 08, n" 17. 
Bairro Novo Horizonte no Município de Novo Repartimento/PA, para 
a função de GESTOR DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
para fiscalizar e acompanhar (cumprindo com exigência prevista na 
Lei 8.666/93), a Execução de todos os contratos adminislralivos 
decorrentes de procedimentos de licitações. Pregões e 
dispensa/inexigibilidade de licitação, celebrados com as empresas 
contratadas, pelo Município de Novo Repartimento ~ Prefeitura 
Municipal, Fundo Municipal do Meio Ambiente, Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal Assistência 
Social e seus órgãos. 

A r t 2°. - As principais atribuições do Gestor dos Contratos são: 
1 - O acompanhamento do fiscal e/ou a equipe especial de fiscalização 
dos contratos e responsável pelo recebimento definitivo do objeto; 
I I - Orientar, coordenar, supervisionar, a equipe de fiscalização e/ou 
fiscal do contrato e desta forma avaliar a execução dos contratos, no 
âmbito das Secretarias Municipais e/ou fundos municipais. 
III - Por ocasião da prestação de contas, o gestor emitirá parecer 
conclusivo acerca do atingimento do objeto pactuado. 

A r t 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tomando sem efeito a Portaria n" 0003/2019-GP, de 08 de janeiro de 
2019, e, revogam-se as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal, Estado do Pará, aos 06 (seis) dias do 
mês de fevereiro de 2019. 

DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL 
Prefeito Municipal 

Esta portaria foi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal e publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Pará (FAMEP), no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 
conforme Lei municipal n" 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 

HÉLIO VIANA DO NASCIMENTO 
Secretário de Gabinete 

Cientes em: / / 

SILMARA DA SILVA ROCHA 
Publicado por: 

Joelma Pereira Lima 
Código Identiricador:45DACC35 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

www.diariomunicipaI.com.br/famep 55 
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I ' R K(;Ã0 PRESENC IAL N°. 007/2019/PMO. Objelo: Contratação 
dc empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 
passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, 
remarcação c cancelamento, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -
SlíMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 
Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI, Secretaria 
Munieipal de liducaçâo - SEMED e Secretaria Municipal de 
l'lane|amenio. Orçamento e Finanças - SEMPOF. Empresa: R. N. 
BARROSO ABREU - ME, CNPJ: 14.240.111/0001-80, Valor 
(ilobal Estimado: SEMAD: R$ 152.128,45; SEMSA: R$ 
175.577,18: SEMA: R$ 67.824.37; SEURBI: RJ 23.118,73; 
SEMKJ): R$ 253 434.22 c SEMPOF: R$ 91.481.80. Percentual de 
desconto: 07% (sete por cento). Dala da Homologação: 06/02/2019. 

I HANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldenliricador:DAD3DDF9 

SECRE l ARlA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ORÇ A M E N T O E FINANÇAS - SEMPOF 
.W ISO DE ADJUDICAÇÃO E H O M O L O G A Ç Ã O 

I()M,\]JA DE PREÇOS N". 001/2019/PMO/SEMPOF. Objeto: 
Contratação dc límprcsa para líxecuçào de Manutenção de Vias 
Urbanas c implantação de Medidas Moderadoras de Tráfego nos 
Seguintes I rcehos: Av. Prefeito Nelson Souza: pavimentação das 
laterais entre a Rua Icoaraci Nunes e Rua J; construção de rotatória e 
canteiro na . \ \  Prefeito Nelson Souza com a Rua Pedro Alvares 
Cabral e construção de canteiro na Av. Prefeito Nelson Souza com a 
Rua I iradenles. Na Av. Dom Floriano: recapeamento entre a Ponte da 
Passagem até a Rua 15 dc Novembro. Empresa: L O FRANCO DA 
Sll.VA i:iRFLI - FPP. CNPJ: 01,281,983/0001-44, Valor Global; RJ 
1.2 1.562,45 (Quatrocentos e vinte e quatro mil quinhentos e .sessenta e 
dois reais c quarenta c cinco centavos). Dala da .Adjudicação c 
Homologação: 06/02/2019. 

FRANCISCO JOSÉÁLFAIA DE BARROS 
ITefeilo dc Óbidos/PA. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldenliricador:6A0522E8 

te 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

C ÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

KX I K A I O DK C ONTRATO. Contrato N" 20190003. Origem: 
lOMADA PRIÇOS N" TP-001/2019. Contratante: CÂMARA 
MUNICIPAL DF ORIXIMINÁ. Contratada: SANTOS & 
SARUBBI LTDA. CNPJ: 15.734.197/0002-40. Objeto: Aquisição de 
combusibcis para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Ori.ximiná. Valor Global: RS 308.580.00 (trezentos e oito mil e 
quinhentos e oitenta reais). Programa de Trabalho: Exercício 2019 
Atividade 0101.010310003.2.001 Manutenção das Atividades da 
Câmara Municipal, Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo. Subelemenlo 3.3.90.30.01 Combustíveis e Lubrificantes 
Automotivos, no valor de RJ 308.580.00. Vigência: 06 de fevereiro 
de 2019 a 31 dc dezembro de 2019. Data da Assinatura: 06 de 
fev ereiro dc 2019. 

JOANYR DA ROCHA ESTUMANO 
Presidente da Câmara Mun. de Oriximiná 

Publicado por: 
Ocimar dos Santos Varjão 

Código ldentifícador:435C5540 

CAMARA MUNICIPAL DE ORIXIMI 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Contrato N" 20190002. Origem: 
INEXIGIBILIDADE N" INEX-002/2019. Contratante: CÂMARA 
MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. Contratada: PNHEIRO & 
PENAFORT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S. CNPJ: 
16.525.583/0001-04. Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 
juridica em Direito Administrativo e Financeiro a Câmara Municipal 
de Oriximiná - Pará, em especial para a confecção de Pareceres 
Jurídicos nos diversos campos do direito, procedimentos licitatórios e 
contratos administrativos e demais assuntos que demandem 
apreciação Jurídica, incluída a defesa dos interesses da Câmara 
Municipal de Oriximiná junto ao TCM-PA.Valor Global: R$ 
242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais) a ser pago em 11 
(onze) parcelas. Programa de Trabalho: Exercício 2019 Atividade 
010I.0I03IOO03.2.00I Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal, Classificação económica 3.3.90.35.00 Serviços de 
Consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01 Assessoria e Consultoria 
Técnica ou Juridica, no valor de RS 242,000,00. Vigência: 01 de 
fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. Data da Assinatura: 01 
de fevereiro de 2019. 

JOANYR DA ROCHA ESTUMANO 
Presidente da Câmara Mun. de Oriximiná 

Publicado por: 
Ocimar dos Santos Varjão 

Código Identiricador:9AB57ElB 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N" 011/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, WVIII, da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

ArL P Exonerar, a Sra. TATIANE COELHO MAZZONI, do cargo 
de Secretária Municipal de Saúde, desta Prefeitura para o qual foi 
nomeada através do E>ecreto n° 003/2017, de 01 de janeiro de 2017. 

ArL 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabineie do Prefeito Municipal de Oriximiná, 04 de fevereiro de 
2019. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TAVARES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código ldentificador:2B6967FA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N" 012/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere O art 80, XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 
ArL I" Exonerar, o Senhor INÁCIO SÉRGIO GONZAGA 
MARIA, do cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, 
desta Prefeitura para o qual foi nomeado através do Decreto n° 
151/2017, de 10 de maio de 2017. 

ArL 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oriximiná, 04 de fevereiro de 
2019. 

ANTÔNIO ODINÉLIO TA VARES DA SIL VA 
Prefeito Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/famep 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNIQPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2019/PMO/SEMAD/SEMA/SEURBI/SEMPOF 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 0Q7/2Q19/PMO 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

- SEMA/SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

- SEURBI E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS -

SEMPOF, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA 

- CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS - Prefeito Municipal, 

portador do Carteira de Identidade n*' 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91. 

CONTRATADA 

R. N. BARROSO ABREU - ME, com sede na Avenida Doutor Hugo de Mendonça, n° 175 -

Bairro Aeroporto Velho - CEP: 68.181-000 - Itaituba/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.240.111/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu 

proprietário o Sr. Rommel Navarone Barroso Abreu (Representante Legal), portador da Carteira 

de Identidade n° 5911319 - PC/PA e CPF. N° 815.507.582-68. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos 

do PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO. pactuar o presente instrumento contratual que 

será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto rf 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666. de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. E A 

EMPRESA R. N. BARROSO ABREU - ME, 

NA FORMA ABAIXO. 

I. P/U^TES 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n°. 007/2019/PMO. 

1- DO O B J E T O 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, 

emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da Secretaria 

Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal 

de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal 

de Saneamento, Urbanismo e tnfraestrutura - SEURBI , Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED e Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 152.128,45 (Cento e cinquenta e dois mil e 
cento e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos) para a SEMAD; R$ 67.824,37 
(Sessenta e sete mil e oitocentos reais e trinta e sete centavos) para a S E M A R$ 
23.118,73 (Vinte e três mil cento e dezoito reais e setenta e três centavos) para a SEURBI 
e R$ 91.481,80 (Noventa e um mil e quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos) 
para a SEMPOF, referentes aos quantitativos solicitados pelas Secretarias, valores estimados 
e percentuais de desconto licitado conforme tabela abaixo. 

S E M A D 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por meio 
de auto reserva (self booking) 

E 
UJ 

t 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD. 
ANUAL 
SEMAD 

O 
z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DA 

SEMAD 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 
LICITADO 

SOBRE O VALOR 
DA PASSAGEM 

(%) 
1 SANTARÉM/BELÉM 20 Und. R$ 1.257,22 R$ 25.144,40 7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 20 Und. R$ 1.054,65 R$ 21.093,07 7% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 2 Und. R$ 1.443.64 
R$ 2.887.27 7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 2 Und. R$ 1.100.30 R$ 2.200,61 7% 

5 SANTARÉM/SÃO 
PAULO 

2 Und. R$ 1.322.92 R$ 2.645,84 7% 

6 
SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

2 Und. R$ 1.192,45 
R$ 2.384,91 7% 

r 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNIQPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 10 Und. R$ 1.489,64 R$ 14.896,37 7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 10 Und. R$ 1.285.23 R$ 12.852.33 7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 6 Und. R$ 988,04 R$ 5.928,22 7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 6 Und. R$ 1.170,65 R$ 7.023,92 7% 

11 MANAUS/BELÉM 6 Und. 
R$ 1.543,55 R$ 9.261.32 7% 

12 BELÉM/MANAUS 6 Und. 
R$ 449.41 

R$ 2.696,48 7% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 10 Und. 
R$ 647,16 R$ 6.471.63 7% 

14 BRASlLIA/BELÉM 10 Und. R$ 720,79 R$ 7.207,93 7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 122.694,30 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caráter 
emergencial 

S 
LU ESPECIFICAÇÃO 

QTD. 
ANUAL 
SEMAD 

O 
z 
3 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DA 

SEMAD 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 
LICITADO 

SOBRE O VALOR 
DA PASSAGEM 

(%) 
1 SANTARÉM/BELÉM 2 Und. R$ 1.257,22 R$ 2.514,44 7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 2 Und. R$ 1.054,65 R$ 2.109,31 7% 

3 SANT/VRÉM/MARABÁ 2 Und. R$ 1.460,30 R$ 2.920.61 7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 2 Und. 
R$ 1.100,30 R$ 2.200,61 7% 

5 SANTARÉM/SÃO 
PAULO 

1 Und. R$ 1.322,92 R$ 1.322,92 7% 

6 SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

1 Und. 
R$ 1.192,45 

R$ 1.192.45 7% 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 2 Und. 
R$ 1.489,60 

R$ 2.979,21 7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 2 Und. 
R$ 1.285,23 R$ 2.570,47 7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 2 Und. R$ 998,04 R$ 1.996,07 7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 2 Und. 
R$ 1.170,65 R$ 2.341,31 7% 

11 MANAUS/BELÉM 2 Und. 
R$ 1.543,55 

R$ 3.087.11 7% 

12 BELÉM/MANAUS 2 Und. R$ 449,41 R$ 898,83 7% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 2 Und. 
R$ 818,95 R$ 1.637.91 7% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 2 Und. 
R$ 831,46 R$ 1.662,92 7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 29.434,15 

VALOR GLOBAL ESTIMADO SEMAD R$ 152.128,45 

3 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

S E M A 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por melo 
de auto reserva (self booking) 

E 
liJ 
b 

ESPECIFICAÇÃO 
QTD. 

ANUAL 
SEMA 

O 
z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DA 

SEMA 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 
LICITADO 

SOBRE O VALOR 
DA PASSAGEM 

(%) 
1 SANTARÉM/BELÉM 20 Und. R$ 1.257,22 R$ 25.144,40 7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 20 Und. RS 1.054,65 R$ 21.093,07 7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 10 Und. R$ 988,04 R$ 9.880,37 7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 10 Und. R$1.170,65 R$ 11.706,53 7% 

VALOR GLOBAL ESTIMADO SEMA R$ 67.824,37 

S E M P O F 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nac 
de auto reserva (self booking 

lona! via sistema informatizado por meio 

E 
LU 

b 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD. 
ANUAL 

SEMPOF 

O 
z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DA 

SEMPOF 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

LICITADO 
SOBRE O 

VALOR DA 
PASSAGEM (%) 

1 SANTARÉM/BELÉM 10 Und. R$ 1.257,22 RS 12.572,20 7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 10 Und. R$ 1.054,65 R$ 10.546,53 7% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 2 Und. RS 1.443.64 R$ 2.887,27 7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 2 Und. RS 1.100,30 
RS 2.200,61 7% 

5 
SANTARÉM/SÃO 

PAULO 2 Und. RS 1.322,92 RS 2.645.84 7% 

6 SÃO 
PAULO/SANTARÉM 2 Und. R$ 1.192,45 R$ 2.384.91 7% 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 3 Und. 
RS 1.489,64 

R$ 4.468,91 7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 3 Und. R$ 1.285,23 R$ 3.855,70 7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 3 Und. R$ 988.04 RS 2.964,11 7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 3 Und. RS 1.170,65 R$ 3.511,96 7% 

11 MANAUS/BELÉM 1 Und. 
RS 1.543,55 RS 1.543,55 7% 

12 BELÉM/MANAUS 1 Und. RS 449,41 R$ 449,41 7% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 10 Und. R$ 647.16 R$ 6.471,63 7% 

4 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

14 BRASÍLIA/BELÉM 10 Und. R$ 720,79 R$ 7.207,93 7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$63.710,57 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caráter 
emergencial 

LU 
t 

ESPECIFICAÇÃO 
QTD. 

ANUAL 
SEMPOF 

o 
z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DA 

SEMPOF 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

LICITADO 
SOBRE 0 

VALOR DA 
PASSAGEM (%) 

1 SANTARÉM/BELÉM 2 Und. R$ 1.257.22 R$ 2.514.44 7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 2 Und. 
R$ 1.054,65 R$ Z109.31 7% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 2 Und. R$ 1.460,30 R$ 2.920,61 7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 2 Und. R$ 1.100,30 R$ 2.200,61 7% 

5 SANTAREM/SAO 
PAULO 1 Und. R$ 1.322,92 

R$ 1.322,92 7% 

6 SAD 
PAULO/SANTARÉM 

1 Und. R$ 1.192,45 R$ 1.192.45 7% 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 2 Und. R$ 1.489.60 R$ 2.979.21 7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 2 Und. R$ 1.285.23 R$ 2.570,47 7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 2 Und. R$ 998,04 
R$ 1.996,07 7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 2 Und. R$ 1.170.65 R$ 2.341,31 7% 

11 MANAUS/BELÉM 2 Und. R$ 1.543,55 
R$ 3.087,11 7% 

12 BELÉM/MANAUS 2 Und. R$ 449,41 
R$ 898,83 7% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 2 Und. R$ 818,95 
R$ 1.637.91 7% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 2 Und. R$ 831,46 R$ 1.662,92 7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 27.771,23 

VALOR GLOBAL ESTIMADO SEMPOF R$ 91.481,80 

S E U R B I 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por meio 
de auto reserva (self booking) 

S 
LU 

b 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD. 
ANUAL 
SEURBI 

z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DA 

SEURBI 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

ESTIMADO 
SOBRE O 

VALOR DA 
PASSAGEM (%) 

1 SANTARÉM/BELÉM 5 Und. R$ 1.257,22 R$ 6.286.10 7% 

/ 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

2 BELEÉM/SANTARÉM 5 Und. R$ 1.054.65 R$ 5.273,27 7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 11.559,37 
Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caráter 

emergencial 

£ 
iiJ ESPECIFICAÇÃO 

QTD. 
ANUAL 
SEURBI 

a 
z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DA 

SEURBI 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

LICITADO 
SOBRE O 

VALOR DA 
PASSAGEM (%) 

1 SANTARÉM/BELÉM 5 Und. R$ 1.257,22 R$ 6.286,10 7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 5 Und. R$ 1.054.65 R$ 5.273,27 7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOT E02 R$11.559,37 

VALOR GLOBAL ESTIMADO SEURBI R$ 23.118,73 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 .1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias ano 2019 a seguir: 

1212 - Secretaria Municipal de Governo: 
04.122.0008.2007- Manutenção das atividades da SEMG; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano: 
04.122.0008.2008 - Manutenção das atividades da SEMAD; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças: 
01.122.0008.2009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616. Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura: 
04.122.0008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente: 
18.243.0006.2.077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, 

de 21 de maio de 2008. da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. 5.2. O pagamento dos fornecimentos serão efetuados, até 30 (trinta) após a 

apresentação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente 

datadas e atestadas pelo setor competente, através de conta bancaria do fornecedor. 

6 
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5.3. SÓ serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de 

sua veracidade. 

5.3.1. Para fins de pagamento o percentual de desconto licitado incidirá por 
item/trecho demandado. 

5.4. Para efétivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, 

não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °; 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretarias poderá exigir da empresa 

vencedora desta licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes 

originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para 

com terceiros, exigidos por força da execução dos fornecimentos contratados. A não 

apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos 

devidos pela PMO/SEMAD/SEMA/SEURBi/SEMPOF. a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretarias procederá à retenção de impostos 

nas hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

7 
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5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMAD/SEMA/SEURBl/SEMPOF por 

todo e qualquer dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo 

de seus empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMAD/SEMA/SEURBl/SEMPOF o direito de retenção sobre o pagamento 

devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 

do §8° do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se 

ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrências 
anormais verificada na execução do fomecimento, no menor espaço de tempo 
possível; 
b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fomecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 

8.666/93. 
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c) atender, com a diligência possível, as determinações do G E S T O R , adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
verificadas; 
d) Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA. 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 
PMO/SEMAD/SEMA/SEURBl/SEMPOF. de forma a adequá-los às exigências 
dispostas neste instrumento. 
h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 
PMO/SEMAD/SEMA/SEURBl/SEMPOF, de acordo com o prazo, as 
quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, 
apresentando-o(s) à PMO/SEMAD/SEMA/SEURBl/SEMPOF, bem como 
discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da Carta 
de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 
i) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMAD/SEM/VSEURBI/SEMPOF ou a terceiros, decorrentes de 
sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do fomecimento, 
indeF)endentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
j ) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da 
nota fiscal/fatura. 
I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, atterar e entregar os bilhetes de 
passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições 
apresentadas pelas Secretarias solicitantes no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas a partir do recebimento da ordem de fornecimento e a entrega 
deverá ser realizada nas sedes das secretarias. 
m) Assumir inteira responsabilidade pelos fomecimentos prestados; 
n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no 
horário e rota desejados pelas Secretarias solicitantes, a contratada deverá 
providenciar a concessão de endosso em favor de outra empresa de igual 
transporte; 
o) Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretarias solicitantes a quantia 
Impressa no bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a 
não utilização ou desistência da viagem; 
p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de 
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 
necessárias à confirmação das reservas solicitadas. 
q) A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre 
aqueles oferecidos pelas companhias aéreas. Inclusive as decorrentes de 
aplicações de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis 
com a programação de viagens, podendo, no caso de tarifas promocionais 
ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa, 
r) A contratada deverá informar a contratante, mediante envio de 
correspondência oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu 

9 



^ 1 ^ " ^ F 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

percentual, bem como quando houver alterações em operações de companhias 
aéreas; 
s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 
t) A contratada deverá reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 
passagens aéreas nacionais via sistema informatizado por meio de auto reserva; 
u) A contratada deverá reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 
passagens aéreas nacionais via telefone, em caráter emergencial. 
v) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos bilhetes de passagens, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 
prazo de entrega; 

x) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 
em questão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação 
das penalidades estabelecidas no Contrato. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
c) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Físcal(aís)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos bilhetes de passagens e emissão dos Termos de 
Recebimentos; 
e) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou in'egularidades 
constantes no fornecimento das passagens, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos da contratada; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente 

contrato e ainda por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos 
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legais, regulamentares e contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de 

qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplencia da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados 

nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do 

resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALEACÃO DA E N T R E G A E DO 

CONTRATO: 

10.1. Compete a PMO/SEMAD/SEMA/SEURBl/SEMPOF. por meio de seus 

servidores, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da entrega 

do objeto, nos termos da Lei 8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 
com o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 
de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e dos fomecimentos será exercida pelos seguintes 
servidores: 

Os Fiscais da SEURBI e SEMPAR 

Fiscal Queila Pinheiro dos Santos 

Portaria Fiscal n": 001/2019-SEURBI Data/ano: 03/01/2019 

CPF: 761.586.242-68 

RG: 4837961 Expedição: 16/03/2018 Õrgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav.: 06 N°: 67 

Bairro: Perpétuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [ ] Contratado ou [x) Efetivo 

Fiscal Tenílson Santos da Silva 

Portaria Fiscal n": 001/2019-SEURBI Data/ano 03/01/2019 
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CPF: 003.312.222-99 

RG: 6027804 Expedição: 07/03/2006 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Trav. Artur Cruz N°: 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: O Contratado ou [x) Efetivo 

Os Fiscais da SEMA 

Fiscal Roberto Pinto Dias 

Portaria Fiscal n°: 020/2018-SEMA Data/ano: 26/12/2018 

CPF: 843.715.102-30 

RG: 5008357 3^ via Expedição: Órgão Expedidor: PC/PA 

E n d . : Rua Alexandre Rodrigues de Souza N°: 668 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Écio Giovani Castro Ribeiro 

Portaria Fiscal n°: 020/2018-SEMA Data/ano: 26/12/2018 

CPF: 869.509.752-87 

RG: 5007836 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Abdias de Arruda N°: 156 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: O Contratado ou (x) Efetivo 

Fiscais da SEMAD 

Fiscal Waldirene de Sousa Barros - SEMAD 

Decreto n°: 147/2011 Dada/ano 01/06/2011 

CPF: 814.911.152-20 Data de Expedição: 
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RG: 3470313 Expedição: 22/07/96 Orgao Expedidor SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 1260 

Bairro: Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo/Comissionado - Portaria 0380/2018 

3.2 Fiscal Daiana Glecy Soares Ferreira 

Decreto n°: 758/2018 Dada/ano 18/12/2018 

CPF: 001.442.672-36 Data de Expedição: 

RG: 5438228 Expedição: 12/04/2016 Órgão Expedidor: SSP/PA 

End.: T ravessa Idelfonso de Almeida N°: 520 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Situação Funcional: [ ) Contratado ou ( ] Efetivo (x] Comissionado 

Fiscais da SEMG /SEMPOF 

Fiscal Eríque Leandro Castro de Figueiredo 

Portaria Fiscal n :̂ 002/2019 Data/ano: 02/01/2019 

CPF: 903.859.182-91 

RG: 5540705 Expedição: Órgão Expedidor: SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 468 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Rosicleire Cardoso Palha 

Portaria Fiscal n": 002/2019 Data/ano: 02/01/2019 

CPF: 728.202.842-72 

RG: 2939161 Expedição: 27/01/2017 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Tv. Artur Cruz N''; 806 

Bairro: Santa Tereziha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcionai: (x] Contratado ou Q Efetivo 

13 

y( 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 l.d' 

Fiscal Marilene Ferreira da Souza 

Portaria Fiscal n°: 003/2019 Data/ano: 02/01/2019 

CPF: 018.409.742-81 

RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Rua 15 de Novembro N°: 137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [x) Contratado ou Q Efetivo 

Fiscal Mário Sergio Ferreira de Souza 

Portaria Fiscal n°: 003/2019 Data/ano: 02/01/2019 

CPF: 988,783.602-87 

RG: 5866463 Expedição: 04/11/2008 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Rua 15 de Novembro N'̂ : 137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: Q Contratado ou (x) Efetivo 

10.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela Indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decon^entes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibltórios, ou emprego de material 

Inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do tennino do contrato ao{a) Secretário(a), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os 

mesmos constantes no item 7. deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitados pelas 

secretarias, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

11.3. Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

11.3.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta; 

11.3.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se 

dará no ato do recebimento, após a fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

11.3.3. Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma 

irregularidade como defeito ou diferente do foi licitado, a CONTRATANTE deverá 

notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da 

notificação; 

11.4. O recebimento das passagens será confiado ao Fiscal Indicado neste contrato 

pelo(a) Secretário{a), através do Termo de Recebimento; 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 

no Art. 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 
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13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu 

exclusivo critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 
as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações 
assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a 
cometer nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e 
aplicação das demais sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 

que eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de situações que se enquadrem no concerto jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 

Presencial registrado sob o n° 007/2019/PMO. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fomecimento serão de 07/02/2019 à 

31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 
de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, 
habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 
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18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões naoresolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

Óbidos/PA, 07 dê fí vereiro de 2019. 

odos os efeitos legais. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIÁ DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 2/\ ixL • 

Nome: ft 

y ^ 

R. N. BARROSO A B R E U - ME 
Rommel Navarone Barroso Abreu 

CONTRATADA 

C P F : oyp.o^x-yD 

7̂ nkXdyy yu4^^ %i4^^^ çâ (X^^zj^^^y^y' C P F : Hic {y6'éyy '^7 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MVmCIPAL DE EJIUCAÇÃO 
CNPJ NO. 23.714.191/0001-59 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 
Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO n°. 02 /2019 /PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E S i 

C E L E B R A M A P R E F E I T U R A 

MUNICIPAL D E ÓBIDOS, E A 

E M P R E S A R. N. B A R R O S O A B R E U -

ME, NA F O R M A A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL D E 

EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n° 23.714.191/0001-59 - FUNDES e no CNPJ sob o n° 30.971.257/0001-51 -

PME, sediada na Travessa Rui Barbosa, n° 463 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado C O N T R A T A N T E , neste ato 

representado por J A I M E C O S T A DA S I L V A - Secretár io Municipal de 

Educação, portador da Carteira de Identidade n° 1863445 - PC/PA e CPF: 

442.902.412-04. 

C O N T R A T A D A 

R. N. B A R R O S O A B R E U - ME, com sede na Avenida Doutor Hugo de 

Mendonça, n° 175 - Bairro Aeroporto Velho - CEP: 68.181-000 - Itaituba/PA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 14.240.111/0001-80, doravante denominada 

C O N T R A T A D A , neste ato, representada por seu Sócio o Sr. Rommel 

Navarone Barroso Abreu (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° 5911319 - PC/PA e CPF. N° 815.507.582-68. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a 

autorização exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO, 

II. D ISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ NO. 23.714.191/0001-59 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 
Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas 

cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam; 

modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto n° 

3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 

e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e 

demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do 

Pregão presencial n°. 007/2019/PMO. 

1 - D O O B J E T O 

1.1. Constitui objeto do presente contrato Contratação de empresa 

espec ia l i zada para o fornecimento de bi lhetes de p a s s a g e n s aéreas 

compreendendo o s serviços de reserva , emissão, remarcação e 

cance lamento , em atendimento às demandas da Secre tar ia Municipal de 

Admin is t ração e Desenvo lv imento Humano - S E M A D ; Secre tar ia 

Municipal de Saúde - S E M S A , Secre ta r ia Municipal de Meio Ambiente -

S E M A , Secre ta r ia Municipal de Saneamento , Urban ismo e Infraestrutura -

S E U R B I , Secre ta r ia Municipal de Educação - S E M E D e Secre tar ia 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F , conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fomecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 253.434,22 (Duzentos e 

c inquenta e t rês mil e quat rocentos e trinta e quatro rea is e vinte e dois 

cen tavos ) para a S E M E D , referentes aos quantitativos solicitados pela 

Secretaria, valores estimados e percentual de desconto licitado conforme 

tabela abaixo. 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
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S E M E D 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema 
infoi matizado por melo de auto reserva (self booking) 

LU ESPECIF ICAÇÃO 

QTD. 
A N U A L 
S E M E D 

Q 
Z 

V A L O R 
UNr rÁRIO 

E S T I M A D O 

V A L O R 
T O T A L 

E S T I M A D O 
DA S E M E D 

P E R C E N T U A L 
D E 

D E S C O N T O 
L IC ITADO 
S O B R E O 

V A L O R DA 
P A S S A G E M 

í % ) 

1 SANTARÉM/BELÉM 36 Und. 
R$ 

1.257.22 
R$ 

45.259,92 
7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 36 Und. 
R$ 

1.054,65 
R$ 

37.967,52 
7% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 6 Und. 
R$ 
1.443,64 

R$ 
8.661,82 

7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 6 Und. 
R$ 

1.100,30 
R$ 

6.601.82 
7% 

5 
SANTARÉM/SÃO 
PAULO 

6 Und. 
R$ 

1,322,92 
R$ 

7.937,52 
7% 

6 
SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

6 Und. 
R$ 

1.192,45 
R$ 

7.154,72 
7% 

7 SANTARÉM/BRASlLIA 12 Und. 
R$ 
1.489,64 

R$ 
17.875,64 

7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 12 Und. 
R$ 

1.285,23 
R$ 
15.422,80 

7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 12 Und. 
R$ 

988,04 
R$ 
11.856,44 

7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 12 Und. 
R$ 
1.170,65 

R$ 
14.047,84 

7% 

11 MANAUS/BELÉM 6 Und. 
R$ 

1.543,55 
R$ 

9.261,32 
7% 

12 BELÉM/MANAUS 6 Und. R$ R$ 
2.696,48 

7% 
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449,41 

13 BELÉM/BRASÍLIA 12 Und. 
R$ 

647.16 
R$ 

7.765,96 
7% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 12 Und. 
R$ 

720,79 
R$ 

8.649,52 
7% 

V A L O R T O T A L E S T I M A D O L O T E 01 R$ 201.159,32 

Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via 
telefone, em caráter emergência! 

LU 

t 
ESPECIF ICAÇÃO 

Q T D . 
A N U A L 
S E M E D 

O 
z 
z> 

V A L O R 
UNITÁRIO 

E S T I M A D O 

V A L O R 
T O T A L 

E S T I M A D O 
DA S E M E D 

P E R C E N T U A L 
D E 

D E S C O N T O 
E S T I M A D O 
S O B R E O 

V A L O R DA 

P A S S A G E M 

(%) 

1 SANTARÉM/BELÉM 4 Und. 
R$ 

1.257,22 
R$ 

5.028,88 
7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 4 Und. 
R$ 

1.054.65 
R$ 

4.218,61 
7% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 4 Und. 
R$ 

1.460,30 
R$ 

5.841,21 
7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 4 Und. 
R$ 

1.100,30 
R$ 

4.401.21 
7% 

5 
SANTARÉM/SÃO 
PAULO 

4 Und. 
R$ 

1.322,92 
R$ 

5.291,68 
7% 

6 
SÃO 
PAULO/SANTARÉM 

4 Und. 
R$ 

1.192.45 
R$ 

4.769,81 
7% 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 4 Und. 
R$ 

1.489,60 
R$ 

5.958,41 
7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 4 Und. 
R$ 

1.285.23 
R$ 

5.140.93 
7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 2 Und. 
R$ 

998,04 
R$ 
1.996,07 

7% 
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10 MANAUS/SANTARÉM 2 Und . 
R$ 

1.170,65 
R$ 

2.341,31 
7% 

11 MANAUS/BELÉM 2 Und. 
R$ 

1.543,55 
R$ 

3,087.11 
7% 

12 BELÉM/MANAUS 2 Und. 
R$ 

449,41 
R$ 

898.83 
7% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 2 Und. 
R$ 

818.95 
R$ 
1.637,91 

7% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 2 Und. 
R$ 

831,46 
R$ 

1-662,92 
7% 

V A L O R T O T A L E S T I M A D O L O T E 02 R$ 52.274,90 

V A L O R G L O B A L E S T I M A D O R$ 253.434,22 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO O R Ç A M E N T Á R I A 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta 

licitação, correrão à conta das dotações orçamentárias ano 2018 a seguir: 

2525. Fundo Municipal de Educação: 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2626 - F U N D E S : 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental -
Fundeb 40%; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos 

no Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução 

Normativa vf: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de 

Fazenda - SEFA. 

5.2. 5.2. O pagamento dos fomecimentos serão efetuados, até 30 (trinta) após 

a apresentação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente 

datadas e atestadas pelo setor competente, através de conta bancaria do 

fomecedor. 

5 
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5.3. Só serão pagos o s va lo res mensa i s referentes a o s fomec imentos 

efetivamente execu tados , mediante nota f isca l que será submet ida a 

aval iação de s u a verac idade. 

5.3.1. Para f ins de pagamento o percentual de descon to l icitado incidirá 
por i tem/trecho demandado. 

5.4. Para efét ivação do pagamento, a lém da cor respondente Nota 

F i sca l /Fa tu ra , a contratada deverá comprovar s u a regular idade f i sca l , 

através d a s Cert idões Negat ivas de Débitos a tua l izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal / Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções 

necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o 

disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o 

recebimento do pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação 

do último dia útil anterior ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMED poderá exigir da empresa 

vencedora desta licitação, a qualquer tempo, a apresentação de 

comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou 

compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 

fomecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu 

critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMED procederá à retenção de 

impostos nas hipóteses previstas em lei. p 
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511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente 

ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 

sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

alguma, servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do 

contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou 

em parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada indenizará a PMO/SEMED por todo e qualquer 

dano decorrente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a 

PMO/SEMED o direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos 
termos do §8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - D A S OBRIG AÇÕ ES DA C O N T R A T A D A 

8,666/93. 
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7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar 
todo o empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, 
obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrências 
anormais verificada na execução do fomecimento, no menor espaço de 
tempo possível; 
b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, 
os empregados necessários à perfeita execução do fomecimento, 
cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer 
outros decorrentes da sua condição de empregadora; 
c) atender, com a diligência possível, as determinações do G E S T O R , 
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 
irregularidades verificadas; 
d) indenizar o C O N T R A T A N T E por quaisquer danos causados às 
instalações, móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente 
dos pagamentos devidos à C O N T R A T A D A . 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela 
PMO/SEMED, de forma a adequá-los às exigências dispostas neste 
instrumento. 
h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em 
nome da PMO/SEMED, de acordo com o prazo, as quantidades, 
especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o 
(s) à PMO/SEMED, bem como discriminar na mesma o local de entrega, o 
número deste Instmmento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 
Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instmmento. 
i) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que 
vier a causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, na execução do fornecimento, 
independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 
j) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão 
no preço proposto, em hipiótese alguma poderão ser destacadas quando 
da emissão da nota fiscal/fatura. 
I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os 
bilhetes de passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as 
requisições apresentada pela Secretaria solicitante no prazo máx imo de 
24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da ordem de 
fomecimento e a entrega deverá s e r real izada na s e d e da secre tar ia , 
m) Assumir inteira responsabilidade pelo fomecimento prestado; 
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n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento 
no horário e rota desejado pela Secretaria solicitante, a contratada deverá 
providenciar a concessão de endosso em favor de outra empresa de igual 
transporte; 
o) Deduzir da fatura ou reembolsar a Secretaria solicitante a quantia 
impressa no bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido 
devido a não utilização ou desistência da viagem; 
p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade 
de vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras 
medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas, 
q) A contratada deverá vender a s p a s s a g e n s pelo menor valor dentre 
aque les o ferec idos pe las companh ias aéreas, inc lus ive a s 
decor ren tes de apl icações de tari fas promoc iona is ou reduz idas 
para horár ios compatíveis c o m a programação de v iagens , podendo, 
no c a s o de tar i fas p romoc iona is ou reduz idas , haver ampl iação do 
descon to oferecido pela e m p r e s a . 
r) A contratada deverá informar a contratante, mediante envio de 
correspondência oficial, quando houver aumento de passagens, 
indicando seu percentual, bem como quando houver alterações em 
operações de companhias aéreas; 
s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
t) A contratada deverá reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 
passagens aéreas nacionais via sistema informatizado por meio de auto 
reserva; 
u) A contratada deverá reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 
passagens aéreas nacionais via telefone, em caráter emergencial. 
v) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos bilhetes de 
passagens, a contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 
horas contados do prazo de entrega; 
x) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o 
objeto em questão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 
pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante; 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir 
suas obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 

9 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de 
comissão ou gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 
c) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos bilhetes de passagens e emissão 
dos Termos de Recebimentos; 
e) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constantes no fomecimento das passagens, para que sejam 
adotadas as medidas cometivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos da contratada; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste temo. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da 

execução do presente contrato e ainda por multas que vierem a ser aplicadas 

por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, por parte da 

C O N T R A T A D A , ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos 

subcontratados. 

9.2. A inadimplència da C O N T R A T A D A , com referência aos encargos 

especificados nesta cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 

ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A E 

DO C O N T R A T O : 

10.1. Compete a PMO/SEMED, por meio de seus servidores, procederem 

com o acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos 

temos da Lei 8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da entrega. 
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c) documentar as ocomências havidas, em registro próprio, firmado 
juntamente com o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução 
do contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela 
contratada de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e dos fomecimentos será exercida pelos 

seguintes servidores: 

Fiscais da SEMED 

Fiscal Edelvanla Oliveira do Amaral 

Portaria Fiscal ii°002/2019-SEMED-GS Data/ano: 03/01/2019 

CPF: 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Rua Marcos Rodrigues de Souza N°: 366 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: [x] Contratado ou Q Efetivo 

Fisca l Jhana Laura Amaral de Azevedo 

Portaria Fiscal n°: 002/2019-SEMED-GS Data/ano: 03/01/2019 

CPF: 579.641.302-34 

RG: 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Tv. Mendonça Furtado N°: 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Sitxiação *uncional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 
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10.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de 

mando sobre os empregados da contratada, reportando-se somente aos 

prepostos e responsáveis por ela indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

Irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade Inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar c o m 30 (trinta) 

dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que a 

mesma tome as devidas providências. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos bilhetes das passagens serão 

os mesmos constantes no item 7. deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato nos prazos solicitado 

pela secretaria, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

11.3. Os objetos deste termo de referência serão recebidos: „ 

1993. 

12 
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11.3.1. Prov isor iamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta; 

11.3.2. Definit ivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua 

consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, após a 

fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 

11.3.3. Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma 

irregularidade como defeito ou diferente do foi licitado, a C O N T R A T A N T E 

deverá notificar a empresa C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas 

providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do 

recebimento da notificação; 

11.4. C recebimento das passagens será confiado ao Fiscal indicado neste 

contrato pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses 
previstas no Art. 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E E M C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a 
C O N T R A T A D A reconhece, de logo, o direito do C O N T R A T A N T E de adotar, no 
que couber, a seu exclusivo critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 
8.666/93. 

1 4 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da C O N T R A T A D A das 
obrigações contratuais assumidas, ou a infringêncla de preceitos legais 
pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as 
seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, 
para as quais tenha a C O N T R A T A D A concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente 
atualizado, quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das 
obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já 
tendo a C O N T R A T A D A sofrido punição na forma prevista na alínea 
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anterior, vir ela a cometer nova infração, sem prejuízo da imediata 
rescisão do contrato e aplicação das demais sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o C O N T R A T A N T E por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios quando a C O N T R A T A D A deixar 
de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou 
revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de 

créditos que eventualmente detenha a C O N T R A T A D A , 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico 

de força maior ou caso fortuito, devida e formalmente justificadas e 

comprovadas. 

1 5 - DA L ICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 

Presencial registrado sob o n° 007/2019/PMO. 

1 6 - DA V IGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o Início do fomecimento serão de 

07/02/2019 à 31/12/2019. 

17 - D A S CONDIÇÕES D E HABIL ITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A C O N T R A T A D A declara, no ato de celebração do presente contrato, 

estar plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o 

compromisso de manter, durante a execução do contrato, todas as condições 

de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento 

do seu objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a 

qualquer outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas 

administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 07 de fevereiro de 2019. 

J A I M E 
Secretár io 

C O N 

DA S I L V A 
ipal de Educação 

T A N T E 

M 

R. N. B A R R O S O A B R E U - ME 
Rommel Navarone Barroso Abreu 

C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 

Nome: , 

d l L ^ ^ - z : ; . ^ . . . - , C P F : ^Z?. e ? ^ . i '<V^- 9^ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 03/2019/PMO/SEMSA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

P R E F E i r U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

E M P R E S A R. N. BARROSO ABREU - ME, 

NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

S A Ú D E - S E M S A , pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ 

sob o n° C N P J n* 11.884.818/0001-30, com sede à Rua jMmirante Barroso, n° 

330 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado pela S r a . NATHÀLIA 

R O D R I G U E S DA S I L V A , Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°. 

540/2018 de 29/06/2018, portadora da Carteira de Identidade n°. 3415239 e 

CPF: 526.327.762-87, residente e domiciliada em Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

R. N. BARROSO A B R E U - ME, com sede na Avenida Doutor Hugo de Mendonça, rf 

175 - Bairro Aeroporto Velho - CEP: 68.181-000 - Itaituba/PA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 14.240.111/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada por seu Sócio o Sr. Rommel Navarone Barroso Abreu (Representante 

Legal), portador da Carteira de Identidade n° 5911319 - PC/PA e CPF. N° 

815.507.582-68. 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a 

autorização exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2019/PMO, 

pactuar o presente Instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas 

que aceitam e mutuamente se outorgam: 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

1 
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O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Deaeto n° 3.555 de 

09/08/2000 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei 

Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial n"*. 

007/2019/PMO. 

1- DO OBJETO 

1.1. Constituí objeto do presente contrato Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de bi lhetes de passagens aéreas compreendendo os 

serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, em atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de Administ ração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente - SEMA Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF, conforme 

especificações contidas no Temno de Referência - anexo 1 do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fomecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 475.577,18 (Quatrocentos e setenta e 

c inco mi l e quinhentos e setenta e sete reais e dezoito centavos) para a SEMSA, 

referentes aos quantitativos solicitados pela Secretaria, valores estimado e percentual 

de desconto licitado conforme tabela abaixo. 

S E M S A 

Emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional via sistema informatizado por 
meto de auto reserva (self booking) 

£ 
LU ESPECIFICAÇÃO 

QTD. 
ANUAL 
SEMSA 

O 
z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

LICITADO 
SOBRE 0 

VALOR DA 
PASSAGEM (%) 

1 SANTARÉM/BELÉM 70 Und. R$ 1.257,22 R$ 88.005,40 7% 

Ooc. o 

2 
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2 BELEÉM/SANTARÉM 70 Und. R$ 1.054,65 
R$ 73.825,73 7% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 5 Und. 
R$ 1.443.64 

R$ 7.218,18 7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 5 Und. R$ 1.100,30 R$ 5.501,52 7% 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 10 Und. R$ 1.322,92 
R$ 13.229,20 7% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 10 Und. R$ 1.192,45 
R$ 11.924,53 7% 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 30 Und. R$ 1.489,64 
R$ 44.689,10 7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 30 Und. R$ 1.285.23 R$ 38.557,00 7% 

9 SANTARÉM/MANAUS 15 Und. R$ 988,04 
R$ 14.820,55 7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 15 Und. R$ 1.170,65 
R$ 17.559,80 7% 

11 MANAUS/BELÉM 15 Und. R$ 1.543,55 
R$ 23.153.30 7% 

12 BELÉM/MANAUS 15 Und. R$ 449,41 
R$ 6.741,20 7% 

13 BELÉM/BRASlLIA 20 Und. R$ 647.16 ^ 12.943,27 7% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 20 Und. R$ 720,79 R$ 14.415.87 7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 372.584,65 
Reserva, emissão, remarcação ou alteração e entrega de passagem aérea nacional, via telefone, em caráter 

emergencial 

£ 
l U ESPECIFICAÇÃO 

QTD. 
ANUAL 
SEMSA 

a 
z 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
DA SEMSA 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

LICITADO 
SOBRE 0 

VALOR DA 
PASSAGEM (%) 

1 SANTARÉM/BELÉM 15 Und. R$ 1.257.22 R$ 
18.858.30 7% 

2 BELEÉM/SANTARÉM 15 Und. R$ 1.054,65 R$ 
15.819,80 7% 

3 SANTARÉM/MARABÁ 5 Und. R$ 1.460.30 R$ 
7.301,52 7% 

4 MARABÁ/SANTARÉM 5 Und. R$ 1.100.30 R$ 
5.501,52 7% 

5 SANTARÉM/SÃO PAULO 5 Und. R$ 1.322.92 R$ 
6.614.60 7% 

6 SÃO PAULO/SANTARÉM 5 Und. R$ 1.192,45 R$ 
5.962.27 7% 

7 SANTARÉM/BRASÍLIA 5 Und. R$ 1.489.60 R$ 
7.448,02 7% 

8 BRASÍLIA/SANTARÉM 5 Und. R$ 1.285.23 R$ 
6.426.17 7% 

9 SANTARÉM/MAN AU S 5 Und. R$ 998.04 R$ 
4.990,18 7% 

10 MANAUS/SANTARÉM 5 Und. R$ 1.170,65 R$ 
5.853,27 7% 

3 
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11 MANAUS/BELÉM 5 Und. R$ 1.543,55 R$ 
7.717,77 

7% 

12 BELÉM/MANAUS 5 Und. R$ 449,41 R$ 
2.247.07 

7% 

13 BELÉM/BRASÍLIA 5 Und. R$ 818,95 R$ 
4.094.77 

7% 

14 BRASÍLIA/BELÉM 5 Und. R$ 831,46 R$ 
4.157.30 

7% 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 102.992,53 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 475.577,18 
4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 .1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta das dotações orçamentárias ano 2018 a seguir; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde: 

10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2038 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! de Média e Alta 

Complexidade; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5 .1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, 

de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. 5.2. O pagamento dos fomecimentos serão efetuados, até 30 (trinta) após a 

apresentação da Nota Fiscal na sede da secretaria solicitante, devidamente datadas e 

atestadas pelo setor competente, através de conta bancaria do fomecedor. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fomecimentos 

efetivamente executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de 

sua veracidade. 

5.3.1. Para fins de pagamento o percentual de desconto licitado incidirá por 
item/trecho demandado. 

5.4. Para efétivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões 

Negativas de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de Incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, 

4 
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não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 

ao dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/Semsa poderá exigir da empresa vencedora 

desta licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais 

referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com 

terceiros, exigidos por força da execução dos fomecimentos contratados. A não 

apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos 

devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMSA procederá à retenção de impostos 

nas hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15. O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a PMO/SEMSA por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - D A ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos lermos do Art. 65. da Lei n ° 
8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos 
do §8" do art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se 
ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao G E S T O R eventuais ocorrências 
anormais verificada na execução do fomecimento, no menor espaço de tempo 
possível; 
b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do fomecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 
c) atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
verificadas; 
d) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA. 
e) cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, 
de forma a adequá-los às exigências dispostas neste Instrumento. 
h) Efetuar a entrega do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 
PMO/SEMSA, de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição 
do objeto efetivamente fornecido, apresentando-o (s) à PMO/SEMSA, bem como 
discriminar na mesma o local de entrega, o número deste Instaimento, da Carta 
de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 
1) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 
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dolosa ou culposa, na execução do fomecimento, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
j ) A contratada deverá incluir as despesas de frete/embalagem deverão no preço 
proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da 
nota fiscal/fatura. 
I) A contrata deverá reservar, emitir, remarcar, alterar e entregar os bilhetes de 
passagens ou a ordem de passagens, de acordo com as requisições 
apresentada pela Secretaria solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas a partir do recebimento da ordem de fomecimento e a entrega 
deverá ser realizada na sede da secretaria. 
m) Assumir inteira responsabilidade pelo fomecimento prestado; 
n) Em casos necessários, na hipótese de não ser possível o atendimento no 
horário e rota desejado pela Secretaria solicitante, a contratada deverá 
providenciar a concessão de endosso em favor de outra empresa de igual 
transporte; 
o) Deduzir da fatura ou reembolsar às Secretaria solicitantes a quantia impressa 
no bilhete ou ordem de passagem que venha a ser devolvido devido a não 
utilização ou desistência da viagem; 
p) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de 
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas 
necessárias à confirmação das reservas solicitadas. 
q) A contratada deverá vender as passagens pelo menor valor dentre 
aqueles oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes de 
aplicações de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis 
com a programação de viagens, podendo, no caso de tarifas promocionais 
ou reduzidas, haver ampliação do desconto oferecido pela empresa, 
r) A contratada deverá informar a contratante, mediante envio de 
correspondência oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu 
percentual, bem como quando houver alterações em operações de companhias 
aéreas; 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 
t) A contratada deverá reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 
passagens aéreas nacionais via sistema informatizado por meio de auto reserva; 
u) A contratada deverá reservar, emitir, remarcar ou alterar e entregar as 
passagens aéreas nacionais via telefone, em caráter emergencial. 
v) Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos bilhetes de passagens, a 
contratada deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do 
prazo de entrega; 

x) Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as 
exigências editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto 
em questão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação 
das penalidades estat>elecldas no Contrato. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8 .1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) Proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
7 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.180/0001-64 

o 
5̂ , 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intemnédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93; 
c) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Flscal{ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos bilhetes de passagens e emissão dos Termos de 
Recebimentos; 
e) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes no fomecimento das passagens, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos da contratada; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA R E S P O N S A B i U P A D E POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente 

contrato e ainda por multas que vierem a ser aplicadas por Infração aos dispositivos 

legais, regulamentares e contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de 

qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados 
nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do 
resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA E DO 

CONTRATO: 

10.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto. nos termos da Lei 

8.666/93 cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente 
com o preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada 
de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

8 
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10.1.1 A fiscalização dos contratos e dos fomecimentos será exercida pelos seguintes 
servidores: 

Fiscais da SEMSA 

Fiscal Jeiddson Franco de Aquino 

Portaria Fiscal n**: 94/2018-SEMSA Data/ano: 19/12/2018 

CPF: 001.256.122-30 

RG: 5774425 Expedição: 12/01/2005 Órgão Expedidor :PC/PA 

End.: Tv. Acioli Lins N°: 104 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou [x] Efetivo 

Fiscal Pablo Henrique Fiorenzano Viana 

Portaria Fiscal xf: 094/2018-SEMSA Data/ano: 19/12/2018 

CPF: 942.759.932-04 

RG: 5858550 Expedição: 16/02/2011 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Justo Chermont N°; 1.439 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou Q Efetivo 

10.1.2. E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados. 

10.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

Inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO PO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega dos bilhetes das passagens serão os 

mesmos constantes no item 7. deste contrato. 

11.2. A contrata deverá entregar o objeto deste contrato no prazo solicitado pela 

secretaria, os quais serão de acordo com suas necessidades. 

11.3. Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

11.3.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta; 

11.3.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se 

dará no ato do recebimento, após a fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

11.3.3. Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma 

irregularidade como defeito ou diferente do foi licitado, a CONTRATANTE deverá 

notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da 

notificação; 

11.4. O recebimento das passagens será confiado ao Fiscal indicado neste contrato 

pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas 

no Art. 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

10 
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13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu 

exclusivo critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para 
as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, 
quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações 
assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a 
cometer nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e 
aplicação das demais sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos 
que eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada 

a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LiCrTAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão 
Presencia! registrado sob o n° 007/2019/PMO. 

1 6 - DAVIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fomecimento serão de 07/02/2019 à 

31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso 
de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, 
habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 
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18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos (PA), 07 de fevereiro de 2019. 

C P F : 5 2 6 Í ^ 762-87 

NATHÀLIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

R. N. BARROSO A B R E U - ME 
Rommel Navarone Barroso Abreu 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ( x X - t s I c m ^X^J^Cp (X^J& 

Nome: ^J^^^^Jxi Sny^ CPF: ^ Z ^ - C^pS, f^Z-p<p 
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Documcnlos que comprovem estar quites com as obrigações 
cicilorais; 
1 ílulo dc Idcilor: 

02 (duas) fotos 3xd. coloridas e recentes; 
("crlidào dc lícscrvista (quando do sexo masculino); 

t 'ompro\c dc escolaridade, através de declaração, histórico escolar, 
diploma. conforiTie exigência do cargo ao qual concorre devidamente 
registrado; 

("onípnn ante de Residência à data da Contratação; 

Declaração dc disponibilidade para cumprimento da carga horária do 
cargo cm que cxcreerá sua função conforme anexo IV do edital de 
con\ocação; 
Carteira Nacional dc Mabilitação categoria D ou superior (para o 
cargo dc Molori.sta dc ònibus; 
Coma Hancária para crédito salarial junto ao Banco do Brasil; 
Certidão Negativa de antecedentes criminais (Justiça Estadual). 

\ o \  Rcparlimcnlo-Pa, 12 de fevereiro de 2019. 

ií AMLZA UMA DOS SANTOS 
Secretária VIunicipal dc Educação 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código Iden t incador :3£S476A3 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S I X : k K I A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E E D I T A L 

ládiliit dc nol i l lcação de Lançamento dc ISS - Au tónomos 2019 do 
.Município lie Óbidos/PA. 
l'agiimenlo à vista: U Cota única - (com 20% de desconto) -
vencimento; 10/04/2019; 
Piíreclamcnlo cm 3 (Ires) vezes - (Sem desconto): V Parcela -
Vencimento: 10/04/2019: 2" Parcela - Vencimento: 10/05/2019; 3" 
I'arcela - Vencimento: 10/06/2019; 

/1.4 /, í RIL DO B ENTES DE A NDRA DE 
Secretário \'hin. dc Plan,, Orç. e Finanças 

I RANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal 

Imi 11''01/20I9. 
Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 
Código Identificador:AE51BAF2 

SK( RK f A R l A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E E D I T A L 

l/ditai de Notificação de Lançamento do Imposto Predial e 
1 errilorial Urbano 2019 do Munic íp io de Obidos/PA 
iNigiimcnto à vista: U Cota única - (com 30% de desconto) -

vciicimemo: 15/06/2019; 
Parccliimenlo cm 2 (duas) vezes - (Sem desconto): 
U Parcela - Vencimento: 15/06/2019; 2̂  Parcela - Vencimento: 
15-07/2019; 

AMARll.DO BENTES DE ANDRADE 
Secretário M im. dc Plan,. Orç. e Finanças 

FR ANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal 

Ión 11/01/2019. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho 

Código I d c n l i l i c a d o ç í ^ ^ i ^ É E ^ j ^ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N«. 001/2019/PMO/SEMS^ 
Contratação de empresa especializada para executar serviço de 
transporte fluvial de pessoas, cargas e encomendas, incluindo 
enfermarias equipadas com oxigénio para transporte de pacientes em 
estado grave ou que necessitam de tratamento fora do domicílio; 
transporte de funcionários para capacitação e transporte de volumes 
diversos, nos trechos Óbidos / Santarém /Óbidos-PA e 
Óbidos /Be lém/óbidos-PA a ser prestado por meio de linha regular no 
exercício de 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -
S E M S A . Empresas: E . V . DO A M A R A L - M E , C N P J : 
14.814.400/0001-45, Valor Global: R$ 319.209,00 (Trezentos e 
dezenove mil duzentos e nove reais); E . C . P. DO A M A R A L - M E , 
C N P J : 18.704.206/0001-68, Valor Global: RS 51 1.544,00 
(Quinhentos e onze mil quinhentos e quarenta e quatro reais). Dala da 
Homologação: 12/02/2019. 

NATHÀLIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n". 540/2018. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:72E5A958 

S E C R E T A R U M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N*. 005/2D19/PMO. Objeto: Contratação 
de Pessoa Jurídica para o Fomecimento de combustíveis e 
lubrificantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, Secretarias e Fundos durante o exercício de 2019. Empresa; 
B A T I S T A A M A R A L & A M A R A L L T D A , C N P J : 27.230.897/0001-
04, Valor Global: R S 2.086.373,00 (Dois milhões oitenta e seis mil e 
trezentos e setenta e três reais). Data da Homologação: 12/02/2019. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos /PA 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Idenl i f icadorABASEBOF 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N". 007/2019/PMO. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para o fomecimento de bilhetes de 
passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, 
remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -
S E M A D ; Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - S E M A Secretaria Municipal de 
Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I , Secretaria 
Municipal de Educação - S E M E D e Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças - S E M P O F . Contrato n°:01 / 
2019 / PMO / S E M A D / S E M A / S E U R B I / S E M P O F , Contratada: 
R. N. B A R R O S O A B R E U - M E , C N P J : 14.240.111/0001-80, Valor 
Global Estimado: S E M A D : RS 152.128,45; S E M A : R$ 67.824,37; 
S E U R B I : RS 23.1 18,73 e S E M P O F : RS 91.481,80. Percentual de 
desconto: 07% (sete por cento). 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA. 

Vigência do Contraio; 07/02/2019 à 31/12/2019. 
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Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Idcntiricador:4F527D73 

Sl í l í E T A R l A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E \ R A T O D E C O N T R A T O 

IMiKGÃO P R E S E N C I A L N°. 007/2019/FMO. Objelo: Contratação 
dc empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 
passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, 
remarcação e cancelamento, em atendimento às demandas da 
Seereliiria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -
Sl-AIAD: Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A , Secretaria 
VIunicipal de Meio Ambiente - S E M A Secretaria Municipal de 
Saiicamciilo. Urbanismo c Infraestrutura - S E U R B I , Secretaria 
Municipal dc Educação - S E M E D e Secretaria Municipal de 
Planejamento. Orçamento e Finanças - S E M P O F . Contrato n°: 02 / 
.2019 / PMO / S E M E D . Contratada: R. N. B A R R O S O A B R E U -
ME. C N P J : 14.240.111/0001-80, Valor Global Estimado: R$ 
253.434.22: Percentual de desconto: 07% (sele porcento). J A I M E 
("OSfA DA S I L V A - Secretário Municipal de Educação de 
Óbido.s/PA - Decreto n". 0531/2018. Vigência do Contrato: 
0 7 / 0 2 / 2 0 1 9 à 3 1 / I 2 / 2 0 1 9 . 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Idcntiricador:277377BE 

Sl f R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A I O D E C O N T R A T O 

Í M Í K G Ã O P R E S E N C I A L .N°. 007/2019/PMO. Objeto: Contratação 
dc empresa especializada para o fornecimento de bilhetes de 
passagens aéreas compreendendo os serviços de reserva, emissão, 
remarcação c cancelamento, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano -
S E M A D : Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A , Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - S E M A Secretaria Municipal de 
Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I , Secretaria 
Municipal dc Educação - S E M E D e Secretaria Municipal de 
i'lancjamcnlo. Orçamento e Finanças - S E M P O F . Contrato n°: 03 / 
2019 / PMO / S E M S A , Contratada: R. N. B A R R O S O A B R E U -
M E . C N P J : 14.240.111/0001-80, Valor Global Estimado: R$ 
175.577.18. 

NATllAUA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal dc Saúde de Óbidos/PA. 

Vigência do Contrato: 07/02/2019 à 31/12/2019. 
Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 
Código ldcntificador:358F3715 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R I L A N D I A D O N O R T E 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
R E S U L T A D O DA C H A M A D A P Ú B L I C A 

si:uRi :rARiA MUNICIPAL DE S A Ú D E D E O U R I L Â N D I A DO 
\ O R I E : 

RESUEI ADO DA C H A M A D A PÚBLICA 0000002/20I9-SMS 
A Secretaria Municipal de Saúde de Ourilândia do Norte, publica o 
resultado da Chamada Pública 000002/2019 -SMS, para 
ca cl a,s Ira mento de empresas interessadas na realização de serviços de 
Ulira.ssonografia, Elctrocardiograma e Mamografia com estrutura para 
realizar os exames na sede do município de Ourilândia do Norte, com 
\alorcs prc-dcllnidos na Tabela Diferenciada Municipal de Preços; 
CRl-DlvNClADOS: C E M T R A L - C E N T R O DE M E D I C I N A L T D A -
Mi:. inscrita no CNP.1 n" 09.404.683/0001-17; Valor total do 

credenciamento: RS 564.250,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil 

duzentos e cinquenta reais); H O S P I T A L S A N T A LÚCIA L T D A - - . , . ^ 

EPP, inscrita no CNPJ n° 14.127.104/0001 - 76, Valor totalUfoiC~,^5\ 

credenciamento: RS 494.250,00 (quatrocentos e noventa e qi^tip m i í 

duzentos e cinquenta reais) ^ ^ Q*' ^^'^ ^ 

MARINALVA SOARES DA SILVA ^^^•"-'i^L S 
Secretária Municipal de Saúde. &^ ^ T n * ^ 

Publica^íÍMléá^iy^ 
Laudilina Caetana Murça 

Código ldentifÍcador:6A969B57 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
T E R M O A D I T I V O 

P R I M E I R O T E R M O A D I T I V O D E R E A J U S T E D E PREÇO E M 
A T A D E R E G I S T R O D E PREÇOS N° 020/2018 - PREGÃO 
P R E S E N C I A L N° 053/2018-FME. Contratante: F U N D O 
M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E 
E D U C A Ç Ã O ; Contratado: C A M A R G O S D I S T R I B U I D O R A D E 
A L I M E N T O S L T D A E P P , inscrita no CNPJ sob n.° 
02.135.330/0001-10, sediada na Rua Dr. Fidélis, n° 15 - Centro -
Xinguara - PA. Reajusta: o valor unitário do item 01 - do Lote 02 
"Game de Aves", no percentual de 10,23%, acrescendo RS 0,51 no 
valor registrado que passará de RS 4,99 para R$ 5,50 o kg do produto, 
sobre o saldo de 37.354 litros, registrado na ala de registro de preços 

CÍCERO BARBOSA DA SILVA. 
Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: 
Laudilina Caetana Murça 

Código ldentificador;2529BE33 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
E X T R A T O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N" 000007/2019-
P M O N 
Dispensa de Licitação/PMON; Processo Administrativo N° 
000029/2019. Objeto: C O N S T R U Ç Ã O D E 03 (TRÊS) P O Ç O S 
A R T E S I A N O S NA R E G I Ã O D O J U A R V , P R Ó X I M O A O 
D I S T R I T O D O C A M P I N H O - Z O N A R U R A L D O M U N I C Í P I O 
D E O U R I L Â N D I A D O N O R T E - F A . Fund. Uga l : Artigo 24, inciso 
I da Lei Federal n" 8.666/93. Valor Orçado de acordo com o Projeto 
Básico de Engenharia: 32.582,06 (Trinta e dois mil quinhentos e 
oitenta e dois reais e seis centavos). 

ROMILDO VELOSO E SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Laudilina Caetana Murça 

Código Ident incador: lC5FDlB6 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
E X T R A T O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

Dispensa de Lici tação n°000006/2019/SME; Processo 
Administrativo n" 000024/2019. C O N T R A T A N T E : Secretaria 
Municipal de educação de Ourilândia do Norte-Pa: C O N T R A T A D A : 
FLÁVIA F E R R E I R A D A S I L V A A L M E I D A 0184560220, inscrita 
sob o CNPJ n" 29.950.864/0001-56. O B J E T O : SERVIÇOS D E 
ENCADERNAÇÃO, CÓPIAS D E D O C U M E N T O S E SERVIÇOS 
D E C H A V E I R O S , D E S T I N A D O P A R A A S E C R E T A R I A 
M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O . V A L O R E S T I M A D O de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais) para o ano de 2019. 

CICERO BARBOSA DA SILVA 
Secretario Municipal de Educação. 

Publicado por: 

Laudilina Caetana Murça 

Código Identificador:BEC99329 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
E X T R A T O D E R E T I F I C A Ç Ã O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS Oue^_ 
CNPJ: 05.I3LI80/0001-64 A'^'C^'k ' 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO " ^ - ^ ^ Q - ^ 

Mem. N° 254/2019-CPL 
Óbidos (PA), 11 de Abril de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação - GPL 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre os processos administrativos n° 405, 

421, 433/2018/PMO, 013, 015 e 020/2019/PMO, referente ao 

Pregão Presencial n*̂  007/2019/PMO, que tem como objeto 

a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, 

remarcação e cancelamento, em atendimento ás 

demandas da Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal 

de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Melo 

Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de Saneamento, 

Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI , Secretaria Municipal 

de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

Estamos Encaminhando os processos acima mencionados para emissão de 
parecer final. 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da GPL 

Decreto n° 762/2018 

3 ^ ©ep. ^xmunáo CHãves !N° 338 - CE^68.2S0-000 

ÓSidos - <Parâ 



Mem. N°- 062/2019-CI 

Óbidos (PA) , 07 de Ma io de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitação-CPL 

A anál ise aos P r o c e s s o s n° . 405, 4 2 1 , 

433/2018/PMO e 013, 015 e 020/2019/PMO, 

007/2019/PMO, que tem como o b j e t o a 

Contratação de empresa especializada pa r a o 

fornecimento de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, 

remarcação e cance lamen to , em a tend imento às 

demandas da Secretarial Municipal de 

Adninistraçào e Desenvolvimento Humano 

SEMAD, Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secre ta r i a Monie ipa 1 de Me i o Ambi ente - SEMA, 

Secretaria Municipal de Urbanismo a 

Infraestrutura - SEURBI, Secretaria Municipal 

de Educa ção ~ SEMED e Secre ta r i a Municipa 1 de 

Plane jamen to, Orçamen to e Finança s - SEMPOF, 

d u r a n t e o exercício de 2019, o mesmo s e g u e 

com P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM. 

r e f e r e n t e s ao Pregão Presencial 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - C e n t r o , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA NTUNICIPAL DE ÓBIDOS ,1^4.. 4'/^i9^ 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO '̂ "^x/ o / 
E-mail: controleobidos''algmail.com N^SoGy* 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , 

p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos M u n i c i p i o s do E s t a d o 

do Pará, nos t e r m o s do §1° , do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N'*. 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os P r o c e s s o s n°. 405, 421, 

433/2018/PMO e 013, 015 e 020/2019/PMO, r e f e r e n t e à licitação M o d a l i d a d e 

Pregão P r e s e n c i a l n° 007/2019/PMO, t e n d o p o r o b j e t o Contratação de empresa 

especializada para o fomecimento de bilhetes de passagens aéreas 

compreendendo os sexnriços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento, 

em atendimento às demandas da Secretarial Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD, S e c r e t a r i a Municipal de Saúde - SEMSA, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Infraestrutura - SEUPBI, Secretaria Municipal de Educação -

SEMED e S e c r e t a r i a Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

SEMPOF, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n ° . 8 . 6 6 6 / 9 3 e demais 

i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que; 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de 

mercado, característica e x i g i d a p a r a a aplicação da m o d a l i d a d e Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 
c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Obse rvou -se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários c o n f o r m e o A r t . 40 da L e i 
8 . 6 6 6 / 9 3 . 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homo logado . 

R e v e s t i d o de t o d a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o a p t o a g e r a r despesas p a r a a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 07 de Ma io de 2019. 

- \^ÃV^t|u«ira 
Ana Paula Nunes de S i g u e i r p a y l a líijnÇS j 7 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - C e n t r o , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 


